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Esgotada, com de vanecimento para nós, a primeira

edi<;ão do modesto trabalho que publica.mos sobre a gran

diosa instituição do 'Y tema Torrens. resolvemos offerecer

ao }lublico, nesta segunda edição, o apontamentos que

temo tomado suggeridos pelà pratica do proce~so.

A lei Torrens, contem di posições obscuras e incon

gruente , até boje não elucidadas nem harmonü:arlas pelos

tl'ilmnae. ou pelo poder legi lativo; entretanto os leito

res enrontrarão na re pectivas notas os poucos ubsi

dios que poudemos reunir para tornaI-as intel1igivei~.

Mode to ensaio de ta natureza constituirão o . melho

res repo~itorios e fontes d'onde, mais tard!', Lão de ser

tirado' o elementos indi pensave! ao inteiro desenvol

vimento da brilhante instituição com que a Repnblica

qoton o paiz, para garantir a propriedade immovel.

anto Angelo, fevereiro de 189 .

o AUTOR.





OBS~. 'ACOES PRELIMINARES, .

Diversos s[o os processos instituido~ pel lei
Torrens:

I

o pr cesso de expurgação, que é iniciado por
uma petição nos termos do arts. 28 e 33 do regul.
n. D35 \.

E,te processo tem por fim:
a) Marcar um prazo não menor de 50 dias.

nem maior de quatro mezcs, r ra a matricula do
immovel, i não honver urgido 0ppo ição'

b) Abril' discu ão ampla, á luz da publicidade,
á todos os interessados•. obre o direito do reque
rente ao immovel registrando' e ó depois de ex
purgado de duvidas, por sentença que as egure limi
tes e caracteristicos certaR, qne dêm á conhecel-o
e liquidada a questão de dominio, poderá ser elle
sujeito ao regi tro Torrens, e gozar da' suas van
tagen . - A cear. do Superior Tribunal do Estado,
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de 21 de setembro de 1893. Revista Fon;'nse,
voI. IV, pago 43.

Julgado poi, esse direito, por entença definitiva,
effectua- e a inscripção do immovel e expede-se
titulo ao eu proprietario.

D'ahi em diante está fechada a que tão sobre o
direito do possuidor. Contra elle não se pódem in
tentar reclamações, ou demanda . e a que urgirem,
serão ustentadas pela fazenda, que responde á
acção e, vencida, indemniza os prejudicados. (In
formação ao chefe do governo provisorio, pelo mi
nistro Ruy Barbosa).

Neste processo observam se o aJ't. 25 á 33 do
regul. n. Ç/55 A, e mais disposições de direito.

A opposição á inscripção do immovel, é proce«
sada conforme os arts. 90 á 96 do mesmo reglll.,
terminando ahi o processo.

II

o processo summario do arts. 237 á' 242 do
regul. commercial n. 737 de 25 de novembro de
1850, para as quer-tões que obrevierem depoi de
sujeito o immovel ao regimen de ta lei.

Este processo foi instituido pelo al't. 49 á 53
do decreto n. 451 B e regul. n. 955 A de 1 90,
art. 97 á 102; observado o que ficou dito na nota
ao art. 35 deste ultimo regul. citado.

Serão conseguintemente processados pOI' esta fórma:
C~) A opposição á transferencia do immovel já

insclÍp to sob o regímen desta lei. - Dec. n. 45] B,
art. 51, e regul. n. 955 A, art. 100;
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b) A oppo lçao á tran"cl'ipção dos titulo da
transmis ão dos immovei susceptiveis de hypotheca,
e ela instituição elo ouns reaes.

São . ujeitos á transcl'ipção, reg-ul. n. 955 A,
art. 6 :

1.o - A compra e venda, pura ou condicional.
2. 0 A permuta ..
3.0

- .A doação em pagamento.
§ 4:. o - A transferencia que o socio faz de um

immovel á sociedade como contingente para o fundo
social.

§ 5. 0 A doação entre vivo.
6. 0 O dote estimado.

§ 7. 0 Toda a transacção, da qual resulte a
doação, ou tl'an mis ão do immovel.

§ 8.0
- Em geral todos os demais contractos,

translativos de immoveis susceptíveis de hypotheca.
Art. 69. - Não são sujeitos á transcripção

as transmissões Ca1tSa mm,·tis, ou por testamento,
nem os actos judiciarios.

A lei não reconhece vutl'OS onns reaes, sinão,
regul. eit., art. 7O:

§ 1.0 - O penhor agricola.

i 2.0 - A servidão.
3.0 O uso.

. 4.0 A habitação.
5,0 A antichre e.
6,0 O uso-fructo.

. 7.0 O fôl'o.
§ 8.0

- O legado de prestações ou alimento
expressamente (1flnsignado no immovel.

c) A opposição á inscripção das bypothecas.
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Só se pódem hypothecar, regl1l. n. 955 A, al't. 4°:
§ 1.0 - Os immoveis por natureza.
§ 2.° - Os immoveis por destino.
§ 3.° - A emphyteuse e o dominio directo.
A tran cripção ou inscripção de que se trata,

serão feita nos mesmos livros do regi tro geral,
additando-se, na columna das annotal{ões, o "eguinte:

, Systema Torrens (Decreto n. 451 B de 31
de maio de 1890 e regulamento n. 955 A de
1890)." - Regul. n. 955 A, art. 19.

Nenhum acto translativo de propriedade, ou cons
titutivo de hypotheca, ou omtS real, o qual tenha
por objecto immoveis sujeitos ao regimen de te re
gulamento, produzil'á effeito antes de regi trado
nos termos delle. - Regul. n. 955 A, art. 83.

d) Regul. n. 95õ A, art. 121: A falsificação
de actos do registro sujeita o seu autor ás penas
de falsidade

Não sendo recebivel a acção de reivindicação
contra o pl'oprietario do immovel matriculado, e
constituindo obstaculo abLoluto a qualquer litigio,
a exhibição judicial do titulo ou qualquer outro
acto do registro contra o declarado em taes docu
mentos, e a pessoa neIles designada; todavia, nos
casos do art. 121, acima tl'anscripto, depois de jul
gados criminalmente, e no caso de exhibir o autor
titulo anterior, devidamente inscripto no registro,
caberá a acção competente nos termos do art. 97
do regul. n. 955 A, para se restabelecer o direito
violado. - Regul. n. 955 A, art. 128, ,§§ 10 e 2°.

e) Do mesmo modo se processam os casos dos
arts. 86, 129, 130 e 131 do regul. n. 955 A.
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III

o processo executivo instituido pelo regulo 11.

370 de 2 de maio de 1890, parte IV, para os
casos dos arts. 76 á 80 do regul. n. 955 A de 5
de novembro de 1890.

Ausente o credor bypothecario, o devedor usará
dos meios indicado no art. lOS deste regul. n.
955 A.

IV

lia mais os seguintes processos que seguirão os
tramites indicados na lei TOl'l'ens:

I. O consentimento expresso do credor bypothe
cario, ou da pessoa á favor de quem se houver
instituido algum onu real, para ser o immovel
admittido ao regimen desta lei. - Decr. 11. 451
B, art. 6°; regu!. n. 955 A, art. 27.

Nas transmissões de immoveis sujeitos á lei ToI'
rens, se observará o dispsto nos arts. 88 e 89 do
regu!. n. 955 .A, quando essa transmissão dependa
do consentimento de terceiros.

II. O proce o de avaliação do immovel, que se
pretende submetter ao regimen da lei Torrens, no
qual se observará o di posto nos arts. 23 e 24 do
decreto n. 451 B e al'ts. 57 e 58 do regul. n. 955 A.

III. O processo de aggravo, no caso de não Re
conformar o requerente com o despacho do juiz
sobre a duvida lançada pelo ofticial do registro na
petição inicial, como prescrevem os arts. 30 á 32
do regulo n. 955 A.
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IV. O processo por crime de e tellionato, previsto
no Tit. XII, cap. IV do cod. penal, nos casos do
art. 119 do reguI. n. 95 - A.

V. O proce so por crime de fal idade no casos
dos arts. 60 e 121 do cito reguI. n. 955 A.

VI. O proce o por falta d'e exacção no cumpri
mento do elever cod. penal,' art. 210 e multa, nos
termos do art. 120 do mesmo regulo D. 955

VII. Os processos especiaes para os casos ele perda
ou destruição do titulo de mátricula (art. 55), on
elo extracto da matriz (art. 112, § 20

), ou sua
alteração (art. 117), sua obtenção on retenção do
losa, que serão dirigidos nos termos dos arts. 132
e sego do cito reguI. n. 955 A .

....



PROVIMENTO
proferido eln audiencia pel~ Dr. Antonio Borges

Le31 Castelt'G Branco,
juiz de comarca d;!. 3a vara de Porto Alegre

Su citan(~:v-se duvidas sobre a competencia da
magi tl'(l_\ura estadoaI para dirigir os actos relativos
ao regi::stro Torrens tenho a dizer o segninte: A

01' lpetencia da magistratura estadoal está expre ~
amente definida em lei e reconhecida e admittida

em todas as comarca onde, desde o dia 5 de março
de 1 91, foi por e ta magistratura inaugurado o
Registro Torrells.

O dec. 11. 4:51 B de 31 de maio de 1 90, que
e tabeleceu o registro e transmi são dos immoveis
11elo y tema r:rorren, determina 110 art. 2°:

" A execução dos acto previstos por e te de
creto 6 confiada ao official de registro geral da
llTPothecas, sob a direcção do Juiz de Di?'eito a
quem este serviço se achar submettido. "

Em 11 de outubro de 1890 o decr. n. 48 01'
gani ou a magi tl'atu1'a federal, e no art. 15 de se
decr. onde vêm declaradas a~ competencia do
juizes de secção, não e encontra nm 6 numero ou
paragrapho que auctorise attribuir-se-lhes competen
cia para tratar de actos de registro de immoveis
pelo ystema TOl'l'en .



u

Em 5 de novembro lle 18Ç}O o dec. n. ÇJi)5
lll'ornulgou o regulal1lento pant a execuçã.o do decl'.
n. 451 B de 31 <le maio do me mo anno que
estabeleceu o regL lro e transmi. ão rle immovei
pelo .y tema Torren... , e apezal de já e tal' org'
nisada a magistratura federal com eu juiz~' dI.
secção, foi expres illllel1 te doterminado nos al'ts. 21,
22 e 24.. que a direcção dos act.o:- do regi tro
Tonen competia aos jZÚZei de direito, e specifi
cadamente nas comarcas de mai .de um juiz ele
direito, ao da P vara eh"ei.

O regulamento citado, conforme o art. }37 en
trou em execução em todo o paiz quatro j,'\eze
depois de pubücado, em 5 de março de 1891.

Entre as data citadas, já decretadas a lei Tol'
1'ens, a magistratura federal e regulamento TOl'ren,
o congresso da União reunitlo di 'cutiu a con tituição
federal, e ne sa lei organicil, tratando no poder jn li
ciario, estabelecendo a, competencia da justiça f deral
nenhuma disposição foi incluida que destruis e a
competencia já estabelecida da magi tratura estanoal.

A constitui ão foi promnlgada em 2-1 de feve
reiro de 1891, e !',nte e depoi desta data pelo
poder competente foram expedidas ille-trncções ao
governadores dos Estados e por estes aos juizes de
direito determinando-lhes que installassem no lHa 5
de março de 1 91 o regi tI'O TOl'ren.. embora lião
tives em ainda recebido os livros neces al'io aI)
serviço, reiterando as im o cUspo too nos art. 7 e
seguintes do Oap. I do tit. I do reg. 11. 955 A.

Taes ilisposições de lei têm firmado a competencia
da magistratura estadoal, COIl agrada e re. peitada.
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pela praxe e uso dos tribunaes do paiz, e emquanto
competente disposição de lei não mandar o contrario,
a im deve ser cumprido e executado.

Seria me mo contra o espirito da lei, que pro
curou facilitar o mai po. sivel a tran ações refe
rente ao immoveis; que estatuill a mobilisação da
propriedade territorial mediante um conjuncto de
aIvitre, convergente a assegurar a transmis ão
prompla dos mesmo, a constituição facil em hypo
theca e a ces ão dellas por via de endossos' se a
ua execução e cumprimento fosse dada aos juizes

de secção que não podem absolutamente attender
com a justesa e brevidade lIecessaria. aos requisi
tos do §J'tellla Torrens, em razão de ua distri
buição pelo paiz, tendo carla um sob sua juri dicção
milhões de kilometro de uperficie territorial.

A facilidade e presteza llecessarias: requeridas
pelo y tema Torren , só podem ser sati feitas pelos
juize' estadoaes, profusamente distribuidos por comar
ca' ue pequena Cil'CllmScripção territorial.

AI rnveito a OpPol'tun' lade para prover ás lei
referentes ao regi tl'o de immoveis pelo y tema
rl'orrens em relação ao se110 e "itações.

Todos os papeis e actos relativos ao dicto syste
ma devem ser taxados unicamente com o sello fe
deral ex-vi qo S 3° elo art. 7° e art. 9°, 10. n. 1
da con 'ti tuição federal.

A ultima di po ição diz: ., compete exclusivamen
te ao E tados decretar: taxa do sello quanto aos
actos emanados de sen respectivos govel'llos e ne
gocios de sua economia"; ora certo, ninguem dirá
que o regi tro ele imllloveis pelo systema TOl'ren ,
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- Cl'eado e garantido pela União, eja acto emanad()
de governos estadoaes ou negocios de sua economia.

(*) Qualquer disposição em sentido contrario é,
pois, inconstitucional, sujeita á denuncia do 'procu
rador da Republica na secção ex-vi do al't. 24,
letra a, do dec. n. 848 de 11 de outubro de 1 90.

Encontrei a praxe da citação por cartas, certifi
cando o official do registro teI intimado ao con
frontante do immovel que se quer registrar, 1101'

cartas sem declarar si estas foram ou não recebi
das e sendo muito natural o extravio de uma carta,
ou essa allegação em qualquer tempo, em poder
ser destruída, determino que quando as intimações
forem feitas paI: esse meio, sejam jun tas ao auto
as respostas dos intimados,

Quando os interessados estiverem em logar certo
e sabido, porém ausentes da comafca, devem er
citados por precatoria ; quando em logar incerto e
não sabido ou inaccessivel por causa de peste ou
guerra, devem ser citados por editas, precedendo
justificação do aDegado, tud.o de accordo com a ord.
liv. 3°, tit. I e seus §§, e reg. n. 753 de 25 de
novembro de 1850, tit. II, cap. II e seus §§.

São tambem admissiveis as citaçõe feit~s por
despacho ou mandado do juiz, de accordo com as
leis vigentes.

No mais cumpram-se as disposições dos decretos
I}S. 451 B de 31 de maio e 955 A d 5 de no
vembro de 1890 tão bem e claramente como estã()
redigidos. - (Assignado) Gctstello Branco.

(*) Pl'axe Brazileira, § 108, nota c.



FORMULARIO DO PROCESSO DE INSCRIPCÁO DE

UM IMM1JVEL NA MATRICULA (1)

PETIÇÃ.O

liOO. Sr. Juiz _

F , fundado .nos doculllentos juntos, qner fa-
zer inscrever no regi tro TOl'l'ens o immovel de na
propriedade no qual reside, situado á rna ,
fazendo fundos á rua : sendo intere ados como
confrontantes F ____ e F ~ ___ O npplicante con
corda com a avaliação do engenheiro.

Ne tes termo

P. deferimento, A. esta e notificada
aos interessados.

(SeIlo). Data.
F ____ (assignatwra).

(1) Tem r caracteristico essencial e-te regimen o ser facul
tativo. Póde o proprietario elegeI-o, ou deixltl'-Se flcar sob a le
O'islação COruIDUUl.

As terra publicas pa-saram, peja Con tituiçiio Federal, art. 64,
posterior no regu!. n. 955 A. para o dominio do E tados, ando
por is o letra morta a dispo iç.l1o do art. 2° do cito regu!., até
ulterior deliberação do govorno do re pectivo Estado.
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*:;: *
Observações :
HavendQ condornino, o requerimento erá a::;si

gnado por todos elle .
O regi tro póde er reqnerido lJor procurador.
Si o immov 1 fôr de menor, louco ou incapaz,

erá elle representado pO' eu tutor ou curador; e
sendo intere::;sado como confrontante on occupante.
será representado pelos mesmos, ou por um tutor
ou curador acl-hoc nomeado pelo juiz de orphão .
Regul. n. 955 A, é\,rt. 89.

O immovel ujeito á hypotheca ou onus real não
el'á admittiuo á registro, sem con entimento ex

vre. so do credor hypothecario, ou da pe' oa em
favor de quem se houver instituiclo o oous. Regul.
n. 955 A, aTt. 27.

A petição deve er instruida:
L" Com titulo de propriedade (escríptura publi

Cé\, ou particular de compra e venda, ou antro
actos equivalentes; formal ii partilhas, etc.); e nas
po~ses, nos termos da lei das tenas, o titulo d
legitimação. Lei n, 601 de 18 de setembro de II 50.
art. 11.

2.° .A. planta do immovel rural. Para o immo
vei urbano a lei dispensa a planta.

O proprieti1rio que tiver plantas regulares já
homologadas em processo de medições judiciaes, nos
termos do decreto n. 720 de 5 de setembro de 1890,
fica desobrigado de nova medição, mas não do pro
cesso para inscripção no registro Torren, e de fé\,
zer avaliar de novo suas tenas. Regul. n. 955 A,
art. 5 .
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3.° O memorial do engenheiro.
Além destes d(;cumentos exigidos no al't. 28 do

ReguI. n. 955 A, será a petição instruída, si fôr
caso disso:

4.° Com a provisão de tutella, curatella, etc., ha
vendo menores ou incapazes interessàdos.

5.° Procuração.
6.° O documento com que se prove o consenti

mento, no caso do art. 27 do regui. n. 955 A.

DUVIDA DO OFFICIAL

A petição, assim in'truída, será entregue ao of
ficial do registro que, achando-a em termos, sub
mettel-a-á á despacho; e, em caso contrario, lançará
nella a duvida que tiver.

~ntrando o official em duviela sobre a regulari.
dac1e on vallidade ~e qualquer acto ou documento.
lançará a duvida, do seguinte modo, no verso da
petição:

111m. Sr. Juiz de Comarca

Estou em duvida si esta petição está em terlllos
regulares, visto que o escripto particular de trans
mit!sã.o, e a procuração inclusas, não foram offere
cidas em duplicata, como exigem os arts. 49 e 103
do regul. n. 955 A de 5 de novembro de 1890.

Data.
o official do 1'egistro F _
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** ,;:

Lançada esta duvida, ou qualquer outra que oc
corra ao offieial, em face dos documentos oifereci
dos apresentará ao juiz a petição.

Na primeira hypothe e, i to é, de e tal' a peti
ção em termos, submettida a despacho, o juiz man
dará autllal-a, publicaI-a e fazer as intima<;õe , liOS

termos do art. 33 do regui. n. 9 5 A.
Na outra bypothese, de ter o official lançado na

petição a duvida que tiver, submettida do mesmo
modo á l1espacho, o juiz ordenará:

A. Vista n. parte para dizer sobre a duvida do
<>fficia1.

Data.
F ____ (?'uln ica elo juiz).

** *
o offieial recebendo a petição faz a autuação e

<lá vista ao requerenLe.
A parte, recebendo os autos) impugnará a du

vida, apresentando os argnmentos e razões que tiver
contra ella; ou, reconhecendo que a duvida do offi
daI é procedente, oíferecerá com suas razões os
documentos exigiuos, para serem juntos.

Entregues os autos ao offi.cial, serão conclllsos ao
juiz que, na primeira hypothese, julgará procedente
ou improcedente a duvida do official.

Si julgar procedente, mandará sanar a falta ou
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llul1idade arguidas pelo ofticial, i forem snppriveis
nos termo de dil'eito.

Deste despa.cho lloderá a parte aggravar para o
Superior Tribunal.

i julgar improcedente a duvida, mandará pelo
me mo despacho que, nos termos do art. 33 do
regulo n. 955 A. eja, publicada e intimada a peti-
ção aos interessados, etc. .

Si não forem supprivei as faltas ou nllllidades
arguida, o juiz denegará o regi tro (2).

Ne te caso, sendo a decisão definitiva, porque
põe termo á causa, poderá a parte interpôr o re
curso de appellaçâo, e não o de aggravo nos ter
mos do al't. 32 do regulo n. 955 A como já de
cidio o Superior Tribunal em Ace. n. 38 de 26 de
abril de 1895.

Vide no Appendice.

(2) O offi 'ial elo registro geral de Taquary con ultou ao respe
ctivo juiz de comarca, si: em llonformidade com o 20 do an.
'o do uecr. n. 169 A ele 19 ele Janeiro do 1 90, o art. 51 do de
creto n. 370 de 2 de maio do cito anno admi sivol transcrever
"e escriptura pal'ticulare sem 01' om (. 'plicata; e, uo caso ne-
gativo, -i póde- o remediar os a falta ti publica forma?

A 1'e olu~,ão foi uo elJ'uiute modo:
c Que, senclo a transmisslíO por escripto particular, nos ca os

pormittidos por lei, e tendo-se de proceder á sua respectiva traus
cripç'ão, é e encial e impre-cindivel que eja apresentado o aUu
dido titulo em duplicata, para que um dos exemplares, com o
competente extracto, fique archivado no registro, nos termos do
art. o, 20 , do decr. n. 169 A do 19 de janeiro de 1 90 e dos
art . 51, 5G o 57 do decr. n. 370 de 2 de maio do cito anno;

QUf', não sondo flemelhante e"cripto apresentado em duplicata
ao oflicial do registro hypothecario este entitO não fará a respe
ctiva transcripQ!l.o, não -ando absolutamente admi iveL que tal
titulo seja snpprldo ou remediaclo por publica fOrma, na falta de
um dos exemplaros; visto como é indi pensavel que es e dois



AGGRAVO

Não se conformando a parte com o decpacllo do
juiz, sobre a duvida do official, pôde aggravar
para o Superior Tribunal, nos termos do al't. 32
do decr. n. 9õ5 A.

O aggravo é de petição ou de instrumento.
O de petição sómente terá lagar quando o SL1

perior Tribunal se aehar no termo ou dentro de
cinco leguas d'onde ~e a.ggrava.

O aggravo de petição será interposto em audien
cia ou no cartorio do officiaL por termo nos autos,
dentro de cinco dias, cOJüados da intimação ou pu
blicação em audiencia. Reg. ele 15 de março de
1842, art. 19.

Interposto o aggravo, o official, sem perda de
tempo fará com vista os autos ao advoga.do lio ag
gravante para minut.al-o, e, dentro de 24 horas,

escl'iptos sejam assignados pelos contrahente e sellados com o
se1l0 competente; cujas assignatlll'aS devem ser reconhecidas pelo
tabeilião ou pelo predito omcial, e.,,;"vi da citada disposição do
decr. n. 16H A e arts. 74, § 20, e 95. 3°, do cito dccr. n. 370;

Que a falta de observa eia de todos estes requisitos nulliflca
radicalmente a tl'anscripção e dá lugar á penas disciplinare, além
da responsabilidade civil ou criminal do omcial do registro, na
fórma dos arts. 91i á. 98 e 253 do dito decreto n. 370. »

.1i1,"ancelino Dias .Fel-nandes.
Nem a lei n. 40 de 15 de setembro de 18-5, nem qualqllel'

outra, impõe a obrigação de ser passada em duplicata a escriptura
})articular de comprlj. e venda de bens de raiz.

Uma disposição especial, como a do art. 51 do regul. hypothe.
cario, não pôde estabelecer regra goraI. Esta ó se estabelece por
lei expressa.

Snpponha-se o caso de que trata a consulta: não sendo o trans
mittente obrigBdo á passar dois exemplares da. escriptura parti
cular, e eUe recusa mesmo fazei-o, ou não o póde mais fazer,
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improrogaveis, será apresentada a minuta, on petição
do aggravo, fazendo conclnsos os autos ao juiz que,
si não reformar o de~pacho aggravado, fundamen
~ará, dando a razõe de sua deci ão, para que, no
prazo de dois (lias, ~ubam os autos ao Supremo
Tribunal, si e tiver no mesmo lugar de sua inter
posição, ou serão levados á administração do correio,
dentro de e mesmo prazo, e .mais tanto' dias quan
tos precisos para a viagem á razão de quatro le
guas por dia. Reg. de 1842 cit., arts. 20 e 2l.

Si, pois o aggravo fôr de petição, o official la
vra nos autos, o seguinte

TERMO DE AGGRAVO

Ao , dias do mez de de 189 , em
men cartorio compareceu F : e disse que do
de pacho do juiz de comarca proferido neste autos,

por ter desapparecido; dove por isso, pelo arbitrio legal do trani"
mittente, ou devido ao seu de ,pparecimonto, ficar o adquirente
prejudicado pela n!ío transcripção do eu titulo? Os tribunae
nM !ío obriga(los a SUppl'Ü' e-sa falta ?

A tran cripção é facultativa: regular-llente o adquirente recebo
a e criptura e gnarda-a; quando tie dá o ca o de preci aI-a para
assumptos judiciarios, muitas vezes já é tarde para obter um se·
gundo exemplar.

No termos da lei n. 10 de 16 de dezembro de '8115 (org. judo
do E tado) al't. 6", os casos omis o ou obscuros da' leis, ou a
in utficiencia deUas, devem ser upprido pel03 tribunaes.

A sim é, que nilo tendo : ido aconsolhado outro meio, deve ser
admittida a publica fÓI'ma do titulo. porque e ta, como o proprio
titulo comprehende todos. os requisitos legae': d'elia consta o re
conhecimento da firma feito no original; paga o seBo fixo, por
estampilha, dos acto,' sujeitos ao impo to de transmissão, regu!.
do sello estadoal, art. 11. n. 1, isto é 200 réis por cada meia fo
lha conforme a Tabella R, II lo, n. 16; seilo qne é inutilisado pelo
Qfficial do registro' oito regul., art. 17, n. 10.
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julgando procedente a duvida apre entarla aggra
vava de petição para o Superior Tribunal do E~

tado: vi to não' e conformar COIll o mesmo de pacho;
e desta sua interpo ição de aggravo lavrei este
termo em que a. igna cOlDigo F , official do
regi troo

F (ctssig. do aggmvante).

** *
I

o aggravo de instrumento tem logár quando o
Superior Tribunal está fóra das cinco leguas.

As cinco leguas contam-se, não da sMe da co
marca anele residir o juiz á qUrJ, mas dos limites
da comarca até o lagar onde e tiver o Superior
Tribunal. Reg. de 1842 cit., art. 9.

O aggravo de instrumento é interposto dentro
de dez dias, semelhantemente processado e apresen
tado ao Superior TIibunal, como o aggravo de pe
tição devendo o aggravante, na petição ou termo
de sna interposição, declc..J:ar especificadamente to
das a peças dos autos de que pretende traslados,
incorporando-se tamuem no instrumento as peças
que ordenar o juiz ag'gravado, dispensavel qualquel'
ratificação em aucliencia.

Sobre mat.eria dos ag'gTavos, consulte-se Orla.nela,
Cod. Comm., notas ao art. 670 do Regu!. n. 737
de 1850, e Primo Linhas >;obre o Proc. Civil, ed.
T. de Freitas, § § 335 e seguinte.

Vid. Oliv, "Machado, Pratica elos Aggravos, §§
66 á 70, sobre o meio de ser conhecido o n. das
leguas, e o modo de serem c ntadas.



Devendo pois, o aggravo ser de instrumento, o
aggravante póde interpol-o em cartorio, como o de
petição, ou requer ao JUIZ que proferio o despacho,
para cujo fim fará a seguiu te

PETIÇÃO

llIm. Sr. Juiz de Oomarca.

Diz F , que havendo V. S. proferido des-
pacho jnlgando procedente a dnvida apresentada
l)elo ofticial do registro em sua petição para a ma
tricula de um immo, el de sua propriedade no re
gistro Torren quer o upplicant.e com o devido
respeito do me mo aggravar de in trnmento para o

uperior Tribunal do Estado. Portanto, "' i to achar
se no pra o legal

P. que lhe seja tomado o termo de ag
gravo, e que o official do regi tI'O lhe dê
por traslado trws e taes peças elo' autos.

(Seilo). Data.

F ____ (assig. elo agg?'at ante).

DE PACHO

Sim i em termos.

Data.
F (nlbrica do jtúz).
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** *
o official, em vista do despacho, lavrará o se

guinte
TERMO DE AGGRAVO

Aos dias do ruez de de 189 -em
meu cartorio compareceu F , e di~se que de
conformidade com a sua petição e despacho que
adiante vai junto, aggravava de instrumento para
o 8uperior Tribunal do Estado, do de l)acho d(}
juiz de comarca, proferido nos autos, julgando pro
cedente a duvida apresentada, vi to não conformar
com o mesmo despacho; e pe~io que lhe fosse dado
traslado de taes e taes peças dos autos; e desta
sua jnterposição lavrei este termo em que as igna
commigo F , offieial elo registro.

** :'
Toma.do o termo, fi official fará os autos com vi ta

ao aggravante, por 24 horas para minutar o ag
gravo.

A minuta poderá ser, mais on menos, nos se
guintes termos:

Illms. e Exms. 81'S. Dr~. Desembarg·adores.

Para este Egregio Tribunal se aggrava F __ -_
do despacho do Dr. F Juiz de comarca. de _- - - ~
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em que clecidio (talou tal ca'usa), e em vista das
razõe que passa a produzir, espera obter o devido
provimento, afim de reformar-se o dito despacho.

(Aqui clm'á todas as 'razões em, que se fu-nda
para obter lJTovimento ao aggTavo).

Por toda estas razõe o aggravante espera deste
Egregio Tribunal provimento ao aggravo, ordenando
que o Juiz (;, quó reforme sen de pacho neste ou
naq1lelle- sentido, com absolviç:io do aggravado nas
custas.

elio). Data.

F (a '~r;natw'a do advogado).

*,;: *

a aggravante póderá junta,}" com a sua minuta
os documento que tiver.

** *
Por estilo inveterado, sem drvida contrario á lei

rf:cebida a minuta, o official fará os auto com yi~ta

ao aggravado por 24 horas para contraminntar o
ap;gra,vo.

O aggravado tambem pode juntar os documen
tos que entender.

a official juntará tudo aos autos e os fará con
clusos ao juiz para sustentar on reformar o despacho,

Si o juiz tiver razões para julgar improcedente
afinal, a duvid<t, proferirá o seguinte



DE PACllO

~ tenta a razões apresenteIda na minuta de ag
gravo e m~'~ ((Ui ?'(/,zõe' qu.e accrescuai,l), reformo
o meu lle.:,acho. e mando que. ___ (deferi ulo o
'reqw~1'i1nndo pnrct a in c ·ljJftO).

Data.
:B' (r/lunca do jniz).

'i o juiz não reformar o de~. a.cho do qual fôra
interpo to o aggravo, deveI á fUlldaru '\ al·o dando
as razõe delle por e cripto, orno em It:l 'áo ao
aggravo de petição, e ordenalldo a e 'pedição lU

instrumento de aggravo com as pecas petlida pelo
aggravante.

Em' vista de te de~paclIo o official pa sará o e
guinte

1" '1'RmlJ~NTO DE AGClRAYO

~ éde da comarca. d ____ (ou éde do munici-
pio de ____ comare de. )

Juizo de comarca

ln trumento de aggl avo passado á fa I

<1e F , extl'ahic1o do:! autos de regi tl'O

Torr 11S, em que é 1'equ rentl, F _

Saiba fi quantos te publico instrumento de ag-
gravo virem, 'lue no anno de 189 , aos. _



29

dias elo mez ele_ ___ tio dito auno, ne ta sécle 'la
comarca de , em meu cartorio, por F ____ nó
foi requerido que dos autos de registro Torrens em
que elle é 'equeren e, lhe mandasse extrahiI' o pl'e-
ente instrumento das peça que em ''1a petição de
ggravo 'e foram apontada"', tudo fim de que ej

3. 11'Pt;;entado no Superior ribunal o Est< do o re
curso de aggravo por elle interposto do despacho
do .Juiz de comarca pelo qual julgou procedente a
duvida por mim official do regi troo Em cumpri
mento da lei, e do meu oíficio o faço extrahir.
tendo prineipio pela antoação do teor e fórma se
guinte: (i egue-se a autoação e todas as mais peça
pedidas, minuta, coráranúnutas resposta do juiz,
devendo concluir pela certidão ele intimaqão que
(e o otficial ao agg'rcwado pa1'a sciencia ela 1'eJlle 'sa
do instmmento, e pelo termo ele 1'emessa feito nos
autos terminando as iJJl) :

.c ada mais se continha em os dItos e menciona
elo auto, cujas peça me foram apontadas e aqui
bem e fielmente extrabi (0U fiz extrahir) , aos quae
me reporto, e c fi os mes,mos este conferi, e con-
certei com o escrivão F , ~ por achaI-os em
tudo conformes, o nbscrevi e assigno.

Oonferido por mim.

F ____ (o mesmo ofticial).

E por mim

F ____ (o cscri'/;ão ou outro tabelliclo).



** *
Occorrelldo que o juiz deixe de mandar tomar

por termo o aggravo, ou depois de tomado o não
admittir, o aggl'avante requererá carta testemu
nhavel.

PROOURAÇÃO

A procuração para os actos do registro Torrens,
pMe ser concluida nestes termo :

Pelo presente instrumento de procuração especial,
de meu punho escl'ipta e assignada (ou por um de
n6s escripta e por todos assignada), constituo men
procurador a F , ao qual concedo illimitauo
poderes para requerer a in crípção no regi tro Tor
rens de um immovel de minha propriedade situado
em tal parte (deve-se descreve?' os carocteristicos do
únmovel) , podendo nito meu procurador discutir o
meus díl'eitos si sur~ir olJPosição, e praticar todos
os actos previstos no regulamento n. 955 A de 5
de novembro de 1890. que tiverem relação com a
a mésma inscripção.

(Se110)" Data.

F (assignatura do mandctrde).

A finna deve ser reconhecida por notario.
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Si o immovel registrando estiver sujeito á um 011US

real como penhor agricola, servidão, uso, habitação,
antichrese, usufructo, fôro, legado ãeprestações ou
alimentos expressamente ne11e consignados, ou i
estiveri sujeito á hypotheca, não será admittdo, n6S
termos do art. 27 do regul. n. 955 A, á registro,
sem consentimento expresso do credor hypothecario,
ou da pessoa em favor de quem se houver ln ti
tuido o onns.

Este consentimento pode ser da seguinte fôrma:

Eu, F ~ _ . , sendo, na fórma da lei, e por sen
tença proferida em tal ~ca1/,sa, usnfructuario do im
moveI situado ____ (descreve os ca1'acteJ"isticos de)
immove7) , consinto, nos termos do art. 27 do reg'uI.
n. 955 A de 5 de novembro l1e 1 90, que o seu
proprietario F ____ o inscreva no regi tro Torren •

(SeIlo). Data.

F ____ (as ig. elo '/,/'s'llfructu(l.1·io).

A firma deve ser reconhecida por notario,

.".,-

* *
Si o immovel fôr um predio urbano, construido

sobre terreno sujeito ao pagamento de fôro á mu
nicipalidade, fará o proprietario a seguinte:
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PETIÇÃO

Sr5. Presidente e Membro do Oon e
lho Municipal.

F , pretende inscrever no registro Torrens o
predio que possue nesta ciclade. á rua , etc.: e,
como o terreno sobre o qual está edificado e se
predio, delle só tem o supplicante o dominio util
por aforamento perpetuo, vem requerer que, nos
termos do art. 27 do decreto n. 955.A de 5 de
novembro de 1890, esta municipalidade lhe conceda
permissão, afim de submettel' este immovel ao re
gimen da lei '1' -nens. Assim

P. deferimento.
(Sello). Data.

DO EDITAL

Decidida a duvida opposta pelo official' ou es
tando a petição em termo, submettel-a-á o mesmo
offieial á despacho.

Si o immovel fôr situado na capital federal, a
petição será publicada uma vez no Diario O/ficial,
e tl'es, pelo menos, em um do jornaes que alli se
publiquem.

Si fôr situado em outra comarca, será a petição
publicada no jornal da cabeça da me ma comarca.

Destas disposições do al't. 33 do regul. n. 955 A
de 1890, conclue-se, que, na comai'ca onde não
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houver jornal, não se faz a publicação da petição
pela impren a.

DA AVALIAÇÃO

A avaliação tem de preceder ao de.spacho da
petição inicial para a ma tricula:

1.0 Porque o juiz tem de verificar si ella é justa,
e verdadeira;

2.° Porqne a avaliação erá homolog'ada pelo
juiz no mesmo despacho pelo qual mandar inscre
ver o ünmovel na matricula; e

3.° Para e calcular o paga.mento da taxa judi
ciaria.

A avaliação da propriedade, que tem de acompa
nhar a planta do immovel ou o memorial descri
ptivo, e que serve para regular a taxa de 2 por
mil que e tem de pagar antes da imcripção, será
feita por dou$ arbitros, um nomeado pelo proprie
tario e outro pelo juiz, decidindo em caso de di
vergencia Um terceiro avaliador designado pelo juiz,
ca o não prevaleça a avaliação feita pelo engenheiro
ou agrimensor. Dec. n. 955 A, art. '57, § 1°,

Para esse fim fará o proprietario a seguinte

PETIC'ÃO

IUm. Sr. Jujz de Comarca.

Diz F , que pretendendo inscrever no regiR-
tI'O TOl'l'ens o immovel tal de sua propriedadé, sito
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em , 'precisa fazer avalial-o para pagar a taxa
da lei (ou diz F ____ que não concordando com
a avaliação feita pelo engenheiro, ou tendo V. ,.
mandado proceder a outra avaliação por não achar
justa e verdadeira a a'Valiação do engenheiro)' pelo
que, nos t rmos da lei, lou a-se em F "0 11U1'a

arbitro, e requer á Y. S. se digne nomear o
outro, bem como um terceiro para de empa ador,
caso haja divergencia. Ne tes termos

P. .ã, Y. S. deferimento na fórma re
querida, sendo os arbitras intimados para
prestar o competente compromí so e pro
cederem á avaliação no dia e hora que
se designar.

]J, R. M.
(Sello). Data

Esta petição pMe ser apresentada ainda ante
do despacho da petição inicial, se o pl'oprietario
não concorda com a avaliação do engenheiro ou
&.grimensor.

Mas, se o proprietario' concoruar com aquella
avaliação, só terá necessidade de apresentaI, a, se o
juiz, despachando a petição inicial, mandar fazer
nova avaliação, por não achar justa e verdadeira a
do engenheiro ou agrimensor.

Assim dispõe o al't. 57, § 2°, do dec. 11. «;) 55 A,
que é concebido nestes tetmos:

" O juiz prescindirá de avaliadores, quando não
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e oppondo o proprietario, lhe parecer justa e ver
dadei.ra a avaliação do engenheiro, ou agrimensor,
declarada no relatorio. (C

Já se vê, que não se oppondo o proprietario, e
o juiz achando justa. a avaliação do engenheiro,
não ha neCf\S idade de avaliação por arbitros.

~a bypothe e, pois, da petição supra, o juiz dará
() eguinte

DESPACHO

Nomeio vara arbítro o cidadão F , e des-
empatarlor a F , que pre tarão compromisso
legal, ~endo intimados pant, com assistencia do pro
pl'ietario ou seu procurador procederem á avalia
i.:.ão no logar da ituação do immovel, no dia tal,
á ____ hora::;.

Data.
F ____ (rttb1'ica do juiz).

Le,ada a potição ao offichl elo registro, será
unida ao anto, fazendo elle em seguida as inti
maçõe ordenadas, do que lavrará certidão.

Antes, ou na occasião da avaliação, no logar do
immovel, o official lavrará o seguinte

TERMO DE COMPROMISSO

Aos ____ dias do mez de ____ de mil oitocentos
e noventa e_ '. __ , em meu cartorio (em casa de
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residencia de F. ___ no logar da dilidencia, etc.
.presente o Juiz de Comarca F , comigo official
do registro, F __ - _ e F ., arbitro nomeados
para avaliar o immovel tal de propriedad de F ,
pelo Juiz foi-lhes tomado o compromis o legal de
bem e fielmente, segundo entendessem em suas
cOllsciencias, avaliar o referido immovel. E sendo
por elies acceito (') dito compromi so, as~im o pro
metteram fazer debaixo de responsabilidade; do que
faço 6Ste termo que as ignam com o Juiz. En
F , official do reg'i tI'O o e crevi.

F ____ (1'ubrica do jui:a).

~ ~ ~ ~ ~} (ass ignaturcb do' a1·bitro.).

Os avaliadores incorrem nas penas do art. 215
do cod. penal. - Menezes e Cal'oatá, Ju,ú'es Diú
sorios, 6" ed., pagina 2 .

** *
Em seguida o oflicial do regi tro lavrará o

o seguinte.

TERMO DE ASSENTADA

Aos. dias do mez de. de mil e oitocen-
tos e. (ou e logo em seguida no mesmo dia,
mez e anno supra declarados), no primeiro. dístricto
deste termo, em diligencia, na casa de residencia.
de F. , na fazenda tal (ou ne ta cidade, á rua
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tc~l, no pl'edío n. ), present~ o Juiz de Oomarca
F , comigo official d registro, o proprietario
F (0-;' seu procurador F ), e os arbitras
nomeados F ____ e F , por e tes foi. dito, que
tendo examinado o reRpectivo ~movel, percorrendo
to as as suas dependencias, etc., etc., entendiam
que o eu valor era de . quantia porque em
sua can ciencia e avaliavam sem dólo nem malicia
e sob' pena comminadas; do que para con tal'
faço este termo que a signo com o Juiz, proprie-
tario e r itros. Eu F , official do registro
o escre i.

(r~~brica do j~LÍz).

(assignatw-a dos a1-bib·os).

(do pToprietat·io).

** *
Desembaraçados o tIto deste e outros inciden-

tes, serão conclusos ao juiz, que ordenará a in
cripção, proferindo o egninte

DESPACHO

_ .titique-se ~ te á todas as p soas nelle
das, archivando-se a certidão eill cartorio.
o prazo de_ __ (50 dias á 4 meze::;) para'
cula, i não houver opposição.

Data.

indica
Marco
matri-

F ____ (rubrica do juiz).
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** *
Si houver jornal n~ cabeça da comarca, o juiz

mandará tambem que seja a petição publicada pela
imprensa.

A notificação aos interessados será feita por to
dos o meio. adRlittidos em' direito para as cita
ções; e tarnbem por carta. conforme se vê do pro
vimento que publicamo' upra.

Si fôr preciso a publicação pela imprensa, o offi
cial lavrará o seguinte

ED 1'r Á.T~

F , Juiz de Oomarca c1e_ ___ do Estado
de l etc.

Faço saber aos qne o presente edital virem, que
por F , me foi dirigirIa a petição do teor e-
guinte: (aqtti transcreve-se a lJet'ição integralmente).
Estava o e110 de duzento réis devidamente inuti
lisado. Em cuja petição exarei o seguinte uespacho:
(Transcreve-se o despacho até a 1"ubricet elo juiz).
E para que cheguJ ao conhecimento de quem in
teressar possa, mandei passar o presente que será
publicado pela imprensa. Dado e passado ne ta ci-
dade de aos dias do mez de de mil
oitocentos e noventa e . Eu F , official do
registro o escrevi (ou Eu F , escrevente jura-
mentado o escrevi e eu F , official do r~gistro

o susbscrevi. Dec. n. 955 A. art. 6°).

F (assignatnra do j~âz).
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** *
Depois de intimado o requerimento á todo os

intere sados, e juntos aos autos as cartas com as
re po tas dos interessado, ou os mandados com a
re pectiva certidão, ou finalmente lavrada a ce'.ti
dão de affixação do edital, conforme o caso' irá o
requerente, ou seu procurador, á audiencia, e fará
o requerimento verbal con tante do seguinte

TER)IO DE 3. UDIENOIA

Ao dia do mez rle ae 189 , nesta
cidade de , na sala da Intendencia Municipal,
em publica andiencia, que fazia F , Jniz de
Oomarca, abi compareceu :E , e di e que as-
signava. aos in teres ados no immovel regi trando o
prazo de que correrá de hoje (ou da data da
certidão de affixação do edital, para deduzirem
sna oppo i ão ao me mo regi tro, sob pena de lan
çamento. O ne ouvido pelo juiz, deferio mandan
do apregoé.r, havendo o prazo por a ignado' do
que para constar lavro este telll1O. Eu li' , of-
ficial do registro o e creyl.

Este termo é transcripto nos autos.

):~

:.!: :l':

Não havendo Opposlçao, e decorrido o prazo assi
gnado, irá o requerente á audiencia, e fará o reque
rimento verbal de lançamento con tante do seguinte
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TER}IO DE AUD1E 'e1

Aos dias do mez de de 189. , nesta
cidade de ____ na ala da Inteudencia, Municipal,
em publica audiencia que fazia F , Juiz de
Oomarca, ahi presente F , por elIe foi dito que
tendo decorrido o prazo de. , assignado ao in-
teí'es adas no immovel registrando, para deduzirem
seus embargos, sem que houvesse apparecido oppo
sição á inscripção requerida, lançava os mesmos do
dito prazo, e requeria que fossem os autos conclusos
para os devidos efIeitos depoi de satisfeitas as fpr
malidades legaes. O que ouvido pelo Juiz e por
mim informado dos termos dos autos, deferia ob
pregão; do que para constar lavrei este termo, Eu
F , official do registro o escrevi.

Este termo é tran cripto nos autos.

** ':.:

Os autos serão devidamente selIados com e tam
pilhas do dell0 federal e numeradas suas folhas.

Nos termos Llo al't. 1" do regulamento da taxa
judiéial'ia (Lei estadoal, n. 16, de 4 de dezembro
de 1896), irão os autos á conectoda pagar este
imposto. Vide nota 17 ao decreto n. 451 B de
31 de maio de 1890.

Oonclusos, em seguida, os autos, o juiz proferirá
a sua
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'ESTE.. (LI..

Vi to e tes autos, etc.
Ho ologo a planta e avaliação referentes ao

immo el regi trando; ,como não houve opposição,
man o que seja o mesmo lmmovel inscl'ipto, pelo
preço da avaliação, no 'egi tro Torren , depois de
paga a axa para o fundo de garantia, expedindo-
e o r specti o titulo ao proprietario F , pagas

por e te as cu tas.
Dou esta por publicada em cartorio. Intime-se

ás part s.

Data.
F. (asS'ig. do juiz).

:1<:

* *
Esta sentença é dedusida dos arts. [,7, 4°, e

102 do-regul. n. 955 A de 5 de novembro de 1890.
Esta sentença, isto é, no caso em que não haja

oppo ição, não admitte o recurso in tituido no art.
95 do regul. n. 955 A.

DA OPPOSIÇÃO

A pessoa. que se julgar com direito ao immo
vel, deduzirá opposição ante o juiz, dentro do prazo
assignado, para imp-edir a inscripção: Dec. n. 955
A, art. 90.

O juiz não receberá a opposição, se o oppoente
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. e fundar unicamente na atrell 'ia de prov< legaes
da capaciJade de qnalquer do antes pos ui-dores do
immovel. Dec. cit' l art. 92.

Se a materia da Gl)PO ição n-o fôr relevante
serão os embargo l'egeitado in-li17line. Dec. cit.,
art. 9.,1.

o ca o' contrario, eI ão recebi 10 como conte
tação. Dec. e art. eit.

O oppoente, pai, dentro ua praso as ignado,
fará a seguinte

PETIÇÃO

Illm. '1'. Juiz de Comar.........

Diz F __ __ que tendo F . requerido a ins-
cripç5:o, no regi tro Torrens do immovel tal, e
como o referido Ímlllovel não ertence ao reque-
l'ente dito F . ma im ao upplicante, que o
houve por compra, quer o me mo upplicante op
por-se á referida in cl'ipção, e por is o

Pede á V. S. se sirva mandar-Ille con
tinuar vi ta dos auto para apresenta,r
eu.' embargo.. snspen o, entretanto, o

registro.
E. R. M.

(Sello . Dnta.

'"* *
Apresentada a petiçreo ao juiz; dará elle o se

guinte
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DESPACHO

Como requer, em termos.

Data.
F ____ (n~b'rica).

o ofticial do registro, estando o oppoente dentro
do prazo, juntará a petição aos autos, e dará vista
ao oppoente, ou seu advogado.

Os embargos serão apresentados dentro do prazo
assignado (de cincoenta dia á quatro mezes) não
sendo bastante pedir vista dentrv desse prazo. Dec.
n. 955 A, art. 93.

Os embargos serão organisados, mais ou meno
do seguinte modo:

Por embargos ao p~dido de :fi ,
diz como Embargante F , morador
em , contra o Embargado F ,
por esta e melhor fÓl'ma de direito.

E. S. N.

P. que o imlllovel registrando é do dominio e
posse do Embargante; porquanto

P., e se vê do formal de partilhas que offerece,
que por morte de F , part.ilhou-&e entre seus



herdeiros A, B e O os dous lllcões de campo
denominado Taqua?'a e S. João, situ dos 110 pri
meiro districto deste município, n fazenda do 
Ooqueiro; - avaliados por 7:500 000 cada um e
ambos por 15:000$000.

3.0

P. que ao herdeiro A coube um quinhão cor
respondente á quantia de 5:000$000 no rincão da
Taquara; ao herdeiro B, o quinhão tambem de
5:000$000 no rincão denominado . João, e ao
herdeiro O, o re tante de 2:500$000 em cada um
dos dous rincões.

P. que o herdeiro O comprou uma parte no
valor de 1:000$000 do quinhão do herdeiro A no
l'incão da Taqna1'a, restando-lhe ne se ríncão só a
parte correspondente á 1:500 '000.

5.0

P. que o ']Jmbalgante comprou ao herdeiro B
o seu quinhão no valor de 5:000$000, que lhe
coube no l'incão de S. João, e que este herdeiro
comprou ao herdeiro A o que este ainda possuia
no da Taquara. Tambem

6.0

P. que o herdeiro A, ora embargado, nada teve,
nem tem, no rincão denominado S. João. Porquanto
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7.°

P. que, embora e ache em communhão a fazenda
do - Coqueiro, - á esse herdeiro conbe, descri
minadamente um quinhão no rincão da Taq1.lara
que foi avaliado separadamente; e este quinhão
-elle o vendeu integralmente aos herdeiros B e C.
As im finalmen te

P. que a cal'ta, on formal de partilha em que
fundou o Emb~rgado o seu direito está sem valor
como provam os documentos que ora se ofIerece em
n. de 7. estes termos

P. que, conforme á direito, os pre entes embar
gos devem ser recebidos pt sua materia relevante,
para que, julgados provado, se julgue o Embargado
incurso nas pena do art. 70 do Dec. n. 451 B
€ 119 do de n. 955 A de 1890, e impedido de
fazer a inscripção requerida, b"m como condeml1ado
11a custas e mais pronunciações de direito.

F. P.

-
P. R. e C. de J.
PP. NN. e C.

(~ello). Data.
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** *
o official recebendo o embargou o juntará por

termo de Juntada aos auto e os fará conelu o~.

O juiz recebenao os auto, dará o eguinte

DESPACHO

Recebo os embargos como coptestação. Em pronto

Data.
F (rnb'rica)

:I:

* *
O of1.(icial do registro recebendo os autos, poní

o termo de Dctia, e em seguida ~ntima o ue pa·
cho ao oppoente e opposto, lavrando dessa intima
ção a respectiva certidão.

A' primeira a~ldi irá o oppoente on opposto,
o que mai interesse tiver na c,:m a, e fará o re
querimento verbal, constante do seguinte

TElur DE AUDIE ClA

Aos ____ dias do mez de ____ de mil oi ocentos
e noventa e. , nesta cidade ele. , em publica
audiencia que na sala da Intendencia Municipal
fazendo estava F , Juiz de Comarca, ahi com·
pareceu F ____ e por elle foi dito que punha em
prova de uma dilação de seis dias os embargo
que oppoz á inscripção do immovel tal no registro
Torrens, requerido por F , e requeria que sob
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pregão e houvesse a dilação por assignada, devendo
"omeçar a correr de hoje; o que ouvido pelo Juiz,
àeferio mandando apregoar, do que fiz este termo.
En F , official do registro o escrevi.

** *
Durante a <mação se podem juntar documento;

e e alguma das partes quizer ioquerir testemu
nhas fará ao jtüz a seguinte

PETr~'Ã.o

IlIm. Sr. Juiz) de Comarca.

Diz F , que achando- e em prov.a de uma
nnica dilação de sr::is dias os embargos oppostos á
in cripção do ilUll10vel tal no :egistro Torrens, re-
querida por F , quer fM":" citar ao mesmo, ou. u ~

1lO en procurador, para Vb _,rar testemunhas no
(lia: hora e lugar que se cle~ignar; portanto

Pede á V. S. deferimento.

E. R. M.
Se11o). Data.

RóI da te temnnhas:

1 F _
2 F _
3 F (ou mai ).



DESPACHO

Como requer, informando o e crivão dia e hora
em cartorio, etc., (ou de igno o dia tal ás hora,).

Data.
F ____ ('rubrica.

No dia e hora designados, inquirem-se as te"te
munhas pelo modo estabelecido em direito, podendo
ellas comparecer independente de citação.

Finda a dilação, vai a parte á audiencia, e faz
o lançamento pelo modo constante do seguinte

'rEluro DE AUDIENCIA

Aos dias do mez de de mil oitocento
e , nesta cidade de , em publica audiencia
que fazendo estava, na sala da Intendencia Muni-
cipal, F , Juiz de Comarca, aJti presente F ,
por elle foi dito que por parte llo eu constituinte
F , lançava a este e o contrario de mais pro-
vas -na discussão dos embargos offerecidos contra a
inscripção no registro Torreml, do immovel tal, e
requeria que debaixo de pregão se houve e o
lançamento por feito, seguinio a causa seus ter
mos; o que ouvido pelo Juiz deferia depois dos pre-
gões, do que fiz este termo. Eu F. , official do
registro o escrevi.
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** ;}:

Transcripto este termo nos autos, o official os
fará conclusos ao juiz que dará o seguinte

DESPACHO

Vista ás partes por tres dias á cada uma, para
dizerem á final.'

Data.
F ____ (?"ubrz:ca do ju'iz).

** *
o official do registro, em cumprimento á este

despacho fará os autos com vista, primeIro ao Em
bargante, e depois ao Embargado.

Recebido os autos, mediante os respectivos ter
mos de Data e Vista, com razões ou sem ellas,
os fará conclusos ao juiz.

O juiz examina.rá bem os autos, e proferirá,
mais ou menos, nestes termos a respectiva

~ENTEN\À

Vistos e e....,tminados estes autos, etc.
O requerente F , ora opposto, pede á fi.,

que seja inscripto no registro Torrens, afim de go
zar do beneficio que a lei liberalisa aos immoveis
sujeitos a esbe regimem, o immovel tal (predio lU'.

tano, sesmaria ou rincão de campo, situado em tal
parte), fa.zendo acompanhar o seu pedido da res·
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pectiva planta, memorial a scriptivo, avaliação e o
fOfmal de partilhas com que pfO"va seu direito ao
ito immovel. A e sa plietenção do requerente ~e

oppoz F , c offereceu o embargos de fi. á fi.,
que recebido como conte tação eguiram o proce o
e tabelecido no al't. 9-1 do d creto n. 1)55 A de 1890.

Oonsiderando que o oppoente F ____ com os
documentos que exhibio, prova cabalmente o seu
aireito ao immovel registrando;

Oonsiderando que o opposto F I não produzio
nenhuma outra prova, além do formal de partilha,
que illidi~se ás do oppoente;

Oonsiderando que o titulo do oppo to, formal de
partilhas, está de nenhum eífeito em vi~ta dos do
cumentos que o nullificam. ex:hibido pelo oppoente;

Oonsiderando, finalmente, que em face da di po-
sição do art. lU' do dec. cit., o oppo.to F ,
usando conscientemente de documento já sem valor.
incorreu em crime de estellionat.o, julgo provado
os embargos de fi. á fi., para o fim de não ser
inscripto no regi tro Torrens o immovel tal, e con
demna o oppo to F ____ nas custas, e na perdas
e damnos qlle forem liquidados. Gomo o procedi
mento do requerente F ____ con titue o crime de
estellionato, mancle que se t.ire cópia desta sentença
dos qocumento e petição inicial, e remetta-se ao
promotor publico para procerler como fôr de direito.
Dou esta por publicada em mão do oflicial do regi
stro que intimará as partes.

Data.
F ____ (ass ignatu.ra elo juiz).
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** *
o official do reg· tI'O recebendo os autos, põe

lhe o termo de PublicafJão. e em seguida a certi
dão de intimação da sentença.

Desta entença dá-se recnrso para a Relação.
• ua interposição, dentro de cinco dia póde ser

feita, pela seguinte

P ETIÇl0 -

lllm. Sr. Juiz de Comarca.

Diz F .. , que da decisão por . proferida
á favor da pretenção de F , nos autos de i11s-
cripção do immovel tal 110 registro Torrens, recorre
o supplicante para o Snpe110l' Tribunal do Estado
e requer á V. . que, depoi de se lhe tomar o
termo de ~~~nrso, se dê ,ista do antos ao seu
advogado para fundamentar o mesmo recurso.

P. á V. S. deferimento, vi to e tal'
dentro dos (lia da lei.

E. R. M.
(Seilo). Data.

o juiz dat·á o seguinte

DESPACHO

Sim, em termos.

Data. F (rubrica).
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*~ .:.
~r- -I"

Apresentada a petição assim despachada ao offi
eiaI do registro I deve elle examinar se o recurso
foi interpost.o dentro dos cinco dias, e no caso
aftirmativo juntará a petição aos autos e laVI'ará o
seguinte

TERMO DE RECURSO

Aos dias do mez de de mil oitocentos
e noventa e , nesta cidade de , em meu car-
torio compareceu F , e por elle foi dito que recor-
ria para o Superior Tribunal do Estado, da :-)entença
contra elle proferida nestes autos na fôrma de ua
petição retroi do que dou fé, e fiz este termo que
vai pelo mesmo assignado (ou por seu procurador
F ). Eu F , ajudante do officiaI do regi-
stro o escrevi, e eu F , official do registro o
subscrevi.

F ____ (asszg. do recorrente).

** *

Em seguida o official do registro abre vista dos
autos ao recorrente por cinco dias.

O l'ecorrente arrazoará e juntará os documentos
que tiver, dentro de etnco dias da data da inter
posição do recurso.

E, se dentro desse pra(!;o, o recorrido pedir vista,
ser-lhe-á concedida por cinco dias, contados daquelle
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€m que findarem o do recorrente, e ser-lhe-á per
mittido juntar as razões e traslados que quizer.

Os prazos concedidos ao recorrente e recorrido
para ajuntar documentos e arrazoados, poderão ser
ampliados até ao dobro pelo juiz, se entender que
assim o exige a quantidade e qualidade dos docu
mentos.

Com a resposta do recorrido, ou sem ella, serão
os autos conclnsos ao juiz, que dentro de outros
cinco dias, contados daquelle em que findar o prazo
do recorrido, ou do recorrente, se aquelle não tiver
pedido vi ta poderá o juiz; reformar o despacho,
ou mandar ajuntar ao recurso· os traslados que
julgar convenientes, e fundamentar o seu despacho.

O recurso deve ser apresentado na Sup~rior

instancia, dentro dos cinco dias seg'uintes, além dos
de viagem, na rf1zão de quatro legl1a por dia, ou
entregue na Administração do Correio dentro dos
dnco dias.

o Superior Tribunal do E tado do Rio Grande
do Sul, serão julgados esses recursos pelo modo
e tabelecido nos arts. 121, 122 e 223 do respe
ctivo regimento interno.

Os recursos civeis que não forem preparados
dentro de seis mezes, contados de sua entrada na
secI'ehtria do Tribunal, serão considerados renun
ciados e de ertos, sem dependencia, de mais inti
mação. - Regimento Interno do Superior Tribunal,
art. 132.



D à. PERD A DO TITULO OU DO EXTRACTO

DA MATRIZ

No caso de perda ou de truição do titulo, de que
trata o art. 55 do regul. n. 95 A, on do extra
cto da matriz, como declaram os arts. 112, § 2",
e 117 do cit. regul., o proprietario fará nos jor
naes de maior tiragem um annuncio que pôde ser
assim redigido:

TITULO PERDIDO

O abaixo·a signado faz publico que perdeu (ou
foi destruido por tal forma) o estl'acto da matriz
referente ao immovel de sua propriedade, matriculado
sob n. 256 (pu o titulo de matricula do immovel
de sua propriedade, situado nesta cidade, á rua. __ .,
n.. ; ou no 10 districto do municipio de ,
logar denominado ), inscripto no registro Tor-
rens da comarca de , sob n. 256.

Data.

Este annuncio sel publicado durante 30 dias
consecutivo ; e findo o prazo, o proprietario jun
tando o ultimo numero do jornal, apresentará ao
juiz a seguinte

lilm. Sr. Juiz de Comarca.

F. ___ proprietario do immovel tal, matriculado
sob n. 256 no registro Torrens (fa comarca de. ,
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tendo perdido (ou tendo sido destruido) o extracto
da matriz referente á esse immovel (ou o respe
ctivo titulo ue matricula), como consta do n. de tal
jornal que junta, pelo qual se deu publicidade a
esse facto em obediencia á dispoE'ição do art. 55
do decreto n. 955 A de 1890 i vem requerer á
V. S., cumprida como se acha a exigencia da lei,
se digne mandar entregar ao snpplicante novo titulo
ou extracto da matriz), "atisfeitos o requisitos

legae .

(Sello). Data.

Deferida a pet.ição, é entregue ao official do re
gistro que cumprirá o determinado nas disposições
citada.

MEMORIA.L DO ENGENHEIRO

O memorial descriptivo on relatorio a qne se
referem os arts. 7° e 23 ào rlecreto n. 451 B, e
28 e 57 do de n. 955 A de 1890, que o pro
prietario é obrigado á juntar á sua petição inicial,
tratando-se de um immovel urbano, di pensando a
planta, poderá ser organisado pelo engenheiro, desta
fôrma:

MEMORIAL

Convidado pelo Sr. F para proceder aos tra-
balhos technicos que a lei exige como base indispen-
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savel do registro pelo systema Torrens de immoveis
urbanos e ruraes, cumpre-me declarar que examinei
o immovel e os titulos que legitimam o direito dú
referido senhor F ' procedendo de accordo com
elie á medição e avaliação tendo em ,i ta os dados
seg'uinte :

PROPRIETAUIO

SITU.Açlo DO rmroVEI,

Predio terreno, urbano, n. , da rua , fre-
guezia , districto , do município e comarca
de , contigua ao predio n. : fica á. _
metros do porto de embarque de (ou da esta-
ção tal da estrada de ferro de ).

DE CRIPçlo

Oonstracção solida. E' forrado e assoalhado, ten
do tantos compartimentos íntel'llos; com duas frentes:
na da rua. duas portas e tres janellas~ na
rua_ ___ tres portas e uma janelia. Ooberto de te
lhas, forro e assoall _ de taboas, e tem tantas pa
redes internas de duas faces.

A propriedade é assim constittúda:
1.0 Terreno de banhado.
2.° Terreno alto.
3.° O predio.

CON:I!'RONT AÇÕES

Frente á N., fundos ao S., face iireita á L. e
esquerda á O.
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LIMITES

Limita-se pela frente com o alinhamento da rua
____ , peló fundo com o muro que divide a proprie
dade de F ____ pelo lado de L. com o alinhamento
da l'ua , pelo lado O. com o predio de proprie-
dade de F .

DDIEN ÕE

Frente á rua_ ___ 15m,32. Frente á rua _
30m ,õO até onde divide pelo fundo com o terreno
de F _

OCCUPA.NTE

E presentemente o cupado o predio com uma fa-
brica de , estabelecida por F _

COl\,ERVA.ÇÃO

Acha-se em bom estado de con ervação o predio.

ONUS

o terreno occupado pelo predio é de usofructo'pOl'
aforamento perpetuo mediante o pagamento de fôro
annual, sendo o titulo carta passada na secretaria
da Gamara Municipal em favor do proprietario.

. AíA.LUÇÃO

Avalio o illlmovel descripto, em 10:000 '000.
E' o que me cumpre expôr no presente relatorio.

(Sello). Data. o Engenhei?'o, F _
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DO PROCESSO SUMl\URIO

As questões que sobrevierem depois- de ujeito o
immovel ao regimen deste regulamento, erão proces
cessadas segundo os arts. 237 á 242 do regul. n. 737
de 25 de novembro de 1 50, com aggravo para
a Relação. Dec. n. 955 A de 5 de Novembro de
1890, art. 97.

O processo de opposição ao registro dos titulos
e o de todas as questões, que a esse respeito e
suscitarem, será summario e determinado em regu
lamento, dispemrndo-se a conciliação. Dec. D. 451
B de 31 de maio de 1890, art. -19.

O processo summario pôde iniciar-se pela seguiute

PETIQÃO

Dlm. Sr. Juiz de Comarca.

F , morador nesta cidade, á rua. , quer
fazer citar a F ... _, morador em. __ ., para na
primeira audiencia deste juizo vir fallar aos termos
de uma acção summ...ria nos termos do decreto n.
955 A de 5 de novembro de 1890, art. 97, na
qual o mesmo supplicante se propõe provar:

1.0 que. _

2.°. _

Assim, pois, o supplicante
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P. á V. S. que se digne mandar citar
o supplicado para o fim requerido e para
depô!'. sob pena de revelia e confesso,
protestando o supplicante dar sua prova
testemunhal na, fôrma da lei.

E. R. M.
(Se110. Data.

DE,PAClIO

Oite-se. (Data).

** *

Entregue a petição a um of.ficial de justiça, este
fará a citação e della lavrará a seguinte

CER'rID.Ã.o

Oertifico que fui ao lugar tal, ás ____ horas, e
ahi citei em sua propria pessoa ao supplicado F ,
por todo o conteúdo da petição supra e seu des
pacho, que li em sua presença, do que ficou bem
sciente, assim como do dia, hora e logar em que
deve comparecer, e dei contrafé (ou não quíz ,rece
ber contrafé).

Data.
F ____ (offieial de ju.stÚ;a).
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Oustas

D.
Oontrafé

i
----" ----

----$----
----$----

** *

F ____ ('rlLbriea)

A citação, sendo fóra da legua da cidade ou
villa, deve ser feita por mandado.

Feita a ci tação, será' a petição ou o mandado
com a certidão do official de justiça entregue á

. parte.
Nao aumencia para a qual fôr o réo citado, o

autor (ou seu advogado) fará o requerimento verbal
constante do seguinte

'l'ERMO DE AUDIENGIA

Aos_ ___ dias do mez de de mil oitocen-
tos e , nesta cidade de , em publica audi-
encia que na ~a]a da ( mara Municipal fazia F _
Juiz de Oomarca, ahi por F _::__ foi dito que ac·
cusava a citação feita a F para faliar aos
termos de uma acção summaria, e requeria que
havida a citação por feita e accusada, debaixo de
pregão se procedesse aos termos na mesma á ua
revelia. O que ouvido pelo Juiz mandou apregoar;
e dando o porteiro fé de não ter cOrnlJarecido o
citado, o Juiz deferio. Do que para con tal' lavro
este termo. Eu F , official do registro o escrevi.
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** *
o official fará a autoação, e este t~rmo de au

diencia é transcripto nos antos.

** *
Si, ado ou não comparecimento do réo como acima

figuram s, o autor requer na mesma audiencia da
propositlU'a da acção o respectivo lançamento por
assim haveI-o requerido na petição inicial, e igual
mente requer desi tencia da prova testemunhal, e
o que o juiz deferir; o official declarará tudo no
termo do modo seguinte:

____ e dando fé o porteiro de não ter comparecido
o citado, requereu F ____ o seu lançamento com
a pena de confesso, e de i tencia da prova teste
munhal. O que sendo ouvido pelo Juiz deferio, 'etc.

** *
E, au~oados todo os papei, e preparados os

autos, fará o ofiicial elles conclusos ao juiz para
o julgamento do lançamento por sentença, e con
demnação do réo no pedido e custas.

** *
Mas, se accusada a citação do modo indicado,

em se effectuar o lançamento do réo, e tendo de
proseguir o processo á revelia; segue·se o depoi-
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mento das testemunhas do autor na mesma audi
encia ou em audiel1cias subsequell teso

Tae depoimentos começam como nos ca os ordi
narios, por termo de as entada, e realisa-se do
me '110 modo.

E quando não seja possivel inquel'irem-se todas
as testemunhas no mesmo 11ia o juiz ordenará o
adiamento para outra audiencia que de ignará, cer
tificando o offteial o me, mo adiamento nos auto
do modo seguinte:

CERTIDÃ.O

Certifico que estando a hora adiantada, ordenou o
Juiz que ficasse a inquirição adiada para a audíen
cia ordinaria de tal dia (ou p ra a audiencia extra-
ordinaria que marcou para tCLl dia), á horas,
do que ftz S'ciente ás parte .

Data.
o offiCial do ?':gi 't?-O, F _

** *

Terminadas as inquirições das testemunhas do
autor, o juiz dará a palavra ao advogado do mes
mo para arrazoar e requerer o que fôr a bem do
seu direito.

As razões poderão ser escriptas ou verbaeH, e
em qualquer de taes bypotheses o offieial continuará
o termo do modo seguinte:
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E nQ mesmo acto, depois de findas a inquiri
ções das testemunhas deu o Juiz a pa avra ao autor
(ou ao ?dvogado do autor) para requerer o que
fos e a em o eu d' 'eito e arrazoar, en ão pel(}
me mo t'oi r~querido talou tal cousa (ou allegou
que , ou ajuntou as sua ra.zõe e~cripla, que
são as que se seguem). Do que para constar :fiz
este termo. Eu F . offieial do regi tro o e cre,i.

'!'

* *

Assim findo processo á revelia o official, de-
pois e preparados os autos, o fará condu os ao
juiz, p~ ra a sentença.

A entenç do juiz será proferida na andiencia
p;;ninte á concluRão do prore so, on da dilige

cia que tiver decretado. Regul. n. 737 de 1 50~

a . 242.

** '1'

o réo, porém, em vez de deixar correr o pro·
ce so á revelia, comparece, o que deve fazer no acto
de er apregoado em audiencia' e, então, depoi
que o autor accu ar a citação, fará o réo a sua
defeza oral ou apresentará escl'ipta, exhibindo o
ocumentos que tiver e o róI das te temunhas; do

que o ofticiallavrará o competente termo de audien
cia, no qual declarará todas estas circum tancias,
seguindo-se a inquirição das testemunhas de uma e
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de outra parte, depois de tomado o depoimento do
réo quando haja sido requerido.

Findas as inquirições, as partes oflerecerão suas
razões escriptas ou verbaes, consignando o offi.cial
tudo no tel'IDO, do modo seguinte:

E no mesmo acto dana. a palavra ao autor para
arrazoar, este (lisse ; e dada a pala-vra ao réo,
por este foi dito , etc. E deu-se o proces o por

encerrado.



AFFE~DIOE
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JURISPRUDENCIA

A medição amigaveI precisa ser
feita de accolJo om todos os
co-propriotn.rios, afim de poder
ervir como documento para m
cripção no regi tro Torrens.

DE PACHO

Indefiro o requerido a fi. . 2, porquanto a medi
ção não e~tá regular e nem se prova qne foi feita
de accordo com os demais co-proprietarios. Conti
núa portanto o condominio, e nesse caso, •Ô se pôde
pro~eder ao registro a requerimento de todos, art.

do decI'o n. 4-1 B de 1 Je maio de 1890,
e art. 26 do respectivo regulamento. S. Jeronymo,
25 de fevereiro de 1895.

Andracle Guimcwães.

ACCOR DAM

Do despacho elo Juiz de co
marca, indoferindo a petiç\ão para
o regi tro de immovei pelo y
tema Torren , nl:\o se dá o re
curso de aggravo.
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Em Superior Tribunal, relatados e discutidos es
tes autos accordam, não tomarem conhecimento do
aggravo por não ser caso delle. Pague o recor
rente as custas. Porto Alegre, 26 de abril de
1895. Franco e ouza, presidente. Antunes Ribas.
Fa1l ,to e Souza. Fl01-es. (Ag'gravo de Instrumento
n. 38, vindo de S. Jeronymo' aggl'avante Fran
cisco José de Leão).

Improcedellcia do uma carta
to~temunhavel em um pl'oce o
de registro Torrclr.

Carta testemunhalvel n. 39. - Porto Alegre

Laurindo Antonio da Silva e sua mulher
Supplü;antes.

O Juiz de comarca U<1 ln. vara - Supplicado.

Accordam em Superior Tribunal. etc.
Julgam improcedente a pre'ente carta testemtl

nhavel, porque, não deeidindo o juiz á quó de
questão nos termos do m't. 97 do regul. sabre o
registro Torrens, a Itne se refere o decr. n. Ç) 5 - •
de 5 de novembro de 1890, e sim, indeferindo a
petição a fis. 4 com fLm(lamento no art. 132 do
mesmo regul. mediante indagação a que elle pro
cedeu, bem fez em não admittir o intentado aggra
vo por o caso não ser aqnelle de tal recur o. E
paguem os supplicantes as custas. Porto Alegre,
12 de julho de 1895. F'ranco e SOtlza, presidente.
Flores. Paulinc Chave,. Antunes Ribas.
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ão cabe o reeur o de appel
lação das sent.ença que ordenam
o registro.

Appenação civel n. 140 - São Leopoldo

Dr. ManoeI Telles de Queiroz - Appellante.
Frederico Schmidt - Appellado.

10 ACCORDAM

Em Superior Tribunal, vistos, relatados e di cu
tidos os presentes autos.

Oon iderando que o arts. 9 ~ e 96 do decI'. de
5 de novembro de 1 90 definem o recl1l' o que
cabe ao prejudicados pelas sentenças que ordenam
o registro;

E que nessa dispo ições fica determinado o pro.
cesso do me mo recurso - Accordam não tomar
conhecimento da appellação interposta a fi . 49 v.,
por não tel' cabimento ao ca<:o. Pague o appellante
as custas. Baixem immediatamente e tes auto. Por
to Alegre, 20 de setembro de i89õ. Frctnco e
8ou,za presidente. Antunes 'Ribas. Epaminondas
Flo'res.

2° ACCORDAM

Em Superior Tribunal, vi tos, relatados e di cn
tidos estes autos.

Oonsiderando que os embargos foram oppostos á
decisão que considerou não cabida a appellação
interposta a fis. 48 e v. por ser caso de recurso
especial definido em lei; Accordam de prezar os
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embargos, para man terem, como JJ;lantêm, a decisão
embargada. Oustas pelo embaJ gante. Porto Alegre
13 de dezemuro de 1895. FHLnco e ouza, pre~i

dente. Ant~Lnes Riua '. Epaminondns. Flm·es.

Recurso civel ='. 2 - São Leopoldo

A interpo ição do reclU'so, por
Lermo om cartorio, é rogular;

Ao fOro REI SlTlE compete o
regi tro de im OJoyois polo syste
rua rrorren ;

E' olernnidadc substancial fi,

cita~'ãO de todos o interes ados
no proce 50, O publicação do di·
tal pela impl'on a. e a a ignação
do praso OlU !111tliencia.

J'1COU Sperb & Oomp." e Oarlo ~perh - Re
correutes.

Luiz Biel' -' Recorrillo.

Accordam em Tribunal, etc.
Vistos, relatado::> e di clltidos e tes autos ele recur

so Torrens, registrada a preliminar pelo recorrido
allegalla para não e conhecer do recurso interposto
a fl.s. 103; porquanto, mt censura da lei, a inter
posição desse recurso foi regular (art.. 95 do decr.
n. 955 A àe 5 de novellluro de 1 1)0), não podendo
prejudicaI-o quaesquer facto alheios J conhecem do
mesmo recurso-e negam-lhe pro, imento para confir
mar, como confirma, a sentenç,t recorrida de fi. . 102
- a) pelo seu procedente e juridico fundamento de
que as terf'as registrandas, constantes dos titulos
de fl.s. 5 e 6 e fl.s. 11 e 31 e planta de fl.s. 52
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são situadas em territorio actualmente pertencente
á comarca da Taquara do Mundo Novo, e, em face
da lei, regendo o processo Torrens Q fôro REI SITCE,

ao juiz daquella comarca, e não ao de São Leo
poldo competé a direcção do sen registro. Decreto
n. 451 B de 31 de maio de 1890, art. 20

; decI'.
cito n. 955 A de 1 90, arts. 70

, 80
, 22 e 24.

Accresce - b) que havendo outros interessados
no processo, além do recorrido, ~d petição inicial,
10 membro in fine e planta de :fi . 52, não foi guar
dada a snb tancial oleumidade de na citação e,
bem a sim, a da publicação do edital pela imprensa
e da a ignação em audiencia do prazo do art. 33
do cito decio n. 955 A (cit. decl'. n. 955 A arts.
33, 34 e 93), o que tudo tamhem, é obstativo ela
IDatr.icnla, auulll1ando o respectivo. proce"'so. Ubi a
legi ?'equisiiu?' solemnitas, omi sa illa non valei actus.

Paguem os recorrentes as cu~tas em que os con
demnam.

Notando a irregularidade do proces o dos embar
gos de fis., determinam que em identicos embargos
se ob erve restrictamente o processo e~tabelecido no
art. 94 do cito decr. n. 955.d. Porto Alegre, 4
de maio de 1894. ~Cast'l"o olrrinho, pre idente.
Fausto de Ollza. Franco e Ollza. Flo'res.

Registro Torrens - São João do Monte Negro

Frederico G. Diefenthaeler e ontros - Embar
gantes.

Pedro Fred. Diefenthaeler - Embargado.
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ENTEN .i

Abstrahindo dos embargos de fls. 26 a 27 v. por
terem vindo extemporaneamente, vi to não ter sido
ainda as ignado o prazo para elles ])(;1, f6>.-ma do
art. 93 <lo regul. expediclo por decreto de 5 de
novembro de 1890, pelo que o e~crivão não devia
ter dado vista, reconsidero o ele pacho exaraelo na
petição de fis. 2 para indeferil-a:

1.0 Por não sati fazer a e criptura particular de
fi . õ e () a exigencia do 2° dó art. 29 do regul.
citado, pois não a sigmtram a mulhere de alguns
dos vendedores;

2.° Por não estar. o memorial de fis. 13 de
accorc1o com a petição inicial quanto ás conÍ1~onta

ções do immovel registrando, poi em dito memorial
são mencionado~ vi, inhos que não cogita a petição;

3.° Por ter o requerente apresentado uma cader
neta de campo, fi. 14, e cripta á lapi contendo
emendas e entrelinhas não resalvadas.

Montenegro, 26 de janeiro de 18\15.

Birnfeld.

Recurso civel n. 94 - Taquary

Guilherme Einloft - Recorrente.
A Fazenda do Estado - Recol'l'ida.

Só na comarca da i tuação póde
ser feita a inscripção do immo·
vel no registro Torrens· ob pena.
de nulJidade do processo.
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Vi tos expostos e discutido o auto, verifica-se,
em face da planta dos municípios do Lageado e
Estrella, junto aos auto , em virtude de diligencia
ordenada por e te 'fribunal, á re-gui ição do Sr.
Procurador Geral, que o immovel regi trando não
está situado no municipio do Lageado, comarca de
Taquary e sim na do Passo Fundo. Assim, sendo
manifesta a incompetencia do juizo á qu6 para a
inscripção no registro TOl'ren do alludido immo
vel, accordam em annullal', como annullam, todo
o proces ado e mandam que pague a cu tas o
recorrente. Superior Tribunal, 26 de outubro de
1894. F1-anco e otl""a presidente. Borges üe j}Ie
deiTos. Paulino Chave.s. Castello B?'anco. Fui pre
sente Fim es.

Recurso civel n. I - Porto Alegre

Bertha Kopp - Recorrente.
A Companhia Hydraulica Forto-Alegrense e ou

tros - Recorridos.
o pra o 1 gal para ser dedu

zida 11 opposiÇllO deve er assi
gnado em adieucia.

Todos os acto attinente ao
regi tro Torreu pertencem ex
clusivamente ao Juiz de comarca.

Só depois de expurgado de
duvidas o immovel, por sentença

'que a"segure limite e <'aracte
l'istico certos, que dêm a conhe·
cel-o, e liquidada a qllestllo de
dominio, poderá S(ll' 0110 lljeito
ao registroTorrens, e gozar das
nas vantagens.



SENTEKÇ'A.

D. Bertha KoP? requereu a in cripção de seu
immovel situado na e~trada da Tiririca, municipio
de Belém desta comarca no regi tro Torrens. Den
tro do pra o legal, apre entaram opposição á pre
ten [o da req Llerente a ComlJanhia Hydraulica Po'r
to-Alegrense e J o é Franci co dos Santo, que
con titlliram procurador no autos. Foram inquiri
das te temunhas apresentadas pelos oppositores e o
feito arrazoado afinal pelas partes, egnindo ens
termos legae .

O prazo legal para ser deduzido a opposição ao
regi~tro, marcado no art. 33 do regulo Torrens,
não foi assignado em aurliellcia, como manda o art.
93 do mesmo reglll., isto pela pratica que havia
sido e. tabelecid a, agora abolida, de tratarem es e
serviço de regi. tro fói'a de audiencia. Igllalmente
foi posta a opposição por embargos ou prova em
all;diencia c~o juizo di trictal, qnando tudo que é
attinente ao regi:stro 'rorren, pertence cxcll1 iYa
mente ao juizo da la Vi.lra civel.

Observadas e as i. 'egnlaridade~, que não podem
ser decretadas nullidades por e te juizo, em vi ta
da pratica menos legal, que existia, mas

Oonsideranrlo que a inscripção de qualquer im
ll}ovel no registro 'rorrens é acto de g ande valor
juridico e importancia social, porque o titulo do
registro gosa de um valor supremo contra todas
as impugnações ulteriores, al't. 128 do regul. cit.;

Oonsiderando que registrado o immovel, sua pro
priedade torna-se absoluta e indisputavel, afiançando
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o E tac10 a cel'tfza jllridica do certificado, provendo
mediante indemni ação lJecuniaria, a reclamações,
que de futuro e po- um le~antar t'undadamente
contra a legitimidade do direitos do pos lidor do
titulo conferido pelo regi. tro TOl'rens'

00n8iclel'~ndo que o proprietario de um titulo
in cripta não tem que e inquietar com o pa- adQ,
como observa o profes 01' Gide, citado pelo Dr. Ruy
Barboza;

Oon iderando que para obtenção de titulo de tanta
valia, a lei exige que o immovel registrado esteja
inteirJmente expurgado de dnvidas em relaçã.o a
eus pl'Opríetallos e limites;

Oon iderando que são érias e fundadas a 0ppo-
içõe' dednzidas pela Oompanhia Hydraulica Porto

Alegren e e por J o,é l~ranci 'co dos Santo , em
vista dos docnmentos exhibidos e prova te temn
nhal dada que complicam, confundem, e tornam
incertos o limites e cara,cteri ticos do immove1 re
g'istrando .

Oon iderando que o agrimen 01' encarregado do
serviço profis ional d'a de cl'ipção do immovel decla
ron á. fis. 6 v. incluida nessa descripção " a casa
onde re icle José Franci co dos San to I mas per
tencente ao immovel que de crele ", e que o oppo
sitor José Franci,co do Santos por sua vez, com
testemunhas e documentos protesta contra a inclu
são da dita casa, aDegando ser ella de sua prQ.
priedade;

Oon')iderando finalmente qne ó depois de liqui
dadas e8sas questões no juizo divisorio e 8Ó depois
de expurgado de duvidas o immovel por sentença
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que assegure limites e caracteri ticos certos, que dêm
á conheceI-o, poderá ser elle sujeito ao registo Tal'
rens e gozar de nas vantagen i nego á D. Bertha
Kopp a inscripção do iwmovel situado na estrada
da Tiririca no registro Torren , como me requereu,
julgando procedente a opposição deduzida. pela Oom
panhia Hydraulica Porto-Alegrense e por José
Francisco dos Santos. Pague a supplicante as cus
tas, em que a conuemno. O official do regi tro pu
blique esta. Porto Alegre, 23 de ago to de 1893.

Antonio Borges Leal Castello Branco.

ACCORDHI

Accol'dam em Superior Tribunal, etc.
Vistos, expostos e discutidos estes autos de recurso

Torrens entre parte como recorrente Bertha Kopp
e recorrido a Oompanhia Hydraulica Porto-Ale
grense e outro, depois de feito o sorteio do e tylo,
negam vrovimento a e se recur o para confirmar,
como confirmam por seu fundamento o. despacho
recorrido, visto que foi esse proferido . <1e accordo
com a lei e as provas constantes destes autos.

Observam ao ofncial do registro, que tenha muito
em vista o disposto nos arts. 5°, 7° e 8° do decr.
de 31 de maio de 1890, afim de que não se re
produzam mais as irregularidades que se notam na
marcha de te recurso. Porto Alegre, 21 de setem
bro de 1893. Castro Sobrinho, presidente. Paulino
Chaves. Flo'res. Franco e Souza.
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Recurso Torrens - S. Sebestião do Cahy

Frederico Fleck - Recorrido.
Jacob Fett - Recorrente.

E' interposto dentro de cinco
dia o recurso de que trata o art.
!J5 do regul. n. 955 A de 5 de
novembro de 1 90.

.A.CCORDAlII

Accordam em Superior Tribunal que, vistos, re
latados e discutidos os autos, etc.

Não' tomam conhecimento do recUI'SO interposto
da sentença ele fis. 65 e seguintes. pela qual foi
ordenada a inscripção do immovel de que tratam a
petição de fis. 2, documentos que a acompanham e
o ma,PIJa de fi . 8, no registro Torrens da comarca
de S. Seba tião do Oahy, immovel es e pertencente
á Frederico Fleck e sua mnlher; porquanto, orde
nando o decreto de 5 de novembro de 1. 90 que
no que fôr applicavel sejam observadas as disposi
ções 1I0 arts. 73 e seguintes da lei de 3 de de
zembro de 1841 relativos ao recnr os crimes, e
'endo de cinco dias o praso para a interposição
desses recursos, não foi esta disposição observada
por isso que o recurso foi interposto sete dias de
pois de intimada a sentença ás partes. ARsim jul
gando mandam que sejam pelo recorrente pagas as
custas desde fis. 36 e seguintes. Porto Alegre, 28
de fevereil'o de 1893. Castro obrinho, presidente.
li'ranco e Souza. Cc(,Stello Branco. Borges de Me
deiros.
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Tem lugar o registro quando
o oppoente não prova o dominio
e po e sobre o immovel.

Recurso Torrens

N. 175. S. Leopoldo.
Victorino José Antonio de Oliveira - ReC01'l'ell te.
José Frederico Weber - Recorrido.

ACCORDAM

Em Superior Tribunal:
Vistos, relatados e tliscutidos os presente auto :

Accordam negar provimento ao recurso, para su 
tentarem, como sustentam, a sentença recorrida.
Custas pelo recorrente. Porto Alegre, 11 de feve
reiro de 1896. Franco e Souza, presidente. Anht
nes Ribas. Flores. Paulino Chaves. Vieira ela Ctt
nha. Epaminonclas.

Sentença a que se refere o accordam upra.
Vistos e examinados estes autos, etc.
O requerente João Frederico Weber, ora oppos

to, pede em sua peição inicial a fis. 2, que seja
inseripto no registro Torrens o immovel que possue
nesta cidade á rua S. Francisco, sob n. 622 do
lançamento da decima urbana, afim de gozar do
beneficio que a lei liberalisa aos immoveis sujeitos
a este regimen.

Para este fim, e como prova do sen direito fez
acompanhaI: o seu pedido da re pectiva planta, me
morial descIiptivo, avali,\ção e ~scriptura de com
pra, como tudo se vê de fis. 4 a fis. 10.
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Iniciado o processo se 0Ppoz Victorino Antonio
Jo é de Oliveira e offerecen os embargos a fis. 15,
que, recebidos como contestação, seguirão o pro
ces o e tabelecido no artigo 94 do dec. n. 955 A
de 5 de novembro de 1890.

Oonsiderando que o oppoente não provou o seu
domiuio e posse do immovel, a cujo registro e op
poz, não tendo .exhibido titulo algum i

Oonsiderando que nenhum valor juridico têm os
documentos de fis. 17' a fis. 22; porquanto uns
somente provam que o oppoente comprou materiaes
de construcção, mas que não consta si foram em
preg'ados no predio a cujo registro se oppõe, e ou
tros de certidões, que demonstram que o opposto
decahio de uma acção de despejo - intentada pelo
oppoente, ma~ que não provam o seu dominio;

Oonsiderando que o opposto com a escriptura
que juntou a fi. 9 e mai os conhecimentos do
pagamento de decimas de fis. 34 a fis. 36 provou
plenamente o direito'

Oonsiderando que a prova te tem unhaI de fis. 3
a fis. 43, não pode destruir o valor juridico da
e cl'iptura de fls. 9;

Oonsiderando finalmente que neste processo foram
ob ervada as formalidades exigidas pela lei Tor
rensi

Julgo improcedente os embargofi de fis. 15 para
mandar, como mando, que seja o presente immovel
inscl'ipto no registro Torrens, e se espeça ao pro
pTietario o respectivo titulo, depois de paga a taxa
legal, homologando a planta e avaliação referente
ao mesmo immovel.
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Custas pelo oppoente.
Dei esta por publicada em mão do escrivão, que

a intimará ás partes.

São Leopoldo, 17 de dezemhro de 1 95,

JOSé Maria Gonçalves Chagas.

1.0 Recur OS de deei óes sobre
Registro Torrens.

2.° Intervenção do procurador
~eceionaJ.

3,0 Justo impedimento para
obstar o lapso do cincoenta dias.

Recursos Torrens

N. 178. S. Leopoldo.
DI'. Manoel Telles de Queiroz - Recorrente.
Frederico Schmidt - Recorrido.

AcaoRDAM

Accordam em Su~ erior Tribunal, etc.
Que tomam conhecimento do presente rectll'SO

com relação á preliminar proposta pelo juiz relator,
porquanto: Mostram os autos ter havido duvida e
equivoco sobre a especie de recurso cabivel da sen
tença a fis. 46 v., nella se figurando não ter ha
vido opposição, facto previsto no art. 102 de regul.
de 5 de novembro de 1890 - do registro Tor
rens, sendo àdmittido pelo juiz lÍ quó o de appella
ção, si et in q'tlantum, sem que sobreviesse despa-
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cho de recebiménto nos termo devidos - art. 15
do decI'o de 12 de novembro de 1873, appellação
essa. de que não conheceu o Tribunal, ut do accor
dam a fifi. 72, pOI' não ser ca o d'ella, e sim de
recurso: visto haver- e ordenado registro na dita
sentenca, a,rg. do art'. 95 e 96 do regulo cito
Baixando os autos conforme determinação no mes
mo accordam, consta a interposição <10 i:I. sentaclo
recurso no quincel1dio legal contado, attento o oc
corrido, da intimação da dechio do Tribunal su
perior.

Esta hypothese admittida pelo juiz cí, quô, aliás
com fundamento no principio da f(lcilidade dos re
cursos, e no facto bem patente dos auto de não
haver o recorrente annuido por qualquer fórma á
sentença, é considerada pela,- praxe que a resolve
lles a conformidade - Machado Prato dos aggra
vos, §§ 46 e 265. Os preceito do art. 27 elo regul.
de 15 de março de 1842 e do al't. 734: do de 25
de novembro de 1 50 devem ser entendidos re tri
ctamente, por er materia favoravel.

E' ainda para attender-se a cil'cumst.ancia de ser
no presente processo espeeialrr.ente co-interessada a
fazenda publica federal intervindo, embora irregu
larmente, ne ta superior instancia no emba.rgos de
fis. 77 com referencia ao eu ilominio directo nos
terrenos em quest.ão, e petlindo por eu repre en
tante, o procurador seccion aI, nos mesmos embar
gos a restituição dos termos para a defeza do eu
direito.

Oom relação á preliminar suscitada }Jelo recorri
do - de haver sido a minuta do recur o apresen-
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tada f6ra do prazo de cinco dias do art. i 3 da lei
de 3 de dezembro de 1841, ainda tomam conhe
cimento, porque, sobre ser inevelante tal arguição,
não é real o facto sendo o tempo contado do ter
mo da interpo ição do reclU',O, ut a fis. -! v. e
87 v. - E que, decidindo obre o objecto do re
curso, dão provimento ao mesmo para reformar,
como reformam, a sentença recorrida, e mandar-se
dê vista do autos ao recorrente para a manife 
tada oppo~ição, ut a fis. 39, considerando como justo
impedimento para obstar ao lapso do prazo marcado
de cincoenta dia, o minimo da lei, todo o proce
sado de natureza su pensiva de de o aggravo pela
parte contraria, o recorrido, in terposto pelo terlllo
a fis. 31 v. Custas pelo recorrido.

Porto Alegre, em 24 de março de 1896. F1-anco
e Sottza. presidente. Flores. Antunes Ribas. Epa·
minondas.

Sn,pende·se o re"'i tro quan
do vario docllmentos referentl:'s
ao 111 e s rn o immovel divergelU
quanto ás confrontações.

N. 179. S. Leopoldo.
Carlos Frederico Bier e outro - Recorrentes.
Epifanio Orlando de Paula Fogaç", - Recorrido.

A.CCORUAM

Vistos, expostos e discutidos estes autos de recUl'SO
civel entre partes como recorrente Carlos Frederico



Bier e outros, e recorrido Epifanio Orlanào de
Paula Fogaça: Accordam em Superior Tribunal dar
provimento ao recurso iuterpo to a fi. lOS para
reformando a sentença proferiua a fis. l,.05, mandar
que se su penda o registro do immovel na lei Tor
l'en requerido pelo recorrido, por isso que as con
frontações des e immovel descripto na certidão a fis.
4 qne con i te nas tenas de maLtos, arrancllamento ,
pedreira e outros acces orios que foi separado no
inventario do finado lllnjor José J oaqnim de Paula
para pagamento do recorrido como credor bypothe
cario d'es a herança, não e tão de accordo com as
que e encontram na e criptura de bypotheca. a fis.
36, a qual servio de ba e para pagamento dessa
divida que foi reconhecida e acceita. por todo os
herdeiros do finado major José J oaquilU àe Paula.

Esse de accordo, portanto, secunch,do com a me
dição feita a fi. 17 nesse immovel deuominado
-Pedreira - encravado na Fazenda dos Prazeres
no 10 districto do município de São Leopoldo que
teve por ba~e as indicaçõe mini trada pelo pro
prio Recorrente, e a indivisibilidade em que e
acham até hoje as Fazendas dos Pl'azere~ e São
Borja, é mais que sufficiente plll'a determinar a
suspensão des,e reg'istro pela lei rronens. afim de
que gelos meios regulares se liquide o direito do
Recorrido.

Assim julgando, condemnam o Recorrido nas
custas. Porto Alegre, 10 de abril de 1896. F~'anco

e Souza, pre idente. Prr,ul'ino Chat'es. Viei1-a da
Cunha. Antunes Ribas. Eparninonclas.



1.0 O marido ntio pode con
tratar com a mulhor ant.e de er
julgado o divorcio.

2.0 Nlto podem Sal' ins~riptos

no Registro 'l'orrron ben ado
quirido por titulo nullo.

Recursos Torrena

N. 189. 8[0 Leopoldo.
AUgll to Heibemeyel' - Recorrente.
Jacob Rech e Henrique Rech e ...uas mulheres 

Recol'l'idos.

ACCORDAM

Vistos, relatados e discut.idos estes autos de recurso
Torrens, procedent~ de São Leopoldo, ei1tre partes
como Recorrente A.ugusto Heybemeyer e Recorridos
Jacob Rech e Henrique Rech e sua mnlhere : Ac
cardam em Superior Tribunal dar provimento ao
recurso interposto a fi " 120 para õ fim de, refor
mando o despacho recorrido a fis. 98, na pa.rte em
que ma.ndou fazer a in cl'ipção no registro TOl'ren
das tenas sitas na Fazenda do Padre Eterno, per
tencentes aos Recon 'los, prevalecendo por cou e
quencia na parte em que determinou as providencias
necessarias para a responsabilidade do autor ou an tores
da falsificação da procuraç[o constante a fi. O,
porque a compras feitas pelo Recorrente e Recor
ridos das terras situadas na Fazenda do Padre Eter
no á João Schmidt e sua mulher Felisbina Straus
nos termos em que foram realisadas, são de pleno
direito nunas, visto que a amigavel separação dos
bens do casal, que entre si fizeram na conciliação
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procedida ppran te o Juiz de Paz de Nossa Senhora
-da Piedade á 14 de agosto de 1877, como se vê
a fi . 63, data tambem em que foram pausadas as
procmaçõe , na qllaes João Schmid t e sua mulher
reciprocamente conceriiam poderes para cada um
vender o que presentemente possuísse e de futuro
viesse a possuir, não tem o menor valor em direito,
por i so que são nunos todos o contractos que fa
çam á pretexto de partilha amigavel, pois o ma
rido não póde contractar com a mulher antes de
ser julgado o divorcio por sentença irrevogavel do
juiz ecc1esiastico unica autoridade competente ao
tempo em que se l'ealisou a conciliação a fis. 63
para conhecer dessas questõe conforme preceitua
Teixeira de Freitas na Oons. das Leis Oivis na
nota 2" ao art. 158.

Assim julgando, por esse~ fnndamentos~ o pre
sente recur o, condemnam na cu ta proporcional
mente o Recorrente e Recorrido. Porto A.legre, 28
de abril de 1896. F'ranco e Banza, presidente.
Paulina Chaves. Antnnes Ribas. rieira da Cunha.
Epantinondas. Flores.

Mantem a deci 1\0 recorl'ida o
juiz que, sem nada dizer sobre
o recurso, manda remetter os
autos ao juizo ad quem.

Recursos Torrens

N. 215. Mundo Novo.
Dr. Ignacio Alves Pereira e outros - Recor

l'entes.
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Frederico Al'llaldo En~el e outros - Recorridos.

.A eco RD.,uI

Accoruam em Superior Tribunal expo'to o pre
sente recurso em proce o para regi tro '1'orre11s
que, conforme é faculta30 (artigos 1°, 3° e 131
do regimento interno, artigo 96 do decreto numero
955 A de 5 de .novembro de 1890, e artigo 76
da lei de 3 de dezembro de 1841), convertem o
julgamento em diligencia para que ejam requi ita
dos esclarecimento ~obre o officio (ht Secretaria de
E,tado do. Negocios da Obra Publicas Di.recto
ria central, n. 378 de ] O de abril ue te anno,
por copia a fls. 105, attenta a cota do De.zembar
gador ProclU'ador Geral a. fls.; tp.ndo i(10 rejeitada
a preliminar propo ta de baixarem os auto a fim
de o juiz á '1UÓ e manife tal' mantendo, ou refol'
malldo a deci. ão recorriüa; porque como mandou
remetter os auto a esta superior instancia, a im
implicitamente desattendeu o allegado, não se mos
trando do artigo 74 da ci tada lei de 3 de dezem~

bro ser eSi:>encial aq na formalidade, ou seja des
pacho fundamentado na hypothese vertente. Porto
Alegre, em 11 de setem bro de 1896. Franco e
~ 'OU,ZCt, presidente. Flo'i·fJ;'. Epaminondas, vencido.
Tito, vencido na preliminar por ter votado que,
convertenrl0·se o jnlg'amento em diligencia, baixassem
os au tos para qne o juiz Ú q~u; sustentasse~ fun
damentando, a sna sentença á fis. 106, recorrida;
porquanto, tendo o juiz á quó se limitado, quando
os autos lhe foram conclusos com as razões dos
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l'ecorrente., a mandar remettel-os a e te Superior
Tribunal paI a o conhecimento do recurso interposto,
não ob~erYOll a forma prescripta no artigo 71 da
lei n. 261 de 3 ele dezembro de 1841, mandada
seguir na e pecie pelo art. 95 do decreto de .5 de
novembro de 1 \)°,que regula o regi tro e tral1S
mi são de immovei pelo ~ystema Torren quando
expressamente determina que o jniz á quó flinda
?nente a decisão recorrida, permittindo-Ibe refor
maI-a e conforme o ensina Ramalho, Elem, do
Proc, Orim., § 320, que diz que o juiz deve f1.m
da7Jlcntm' o eu de pa ho. E' e~ta a pratica legal,
eguida no proces o criminal, quanto á marcha cio

recnr os voluntarios, á observar-se na e pecie, De
vendo a'S formalidades processnaes ser observadas
expres 'umente, de moelo explicito, e mandadas sup
prir qnando preteridas e sejam sanaveis, como no
caso e não de modo implicito, é abria é claro
que não é ba tante reputar-se como implicitamente
ustentada pelo juiz á quó a deci ão recorrida, pelo

facto de haver elie mandado, como manl1ou, remet
ter os autos a este Superior Tribunal, para que
fique cumprido o preceito da ~ei que é absoluto e
e seneial. Sciente, Ribas,

1.0 Manifestaçl\o de opposição
pela petiç!lo de vi~ta para em·
bargos dentro do prazo.

2.0 Procedencia da opposlção
pela falta de divisão e demarca
çil.o das terra regi"trandas.

N. 215. Mundo Novo.
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Dr. Ignacio Alve' Pereira e outro - Recor
rentes.

Frederico Arnaldo Engel e ontros - Recorridos.

.A.CCORDA.M

Accordam em Superior Tribunal, visto., expo tos
e di cutidos estes autos de acção para o registro
Torrens, em recurso vindo da comarca da Taqnara
do Mundo Novo, entre partes, recorrentes o Dr.
Ignacio Alves Pereira e outros, e reconido Frede
rico Arnaldo Engel e outros, que não foram ven
cidas as preliminares provo tas, sendo P não e
tomar conhecimento por falta de esclarecimentos
solicitados á Secretaria d'Estado tias Ouras Publi
cas. e 2n referente á nullida1e por o recebimento
fóra do prazo dos em bargos apresentados á fI'. 45.;
porquanto

a) sobre não ter impugnado o Dezembargador
Procll1'ador do Estado a reclamação dos recorrentes
a fis. 1~6, se reconhece que foi a diligencia decre
tada por accordam a fi, 124 por cansa do officio
dessa repartição, eru copia a :fi. 105, cuja mate
ria most.ra-se sem relação ao registro, aqui inten
tado, de 'terras compradas a. um particular, e assim
é que nem alIude a essa peça nos autos a senten~a

recorrida;
b) não se dá pela arguida nullidade, attenden

do-se a que foi manifestada a opposição pela peti
ção de vista para embargos dentro do prazo assi
gnado de cincoenta dias, o minimo da lei, tendo logar
a juntada delles no mesmo rlia do lançamento do
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termo que não colheu os embargantes conforme
despacho do juiz na audiencia re pectiva, sem re
clamação do procl1l'ador dos recorrentes a ella pre
sente 1.1t a fi. 33 e fi'. 4:1; sendo que nas razões
de recuro os mesmos chamam a seu favor o articu
lado no ditos embargo, como a fis. 117 v. e 118 v.

E, poi , julgando de ?lw?'itis:
Porque, como pes oa competente em a qualidade

de Sl1ccessor particular na herança de Tri tão José
Monteiro Filho pela carta de adjudicação a fis, 50,
o embargante recorridQ Frederico Arnaldo :mng'el
fundou .ua. oppo..ição na falta ne divi~ão e demar
cação da terras regi tI'andas, cujo titulo deriva-se,
bem como o do mesmo embargarite, do inventario
e parlilba por morte de D. Anna Berwanger
Monteiro primeira mulher de Tristão José Mon
teiro, anteces 01' dos embargados recorrentes; e tal
opposição é procedente em face do di posto no art.
5°, 2" parte, do decr. n. L151 B de 31 de maio
de 1 90. e provada pelo documento a fis. 62, e
ainda peJa propria escriptnra que in tru(; a petição
inicial para mostrar o domínio do requerentes'
resultando dahi a necessitlad' de habilitacão por
ordem diversa de processo alvo o acconIo do
condominos :

egam provimento ao reCllr o para confirmar a
sentença a fis. 106 pelo declq,,rado motivo. Oustas pe
los recorrentes. Porto Alegre, em 6 de novembro
de 1896. E'ranco e ouza, pre idente. Flo'res. Em
tempo: R~metta-se por intermedio do juiz de co
marca ao promotor publico da Taquara do Mlmdo
Novo o extracto a fis. -4.8 arglúdo de falso para o
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devido exame e con eqnente procedimento; ficand()
traslado. Fi01'es. Epaminondas. Tito, vencido nas
preliminares. Quanto á primeira, votei que se pro
seguisse na diligencia determinarla 110 Accordam de
fis. 121, requisitando-se de novo da cretaria de
Estado dos Negocios das Obras Publi as os e cla
recimentos julgctdos necessarios solm~ o offieio n.
378 de 10 de abril deste anno por copia a fL.
105, marcando-se um prazo razoavel para ser a
tisfeita a requisição, como de direito.

Quanto á segunda, votei que não se tomasse
conhecimento da oppo ição deduzida por via dos
embargos á fis. 45, pelas razões que passo a expôr.

Si a petição para a vista pedida foi feita, des
pachada e junta aos autos dentro elo prazo assi
gnado de cincoenta dias, ut fts. 32 v. e fis. 33,
os embargos foram oppostos fóra do prazo, como
f6ra do prazo foi dada a vista para elles, estando
já lançados os embal'gantes, ut fis, 39 e fis. 44.

Os termos legaes são pe!'emptol'ios, e não podem,
por isso, ser prorogaelos pelo jllÍZ, si não em casos
excepcionaes, que não se verificaram na e pecie' e,
não vindo as parte d.entro tlelles a juizo para a
allegação do sen direito, ficam havidas por lança
d.as e não podem ser mais ouvidas, ainda que nã()
seja accusada em audiencia a ua contumacia, nos
termos da Ord. Liv. 3°, rrit. 20, §§ 19, 20 e 44.

Pela lei e pela praxe adruitte-se que, em quanto
não se verifica o lançamento do prazo, a parte
pode 11edir reforma delie, ou prorogação e o juiz
conceder por equidade um prazo improroga vel, mas
aDegando e pro\'ando a pa'l'te justo e legitimo im-
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pedimento, vi to ao impedido não correr tempo,
principalmente achando- e o negocio no mesmo e ta
do; 1'e ~'nteg1'(~, ou não se fa7.endo peior o direito
do adversaria, como en ina Ramalho. Praxe Bras.,

145, ba tando para ;:l prova do impedimento o
juramento, como diz Ribas, art. 656 da Oon aI.
do Proc. Oiv.. e ainda Momes Oarvalho, Praxe
For., §' 219 e 295.

Lançada que seja a parte do termo que lhe foi
a ignado e verificando a~ im o lançamento, SIJ

mente pode o lançamento e1' rescindido e a parte
ouvida i a anversa conselltir ou não e oppuzer,
ou por algum impedimento legal allegarlo e provado,
ou por via de restituição.

E, portanto, o termo 6 é reformavel ou o lal1,
çamento é rescindido, allegando e provando a parte
impedimento legal, ou con::;entinrlo Ol~ não e op
pondo a parte contraria, ou pelo beneficio de res
tituil,ão, nos termo da Ord., § 19 e 44 citados,
e conforme os preceito de praxe, como eD inam:
Ramalho I'raxe Bra. ~ 145 cit. e 1 - 2 . ouza
Pinto Primo Lin. Oiv. S 427 a 429 722 a 724;
Pereira e Souza § 1 3, nota 393, e 144, nota
331; Ribas, Proc. civ., artig'os 291 a 293, 301,
654, 655.

Ora, nenhum desses casos excepcionae se veri
fica na e pecie, em que a parte contraria, os re·
correntes não consentiram na oppo ição dos recorridos
f6ra do prazo, mas oppuzeram-se á ella, como se
vê pela sua petição a fi. 70 e as razões a fi. 100,
e eH] que nem ao menos os recorridos allegaram
justo impedimento, on requereram a reforma do
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termo, antes de lançados delle, ou, depois de lan
çados, a rescisão do lançamento, como mo tram os
autos, mediante a allegação e prova, nos termos
de direito, de justo e legal impedimento, quer n'um
quer n'outro caso.

Não tendo conhecido ela opposição elos recorridos,
ptlr taes fundamentos, e vencido preliminarmente,
conhecendo de meútis votei de pleno accordo com
os fundamento exarados no Accordam e attendendo
á indole e natureza do regi tro Torrens, á letra e
ao e pil'ito da Jei que o regula. Fui presente. Ribas.

Jlliz á q!tÓ nilO é obrigado a.
sn tentar o despacho recorrido;
deve, poróm, fazel·o.

Recursos Tocorens

N. 232. Mundo Novo.
Dr. Ignacio Alves Pereira e outro - Recorrentes.
Felippe Dexheimer - Recorrido.

ACCORDAM

Accordam em 8u·perior Tribunal, vistos e expos
tos os autos proposta e rejeitada. a preliminar
de baixarem os autos para que fundamentasse o
juiz cí quó o despacho recorrido, pai con ideram
não er elle a isso obrigado, como se vê elo art.
74 da lei ele 3 de dezembro de 18Jl - converter
o julgamento em diligencia para requisitar-se do Sr.
Dr. Secretario de Estado ela Agricultura os docu-



mentos que provem o que declal'a no of:fieio á fis.
203, i to " nao ter ido approvada pelo Governo
a medição das terras que os reccorrentes pretendem
registrar assim como a nullidade des a transacção.
Porto Alegre 18 de etembro de 1 96. J/Tanco e ..

ouza, pre idente. Epaminondas. Tito Tencido na
preliminar, porque votei tambem que baixas'em os
auto., para que o juiz á quó, su tentanuo de modo
explicito a deei 'ão recon ida de :fi. 204: funda
menta se o seu despacho na forma estatuida no
artigo 74 da lei n. 26] de 3 de dezembro de 1 ..U,
e a. eguir- e na. marcha dos recm os crimes vo
luntarios, que o decreto de 5 de novembro de 1890,
e tabelecendo o registro Torrens, mandou adoptar
no artigo 9õ, no que fosse applicavel. E assim
votei, visto que o juiz á quó, tendo simplesmente
ma.ndado remetter os auto a este Superior Tribu
nal. para tomar conhecimento do recur o interposto
qmmdo o autos lhe foram conclu os com as razões
do' recorrentes: para o seu conhecimento e deci-
5.0, como vê-se pelo seu despacho á :fis. 220, não

ob ervon a forma prescripta no art. 7J da. lei n.
:.61 de 3 de dezembro de 1J41, citado; e visto
que, mais, pela jnobsen aneia de tal formalidade
processual, incorreu o proces ado do recurso em
nullidade relativa. que, endo po1' i so ~upprivel,

devia-se mandar !=:anar determinando-se que para
is o baixassem o autos ao juiz á quó em diligen
cia, nos termo do art. 25, § 3°, da citada lei n.
261 de 3 de dezembro de 1841, e elo 3rt. 200,
§ 2°, do regulamento n. 120 de 31 de janeiro de
184...



94

o juiz á quó ~stava obrigado a sustentar a sen
tença recorrida de :fi. 201, e fundamentar o seu
despacho, sustando-a, uma vez que não a reformou,
como lhe era permittido pela di posição do citado
artigo 74; pois que es e artigo a sim o exige - ibi
e tnndamenta7' o seu despcwho. Ta.! é a pratica
crimülal dos recur o voluntarios que é legal e
constantemente seguida, ensinada pelos Processi ta ,
como o eminente Ramalho, Elern. do Proc. Orim.
§ 320 - ibi - "O juiz pode reformar o seu
despacho dentro d outros cinco dias, contados do
em que e findar o pra o do reconido ou do re
conente (se aquelle não tiver pedido vista) quando
julgue procedentes as razões do recorrente, aliàs
cle1.'B fimclamentar o 'eu despacho... "; e ~unda-se

para tal ensinament{) no citado artigo 74. Fl07'es.

1.0 Prazo para offereciroento
de embargo.

2.0 Amplitude da defeza. no
ln'ocesso summario.

S.O Outra questões sobre 1'0
gistro 'l'orren .

.l.T. 232. Mundo Novo.
Dr. Ig'nacio Alves Pereira e ou tro - Reconentes.
Felippe Dexheimer - Reconic1o.

ACCORD.A.:à1

Vistos e expo8tos estes autos de recurso Torrens
em que são recorrentes o Dr. Ignacio Alves Pe
reira e outro, e recorrido Felippe Dexheimer:



Con. idel'ando preliminarmente que os embargos
á fis. 103 foram offerecidos antes do lançamento
do prazo, que tinha sido a ignado para a 'Contes
tação, sendo recebidos á fis. 135;

que, quanto aos embargos á fis. 122, foram
apresenta.dos depois do lançamento, é certo, lUas no
mesmo dia com a acquiescencia dos recorrentes,
como se deduz do termo de audiencia á fi~. 116,
na qual requereram o. embargantes e obtiveram
vi ta dos autos;

que, endo summa.rio o processo estabelecido para
o registro Torrel1s, deve ser entendida em sentido
amplo e favol'avel a defeza de accordo com a lição
de Ramalho, Prax., § 265, a dü~posição do art.
33 do decreto n. 955 A de 5 de novembro de 1890,
que confere ao juiz a faculdade fie determinar o
prazo da contestação entre o minimo e o "maximo
ahi fixado;

Diz Ramalho, tratando da proposição e contes
tação da acção summaria: )) Emquanto não se ve
rificar o lançamento, pedindo vista o réo e jun
tando procuração aos autos, deve er ouvido; e
ainda depois do lançamento, e~tando a causa ?-e 'in
te,q1'a, pode o juiz por equidade admittir a contes
tação, sendo-lhe requerida" tomam conhecimento
dos ditos embal'gos, e

Considerando que o Governo da União por a.viso
de 9 de janeiro de 1891 autori on o Governo do
Estado a vender á Tristão José Monteiro 705 1/2
hectares on área de 7,075,ooom9 pertencente a área
de 18.200.300m2

, de terras achadas devolutas ao
Norte da estrada geral, que vae da Taquara do.



Mundo r ovo l1al'a Uima da Serra, pelo engenheiro
e juiz comnllssario João de Freitas e Ca tro na
medição a que proceueu em 1 84'

Oon idel'ando que c, a medição. á que procedeu
o dito engenheiro conforme determinára o avi o de
18 de janeiro de 18 2. foi julgada pelo Pre idente
da Província vor sentença, que pas'ou em julgado;

0011 iderando que, em virtude 0.0 mencionad
avi o de 9 de janeiro de 1891 o SecretalÍo de
E tatlo dos Negocio::; da Fazenda determinou ao
Procurador Fi cal que. ('alUO representante da Fa
zenda do Estado, a:51igna se a e criptura de com~

pra e venda da mencionada área de 9.07 Õ.OOO'''~,

escri ptura que foi effectívamente lavrada, clepoi de
pago o preço do contl'act.o e imposto respectivo
pelos compradores - o" recorrentes - como ces-
ionarios de Tri tão Jo,é Monteiro (ut:fi . 11 e 13)'

Con"ideranelo que nessa escriptura declarou-se
que as Jivisas deviam ser e pecificada em outra
e criptura depois de separada a área de 18.200.300m2 .
de que fazia parte, por agrimen ar nomeado pelo
Governo do Estado;

Oonsiderando que. nos termos desta clausula da
escriptura, foi nomeado o agrimen ar $ranci co de
Oli"eira "eves que fez a ,eparação e apena veri
ficou as diviNas da área ele 11.81. .000m2 reunindo
as duas áreas em uma a que deu as confrontações
con tantes do instrumento á fIs. 7, sem alterar as
da medição de 1884;

Ounsiderando, pois, que a área, que e pretende
registrar, é a mesma já demarcada e descriminada
das terras particulares como devolutas em 18 4
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(v. planta a fis. 21 e memorial descriptivo a fis.
20, plantas a fi. 164 e 219), sendo certas e li
quidas as confrontações;

Oonsiderando que assim os embargos oppostos ao
registro são ,todos inadmissíveis por oifensivos a
medição de 1884 approvada e julgada por sen
tença, que passou em julgado (llt fis. 157 e 213
do Presidente da ProYincia, competente na especie
ex-vi do art. 10 da lei n. 601 de setembro de
1850 e reg. de 30 d~ janeiro de 1854, artigos
18 e 40)'

Oon iderando ainda que o Secretario de Estado
nos Neg'ocios da Fazenda era competente para man
dar dar as escripturas á fi. 1 e 12 em vista do
decreto estadoal de 20 de agosto de 1891, que
então vigorava;

Oonsiderando, por outro lado, que o Secretario
de Estado do Negocios das Obras Publicas não
enviou os documentos, que lhe foram requi itado :
na trez mezes, para comprovar as declarações do
officio á fi. . 203 que serviram Lle fundamento nnico
ao despachu recorrido indeferindo os recorrentes;

Oonsiderando, portanto, que nã.o ha provas em
contrario ás dos autos de que são liquidas e habeis
para o. registro os titulos á fis. 7 e 12) sendo
certo que o collector das rendas estadoaes, que é
o l'opresentante da Fazenda do Estado na comarca
onde foi requerido o registro, citado, não manifes
tou opposição nem tamlJem nesta instancia oppoz-se
o Sr. DezeJJ.J.bal'gador Procurador Geral que fallou
a fis. 23- e 234;

Oonsitlelando liquido o dominio dos recorrentes,
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cessionarios, relativo a área de 9.075,ooom2, como
se vê das escripturas á fis. 7 .e 12, transcriptas
no registro hypothecario, memorial e planta a fls.
164 e 219;

Accordam em Superior Tribunal dar provimento
ao recurso para reformarem o despacho recorrido
e mandarem que seja a dita área de terras inscri
pta no registro Tonens, como pediram os recor
rentes.

Oustas pelos recorridos. Porto Alegre, 18. ue de
zembro de ] !:>96. F1"anco e Souza, presidente. Epa
minonelas. Flores. Foi voto vencedor o do Sr.
Dr. Fansto ele Sot~za. Epaminoncla·s.

Não é preterição de formula
substancial o facto de tet· o juj~

sem nada dizer em "nstentaçãO
da decisão recorrida, mandado
remetter os auto::! ao juizo ad
qlkem.

N. 233. Mundo Novo.
. Dr. Ignacio A:ves Pereira e outro - Recor

rentes.
João J oHé Pereira de Mones e outros - Re

corridos.

A.CCORDAM

Accordam em Superior Tribunal:
Vistos e relatados estes autos de recurso sobre

intentado registro pela lei Torrens, ,indos da co
marca da Taquara do :Mundo Novo, - não se Yen-
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cendo a prejudici<ü suscitada relativa á, falta de
l)rOnunciamento do juiz (í, quó após as allegações
dos recorrentes e recorridos, mantendo, ou refor
mando a sua decisão, por não se tratar de fonnula
subs ancial que fosse preterida; - convertem o jul
gamento em diligencia para devido conhecimento,
requisitando-se esclarecimentos por motivo de offi
cio da Secretaria das Obras Publicas, (latado de 10
de abril deste anno, por copia á :fi. 247. Porto
Alegre, em 15 de setembro de 1896. Franco e

ouza, presidente. Flores. Epaminondas. Tito, ven
cido na preliminar. Deixou o juiz á quó de susten
tar fundamentando, ou reformar, a decisão recorri
da de fis. 241 v., quando foram· lhe os autos con
clusos á fis. 270, para o sen conhecimelüo e deci:
são, com as ra.zões dos recorrentes e recorridos,
desde que se limitou a determinar, como determinou,
que os autos fossem reruettidos ii este Superior
Tribunal, ut despacho a fis. 270.

Assim, não observou o juiz á q~tÓ a forma que
a lei mandou guardar na marcha dos recursos vo
luntarios e que tem de seguir as regras traçadas
no art. 73 e seguintes da lei :1. 261 de 3 de de
sembro de 1841, ex-vi do disposto no artigo 95 do
decreto de 5 de novembro de 1890, que estabelece
o registro Torrens, e no art. 130 do regulamento
interne'" sendo que no caso deu-se a inobservancia
do preceito con tido no art. 71 daquella lei, que de
modo positivo e expresso prescreve que o juiz á
quó fUndamente o sen despacho, ao mesmo tempo
que permitte-Ihe reformar a decisão recorrida.

Tal é a pratica legal ensinada pelos Processis-
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tas, em geral, e especialmente pelo eminente Ra
malho, Elem. do Proc. Crim., § 320, e adoptada
na pratica criminal, em observancia das normas
que regulam a marcha dos recursos voluntal'ios, e
a observar-se na especie, no que forem applicaveis~

como o é a referida regra.
Si não se trata de formula substancial, cuja pre

terição importe em nullidade do processo, trata-se
de formula arcidental e relativa, cuja inobservancia
torna irregular o processo, e deve ser em temp(}
supprida,· como sanavel que é a falta d'ahi oriunda,
e conforme incumbe ao juizo ado quem determinar,
nos termos pl'escriptos do al't. 25, § 3°, da citada
lei n. 261 de 3 de dezembro de 1841 e no art. 200,.
§ 2°, do l'egul. n. 130 de 31 de janeiro de 1842,
de a.pplicação generica. E, pois, por taes funda
mentos, não tendo o juiz á quó se pronunciado sobre
a decisão recorrida, sustentando-a ou reformando-a,
como devêra, na forma da lei, votei que baixassem
os autos em diligencia ao juiz cí, quó, afim de Sllp
prir-se a falta occolTida, sanaycl como é.

rmJlroceclenria da opposição á
vista da certeza sobre a IJroprie~

dadí' al1sencia de duvidas sobrQ
EUa situac;ll.o c limites.

.l' • 233. Mundo Novo.
Dr. Ignacio Alve~ Pereira e outro - Recor

rentes.
João José Pereira de Moraes e outros ._- Re

corridO!s.
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.A.CCORDAM

Vistos estes autos, e expostas a sua materia con
sistente em intentado registro Torrens, mediante
recurso proveniente da comarca da Taquara do
Mundo Novo entre partes o Dr. Ignacio Alves
Pereira e capitão Lucia Schreiner, como recorren
tes, e João José Pereira de Moraes' e outros, como
recorridos:

Oonhecendo -se que é claro e liquido o titu,lo apre
sentado a registro sobre uma área de terras medidas
e demarcadas por juiz commissaria C011W üevolutas,
e assim julgadas, em processo regular, - a qual
foi adquirida, por compra, por 'fri tão J o é Mon
teiro, de quem se monstraram cessionarios ditos
l'eCOl'l'8rttes, ut documentos exibidos, lei 11. 601 de
18 de 'etembro de 1850, art. 10; dec. n. 2165
de 13 de fevereiro de 1858; e avo n. 3JO de 1857.

Que os titulos pelos oppoentes recorridos sâo rela
tivos a terras em divel"o lugares, como bem se
vê da planta da alludida medição offi.cial ,L fis. e.
que entre elies notam·, e compras recente' de posses
não legitimadas, sendo a escri~,tura dos embargados
recorrentes transcripta no regi tro geral antes da
promulgação da Constituição do Estado, a que, como
llcces~ores de posseiros, se soccorrem alguns dos

embargantes (ao art. 20, n. 21); e, demais, não
constando essas posses no supradito proce so daquelle
juizo administrativo para a descriminação do domi
nio publico e venda consequente, autorisada por avo
do Mini teria da Agricultura de 13 de setembro
de 1889; e
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Que, finalmente, se reconhece sem applicação ao
presente feito o officio do Secretario .d' Bistado dos
Negocios das Obras Publicas por copia a fis. 247,
em vista do seu theor e da parte de que aqui se 
trata, transferida em virtude da citada decisão do
extincto Governo Imperial:

Accordam, por taes fundamentos, reformando a
decisão recorrida, julgar, como julgam, improcedente
a referida opposição, attellta a certeza da proprie
dade, e ausencia de duvida sobre sna correspon
dente situação e limites; pelo que mandam se proceda
ao requerido registro Torrens. Oustas pelos embar
gantes recorridos. Porto Alegre, em 13 de novem
bro de 1896. Franco e Souza, presidente. F181'es.
Epaminondcts. Tito. Sciente. Ribas.

1.0 E' sustentação do despa
cho reconido o acto, posto que
irregular, elo juiz á quó, de Sllm
mai nada dizer sobro a questão,
mandar remetter os autos ao juizo
ad qltcnt.

2.0 Não podem ser registradas
terra~ Que estão sujeitas ao juizo
divisorio.

3.o Juizes de Cl marca não
podem. som violação da Consti
tuiÇão e mais leis estadoaes a
Que estão immediatamente sujei
tos, perceber custas em proces
sos de registro Torrens.

Recursos Torrens

N. 242. Mundo Novo.
Felippo Dexheimer e Pedro Fich - Recorrentes.
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Carlos Sperb - Recorrido.

.ACCORDAM

Accordam em Superior Tribunal, visto e esposto
o presente processo para o registro Torrens, prove
niente da Taquara do Mundo Novo, em que são
partes nesta instancia Felippe Dexheimer e Pedro
Fich, como recorrentes; e Carlos Sperb, como recor
rido, que tomam conhecimento do recurso in terposto
na forma da lei: não vencida a preliminar suscitada
para diligencia afim ne o juiz á quó se manifestar,
attenta a disposição do al't. 74 da lei de 3 de
dezembro de 184] que rege o caso, - 1>0rquanto,
tendo elIe ordenado a remessa para o 'l'ribullal ad
quem, implicitamente, conforme a intelligencia geral,
esteve pelos fundamentos da de 'isão recorrida; 
e reformam a mesma por ter desattelldido a oppo
sição por legitimas interessados, como taes nomea
dos na petição inicial destes autos, com o motivo
procedente de se acharem as terras regi. tJ'andas
sujeitas (eomo se conhece do titulo de propriedade
exibido sem designação de ILnites - " oito colo
nias na Taquara_ do ~Iundo Novo, no lugar deno
minado Padre Eterno (; ~tt a· fis. 6 v.) ao juizo
divisaria, aliás intentado e pendente a acção com
petente, o que se mostra a fis. 10; sendo portanto
applicavel á especie o preceito do art. 1)", 211 parte,.
do decreto n. 451 B de 31 de maio de 1890.

Nestes termos, julgando o autor rt-corrido care
cedor de direito com o provimento do pre ente recurso,
o condemnam nas custas.
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Ohamam a devida attenção para os arts. 19 t1 da
lei n. .10 de 16 de dezembro de 1895, e 27 do
regul. do seIlo estadoal. Porto Alegre em 30 de
outubro de 1896. Franco e Souza, presidente.
Flores. Foi de voto vencedor o 81'. Pc~ulino Chaves.
.Elo,tes. Antm~es Ribas. Epaminonclas. T'Íto, ven
cido na preliminar que slilscitei e propuz, por ter
votado que converteudo-se o julgamento em dili
gencia, descessem os autos, afim de que o juiz á
quó sustentasse, fundamentando, a decisão recorrida
de fis. 70, si não a reformasse na forma prescripta
no art, 74 da lei n. 261 de 3 de dezembro de
1841, mandado seguir na especie pelo art. 95 do reg.
Torrens de 5 de novembro de 1890, e que não
foi observada, uma vez que o juiz â q~~6, quando
subiram os autos conclusos a fis. 81, com as razões
dos recorrentes de fis. 77, se limitou a mandar
fazer a l'emeesa dos autos á e ta Superior Install
cia, e isso não basta para observancia da. forma
que a lei exige no citado al't. 74 de modo impe
rativo e cathegorico, e que, por isso, constitue forma
lidade processual que não pode ser preteriàa, mas
que cumpre óbserv '-se de modo explicito e não
implícito, e deve-se mandar preencher, quando não
seja observado, como no caso, supprivel como é,
nos termos do direito e de lei.

--.....~ ....--
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LEGISLACÁO,

Decreto N. 1155 A de 10 de dezembro de 1890

" Concede autol'isaci1o a Domingos Ther:doro de Azevedo Junior e
ontros para organizarem uma sociedade anonyrna sob a deno
minação ~e Registro Torrens Urbano.

1.0 Estabelecer e organizar, a sua custa e em
edificio proprio, o serviço do registro, com todo o
material necessario ao bom desempenho deste, pas
sando o mesmo edificio ao Estado, findo o prazo
de duração da sociedade.

O pessoal do registro compol'-se-á:' .
a) do official do registro, qJe será um dos dire

ctores da sociedade, sob a fiscalisação do juiz com
petente, gozando para todos os actos em que, na
forma do decreto n. 451 de 18 de maio ultimo,
deva esse funccionario figurar de fé publica e dos
outros privilegias do cargo;

b) de um ajudante e dos escriptmal'ios e empre
gados que o serviço exigir, respondendo a ociedade
civilmente pelos actos de todos estes prepostos.

2.° Encarrega-se gratuitamente do processo do
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registro, a{é a matricula ine1usive, correndo á conta
dos interessados a despezã de imprensa, de que
trata o art. 8°, e elo proces o de olJPosição, descri
pto no capitulo 3° do decreto n. 451 B de 31 de
maio deste arlUO, sendo os actos para processo dos
titulos, até final sentença, escriptos pelo escrivão
do juizo,

3.° Entregar ao proprietario elo immovel o titulo
do registro, que torna inefra,gavel o seu direito
dominical e o respectivo extracto, quando requerido;
ficando responsavel pelas indemnisações, perdas,
damnos e custas, que de eno ou fraude do official
do registro ln'ovierem ao referid o proprietario.

O governo por sua parte se obriga:
1° .A. ceder á sociedade o direito de arrecadar

as taxas, constantes da, tabella annexa ao decreto
II. 451 B de 31 de maio de te anno, para conse
cução elos fin dalle; fazendo-se directamente a
cobrança dessas taxas :sob avaliação na forma do
art. 23 . P. confól'me a cit.ada, ta lJella e conce·
dendo-lhe os pri, ilegios das dividas fiscae ;

2° A tornar obrigatorio o registro de todo os
predios e terreno lA.a. Oapital Federal dentro do
perímetro do imposto predial, e obrigando caeta im
moveI que fôr ti"ansmittido, a qualquer titulo, a
pagar a taxa do augmento do valor, que haja por
ventura tido;

3° A revestir de fé publica e dos privileg'ios do
cargo de escrivão das hypotheca o director que
servil' de official de regi tro, e eu ajudante, con
ferindo aos demais empregados da repartição creada
para o registro o caracter de funccionarios publicos.
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Todas as vezes que o immovel passa},' a outro
proprietario tomar-se-á por base, para a cobrança
da taxa, o valor que se lhe accrescer, porventura,
depois do registro e vice-versa.

Resolve duvidas relativas á
execuçll.o da lei Torrens.

N. 33. - Ministerio dos Negocias da Fazenda.
- Rio de Janeiro, 9 de maio de 1891.

Sr, Ministro dos Negocios da Justiça. - Resti
tuindo-vos o telegramma que me transmittiste com
o vosso aviso n. 362 de 6 do mez passado, em
que o governador do Esta.do do Rio Grande do Sul
pede providencias relativas á execução da lei Tor
rens, cabe-me declarar-vos:

ro que foi regular a inauguração ali feita do
registro e transmissão de immoveis pelo dito sys
tema, por estar de accôrdo com a terminante dis
posição do art. 11 do regu!. annexo ao decreto
n. 955 A de 5 de novembro de 1890;

2° que embora alguma dar.. taxas devidas pelo
registro sejam recolhidas ao thesouro (art. 110 do
cito dec.) para formar a referida importancia, com
os juros que produzirem, um fundo de garantia,
os livros exigidos pelo art. 14: devem . er forneci
dos pelo official incumbido do registro, por lhe com
petirem os demais proventos;

3° que os modelos dos livros são os constantes
dos annexos que acompanharam o respectivo decreto:

4° que, emquanto não ficarem promptos tae liVl'os,
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deverá o registro Eer feito em liVl'05 provisorios,
como já foi decidido pelo minlsterio a vosso cargo.

T. ele Alenca1- Ara'njJe.

Auto de inauguração 'do registro e transmissão de
immoveis pelo systema Torrens

Anno do nascimento ele N. Senhor Jesus Ohristo
de mil oitocentos e noventa e um, aos dez dias do
mez de março, reunidos, ás onze horas da manhã,
no edificio lia Illtenaencia Municipal, sala das audien
cias da cidade de Porto Alegre, comarca espécial
e capital do Estado -do Rio Grande do Sul, o juiz
substituto da primeira vara civel no exercicio par
cial, Dr. Miguel Antonio Dutra Filho, o juiz sub
stituto da segunda vara civel, tambem em exercicio
parcial, Dr. Joaquim Birnfeld, o promotor publico
da comarca Dr. Tllimotheo Pe:reiTa da ltosa, os
escrivães do fôro capitão Domiciano Joaqqim Rib.eiro,
major João Baptista Pereira Souto, major Frede
rico Augusto de Mc,lezes Lara, João Baptista de
Sampaio, capitão Sebastião Lillo de Azambuja, Af·
fonso Rodrigues de Lima, alem de varios outros
cidadãos, sob a presidencia do juiz de direito, de
casamentos, substituto legal da primeira vara cível,
Dr. Antonio Al1tune~ Ribas, comigo official no
registro geral' de bypothecas desta comarca, por
nomeação interina do, meritissimo juiz de direito da
primeira vara Dr. Pàulil10 Rodrigues Fernandes
Chaves, pelo meritíssimo juiz foi dito que vinha
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declara,r inaugurado ne. ta comarca, como de facto
inaugurado fica, o registro e transmissão de immo
veis pelo systema " rrorrens c,, estabelecido pelo.
decreto n. 451 B de 31 ele maio de 1890 e res
pectivo reglllamen to.

Que servirá de offieial desse registro o a,.ctual
'Serventuario do rp.gistro geral de hypothecas, cida
dão José Vicente da Silva Telles, que se acha em
.goso de licença, servindo interinamente o cidadão
Antonio Gabriel Ferreira.

Que o serviço do registro será feito nos livros
indicados no capitulo segundo, artigo quatorze do
citado regulamento, os quaes não se acham presen
tes, nem cadernos que os substituam, por não terem
acompanhado a referida lei e regulamento os res
-pectivos modelos.

Que pelos motivos acima expostos, se lavrasse o
presente auto no protocollo de al1diencias do mesmo
official, visto accumular os offieios de escrivão e
official do registro, transcrevendo-se em tempo no
'protocollo do registro o pre~ente auto.

Que fosse lavrado edital annunciando a inaugu
ração para conhecimento do p'Jblico.
. Que, finalmente, fossem extrahidas duas copias

.authenticas do pTesente auto, para serem remettidas,
nma ao governo da Oapital Federal e a outra ao
governador deste Estado.

Declarado por e ta fórma inaugurado o registro
.e trasmi são de immoveis pelo systema Torrens e
~xplicados pelo juiz presidente os intentos do legis
lador e os fins desta salutar instituição, mandou
-elle lavrar este auto que, feito por mim, vai assi-
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gnado pelo juiz e pessoas preserites. Eu, Antonio
Gabriel Ferreira, official interino o escrevi e assigno.
O official interino, Antonio Gab?'iel Fer?'eira. An
tonio Ant1tnes Ribas. )jIlig1lel Antonio Dutra Füho.
Joaquim Birnfeld. Thimotheo Pereira da Rosa.
Domiciano Joaquim Ribeiro. Major João Baptista.
Pereira Souto. Major F-rederico Augusto de )jIlene·
zes Lcw"a. João Baptista ele SamZJaio. Oapitão Se
bastião Lino ele Azambuja. Alfonso Roel?'igues de
Lima.

Declara que ao governo n~·().

compete concorrer para a obriga
toriedade do registro Torrens, que
os decre10s de sua creaçfio aliás
iustituil'am como acto veluntari()
dos interessados.

!Expediente do dia 10 de maio
de 1 91).

Oompanhia anonyma Registro Torrens, pedindo
providencias no sentido de serem nella registrados
todos os predios e terrenos no perimetro marcado
para o pagamento do imposto predial, de acc6rdo
com o plano de ins' 'ucção que apresenta. - As
providencias solicitadas pela supplica,nte importam
em novas obrigações impostas aos proprietarios de
predios urbanos desta Oapital Federal, que não estão
declaradas no decreto do registro predial urbano.
desta mesma Oapital, assim como envolvem dero
gação de leis, o estabelecimento de penas e desi
gnação de competencia judicic11 para o processo pre
paratorio do registro; tudo o que s6 ao poder
legislativo cabe decretar, não competindo ao governot
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por meio de taes providencias, conCOl'l'er para a
Dbligatorieuade do registro, que os decretos de sua
creação aliás instituiram como acto volllntario dos
interessados. Portanto, indefiro a petição.

DeBpacho de 24 de julho de 8S91

Sob~e as petições da compa
nhia Registm Ton"ells Urbemo, so
licitando o resgate obrigatorlo dos
premos o terrenos desta capital.

Companhia Registro Torrens Urbano, replicando
do despacho de 30 de abril ultimo, indeferindo as
pptic:ões em que solicitava o resgate obrigatorio dos
pTedios e terrenos desta eapital sito no perimetro
sujeito ao imposto predial. - Em vista dos funda
mentos c1estd parecer, que deverá ser publicado, man
tenho o despacho de 30 de abril do corrente anno.

.PARECER AO QUE SE REF.EJRE o DESPAOIIO ACIMA

Parece-me que a reclamação da Companhia Re
gi tro 'Iorrens Urbano contra o despacho de 30 de
abril do corrente anno carece de fundamento.

Não ha exactidão em enxergar, como se pretende
fazer, na petição de 14 de maio findo, uma dele
g"ação legistativa ao governo para o fim de prover
-a todas as medidas, ainda as dependentes do poder
soberano de legislar, preci as para a conseéução da
Dbrigatoriedade do registro Torrens, na disposição
do art. 3°, n. 2, do decreto n. 1155 de 10 de
dezembro de 1890.

A delegação s6mente se poderia operar em termos
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claros e precisos, e o facto de declarar tal dispo
sição que o governo se obrigava a tornar obriga
torio o registro de todos os predios e terrenos da.
Oapital Federal, dentro do perimetro elo imposto
predial, não encerra tal delegação, investindo o go
verno, áepois de organisadn a agremütção po1itico
federal, com a promulgação e execução da Oonsti
tuição de 24 de fevereiro, do poder de derogal~

artigos expressos de lei, impôr penas por actos não
passiveis dellas em virtude de disposição legal, e
crear competencia judicial, materia que entende com
o direito publico i11terno.

No entanto, nas petições de 7 de março e de 22
de abril pedia a Oompanhia Registre Torrens Ur
bano que o governo como poder excutivo decreta')se:

(I) A nullidade dos contractos, actos translativos
de c1ominio ou constitutivos de hypotheca ou onus real,.
de immoveis sujeitos ao regimen dos decretos US. 451
B, 955 A e 1155 A, si dentro de um anno não·
houvessem taes immoveis sido dados a registro;

b) Que o testamenteiro, que tem a vintena fixada
por preceitos legislativos (Alv. de 23 de janeiro de
1898; decreto u. 8~4 de 2 de outubro de 1851,
art. 37; decreto n. 1405 ele 3 de julho de 1854),
e regulados os casos de seu perdimento (Ord. do
liv. lO, tit. 62, §§ 9°, 12, 14 e 23; lei de 7 de
janeiro de 1892, § 5°; decreto n. 834- de 2. de
outubro de 1851, art. 35; decreto n. 169 A oe
19 de janeiro de 1890, art. 9°, § 21; decreto
n. 370 de 2 de maio de 1890, arts. 178 e 192),
so:ffra o perdimento da vintena em favor da pessoa
lesada pela omissão do registro;
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c) Que pela omissão da matricula no praso fixado
pague-se mais metade, o dobro ou o triplo da taxa,
segundo a matricula se vier a realisar um, dous ou
mais annos, depois de expirado o anno fixado para
prova da inscripção;

. d) Que sejam revogados os artigos 5° e .6° do
decreto n. 451 B e 26 e 27 do decreto n. 955 A,
que exigem para o registro dos bens immoveis, obje
ctos de condomínio e de hypotheca ou onns real
- o consentimento expre so do credor hypotheca
rio ou por onns real, e requerimento de todos os
condominos, quando taes disposições, promulgadas
sob o dominio do governo provisol'io, que exerci
tava todas as fun~ções soberanas, é acto legi lativo,
que sámente o Poder Legislativo p6c1e alterar ou
denogar.

Parece que o despacho de 30 de abril fundou-se
em sãos principios e deve ser mantido.

Accresce que os termos do n. 2 do art. 3° do
decreto n. 1155 de 10 de dezembro de 1890 en
cerram apenas o compromisso do governo de tornar
obrigatorio o reg-istro dos bens immobiUarios da
Oapital Federal dentro do r~rimetro do imposto
predial, não é, porem, o acto necessal'Ío e indispen~

savel regulador dessa obrigatoriedade, e que devia
conter o conjuncto das medidas precisas} para sua
effectividade, as quaes podiam ter sido decretadas
pelo poder pubUco que promulgou o decreto citado,
que tinh emfeixado nas mãos todas as funcções
soberanas, mas só o póde ser actualmente ·pelo Poder
Legislativo e não pelo Executivo por envolverem
taes medida , segundo a representação da Oompa-
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nhia reclamante, preceitos que perimem direitos, im
lloem penalidades e invalidam disposições de leis do
paiz.

Directoria Geral do Oontencioso, 10 de junho
de 1891.

Didin'W Junio?'.

Secretaria de Estado dos Negocias das Obras Pu
blicas. - N. 203. - Oircular, - Estado do
Rio Grande elo Sul. -. Porto Alegre, 29 ele
março ele 1893.

•<

Ao Sr. Juiz de comarca de _

Tenho noticia de haverem posseiros ou sesmeil'os
requerido abusivamente o l'eg'istro Torrens (decretos
ns. 451 B de 31 de maio e 955 A de 5 de no
vembro de 1890) das terras de que se acham de
posse, sem possuirem titulas de legitimação ou reva
lidação, expedidos pelo governo do Estal10.

Não sendo, pois, conveniente aos inte1'es es do
Estado a pratica de ~emelhante irregularidade, re
gi trando-se terras publicas como se fossem de do
minio particular, ma.nda o Sr. Pre idente do Estado
recommendar-vos que não con intaes o referido regi
stro antes de preenchidas as formalidades legaes a
que estão sujeitas as terras por legitimar, dando
conhecimento ao juiz commissario, para os devidos
fins, do edital expedido- para o registro Torrens.
Saude e fraternidade. - João vTosé Pe'reira Pa'robé.
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Por circular n. 247 de 11 de maio de 1894,
aos juizes de comarca, foi reiterada esta circular,
recomendando mais, que fosse remettida a Secreta
ria das Obras Publicas uma copia do edital.

Lei n. 601 de 18 de setembro de 1850

Art. 11. Os; posseiros serão obrigados a tirar
titulos dos terrenos que lhes ficarem pertencendo
por eífeito desta lei, e sem elles não poderão hypo
thecar os mesmos terrenos nem alienaI-os por qual
quer modo.

P Directoria. - N. 1497. - Palacio do Governo
em Porto Alegre, 9 de maio de 1891.

Ao Sr. Juiz de comarca de Taquary.

Consultaes por ofticio de 31 de março ultimo
se a inscripção no registro Torrens de terras sitas
no municipio do Lageado, da extincta comarca da
Estrella, deve ser feito pelo ofticial de hypothecas
dessa ou daquella comarca.

Declaro-vos, em resposta, que continuando a fl1nc~

cionar os ofticios do registro de hyputbeca das
comarcas ~xtinctas nos municipios onde residirem,
conforme dispõe o art. 7° do acto n. 6 de 10 de
janeiro do corrente anno, e pertencendo ao munici
pio do Lageado as terras a que vos referistes, deve
ser feita a inscripção no registro Torrens, pelo of-
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frcial da extincta com~rca da Estrella, da qual forma·
parte aquelle municipio. Saude e fraternidade.

Julio Fndes ele Castilhos.

N. 1. - 3a Directoria. - 1a secção. - Estado do
Rio Grande do Sul. - Direetoria. Geral do The
souro. - Porto Alegre, 2 de janeiro de 1897.

CmCULA.R

o Director Geral do Thesouro do Estado deter
mina aos Srs. Administradores de Mesas de Rendas
e OoIlectores que, na execução do regulamento n. 1 A
de 5 de janeiro de 1893, observem o decreto e
instrucções abaixo transcl'ilJtoS:

" Secretaria da Fazenda. - Decreto !l. 67 de
" 23 ele dezembro de 1896, revogando a solução
" dada em 10 de março de 1893, que mandou sus
" pender a cobrançc. do seIlo estadoal nos actos
" simultaneamente tributaclos pelo Governo do Es
" tado e pelo Federal.

" O Presidente do Estado, attendendo ao que
" lhe expoz o Secretario de Estado dos Negocios
" da Fazenda, e considerando que a decisão de 10

" de março de 1893, dada ~ob consulta da Junta
" Oommercial a respeito dos regulamentos federal
" e estadoal sobre o imposto do seIlo, - mandando
" que se cobrasse sómente o seIlo federal nos actos
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" mencionados em um e outro regulamento - abe
" decell exclusivamente ao motivo de impedir na
" occasião o conflicto fiscal;

" OOIlsidúando que a possibilidade desse confli
~I cto desappareceu hoje, que está reconhecida a
" doutrfna expressamente consignada na Oonstitui
" ção da R~puhlica, isto é, - que aos Estados
" compete tributar todos os actos e transacç~es que
" se iniciarem ou liquidar.em dentro de seu terri
n tOTio, ou perante suas auctoriélades, e que em nada
" affectam a interesses de alheia circumscripção,
" conforme o proprio parecer do :Ministro da Faze,nela
" da União, ,expedido em seu relatorio do anno
11 passado;

" Oonsiderando que tal competencia do Estado
" está cla,ramente definida no art. 9°, § l°, n. 1,
" da Oonstituição Federal, corroborada pelo art. 12
" da mesma Oonstituição, pois os actos e transa
II cções acima referidos são negocios da economia
" propria do Estado: ....,

'I Decreta, no 11S0 da attri,buição que lhe con
" fere o art. 20, § 4", da Oon tituição:

IJ Art. 1.0 Oontinuam em pleno vigor todas as
)' taxas do 5e110 estadoal especificadas no regula
" mento n. 1 A de 5 de janeiro de 1893, com
" exclusão unicamente daquellas que se referirem a
'J actos ou transacções praticadas fóra do Estado,
" ou que não devam ter ll'elle execução.

}I Art. 2.° Revogam-se as disposições em contra
"rio. Palacio do Govel'llo em Porto Alegre, 23
)' de dezembro de 18\)6. - (Assignaclo): Julio
" Prates de Castilhos. Dr. João Abott "
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INSTRUCÇÕES

TAllET,LA A

§ 1.0 Supprima-se tudo quanto referir-se a lettras
de cambio, porque lettras de cambio. são as sacadas
em um Estado para terem execnção em outro. São
pois sujeitas ao seIlo federal.

Vigoram todos os mais nnmeros deste paragra
pho, desde que os actos n'elles especificados sejam
lavrados no Estado e devam nelle ter execução.
Si forem lavrados f6ra do Estado, ou sendo lavra
dos tenham de ser executados em outro, deverão
pagar o seilo federal.

§ 2.° Fica em pleno vigor, contanto que os con
tractos ali especificados sejam lavrados no Estado
e neHe devam ter execução.

§ 3.° Supprima·se. Só podem emittir notas ao
portador e a vista o Governo da União e os Ban·
cos emissores por eile Cl'eados. Em arobos os casos
trata-se de um servi.Ço federal, que não póde llOS

termos da Constituição Federal, art. 10, ser tribu
tado pelos Estados.

§ 4.° Em vigor, supprimindo-se apenas o n. 3, nos
termos da lei n. 9 de 30 de novembro de 1895.

TABELLA B

§ P Em vigor. Entende-se que trata-se em todo
este paragrapho de papeis forenses que se proces
sarem perante as justiças do E tado e documentos
civis passados no Estado e que neile devam ter
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execução. - Assim, por exemplo, não pagam o
se110 estadoal mas o federal as cartas rogatorias
expedidas pelas justiças estadoaes ás justiças estran
geiras, federaes ou de outro Estado; assim como
devem tambem pagar o se110 federal as procurações
e outros documentos civis, que, ainda que lavrados
no Est.ado, devem ter execução fôra de11e.

§ 2.° Em vigor; excepto o n. 7, porque sendo o
registro Torrens um serviço federal não póde ser
taxado pelo Estado.

§ 3.° Em vigor, excepto a primeira parte do n. 4,
em referencia aos titulas do registro Torrens, pela
mesma razão acima exposta.

§ 4.° Em vigor, alterado o n. 26 pela lei n. 9
de 30 de novembro de 1895, que estabeleceu o
se110 de 2 % sobre o valor de cada bilhete.

§ 5.° Em vigor, supprimido no n. 3 a patte refe
rente ás Intendencias municipaes (lei n. 9 de 30
de novembro de 1895).

§ 6.° Em vigor.
§ 7.° Em vigor, sl1pprimido o n. 7 (lei n. 9 de

30 de novembro de 1895).
§ 8.° Em vigor.
§ 9.° Em vigor.

Oflicio de 21 de dezembro de 1897

Ao Juiz de comarca de Santa Maria.

o official do registro geral de S. Martinho, refe
rindo-se á decisão clo governo sob n. 1328, de 12
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de maio d'este anno, relativamente ao serviço do
registro Torrens pelo respectivo ofticial em· cada
municipio, dirigiu, por offi.eio de 23 de novembro
ultimo, a seguinte consulta:

}I Sendo feito o processo de inscripção de pro
priedades pelo systema Torrens perante o jniz de
comarca cujas audiencias essenciaes á fixação dos
prasos marcados na lei respectiva são realisadas na
séde da comarca e não em cada municipio, e send-o,
portanto, como official do registro Torrens, obrigado
a ir até a séde da comarca, não só para as audien
cias como para o processo das opposições que se
fizerem ás inscripções requeridas; como abandonar
o seu cargo de ofticial do registro geral, sendo obri
gado a ter o mesmo franqueado ao publico desde o
nascer até pôr do sol;

Oomo prover aquelle officio durante as suas con
tinuas al1sencias, que não podem ser encaradas como
impedimento nos termos na lei da organisação judi
ciaria, visto como são determinadas em razão do
proprio officio ou no exercicio das funcções que lhes
são peculiares i

p:. tendo de ir á :-éde da comarca para os fins
eÁllostos, cabe-lhe exigir conclucção dos interessados
na fôrma do costume.

O presidente do Estado manda declarar-vos, afim
de o fazerdes constar ao referido serventuario, que
não procedem as duvidas paI' elle suscitadas, por
isso que as aurliencias devem ser dadas pelos juizes
de comarca nos res;pectivos municípios para os pro
cessos do registro Torrens a seu cargo, podendo as
audiencias ser realisadas quando tenham os juizes
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de comarca de ir aos diversos municipios para os
trabalhos do jury e outros como julgamento em
crimes especiaes e correições, sendo devidamente con
siderado o praso estabelecido no art. 33 do regu
lamento promulgado pelo decreto de 5 de novembro
de 1890 ".

Lei n. 6 de 22 de novembro de 1894

Art. 1.0 .
§ 3° Pag'arão tambem 7 % de transmi ão de

propriedade os immoveis inscriptos pelo sy tema
Torrens.

Não gozarão da i enção, de que trata o art. 72,
11. 11, do regulo 11. 56 de 12 de junho de 18\)3,
os actos translativos de immoveis inscriptos no regis
tro Torrens, por estar essa isenção abolida pela lei
11. 6 de 22 de novembro de 1894. art. 1°, 3°.
Ficam taes bens, pois, sujeitos ao impo to de 7 %.

- Instrucções para execução da lei do orçamento
para 1898, art. 123.





ACTOS DO PODER EXECUTIVO

LEI TORRENS

Exposição ao Chefe do Governo Pro"isorio

GENERA.LISSrnO

A instituição consagrada no projecto que temos
a honra de submetter-vos, representa a mais adean
tada phase das idéas contemporalleas quanto á pro
priedade territorial, o mais bemfazejo de todos os
regimens para o seu desenvolvirnento e fructifica
ção nas sociedades hodiernas. Consiste o seu fim
em estabelecer um systema efficaz de publicidade
immobiliaria, e commercializar 1:.. circulação dos titu
los l:elativos ao dominio sobre a terJ:a.

O ideal dos economistas e jurisconsultos seria, no
dizer de um publicista italiano, "constituir registros
publicos, onde fosse facil e expedita a demonstra
ção da propriedade territorial bem como a investi
gação dos direitos reaes incidentes á propriedade
immovel, e reunir em um só os varios institutos
de publicidade existentes entre nós, a saber' cada
stro, registro, hypotheca e transcripções. Só por esse
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meio se lograria constituir uma especie de estado
civil da propriedade immobiliaria, correspondente ao
estado civil das pessoas, e um bom systema de
mobilização da propriedade estavel, sem o qual
baldado será esperar organização perfeita do cre
dito territorial ".

A esta aspiração não resl1'-'udem os institutos de
publicidade vigente na Europa. Estava reservado á
mais nova das civilisações coloniaes, á anstralianat
trazer ao mundo a solução de te problema, emba
raçada, no velho continente, pelo contraste entre
as preoccupaçõe~ formalist.icas dos j llrisconsultos no
tocante á concepção da propriedade immovel e a
funcção economica, que essa e pecie de propriedade,
emulando com a riqueza mobiliaria, tem que des
empenhar em nossos tempos; funcção nova, que a.
transforma, que a multiplica, que a c1emocratizat

abrindo-lhe vastos horizontes, alargando-lhe a es
phem dos beneficios, pondo-a em con tacto dir~cto

e continuo com a evolução accelerada e incessante
das sociedades modernas.

Desde que o adeantamento da industria, fecun
dada pela collaboraç....o maravilhosa do capital, abriu
ao trabalho do homem essa fonte inexhaurivel de
opulencia, a riqueza mobiliaria, todo um mundo
novo, por as im dizer' desde que, graças a esse
estupendo effeito da expansão exterior da persona
lidade hnrnana, sob o estimulo do sentimento da
liberdade individual e das exigencias crescentes da
lucta pela vida, a propriedade mobiliaria, triumphando
contra. o stygma de subalternidade e vilipendio,
com que a anliguiddde a assignalára (mobilium
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vilis possessio) , veio rival1sar com a propriedade·
immovel, ameaçando arrebatar-lhe o primado imme
morial, a soberana ameaçada teve que adequar-se
á sitnação nova das coisas, armar-se para a COll

currencia com os processos superiores da sua com
petidora, reformar o seu regímen, corrigindo os vicios
que, entretidos, aGabariam por convert'er-lhe em
inferioridade a tradicional supremacia. Já de tem
pos bem remotos principiára eSSft evolução; por
quanto a historia da propriedade romana, corno
demonstrou Sllmner Maine, não é, na essencia, mais
que a da a similação gradual das coisas maneipi
ás coisas ncc mancipi, isto é, em ubstancia, a
historia da mobilização progressiva dos bens territo
riaes, da sua apPl'oximação á propriedade mobi
liaria individual. Todavia a disparidade entre as
condições da.s duas especies de propriedade era
rarlical; a propriedade moveI, na moderna accepção
deste qualificativo, não exi tia senão em e tado
rudimentar, e a propriedade immovel, absorvida no
seu papel politico, como fundamento de todo o poder,
era. contrariada e paralyzada na sua fLIDcção eco
nomica, que outras condições Jciae deüam revelar
e expandir. Pela instituição da hypotheca adquiriu
eUa o primeiro caracter de 'inst?-tIJlHento de credito.
Mas es e grande progresso na evolução economica
da propriedade territorial, transmittido pelo direito
romano. a todas as legisla&ões modernas, necessi
tava,para se conservar nos seu elementos juridicos
essenciaes, de tran~orml:1ções, que so recebeu na
segunda metade do seculo dezenove, quanclo, graças
á acção dos economi tas, se i augurou nas lei
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frallcezas e belgas a especialização, a publicidade e
a transcripção.

Si, porém, nos seculos passados encontramos alguns
vestígios da publicidade nas transacções immobi
liarias, da qual a transcr.iprão é o primeiro systema
org'anico, tal não acontece com o principio econom'co
da C'irculação do solr-, innovação peGuliarmente mo
derna, cujos primeiros passos se nos deparam nas
leis da revolução franceza onde pela primeira vez
se tentO!l fazer da hypotheca, um poderoso instru
mento de credito, "mediante a cl'Elação de cedula
hypot.hecaria circulante. São notorias as applicações
dessa idéa, melhorada e transformada em nossos
dias, Mas a despeito de todas essas reformas, longe
"Continuamos a estar do grande desideratum: a
publicidade perftita e a ,nob1"lisação completa," da

" proprieclacle terr1torial. Nenhuma das illstituições
adoptadas preenche essa lacuna; porque nenhuma
satisfaz a condição fundamental do problema: ne
nhuma estabelece a certeza da propriedade. Em
consequencia, escreve uma autoridade contemporanea,
"vão será esperar, na França, na Belgica, na Italia,
o incremento do cr--àito territorial, desde que ao
credor não é manifesta a segurança do emlJ1"ego
do dinheiro, nem possivel a pr~teza e facilidade
da exacção. "

Apropria organisaçã'o cadastral, estabelecida ex
clusivamente com intuitos fiscaes, não cria a prova
certa do domínio. Tão pouco resulta essa prova
dos actos da acqllisição; porque o alienante do im
moveI póde não ser o seu verdadeiro proprietario;
e, em tal caso, a escriptura da alienação não vale
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contra os direitos deste. Tambem não apr<~veita,

para esse fim, a transcripção; porque esta, sendo
a,penas uma garantia contra terceiros, não ligitima
o falso dominio, nem traslada o verdadeiro, não
opera a transferencia da propriedade, nem sana as
nullidades extrinsecas, ou intrinsecas, da sua alie~

nação.
O codigo civil austriaco e as legislações genna

nicas adoptaram um ruechanismo, notavelmente sa
bio, que assegura á propriedade immobiliaria um
regimen cabal de publicidade, mas que, con. tituindo
verdadeiro modelo a. e. te respeito, não satisfaz em
toda a. plenitude ás necessidades economicas dessa
especie de propriedade no tocante á facilidade de
sua circulação. A Prussia buscou accuclir a essa
defficiencia, en~enhando um novo titulo hypotheca
rio, o grtt'17dschuld, Mediante essa combinação esta
tuida na lei de fi de maio de 1872, o proprietario
do imnwvel póde consti tuir em seu proveito, ou a
beneficio de terceiro, uma 1Jypotheca fraccionavel
por ene mesmo, ou por outrem, em muitas cedulas,
todas com igual direito, sem preferencia, ao reem
bolo, e transmissiveis por enLlosso.

Mas a formula da &olução procurada ne sas va
rias tentativas parece estar definitivamente no sys
tema, que o mundo todo conhece hoje sob o nome
de lei Torrens. Por esse systema se estendem á
propriedade territorial as vantagens preciosas da
riqueza mobiliaria; pois, ., além de fundar essa in
stituição uma publicidade perfeita dos immoveis, fa
cilita a circulação da propriedade estavel por meios
simples, expeditos e baratos, dando ao acto de
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acqmslçao dos immoveis o caracter de nm verda
deiro titulo de credito, tTansferivel por endosso",
e accrescentando a todas essas virtudes a de não
forçar as vontades inclividuaes, generalizar-se ape
nas pela evidencia persuasiva das suas vantagens,
gradualmente, facultativamente, espontaneamente.

E' o mais notavel exemplo de legislação expe
rimental, qúe se conhece; e a sua rapida carreira,
a sednção que tem exercido entre as nações mais
pl'ogre sistas, a sua invasão crescente nos costumes
e nas leis dos povos mais liberaes, sem o menor
auxilio coercitivo da au;toridade social, constitue a
mais eloquente demonstração da sua superioridade
singular. da vitalidade que anima essa instituição e
dos seus destinos cosmopolitas.

Este methodo de subordinar a implantação das
l'eformas á lei gradativa da experiencia, quasi des
conhecido na Europa, é, pelo contrario, divulga
dissimo na Australia. nos Estados-Unidos, no Oa
nadá, nos povos, em summa, do novo e do novissimo
continente. "As lei', segnndo os l'ystemas domi
nante$ ela politica empirica, não se .elaboram nem
se aperfeiçoam por dxperienças gradativa : impro
visam- e, para bem dizer, tornando-se de um dia
para outro, obrigatol'ias a milhões de cidadãos e
em todas a regiões do Estado, sem se levar em
conta a differença da condições locaes. A essas
outra nações, pelo con trario, repu.gna a idéa de
fazer uma lei, que não seja realmente a expressão
da vontade commum. Por isso as melhores leis, no
entir dellas, são as que, por expontanea imitação

e convicção geral da sna utilidade, se propaga
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pouco a pouco de um a outro Estado, como o regi
men TOl'l'ens, li (E, COPPI: La legge s~tlla proprietá
fonclian'a in Tltnísia e il sistema, di Torrens),

Aventado, em 1856, na Australia meridional,
ao inaugurar-se alli o governo parlamentar, pelo
deputado Roberto TOl'rens, um elos bemfeitores ela
civilização contemporanea, convertido em lei 110r
acto de 27 de janeiro de 1858, e vasto em exe
cução aos 2 de julho desse anno, e se regimen,
por via de experiencias graduaes e expontanea imi
tação,~ penetrou na colonia ele Queenslanrl em 1861,
na Victoria e em Nova Galles no anno immecJia
to, e dahi a doze (1874) na Au tl'alia occidental.
Depois, da Austl'alia se communicou, em 1863, á
Tasmania, em 1870 á Nova Zelandia e á Columl.lia
ingleza, Abraçaram-n'o, mais tarde, as ilhas de
Fidji (1877), o e~tado ele Iowa, na. federação ame
ricana, e, pOl: ultimo, no Canadá, a provincia, de
Ontari'), onde a legi latura o acolheu em 1885,
mandandn-o applicar á. cidade de Toronto ~ ao con
dado de York. Ao just.ificar essa medida, na antiga
dependencia britanica, declarou o primeiro mini tro
que o pensamento do giJ binete ~ra tornar a trans
ferencia da terra tão simples como a do papel ban
caria e o titulo do possuido)' tão firme, tão isento
de riscos e tropeços, quanto o. do accionista de um
estabelecimento de credito ás acções de que é senhor.

Outras províncias canadenses e outros e tados
da União anglo-sa.x:onia promovem a sua adopção,
de que tambem se cogita para a Inrlia, em Malaca,
em Penang, em Strait I ettements. A regencia de
Tunis, graças á iniciativa do governador Cambon,



130

inspirada na propagand'l activa de I ves Guyott
perfilhou, na lei de 12 de julho de 1885, a insti
tuição australiana, de que já se aconselha tambem
a applicação a Argelia. CE. '~OUNS: La propriélé
consolidée. 1888). E Leroy Beanlieu, que percorria
a Tunisia, quando se preparava a reforma, declarou
que, com a introducção do systema Torrens na
regencia, a ol'ganisação da propriedade territorial
aUi se avantajava consideravelmente á da França.
" A pro(Jriedade territorial - disse elle - terá
dest'arte encontrado em Tunis a sua formula real,
muito mais nitida, preciosa e completa do qne na
propria França. Oonyertido que st'ja em lei este
regimen, não temos duvida nenhuma de que, com
a abundancia de roas terras nessa nossa nova co
lonia, os capitalistas francezes affl.uirão a ella ani
mada e metllodicamente a.

A Inglaterra caminha, bem que lentamente, para
a mesma reforma desde 18ü3. Na Irlanda esse allllO
viu orga·nizar-se uma associação consagrada e pe
cialmente á realisação deste desideratum, a bem do
qual o proprio Robert Torrens formulon projecto,
levado" por uma co missão de altos personagens á
presença do "ice-rei. Na Grã-Bretanha, ha trinta.
annos que summidades judiciarias das mais altas.
entre as quaes não menos de cinco chancelleres, lord
Westburg, lord Oranworth, lord Ha~erley, lord Sel
borne, lord Cairns, empenham esforços por urna adap
taçã.o do systema australiano á rnetl'opole, onele
trabalha neste sentido a Society (01' promuting lhe
amenclment o(tlle law; e varias disposições do acto
Torrens tem ido incorporadas ás leis agrarias e
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territol'iaes elo Rheino Unido em 1875, 1881 e
1882. Ali, entretanto, (por falta de amplidão e
simplicidade nas medidas adoptadas, tão exíguos são
os resultados, quão pleno tem sido o bom exito onde
quer que permitte a lei rronens estabelecer o livre
commercio ele terra no mesmo grau em que se opera
o escambio livre dos titulos inc1usll'iaes". E ante a
lição dessa experienci<!, sempre fêlvoravel quando
completa, economistas e administradores de primeira
nota não hesitam em advogar a introducção deste
pri ncipio de transformações e revisescencia. elo velho
Dl'ganismo rla propriedade européa. (( Anojada é a
idéa, - diz um economisto italiano - carece de
suft'ragar-se com outras experiencias e e tudo mais
reflexivo; mas a nós tambem não pareceria inexe
guivel applicar á Europa este systema, que não
diverge muito do regimen em vigor nos paizes
.allemães ".

Entregue ao seu proprio valor, sem auxilio de
imposição official que o ampare, o systema Torrens
tende a universalisar-se, onde quer que o legislador
o offerece ao bom senso do interes e individual.
E se systema, diz o autor da .?olitica expe'rime1'ltal,
" substitue o registro dos contractos pelos dos titulos
de propriedade. Estes adquilem uma especie de in
dividualidade propria. Na repartição do registro se
lhes abre conta corrente: os empre timos, os arren
damentos e quaesquer outros onus inscrevem-se no
talão, assim como no certificado, correspondendo
essas duas inscripções uma á outra. Basta !!Jl1 re
lance de olhos, para conhecer a situação de qual
quer propriedade, como basta um simples olhar por
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um balanço, para se averiguar a situação de nm
banqueiro. Da escellcia da democracia é substituil'
a coação pelo contracto e fazer recahir o contracto
antes sobre as cousas do que sobre os homens".
Assim este regimen, ao mesmo passo que tende a
realçar o C3racter moral daI propriedade, espiritua
lizando-a, por assim dizer, nessa combinação que
mobiliza os immoveis, uando-Ihes circulação analoga
á ela renda nominativa, tende simultaneamente a
elevar a liberdade individual, no proprietal'io, pela
selecção livre, que lhe deixa, do systema a que ha de
acolher os seus bens. Toda via, ainda não foi lan·
çado á terra, em parte nenhuma, a semente lirre
da lei Torrens, que dentro em pouco não cobrisse
a maior parte do solo.

Desse facto nos tra.zem provas exuberantes os
inqueritos effectuados lia Inglaterra. " O regLíro
dos titulos é quasi univenal - dizia, cm 1879,
ante uma commissão ela camara dos commUIlS, sir
Artuhr Blyth, agente encarregado da execução da
lei Torrens na" Australia meridional - por uma
transacção sobre escripturas, encontrareis mil cele
bradas obre o Real, Prope?-ty Act. E' cnriosidade
rara achar alguem, qne não proceda assim. A UIU

individuo, que -pretendesse tomar-me dinheiro por
empi'estimo, as minhas primeiras palavras seriam:
"Sob a lei Torrens, não? E depois: Não careceis
de advogado, creio eu ? " Provavelmente a resposta
seria: " Não ". Em consequencia, dir-lhe-ia eu:
" Vireis commigo ao registro. Haveis de ter com~

vosco o vosso certificado. " Encheria então um es
cripto de hypotheca na estação do regi- tro, onde



H13

ha vias impres5as desses actos, e, satisfeitas alli as
formalidades, entregando-a ao of:ficial, perguntar
lhe-hia: "Estará prompta amanhã?" Noutros casos
a operação é ainna mais simples. Nas demais colo
nias a lei Torrens é tão popular, quanto na nossa.

as folha::s de Sydney, os annuncios de" venda de
terras rematam constantemente pela men ão da sua
matricula. sob esse regimen ".

Cerca ne 15 % das terras alienadas pela Corôa
antes da lei Torrens, (depunha, em 1880, re~pon

dendo á circular de 10r<1 Kimbel'ley, o offieial do
registro geral .de Qneensland) e tão hoje Rubmetti
dos a acção dessa lei. "A quantidade alienada as
sim, daquella data em diante, sobe a 3.826.634
geira~, que, addicionadas ás incriptas <L solicitação
dos interessados, perfazem 98 % de tudas as terras
aliena(las." O otficial ao registro geral lia Victoria
attestava achar·se já in cripta sob a lei Torrens
cerca de uma oitava parte de touas as t.e1'!'US exis
tentes na colonia., registrando-se titulos de todos os
genero', desde os mais imples até os mais compli
cado.! e de todos os valore , desde. até mai de
] 00.000 libra. "Rara ão a que-tões ('oncernen
tes á tran fel'encia de propriedade territorial, em
que esta repartição não haja de intervir" uizia o
official do re?:istro na lei Torrens em Nova Zelan
dia. O de Nova Galles Meridional declarava: ,Tão
bem assegurada se acha a popularidade ueste regi
men, a tal ponto e acoc:tumou o publico a lidar
com os nossos certilicados, tamanha é a ua con
fiança no valor infallivel delles, que em gpral não
se admitte transacção sobre propriedade, cujo titul()
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não esteja registrado sob o' systema Torrens" O
funccionario incumbido desse serviço na Tasmania
responde: "Dentro em breve os contractos sobre a
propriedade real, correrão, em sua maioria, por esta
repartição, que já' se pMe considerar hoje em dia
como o cartorio geral dos actos de transmissão da
propriedade il11movel na colonia. II (R.oBER·r TORRENS:
T?'onsfe?- 01' Lemcl by Re.9i,t?-·ation, pags. 26, ..,7,
54 e 57).

A lei Torrens depunha em 1882, o -Reconler
0(' Titls na Tasmania "é já uma instituição con
solidada, cujas vantagens e~peciaes e rtlvelantes são
absolnta men te reconhecidas pela communidade "
(Return on Registration af Tit7e in the Australa
sian Colonie.)', p. 138). "Não ha questão - affir
mava, em 1881, M. H. Gawler, soliciiur jtmto aos
commissarios da lei 1'ol'l'ens na Australia meridio
nal, - quanto ao perfeito bom exito deste systema:
negocia-se com a terra, gl'aças a elle, com a me ma
facilidade e segurança que com cs papeis de credito
na praça." (Further Rét~trn on Registrcttion o{
Title in the A'U,stralas'ian Colonies, p. 5).

Deixada, pois, á mercê da expontaneidadc dos
iuteresses, a lei Torrens propaga-se victoriosamente
por toda a parte onde a não mutilam, onde a não
aleijam, onde lhe não enxertam elementos adventí
cios, onde oJegislador respeita a plenitude do seu
systema, e o autorisa sem reservas mesquinhas.
Submetticlo a esse se.vero cl'iterio, como legislação
experimental, sabiu triumphante da prova.

A tres principios cardeaes pMe deduzir-se toda
a economia da lei Torrens: ,,10 Instituição de um
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processo expurgativo, destinado a precisar a pro-o
priedade, a delimitaI-a, e fixar de modo irrevoga
vel, pa.ra com todos, os direi tos do proprietario,
authenticando-os em um titulo publico' 2° Oreação
de um systema de publicidade hypothecaria., ade
quado a patentear exactamente a condição juridica
do solo, com os ciireit.os reaes e gravame~, que o

, onerarem; 3° Mobilização da propriedade territorial
mediante um conjuncto ele alvitres, convergentes a
assegurar a transmi são pl'ompta dos immovei , a
constituição facil das hypothecas e a ces ão dellas
por via do endosso," (ALFRED DAJN: Le .~vstéme

Torrens, pago 11). Obvia é :.to excellencia deste
systema em todas as suas applicaçõe::;: quanto á
matricHlc~ dos immoveis, á transterencia delles e á
condit1.úção el(Js direitos 7-eaes.

Tem por cttracteri 'tico e;;sencial es~e regimen o
ser facnltativo. Póue o proprietal'io da terra elegeI-o,
ou deixar- e ficar so1.> a legi lação commnm. O in
dividno, porém~ que deliberar adoptaI-o, começará
por fazer traçar a planta de sua proprieda.de, que,
junta a um memorial declar:ttivo do e·-tauo do sen
dominio, e pecificando os direito' e onu:- corre pon
dente, apre entar- e-ha, em petição, ao official d()
registro, a quem incumbe submettel-a <'. deRpacho.

Para proeeder a essa rlilig'encia, não nece ita ()
proprietario de conselheiro profis ionaI. j\ reparti
ção do regi tro proporciona-lhe formula impressas,
de que basta encher os claros' eliminando-se as im
o concurso dispendioso de advogados e notarios, dos
quaes, na Au tralia, em geral se prescinde ness:l.S
transacçõe . Reconhecida a procedencia rlo. titulos,
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onde se estriba a pretenção elo requerente, abre'-se
o proces.::o de expurgação, deslinado a franquear
aos prejudicados os meios de opporem se á inscri
pç.ão, quando o peticionario allegar falsos direitos á
propriedade alheia. A 0Pl)osição tem o seu '-urso
regular, breve, simples, mas seguro, rodeado de
todas as garantias. Si prevalece, deixa de eifectual'-se
a inscril'ção requerida. Si nã.o, procede-se ~ ella,
por uma combinação tão singela, quão habil e effi
caz. Pua levar a eft'lüto, o ofticial do registro re
dige dois certificado perfeitamente identicos num
livro de talão. Em cada um delles descreve o im
moveI referindo-se ao mappa, e consignando todos
O' encal'6os, que vincularem a propriedade. DeEsa
duplicata uma via conserva-se na repartição, cons
tituindo a Mat1-iz, o grande livro ela propriedade
territorial. O outro exemplar entrega-se ao pro
prietario, a quem servirá de titulo.

Este documento gosa, no systema Torren. , de um
valor supremo contra toda a impngnações ulte
riore . Uma vez as eg'urada assim, a propriedade,
torna-se absoluta e indLputavel. O Estado affiança
a certeza jUTidica dr ce'rti(icado, provendo, mediante
indemnisação pecuniaria, á.s reclamações que de futmo
se possam levantar fnfidadamente contra a legitimi
dade dos direitos ·do possuidor do titulo conferido
pelo registro Torrens. "O pl'oplietario de um titulo
inscripto - observa o profeEsor Gide - não tem
que se inquietar com o passado. Os adquirentes,
como os credores hypothecarios, acham-se igual
mente garantidos. A segurança é completa, c/,Ssim
para o proJ.Jrieta1·io como para tercei?'os ". (Bul-
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letin de la 80çir té de Legislalion Compa1'ée, 1885
86, vol. XV).

A indestructibilidaae do titulo constitlle, manifes
tamente, um dos caractere inestimavei do regimen
australiano. Na incerteza sobre o direito de proprie
dade territorial está uma (las influencia que pro
fundamente a depreciam e um dos embaraços que
organicamente se oppõem á sua mobilização. A
segurança estribada num titulo de domi nio irrevo
gavel habilita o proprietario a não recuar :.1nte os
maiores sacrificios para a exploração da terra, e
attrae para elIa as ambições do capital, livre por
esse meio dos riscos que ordinariamente o detêm
ante a perspectiva de litigios embaraçosos e arrui
nadores, como os que flagellam a propriedade im
moveI. Nos termos da legislação com IlllUn , a firmeza
da l)l'opriedacle pende indefinidamente das questões
armadas pda malevolenáa, pelo despeito, pela co
biça, encarecendo sempre de um proces o dispendio o,
para se defender, toda a vez que a oppugna. No
regimen Torrens desapparece radicalmente a possi
bilidade eventual da contestação, aftirmando - se
de uma vez para sempre o direito por uma de
claração especifica e irretractayel d~ autoridade
do Estado.

Serve-se assim a um grande principio economico,
escrevia R.. Torrens, " por uma combinação, que
traz o incentivo da egurança ao emprego do ca
pital utilizado em beneficiar a terra; e o resultado
pratico desta vantagem tem sido additar-se copiosa
mente a riqueza geral, restituindo-se o valor intrin
seco a telTas privadas deHe por vicios e incertezas
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technicas emquanto á procec1encia dos titulos de pro
priedade (I. (Trcmsfer af Lancl, pago 23).

Como, porém, a apreciação humana, por impar
cial e - intelligente que seja, não pOde excluir de
todo a possibilidade do erro, importava predispor
os recursos necessarios na hypothese da privação
illegitima da propriedade infingida ao senhor da
terra em beneficio de outrem. Para esses casos se
trocou a reivindicação em compensação pecuniaria,
estabeleceu-3e o fimdo de ga7"anticL estipulado no
projecto. Em remuneração dessa responsabilidade,
que assume, cobra o E tado, como taxa ele segzl1'o,
a contribuição, extremamente benigna, de dois por
mil sobre o valor da propriedade matriculada.

Nem se suppunha que essa responsabilidade aven
ture o Thesomo a riscos superiores ao valor do
seguro arrecadado. .A. experiencia mostra o contra
rio. Em 152.000 t.itulos conferidos no e,paço de
mnitos allllOS pelo }"flgistro nas colúnias, não se coo
nhece quasi caso ne erro (T01.tREN: Tmnsff'.7" o(
Land, vago 20). De 1872 a 1881 a bstatistica
registrada por Fortescue (Regist7'cdion af T iile to
Land, 1886, pags. 74 e 75) é a seguinte:

A'ustralia ;][e1-idional. - Em 22 annoa c1e lei
Torrens, apparece uma indernnisação paga, de 80
lb. (Fundo: 40.000).

Queenslantl. - Em 18 annos e meio, uma in
demnisação de lb. 1.500. (Fundo de garantia: lb.
11.000).

Tasmania. - Nenhuma indemnização, em mais
de 18 annos. (Fundo: lb. 3.600).

Victon'a. Em 18 annos de registro, lb. 924
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desembolçadas pelo Estado em indemnização. (Fun
do: lb. 61.000).

Nova Galles NIe7'id-ional . ._- Qua!2i 18 annos,
nenhuma indemnização. (Fun io: lb. 38.000). Regis
traram-se titulos cuja origem remonta a 1795.

2{ova Zelandia. - Qua i 10 annos. Nenhuma
indemnização. (Fundo: lb, 26.500).

Australia Occiclental. - Cinco annos. Indemni
zação, nenhuma.

Totctl. - Tres indemnizações pagas, no valor de
lb. 2.504, em um fundo de garantia de lb. 180.000.

Não é menos imples o jogo do y tema. na trans
ferencia de propriedade do llue no regi tl'O primitivo
do seu titulo. O proprietario regularmente in"cri
pto, que estiver disposto a vender a sua term, en
contrará, se quizel', no officio do registro, formulas
impressas do contracto, que lhe pouparão o concurso
dispendioso de notados e jurista, economi ando-lhe
tempo e despezas, de accordo com a divi a de Torrens,
que costumava 'caracterizar a singeleza e celeridade
do seu lÍlt:chanismo, dizendo: "De ora avante bas
tará saber a ngra de tres, para a,dminist9'cW cada
um em. pessoa os seus negocies". Appal'elhado o
exemplar impresso do escripto de tran mi ão, e ins
truido com) o titulo, o offieial do regi 1.1'0 annullal
o-ha 110 todo ou em parte, conforme fôr parcial,
ou total a alienação, redigindo novo titulo em nome
do adquirente. "Quando o adquirente de um ter
reno quizer vendeI-o - diz Sir R. Torrens - o
registrador geral Dullificará o titulo ói'iginario, e
e entregará ao comprador outro, directamente ema
nado da autoridade da corôa. A im se supprimi-
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rão todas as difficnldades até hoje inevitaveis no
investigar o titulo primitivo por entre a serie nume
rosa de adql1irentes, que chronologicamente se suc
cedem; e, em vez de folhear montanhas de papel,
teremos de examinar apenas um documento simples,
mas nem por isso menos valido e indiscutivel, pois
absolutamente não clífe7"e do titulo de concessão 'inicial" .

A prodigiosa facilidalle e a egurança incompa
l'avel de te mechanismo assentam, pois, na wúGÍ
dacle do til1tlo- " Es e methodo - observa o seu
illustre autor - evita as accumulações de instru
mentos de dominio, represent.ando cada propriedade,
ou fracção della, em um só documento, no qnal o
proprietario matriculado possuirá, para as transac
ções em que entrar, o quadro completo c).a situação
juridica do immovel ,:. (TnLnsfer ofLCbnd, p. 24).

De farte nma (las mais evidentes vantagell8 do
systema Torrens vem a ser 'que, " a sim na vendas,
como nas operaçõ~s de. cTedito, o l1lultiplo exame
das origen" da propriedade é feito substancialmente
pelo E-tacto, mediante uma verificação officüL1, mui
simples e expecUta; pois, invalidando-se os ti tulos
anteriores ele acqui : ião e transferencia, reduz-se
,li illClagação apenas ao titulo conferido ao ultimo
possuidor". (ETTORE CorPI: Gli instituü di pubblicitá
immobilio7"e e il sistema. Torren).

Os encargos e arrendamentos da propriedade ins
tituem- e. transferem-se, renovam-se, ou extinguem
se mediante .jmlJIe averbações no titulo e inseri
pção delta no registro. Na hypothecas o propl'ietario
hypothecante retem o eu titulo com a nota certi
ficath-a do ouns estabelecido. Torna-se de te modo



I·H

imIJo, sivel a illlnlma fraude; por que o documento
-da propriedade é, ao mesmo tempo, o qu(]<ll'o dos
-compromissos que a gravam. "Nenhuma parte deste
ystema - diz Robert Torrens - tem actuado

mais beneficamente, em relação aos interesses geraes.
E' caso c011lesinho ver consmnmal'-se uma hypotheca
no espaço de uma hora~ mediante a despeza de dez
a vinte shilling. (( (Transfer 01 Land, p. 24).
" Oelebram-se bypothecas - depunha, em 1880, o
Registrar Gene?'al da Oolumbia ingleza, - com a
mesma l'apirilez com que na Inglaterra e transfe
rem acções de bancos; bastando uma busca de cinco
a dez minutos, para se averiguar perfeitamente a
situação de qualquer titulo registraclo"

Oalculem-se agora as maravilhosas vantagens de te
systema, na limpidez, na instantaneidade, na segu
rança das suas operações, confrontado com o sys
tema actualmente em uso entre nós para a transmi são
da propriedade e as negociações que sobre el1a versam.
(( Este regimen, pela sua fallibilidacle,pelo seu cu to,
pela sua lentidão, pela sua complexidade, pelos
-em baraços que o obstroem, não corresponde ás exi
gencia de uma epocha essenrialmente commercial
como a nos a, e deprecia gl'aveme\1te o valor natu
ral do solo. Ora, todas essas inconveniencias têm
. na origem commum no caracter retro pectivo, ou
dependente, dos titulas de dominio, no regimen em
vigor. N'uma cadeia como essa a. resistencia do
todo não é maior que a do mais fragoU dos seus elos.
Oada contracto novo acarreta mais u;n elemento de
incerteza. De cada vez que se tem de tran igir
sobre a propriedade, faz-se mister excavar perga-
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minhos de antepassados, e preparar um transumpto
dos actos relativos ao immovel durante o ultimos
quarenta annos. D'ahi a morosidade. Mas um tal
trabalho, pelas suas difftculdades peculiares, só se
poderá confiar a technicos especial e dispendiosR.
mente educados nesses assumptos. D'ahi o dispendio.
O primeiro remedio, pois, a tamanhos males d~ve

ter essencialmente em mira extinguir o caracter
retroo pectivo dos titulos de propriedade, estabele
cendo um proce:-so de transmissão, em que as tran
sacções sobre elIa não origillem complicações novas. C(

(H.. 'TORRE~S~ Transfe1', af Land, pago 17).
Varias preoccupações oppõem-se, porém, á adopção

do systema Torrens entre nós. Mas nenhuma dellas
e sustenta, si as considerarmos com attenção, em

face da experiencia concludente que O· íllustra.
Objectêl-se aqui, como já se objectou na Ingla

terra, contra a praticabilidade desse systema r.este
paiz que \) bom exito de semelhante innovação nas
colonias australianas tem alii a sua causa na au
sencia de duvidas sobre os titulos de propriedade,
em regiões onda a terra passou recentemente das
mãos da çorõa para aM dos colonos, após cuidadosas
demR.l'cações oftlciaes. Mas a verdade é, que essas
medições, na Australia, !':ão extremamente incorre
ctas, e, longe de aproveitarem cumo preliminar á
execução da lei Torrens, cc con ti tuiram, pelo contra
rio, o mais serio embaraço ás operações eíIectuac1as
sob o seu regimen." (TonRE~ : T1·an.sfer af Land,
pago 30). O cadastro official da Australia, attesta
outra autoridade respeitavel, "como auxilio ao re
gistro Torrens, é mera invenção do·s inglezes; pois
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res obstaculos á generalisação do novo systema ((.
(BRICRDALE: Regi; tr-ation of Title to Lancl, pago 21).
Na me~mo sentido se enuncia o Regist?'a7' Gene1"al
ela Nova Zelandia (FLwt7ze-r Rettwn on Registe?',
af T-itle in the Austral. Colon., pago 98), o com
missaria dos titulas na Au traria Occidental (lb.,
pago 101) e o da Australia Meridional. (Ib., pago 6).

Outros recuam, vendo emb'.l"raços inextricaveis
na antiguidade da origem dOI; titulas de propriedade,
em um paiz onde mnitos <Ielles tem ó seu ponto de
partida em tempos mais ou ll1enúS longiquos. A
esses responde 'l'orrens que os titulos registrados
na Australia remontam, em grande numero, a mais
de sessenta annos de data, e, parte pelo descuido
nos antigos contractos, parte pela frequencia das
alien:lções de propriedade nos paizes novos, muitos
desses titulos 01ferecern complexidades e misterios
não menos emmaranhac10s que os do dominio ter
l'Ítorial na propl'ia Inglaterl'ê1. Dis:so dão testemu
nho os relatorios of:ficiaes publicados sobre o assum
pto (Bl rcKD.i]~E, pago 17-9). Demais, accrescenta o
eminente reformador australiar.o, retorquindo o ar
gumento nos mesmos termos em que o fez, em 1879,
lord Cairns (Repo'rt, Evidences ctnd Appendix of the
8elect COJnmittce on Lancl Titles and T'ransfcr, n.
2. 70), "a existencia ue titulas como esses não é
objecção contra a medida; antes constitue razão
concludente, para se franquear á grande maioria
dos titulos claros e liquido um regimen, que os
preserve de cahirem, com o tempo, em condições
semelhantes. (( (Transf. of Land, pago 31).



Em presença destas considerações que a novi
dade do assll1npto nos forç a al011gar, não hesi
tamos em aconselhar-vos a tran plantação desta re·
forma para o nosso torrão patrio, onde encontrará
certamente as condições mais favoraveis de accli
mação, logo que os interessados lhe comprehenc1am
a influencia bemfazeja.

Reduzindo-os aos seus traços capitaes, o regimen
proposto assignala-ae caracteristicamente por e te
predicados:

1.o Faculdade aos proprietarios de acceital.o, ou
permanecor no direito commum;

2. 0 Registro de todos os direitos, que gravarem
o immovel, para a constituição delles entre as partes
e a sua acção contra terceiros;

3.o Garantia du Estado aos proprietarios inscri
ptos e, em consequencia, responsabilidade pecunia
ria do Thesonro para com os prejudicados por erros
na matricula, ou na entrega dos titulos;

4. 0 Publicidade real, não pessoal, isto é, institui
ção de um grande livro (las terras onde cada pro
riedade, em vez de cada proprietario, tenha aberta

a Sl1a conta;
5. o Entrega a cada proprietario de um certifi

cado com o valor do titulo, renovavel em cada
transferencia da propriedade·

6.o li'acilidaue aos proprietarios de consti tuil'em
empre timos, mediante penhor do titulo, consignado
em garantia ao mutuante;

7. 0 Substituição da incerteza pela segurança, da
obscuridade e do palavreado pela bre, idade e pela
clareza;
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8.° Reducção de avultado~ gastos a um desem
bol80 minimo, e abreviação de mezes a dias no
tempo despendido;

9.° Protecção ás transacções sobre a propriedade
territorial .contra a generalidade das fraudes;

10.° Restituição do seu valor natural aos titulos
de propriedade~ depreciados pela interdependencia
das escripturas successivas ele acquisição e trans
missão.

O decreto, que ora vos apresentamos, delinêa
essa instituição, que o regulamento desenvolverá.

Longo e penoso foi-nos o labor da adaptação,
attenta a dif:fi.culdade extrema de eliminar as idio·
sincrasias inglezas, que inçam a lei Torl'ens no seu
contexto original. Mas a attenção e consciencia com
que procedemos, atravez das muitas transmutações
por que passoll o nosso trabalho, até e formular
neste projecto, inspira-no~ a confiança de que elle
corresponda ao pensamento da b"enefica reforma,
cuja realidade ag'ora depende apenas do vosso as
sentimento. - Oapital Federal, 31 de maio de 1890.
- Ruy Barbosa - JJ[anoel F. de CampoS' Salles
Francisco Gl2·cerio.





Estabelece o registro e transmissão de immoveis

pelo systema Torrens

OAPITULO I

SECÇÃO I

Do registro, sua indole e fórma

Art. 1.0 Todo O immovel, susceptivel de bypotheca
ou onus real, pode ser inscripto sob o regimen deste
decreto. Reg., art. 10.

As terras publicas, porém, alienadas depois da
publicação delle, serão sempre submettidas a esse
regímen, pena de llullidade da alienação, sendo o
preço restituido pelo governO", com deducção de 25
por cento. Reg., art. 2°.

Ser[o tambem obrigatoriamente sujeitos ao mesmo
regimen, si v governo julgar conveniente, os terre
nos e "preclios da Oapital Federal no perímetro mar
cado para o imposto predial. Reg., art. 2°. (1

Art. 2.° A execução dos actos previstos por e te
decreto é confiada ao official do Registro Geral das

(1) Vide no Appendice o decret{) n. 1155 de 10 de dezembro
de 1 90, e outras decisões á respeito.
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Hypothecas, sob a direcção do JU1Z de direito a
quem este serviço se achar submettido. Reg., arti
gos 21 e 23. (2)

A substituição desse magistrado será regulada
por instrucções do Ministe.rio da Justiça. Reg., arti
gos 22 e 24.

Art. 3.° Todo o documento, exibido como acto
do official do registro e por elle assignado, ou por
seu ajudante, será recebido como prova irrefragavel,
salvo o disposto no art. 75, §§ 2° e 3°.' Reg., ar
tigo 6°.

Al't. 4.° Incumbe ao official do regist.ro:
1° Exigir os titulos de domínio, do proprietario,

ou de quem, tendo mandato, ou qualidade, se apre
sente a requerer por e11e. Reg., art 25, § 10.

2° Intimar, por ordem do juiz, aos proprietarios
e interessados, para fazerem cleclara,<ões, ou produ
zirem os títulos, concernentes ao ünmoveis, que se
trate de admittir ao beneficio deste decreto, neganelo
se, no caso de recusa, a proseguir nos termos do
registro. Reg., art. 25, § 2°.

3° Oorrigir, ou supprir, em observancia de despa
cho do juiz, erros e "missões do registro, comtanto
que a rectificação não altere acto::; anteriormente
registrados. Reg., art. 25, § 3°.

4° Suspender o registro elos immoveis que se
mostre pertencerem á fazenda publica, ou a inca
pazes. Arts. 10, § 2°; 45. Reg., art. 25, § 4°. (3)

Art. 5.° O requerimemo para registro deve ser
dirigido ao juiz pelo proplietario, ou por quem

(2) Vide a nota ao g 10 do art. 50 do Reg. n. 955 A.
(3) Vide nota ao art. 25, § 40, do Reg. n. 955 A.
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tenha mandato, ou qualidade para o repre._eutar.
Reg., art. 26.

No caso de condominio, se procederá ao registro
-a reqnerimento de todos os contlominios. Art. 14.
Reg., aJ't. 26.

Art. 6.° O immovel, sujeito á bypotheca, ou
OnttS rea,l, não será admittido a regi tro sem con
sentimento expres o do credor bypothecario, ou da
pessoa em favor de quem houver 'ido in titnido o
onus. Reg., art. 27.

Ârt. 7." O requerimento virá instruido com os
titulos de propriedade, e quaesquer actos que a modi
fiquem, ou limitem, um memorial indicativo de todos
QS seus encargos, no qual se de ignarão os nomes
e residencias dos interessados, occnpantes e confron
tantes, e, sendo rural o immovel, a planta delle,
nos termos do art. 22. Reg" art. 28.

Art. 8.° Recibido o requerimento, e estando em
termos, snbmettel-o-á o official a de~pacho. Reg.,
art. 30, .

Si os documentos: completos e regulare, mostra
rem que o immovel pertence ao requerente, e tive
rem sido observados os arts. 5° á 7°, mandará o juiz
publicar o requerimento uma vez no Diario Official
e tres, pelo menos, em um dos jornaes da Oa.pital
FederaI, si o immovel ahi se achar, ou da cabeça da
comarca, fixando um prazo minca menor de cincoenta
dias, nem maior de quatro mezes para a matricula,
si não houver surgido opposição. Reg., art. 33. (4)

(4-) Vide Dota ao art. 83 do Reg. n. :;55 A.
Da opposição ao registro, tl'atam os arts. 4-6 á -! deste decreto.
Vide o art. 53 deste decreto.
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Al't. 9. 0 O juiz ordenará ex-offieio, ou mediante
petição da. parte, que se notifique o requerimento,
á custa do peticionaria, ás pessoas ne11e menciona
das, archivando-se a intimação no cartorio do offi
cial do registro. Reg., art. 34.

Paragrapho nnico. A certidão de intimação, feita
em tempo uiil, excluirá, a respeito dos beneficiarios
do presente decreto e do fundo de garantia, a acção
de reivindicação, on indemnização por part.e elas
pessoas intimarla'5. Reg., art. 34, paragrapho unico.

SECÇÃO II

Entrega dos titulos

Art. 10. Terá o official um registro, em livros
de talão, denominado - :/IfATRIZ - no qual fará
as matriculas, com declaração, de to/ias as clan n
las dos actos: que gravarem os immoveis, lavrando
assento especial para cada immovel. Reg., art. 36.

§ 1° A matricula effectuar-se-á por lançamento
em duplicata, de que ficará um exemplar na. MATRIZ,

e o outro será entregue ao requerente, indicando-se
nes e lançamento, pe] ordem respectiva, as bypothe
cas e outros OntlS reaes, registrados nos termos deste
decreto, que gravarem o immovel. Reg., art. 36, § P.

§ 2° ::ii o immovel fôr (le menor ou incapaz, indi
cará o official na matricula a iuade do menor, oa
a causa da incapacidade. Arts. 4°, § 4°; 45. Reg.,
art. 36, § 2°.

Art. 11. Feita a matricula, o official entregará
o respectivo titulo ao peticionaria, e archivará a
petição com os documentos. Reg., art. 37.
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Paragrapho unico. Fallecendo O reqnelente no
decurso do processo, o titulo será entregne a quem
de direito. Reg., art. 37, paragrapho unico.

Al't. 12. E' licito ao peticionaria retirar a pe ti
.ção e seus documentos, antes de receber o titulo,
deixando recibo. Reg., art. '38.

Al't. 13. O official, a requerimento do proprie
tario, converterá os titulas, referentes a partes de
um immovel, em um só, ou dividirá o titulo do
todo em tantos quantas as partes indicadas, com
tanto que estas se det!3rminem com individuação e
clareza.

Ao entregar os novo~ titulas, annullará o of:ficial
os antigos, declarando nelles, por verba, a cansa
da annullação. Reg., art. 39.

Art. 14. Cada um dos co-proprietarios do immovel,
que se inscrever na matriz, receberá titulo sepa
rado, com declaração do condomínio exi tente. Ar
tigo 5°. Reg., art. 40.

SECÇÃO III

Regh.tro dos actos '"la matriz

Art. 15. O titulo presnmir-se-á matriculado, para
o effeito de subordinar-se ao regimen dest.e decreto,
logo que nelle fizer o ofticial do registro menção
do volume e da folha, que lhe estiverem consagra
dos na matriz. Reg., art. 41. (5)

Art. ] 6. O acto translativo de immovel ma
triculado, on constitutivo..de hypotheca, ou onus

(5) Veja-se o art. 42 do Reg. n. 055 A.
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real, presumir-se-á igualmente registrado, logo que
a averbação nelle l<1.nçada atte tal' que se acha in
scripto naquelle 110s livros da matriz, do qual cons-
tar a matricula do dito immovel. -

§ 10 A averbação indicará o dia e a hora, em
que fôr apresentado o acto.

§ 20 A pessoa, designada comó beneficiaria em um
titulo, as~im registrado, presl1mir-se-á inscripta, com
a mesma qualidade, na matriz. Reg., art. 50.

Art. 17, O acto apresentado ao registro será
redigido em dous exemplares, dos quaes o of:ficial
entregará um ao beneficiaria, e al'chivará o outro.
Reg., art. 51.

Art. 18. Oada titulo, assignado pelo of:ficiaI do
r .,jistro, rará fé em juizo por seu conteúdo e por
sua matricula, constituindo prova de que a pessoa,
nelle nomeada, está realmente investida nos direi
tos, que esse documento especificar. Reg'" art. 52.

SECÇÃO IV

Execução de sentenças e ma.ndados

Art. 19. Nenhuma sentença ou ruandado de exe
cução, terá efleito) contra immovel admittido ao regi
men deste decreto, emquanto não fôr averbada no
livro da matricula, e mencionada a averbação na
propria sentença, ou no mandado.

Executada a sentença, ou cumprido o mandado,
o of:fieial. o declarará no livro da matricula e no
titulo; o qUE. fará prova 'da execução consummada.
Reg., art. 53.

Art. 20. Não se poderá oppor sentença, ou man-
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dado, aos adquirentes, credores hypotbecarios, ou
{)utl'OS interessados, si não se lhe der execução em
seis mezes da data do registro. Reg., art. 54.

SECÇÃO v

Da perda do titulo de matricula

...L\rt. 21. No caso de destruição, ou perda do
titulo, o proprietario, annunciando-a por trinta dias
consecutivos nos jornaes de maior tiragem, fará, ante
~ juiz do registro, uma declaração conl:endo todos
os esclarecimentos, que po, uir em apoio de sua
qualidade e a respeito das bypothecas e demais en
'Cargos, que gravarem o immovel. Art. 68.

§ 1° Mandará então o .i uiz entregar ao proprie
tario novo titulo com resalva do primeiro, e repro
duzir o conteúdo delle no livro da matricula, com
especificação das circumstancias em que fôr entregue.

§ 2° Dessa entrega fará () offieial menção datada
na matriz, declarando as circum tancias.

§ 3° O novo titulo terá o mesmo valor do pri
mitivo. Reg. art. _55.

SECÇÃO \"'1

Das plantas e avaliações dos immoveis

Art. 22. O levantamento das plantas, a que se
Tefere o art. 7°, operar- se-á de accordo com os pre
ceitos se'guintes: Reg., art. 56.

1° As plantas serão levantadas mediante gonio
metros, indipendentemente de bussola.
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2° Serão orientadas segundo o meridiano verda
deiro do logar, determinada a declinação magnetica.

3° Além dos pontos de referencia necessarios para
as verificações ulteriores, fixar-se- hão marcos espe·
ciaes de referencia, orientados e ligados a pontos
certos e estaveis, nas sédes das propriedades, me
diante os quaes a planta possa incorporar-se depois
á earta geral cadastra.l.

4° As plantas conterão:
a) As altitudes relativas de cada estação de ins

trumento e a conformação a1timetrica on orografica
appl'oximativa dos terrenos;

b) As constnll~ções existentes, com indicação de
sens fins j

c) Os vallos, cercas e muros divisorios j

d) As aguas principaes, que banharem a proprie
dade, iieterminando-se, quanto ser possa, Ol:> volumes
reduzidos á maxirna secca, em termos de poder-se
lhes calcnlar o valor mechanico;

e) A indicação, mediante côres convencionaes,
das colturas existentes, dos pa stos, campos. mattas
capoeil'ões, constrncções e divisas das propriedades.

5° As escalas da" plantas poderão variar entre
os limites: 1:500m

6~ e 1:500m
f>.~oo, conforme a ex

tensã.o das proprieda.des ruraes.
.r as propriedades de mais de 5 kilometros qua

drados se admittirá a escala de 1:10.000.
6° A plantas trarão annexas a si, authenti

cadas pelo engenheiro, ou agrimensor, que as assi·
gnar, as cadernetas das operações de campo e
um relataria on memorial descriptivo da medição,
indicando:
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a) O: rumos seguidos, a aviventação dos rumos
antigos, com os respectivos calculos'

b) Os accidentes encontrados, as cercas, valIos,
marcos antig'os, córregos, rios, lagôas, etc.;

c) A indicação minuciosa. dos novos mêHCOS as
sentados, das cultura'3 existentes e da sua producção
annual;

d) A composição geologica dos tel'l'enos, as novas
cultmas, a que possam adaptar-se, e bem assim a
qualidade e extensão dos campo, mattas e capoei
rões existentes;

e) As inrlLlstrias agricolas, pastoris, fabris e ex
tractivas, exploradas, ou susceptíveis de exploração;

fJ As vias de communicação existentes e as que
convenha esta belecer;

g) As distancias á estação de estradas de ferro,
portos de embarque e mercados mais proximos;

h) O numero conhecido de trabalhadores, empre
gados na lavoura, com indicação, podendo ser, de
suas nacionalidades;

i) O systema adoptado em relação ao serviço
agricola e ao estabelecimento de colonos (parceria,
salario, subdivisão da propriedade em lotes, emprei
tadas, etc.)'

j) A avaliação de todos os moveis e immoveis,
discriminando-se os preços de cada um'

k) Indicação, em summa, de tudo que concorrer
possa para conhecimento cabal da propriedade e
seu valor.

7° As plantas serão assignadas por engenheiro,
ou agrimensor, habilitado para assumir a responsa
bilidade legal de taes trabalhos.
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Art. 23. Com a planta, se apresentarão as notas
de campQ, segundo as quaes foi organizada e o rela
taria, ou memorial descl'iptivo, exigido no art. 22,
n. 6°. Reg., art. 57.

§ 1° Esse relatorio servirá de base á avaliaçãl)
da propriedade, a qual deverá fazer-se por dous
avaliadores, um momeado pelo juiz, outro pelo pro
prietal'lo, decidindo, em caso de divergencia, um
perito designado pelo juiz.

§ 2° O juiz dispensará a nomeação de avaliado
res, quanc1o, não se oppondo o propl'ietario, lhe
parecer justa e verdadeira a avaliação do enge
nheiro, ou agrimensor, declarada no relatorio.

§ 3° A avaliação effectuar-se-á -no lagar de situa
ção do immovel, com assistencia.do dono, ou seu
lJrOcurador.

§ 4° O juiz, quando ordenar a matricula, homo
logará a planta e a avaliação. O valor, as~im deter
minado, mencionar-se-á no registro.

§ 5° Sempre que os proprietal'ios dos immoveis.
reqnererem nova avaliaçãQ de suas propriedades, o
juiz mandará proceder a ella na fórma deste artigo t

dispen ando nova planta.
Art. 24. O proprietario, que tiver planta,s regn'

lares já homologadas, fica desobrigado de nova me
dição de suas terras, mas não do processo do art. 8<>
e de fazeI-as avaliar nos termos do artigo antece
dente. Reg., art. 58. (6)

(O) Seglllldo a disposiçãO deste art. 24. aquolle que obtiver
sentençã homologando a demarcação ou divH10 nos termo3 do
art. 42 do decreto n 720 de fi de setembro de 1 '90, póde com
eUa requorer a inscripçll.O do immovel no registro Torrens, depeno
dendo •ómente de nova. avaliação.
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As despezas respectivas tocarão ao donos dos
immoveis.

OAPITULO II

J\ctos de alienação e seus effeitos

SECÇÃO I

Da transmissão e dos onus reaes

Art. 25. No ca de alienação de immovel matri
culado, on de institUIção de onus reaes por virtude
de contrato, redigirá o alienante o escripto de tl'an
sferencia, assignado por elle bem como pela pessoa
em favor de quem se fizer a alienação e duas tes
temunhas, referindo-se ao titulo, e indicando todos
os encargos e hypothecas, que gravarem o immovel.

Par3gTapho unico. Esta rt'gra comprehende as
doações, cuja validade não depende de in inuações,
qualquer que E'ja o seu valor. Reg., art. 63.

Art. 26. Si se tratar de aliena ão de todo o
immovel, on parte delle, jnntará o alienante seu titulo.
O official do registro ônnullal-u á, no todo, on em
parte (conforme a hypothese), declarando lia aver
bação as circnmstancias da tran ferencia da proprie
dade, e entregará ao adquirente novo titulo do im
moveI, on da porção delle a que a alienação e
limitar. Reg., art. 64, § 3°.

§ 10 O 'novo titnlo referir-se-á ao anterior e ao
escripto de transmissão. Reg., art. 64 , l°.

§ 2° O oflicial archivará o titulo, annullado no
todo, ou em parte, entregalldo outro ao proprietario
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da porção não vendida. Reg., art. 64, § 2°. (7)
Àr~. 27. No regimen da não communhão de bens

entre casados, o proprietario de um immovel matri
culado póde transferil-o, no todo, ou em parte, á
mulher, e esta ao marido. Reg., art. 65.

Art. 28. O registro de transmissão é sufficieute para
investir no dominio do immo,el outras pes.soas conjun
ctamente com o proprietario, transferindo-lhes os di
reitos, que nesse acto se especificarem. Reg., art. 66.

Art. 29. A transmissão, por effeito de casamento,
será feita á vista do respectivo assento e da escri
ptura antenupcial.

§ 1° Nos casos de fallencia e partilha judicial,
depende a transmissão de sentença, ou aIvará do
juiz competente.
. § 2° Para a partilha amigavel de immovel lavrar

se-á nota de transferencia nos termos do art. 25.
Reg., art. 67.

Art. 30. Si o escripto de transmissão ror lavrado
por mais de uma pessoa, cada uma dellas fica obri
gada, sem solidariedade, ás condições que delle con
starem. Reg., art. 73.

Art. 31. O vendedor do immovel não terá direito
de retenção pelo facto de não pagamento do preço.
Reg., art. 74.

SECÇÃO 11

Da hypotheca e execução dos immoveis hypothecados

Art. 32. Para' hypothecar immovel, sujeito a este
decreto, lavrará o devedor uma obrigação hypothe-

(7) Vide o art. 39, § 1°, dMte decreto.
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caria, assignada por elIe, com o credor e duas tes
temunhas, contendo indicação exacta do immovel,
pela fórma constante do titulo. Reg., art. 75. (8)

As obrigações hypotecarias serão registradas na
ordem da apresentação, e classificadas pelas datas
do registro. Reg., art. 75, § 1°.

Art. 33. No caso de falta de pagamento, por
um mez, do principal, ou juros, no todo, ou em
parte, de uma obrigação hypothecaria, ou de não
ser executada qualquer de suas clausulas, expressas,
ou implicitas, o credor fará intimar o devedor, para
que pague, e, decorridos trinta dias sem solução,
requererá a venda do immovel em hasta publica,
na qual lhe será licito compraI-o.

§ 1° O preço da venda será sujeito, primeiro as
custas, depois á divida do exequente, entregando-se
o resto (si o houver) ao devedor.

9 2° Sendo impontual o devedor, nos termos da
primeira parte deste artigo, é licito ao credor bypo
thecario requerer, em vez da venda, o sequestro do
immovel, e que este se lhe entregue a titulo de
antichrese.

§ 3° .A. antichrese faz ce 'lar o arrendamento.
Reg., art. 76.

Art. 34. Pelo registro da transferencia, resultante
da basta publica, o immovel, passará, livre de toda
a bypotheca, ou onus real para o adquirente, que
receberá I)ovo titulo. Reg., art. 77.

Art. 35. Em toda. a alienação de immovel by
pothecado considera-se implícita a clausula de que

() Vide o art. 36 deste decreto.
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o adquirente se obriga a pagar as annuidades e os
juros, garantidos pela hypotbeca, e a exoneração
alienante de .reclamações do credor hypothecario.
Reg., art. 78.

Art. 36. Oonsideram-se implicitamente contidas
na obrigação hypoth.eca,ria as condições seguintes,
a cargo do devedor:

10 Pa.gar as sommas estipuladas, pj incipal e juros,
nos prazos e pela taxa do contracto, sem deducção.

20 Manter em bom estado as CGl1strucções, cul
tl1I'as e bens.:.. existentes, ou que se houverem de
estabelecer, cabendo ao credor a faculdade de in
gresso no immovel, para o examinar. Reg., art. 79.

Art. 37. As clausulas implícitas, mencionadas nos
dous artigos precedentes, poderão alterar-se por
expressa disposição convencional. Reg., art. 80.

Art. 38. O credito hypothecario e qualquel' onus
real podem ceder-se mediante escripto de transfe
rencia, ou averbação no verso do titulo.

Todos os debitos e privilegios do cedente passam
ao cessionario pelo simple reg'istro do acto. Reg.,
arts. 81 e 82.

SECÇÃO III

Effeitos juridicos do registro nos actos

Art. 39. enhum acto translativo de propriedade
ou con titutivo de hypotheca ou onus real, o qual
tenha por objecto immoveis sujeitos ao regimen deste
decreto produzirá e:ffeito, antes de registrado nos
termos delle.

§ 10 Si dous actos, celE.'brados pelo mesmo pro-
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prietario, que tenham por objecto alienar, ou onerar
o mesmo immovel, forem apresentados simultanea
mente ao regi tro, registrar-se-á aquelle, em apoio
do qual produziu o postulante o titulo de que trata
o art. 26.

') 2° ão se produzindo esse titulo, nenhum dos
ac os será registrado. Reg, art. 83.

Art. 40. Ninguem poderá produzir contra o re
gistro contracto, ou acto, de data anterior a titulo
que não tenha sido tambem registrado. Reg., art. 4.

Art. 41. O immoveI pas5al'á ao proprietario ma
triculado, com os encargos, direitos e servidõe,
constantes das notas lançadas no livro da matricula.

§ lOAs servidões, a que esta disposição se refere,
são as eonstituidas por acto inter Vl:VOS: ou dispo
sição de ultima vontade.

§ 2° As adquiridas por prescripção podem admit
tir- e ao registro mediante acto judicial declaratprio.

§ 3° As ~ervidões legaes valerão conforme o
direito. Reg., art. 85.

Art. 42. O facto de inscrever um imulOve] sob o
regimen de te decreto não extingue os direitos evell
tuaes de terceiro, designado nu titulo. Reg., art. 86.

Art. 43. O cessionario, ou adquirente e immo
vel, ficará exonerado de reclamações, relativas a
ml'eitos, que nãQ. constem do registro. Reg., art. 87.

SECÇÃO IV

Consenso de terceiros

Art. 44. Si a annuencia de terceiro fôr neces
aria, para se dispor de um immovel, bastará par
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ser outorgado o " Consinto" dt) annuente no es
cripta de transmissão, podendo, porem, ReI-o igua.l
mente em documento separado, que se averbará no
titulo e no registro. Reg., art. 88.
- Art. 45. Nos actos sujeitos a este decreto será
o menor, louco, on incapaz, representado por sen
tutor, ou curador, ou, em falta deste, pelo tutor,
ou curador ad hnc, nomeado, a requerimento de
qualquer interessado, pelo juiz de orphãos. (9)

Todos os actos do legitimo representante serão
validos. como si do proprio representado emanas em.
Re9'" art. 89.

CAPI'rULO I II

Da opposição ao registro
I

Art. 46. A pessoa, que se julgar com direito ao
immovel, deduzirá opposição, ante o juiz, no prazo
do art. 8°, para impedir a inscripção, nos termos
deste decreto. Reg., art. 90.

Art. 47. Apresentada a opposição, ficará sus
penso o registro, emquanto não fôr o oppoente jul
gado carecedor de direito. Reg., art. 91.

Al~t. 48. O jniz não receberá a oppo8ição, si o
oppoente se fundar unicamente na ausencia de provas
legaes da capacidade de qualquer dos antepossui
dores do immovel. Reg., art. 92.

Al't. 4G. O processo de opposição ao registro dos
titulos e o de todas as questões, que a esse res
peito se suscitarem, será 5ummario e determinado

(9) Vide o art. 40, 4~, e art. 10, § 2°, de te decreto.
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em regulamento, dispen ando- e a conciliação (Dec.
n. 359 de 26 de abril de 1890). Reg, art. 97. (10)

As citações, a que esse processo der logar, serão
validamente feitas na residencia indica.da, ou no
domicilio escolhido pelo mandante que assignar a
{)ppol>.~ção. Reg., art. 98.

AÍ't. 50. A opposição, assignal1a pelo oppoente,
(lU s~u procurador, declarará os nomes e a residen
cia do oppoente, e descreverá exactamente o im
moveI, expondo os direitos reelamados e os titulos
em que se fundarem. Reg., art. 99. (11)

Al't. 51. O official não poderá proseguir no pro
'Cesso de transferencia, sinão oito dias depois de
haver intimado ao' oppoente o mandado, ou sentença
qe julgar improcedente a opposição. Reg., art. 100.

Art. 52. A opposição infundada obriga ao oppo
ente a perda e damnos, a requerimento do preju
dicado. Reg., al't. 101 .

..d.l't. 53. As regras precedentes vigoram nos
-casos de opposição ás transferencias e quaesquer
outros actos do registro, menos quanto ao prazo do
art. 8°. Reg., art. 97.

CAPITULO IV

Dos procuradores

Art. 54. O mandato para os efIeitos deste decreto
póde ser outorgado por instrumento particular,

(10) Vide a nota ao art. 97 do decreto n. 955 A.
(11) 'o processo summario estabelecido pelo art. 97 do Reg.

:no 955 A, como se Infere do art. 53 infra.
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escripto e assignado pelo maadante, sendo licito a
este nomear procurador com poderes de alienar, by
potbecar e praticar todos os actos previstos no mesmo
regulamento.

Paragrapbo unico. A nota do registro, lançada
no verso da procuração, dará fé da realidade... dos
poderes do mandataria, com tanto que seja dGposi
tada em poder do oíficial do registro outra procu
ração original. Reg., art. 103.

Art. 55. Os actos do procurador, praticados de
boa fé, nos limites do mêtndato, produzem pleno
efi'eito, ainda que o mandante haja fallecido, fallido,
ou por outro modo se tenha tornado incapaz, salvo
si esses factos conetarem do registro. Reg., art. 104.

Art. 56. São igualmente validos os ditos actos,
~ os terceiros, qne contrataram com o procufacl.or,
ignoravam a morte, fallencia, ou incapacida de do
mandante; salva a limitação do artigo antecedente,
parte final. Reg. art. 105.

Art. 57. E' revogavel a procuração registrada,
excepto si se houver expedido extracto cfo registro
(art. 63). .A. revogação indicará o dia e a hora,
em que se fizer; nã tendo valor acto algum, qne
depois deHa praticar o procurador. Reg., art. 106.

CAPITULO V

Da exoneração

Art. 58. Exhibindo-se obrigação bypothecaria ou
acto constitutivo de onus, de cujo verso con tal'
exoneração, esclÍpta e as ignada pelo credor com



..
165

duas testemunhas, o oflicial do registro averbal-a-á
na matriz, licando livre o immovel de todo o encargo.

§ lo Em caso de morte de um credor por vida,
o official do registro, obtida a prova de que I não
ha pagamento em atrazo, lançará na matriz nota
d~ &oneração, annullando o acto constitutivo do
onu,s.

§ 2o Nos dous casos precedentes, o oflicial do
registro escreverá no verso do titulo, quando lhe
fôr apresentado, é!' nota da exoneração. Reg., ar
tigo 107.

Art. 59. Ausente o credor l1ypothecario, ou seu
representante, poderá o devedor fazer ao thezou
reiro geral do rrhesouro, ou aos das thesourarias
de fazenda, os pagamentos em atrazo, cumprindo
ao aflicial, á vista da quitação dessas repartições,
averbar a exoneração _no registro (art. 58, § 2°). (12)

§ lO Es a exoneração, que o ofticial lançará tam
bem no acto de obrigação e no titulo, quando lhe
forem apresentados, terá o mesmo effei to que a dada
pelo credor.

§ 20 Desde o pagamento, as. im feito, cessarão
de correr juros contra o devedor. Reg. art. 108.

OAPITULO VI

Do fundo de garantia

Art. GO. Sobre o immovel, que pela primeira vez
se matricular, assim como sobre o já matriculado,

(12) Vide art. 62, § 10, deste decreto.
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que passar a outro dono por successão testamenta
ria, ou ab intestato, pagar-se- hão as taxas estipu
ladas na tabella annexa.

§ 1° Essas taxas serão cobradas sobre o valor
da avaliação, feita na forma do art. 23, ou por
unidade metrica~ quando se tratar de pfedios urbanos.

§ 2° Em caso de alienação directa pelo Estado,
a taxa será calculada segundo o custo -da acquisição.

§ 3° No de successão cdJ intestato ou testamen
taria, calcular-se-á segundo o preç.o do inventario,
ou da partilha amigavel. Reg., art. 109.

A.rt. 61. A.s sOUJmas assim recebidas e as multas,
de que trata este decreto (art. 71), serão entre
g'ues ao The::ionro Nacional, por intel'medio das re
partições de fazenda (8)'1. (2), para formar, com
os juros, que produzirem, um ftmdo de garantia,
cuja imp0l'tancia o mini~tro da fazenda poderá uti
lizar em compra de lettras hypotbecarias, como
titulos de renda. .

§ lO Desse fundo pagar-se-hão os creditos, jl1di
cialmen te rec.onhecidos, das pessoas que houverem
sido privadas do domínio, da garantia hypothecal'ia
ou de direito real, i!ela admissão de um immovel,
no todo, ou em parte, ao regimen deste decreto,
ou pela entrega de titulo, ou outra i1.lscripção de
acto, que obste a acção contra aquelle a quem apro
veitou o regist.ro.

§ 2° No caso de insuf:ficiencia do fundo de ga
rantia, pagará a indemnisação o Tbezouro Nacional
por intermedio das repartições de fazenda (art. (2),
havendo nellas escl'ipt"ração, em livro especial, de
debito e credito da conta d'esse fundo.



107

§ 3° Não se admittirá indemnisação pelo f'Ltndo
de ,garantia a titulo de prejuizo 'Causado por mal
versação, ou negligencia, de tutor ou curador. Reg.,
art. !lU.

Art. 62. O pag'amento das taxas para o fundo
de garantia (art. 60) far·se-á por intermedio das
collectorias, nas comarcas, pela recebedoria, na Oa
tal Federal, e pelas thesourarias da fazenda, nas
capitaes dos Estados, á vista de notas impressas
em talão especial, assignadas· pelo offi.cial do regi
stro e rubricadas pelo jniz, designando o nome da
propriedade e o do seu dono, a fre/Suezia, munici
pio, comarca e Estado, onde fôr situada, o valor
por que ha de registrar-se, o nome de quem a re
gistra, e paga a taxa, e a importancia desta.

§ 1° Serão acompanhadas tambem dtl notas seme
lhantes, impressas em talões especiaes, as quantias
recolhidas ao Thesol1l'o Nacional por inrerrnedio das
mesmas repartições de fazenda, á conta de credores
hypothecarios e interessados ausentes (art. 59).

§ 2° Só mediante despacho do juiz poderá o of
ficial do registro passàl' taes notas de deposito, e
solicitar ás repartições ele fazenda o levantamento
das quantias assim depositadas.

§ 3° Nenhuma propriedade será registrada, sem
que a parte apresente o recibo da respectiva esta·
ção de fazenda, provando o pagamento da taxa
(art. 60).

§ 4° Es~e recibo será archivado pelo official do
registro, com os demais documentos do processo para
a matricula da propriedade, e mencionado no respe
ctivo titulo, entregue ao proprietario.
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§ 5° 0.3 officiaes do registro l'emetterão mensal
mente á recebedoria, na Oapital Federal, e ás the
sOUl'arias de fa,zenda, nos Estados, um balancete das
quantias arrecadadas para o Tbesouro Nacional, com
as notas que, em virtude desse artigo, passarem, e
menção da'3 repartições de fazenda, por onde essas
quantia,> se receberam. Reg., art. 111.

OAPI'fULO VI'

Dos extiractos da matriz

Art. 63. O official do regis tro eH tregará ao pro
pl'ietl:1rio matriculado, que o reqnerer, um extracto
da matriz, o qual babilitará o dito. propríetario a
alienar, hypothecar, ou onerar o immovel, no logar
da situação, ou fôra delle.

§ 10 Deste extracto se lallç.ará nota no livro da
matricula e no verso do titulo.

§ 20 A datar da entrega do extracto, nenhum
acto de transmissão ou oneração do immovel se
inscreverá na matriz, emquanto o dito extracto não
se devolver ao offiClal, para ser annullado, ou não
se provar, por anlluncios nos jornaes, durante um
mez consecutivo, que se destruiu, ou perdeu. Reg.,
art. 112. '

Art. 64. Para transferir, ou bypothecar immo
vel, comprebendido no extracto de registro, redigir
se-hão dons exemplares do escripto de transmissão,
ou da obrigação hypothecaria.

§ 10 Ambos os exemplares serão apresentados ao
omClal publico, que tiver competencia para receber
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taes actos, e esse lançará a devida nota 110 verso
do extracto do registro.

§ 2° A transferencia l1e propriedade, a obrigação
hypothecaria e outro qllalquer acto celebrarlo por
esta fórma em relação ao immovel terão o mesmo
valor, que o~ passados, e inscripto' no logar da
situação da cousa (a.rt. 16).

§ 3° O comprador, o credor hypothecario e qual
quer cessionario, cujo nome fôr assim lançado no
extracto do registro, terão os mesmos direitos, que
si se houvessem inscripto na matriz (art. 18). Reg.,
art.. 113.

Art. 65. Para a transferencia no lugar fla itua
ção, depois de -entregue o extracto, serâo ""presen
tadas ao offi cial do registro o escripto de trasfe
rencia., o propl'io extracto e o titulo.

§ 1° O official registral'á a transrerencia" annul
lará o extracto e fará menção de tudo, con ignando
o dia e a hora na matriz e no titulo.

§ 2° Si for transferida a plena propriedade, an
nul1ará o titulo, entregando ao adquirente 'ontro,
onde se mencionem os encargos e hypothecas, que
gTavarem o immovel, a que o novo titulo se refere,
como constarem da matr~ e do extracto. Reg.,
art. 11-1.

Art. 66. Os onu,s mencionados no verso dos
extracto do registro terão prioridade sobre os ins
tituidos posteriormente á nota da entrega do extra
cto lançada na matriz. As hypothecas averbadas
ne e extracto c1as ificar· e-hão pelas datas ria ver
bas constantes do. ver o delle. Reg., art. 116.

Art. 67. A exoneração e a cessão da hypotheca
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serão averbadas no verso do extracto do registro
pelo official 1mblico~ para tal autorizado, á vista
das provas e dos documentos exigidos em casos taes,
e terão o mesmo valor, que si fossem recebidas e
averbadas na matricula (art. 16). Reg., art. 116.

Art. 68. No caso de peI'da~ devidamente provada,
ou alteração de -um extracto de registro, o official
poderá entregar outro a quem de direito, justificada
a perda nos termos do art. 21. Reg., art. 117.

Art. 69. Apresentando-se ao offieial um extracto
de registro, elle o annullará, depois de lançar na
matriz e no titulo, de modo que lhes conserve a
prioridade, todos os onu,s no dito extracto averbados.

A annullação declarar-se-á na matriz e por verba
no titulo. Reg., art. 118.

OAPITULO VIII

Penalidades

Art. 70. AquelJe que, por fraude, fizer ou fôr
causa de que se faça, na matriz, averbação, que
indevinamente altere .itulos seus ou de oub'em, rela
tivos a immovel· matriculado, e bem assim o que,
por igual meio, procurar obter titulo, extracto, on
outro acto: dos contemplados neste decreto, ou yon
tribuir para que se lance nos mesmos acto:; uma
das notas de que elle trata, incorrerá nas penas
de estellionato. Reg., ar1. 119.

Art. 71. O officiaI do registro, que por negli
gencia., ou má fé, lavrar acto indevido, ou certificar
a regularidade de acto viciado de erro, será punido
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com a multa ue 500$000 a 1:000$000, afora as
penas do Ood. Orim., ficando obrigado á indemnisa
ção ele perdas e damnos.

Esta multa será imposta, sem recurso, segundo
a gravidade da falta, l)elo juiz, que fará recolher
a re pectiva importancia ao Thesonro Nacional
pelas repartiçõe de fazenda (arl. 62). Reg., ar
tigo 120.

Art. 72. O que falsificar o actos do registro,
fica sujeito ás penas de falsidade. Reg., att. ,121

Art. 73. São applicaveis as penas do furto ao
detentor illegal de titulo alheio. Reg., art. 122.

OAPITULO IX.

Disposiçaes gcraes

Art. 74. Si as firmas das partes não forem re
conhecidas por tabellião, e llOUVel' motivo, para se
lhes duvidar da authenticidade, o juiz verifical-a-á,
interrogando o assignatario, e procedendo ás dili
gencias convenientes. Reg., art. 127.

Art. 75. Nenhuma acção Gc reivindicação será
recebh el contra o proprietario de immovel matri
culado.

§ 10 A exhibição judicial do titulo, ou outro acto
de registro: constitue obstaculo absoluto a qualquer
litigio contra o conteúdo de taes documentos e
contra a pessoa nelles designada.

§ 2° Todavia, nos casos dos arts. 70 á 73, de
pois de jnlgados criminalmente, e no ele exhibir, o
autor titulo anterior, devidamente inscripto no re-
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gistro, caberá .a acção competente para restabelecer
o direito violado. (13)

§ 3° Julgada procedente a acção, mandará o juiz
annullar os titulas, ou ou tl'OS actos, indevidamente
registrados, e substituil-os por novos, avel'1Jacios na
matriz, em nome de quem de direito. (14)

§ 4° O que se achar inscl'ipto na matricula sendo
réo na acção, considerar-se-á detentor <lo immovel.
Reg., art. 128.

Al't. 76. Salvo o disposto no a-rtigo anteceden te,
o individuo privado de um immovel, ou direito real,
por erro ou omjs~ão na matricula, ou fraude de
terceiro, póde accionar por inclemnizélção o que do
erro ou fraude se honver aproveitado.

§ 1° Prescreverá esta acção em cinco annos, a
contar dGL perda da posse, e para os incapazes, do
dia em que cessar a incapacidade.

§ 20 O adqlúrente e o credor hypothecario de
boa fé não pódem ser perturbados na po se, ainda
quando o titulo do alienante haj a sido matriculado
fraudulentamente ou tenha occorrido erro na deli
mitação. Reg., art. 129.

Art. 77. Em caso de morte, ausencia, ou fallen
cia daquelle, contra quem caiba a acção, poderá
esta correr contra o official do registro, no intuito
de obter o lesado a indemnisação pelo tundo de
garantic~.

§ 10 Sendo condemnado o official do regisrto, ou
insolvente a pessoa que se lucupletou com a fraude,
ou erro, o thesoureiro geral do Thesouro, <Jtl o the-

(13. VIde arts. 11$' á 122 do Reg. n. 955 A.
1-1) Idem.
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someiro da respect.iva thesomaria de fazenda, á
vista da sentença e precataria do juiz, e mediante
ordem do ministro da fazenda, ou do inspector da
thesouraria, pagará a importancia da ind~mnisação

e das custas, levando-a a debito do fundo de ga
rantia.

§ 2° O fundo de garantia haverá do devedor, si
apparecer, as sommas, que 1)01' elle se houvere;n pago.
Reg., al't. 130.

Art. 78. A acção de indemnização, fundada em
erro~ ou omis~ão do official do registro, ou seus
empregados, será intentada nominalmente contra o
mesmo official.

§ 1° Si o autor ,encer, o juiz, a requerimento
delle, mandará o oíficial do registro communicar
ás repartições d.e fazenda (art. 62) a im,portancia
da condemmação, pl'incipêll e custas.

§ 2° A repàrtição de fazenda respectiva, á vista
da carta ue sentença e do cumpra-se lançado nella
pelo ministro da fazenda, pagará ao autor, ou a
seus representante', a sornma da indemnização car
regando-a ao tundo ele garantia. Reg. art., 131.

Al't. 79. Si alguem dolosaLlente obtiver, ou reti
ver titulo, ou outro acto, referente a immovel ma
triculado, o juiz o mandará citar, para comparecer
á sua presença, sendo conduzido debaixo de vara,
si não acudir á citação, salvo legitimo impedimento.

Si o citando se occultar, o official de justiça fará
a citação com hora certa. Reg., art. 132.

Art. SO. Oomparecendo o citado ante o juiz, será
interrogado: e intimado para entregar o titulo, ou
os actos, que indevidamenie detiver.
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No caso de recusa, o JlllZ mandará entregar a
quem pertença novo titulo, ou o outro acto, que

-lhe couber, como nas hypotheses de perda, ou des
truição, lançando o of:ficial no registro a nota dessa
entrega e das oircumstancias, que a acompanharem.
Reg., art, 133. (15)

Art. 81. Não comparecendo o citado, o juiz, após
inquerito, procedel'á contra elle como si houvesse
comparecido, e recusado entregar o titulo. Reg. t

art. 134.
Art. 82. Nestes casos poderá o juiz condemnar

nas custas os implicados no processo. Reg., art. 135.
Art. 83. O juiz e o of:fi.cial elo registro percebe

rão as custas fixadas na tabella annexa. Reg. t

art. 136.
Art. 84. Este decreto entrará em execução quatro

mezes depois de publicado o respectivo l'egulainento,
que estabelecerá a forma do processo, os casos ele
recurso', as suas especies, as /formulas dos actos.
e os modelos da escripturação do registro. Reg. 7

art. 137. (16)
.A.rt. 85. Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das sessões do Governo Provisorio da Repu
blica dos Estados Unidos da Brazil, 31 de maio
de 1890.

MANOEL DEODORO DA FONSECA

Ruy BCL?'bosa
M. Ferraz ele Campos Salles
F'rancisco Glicerio.

(15) Vide o art. 21 deste decreto.
(16) Vide os arts. 7, 35, 95 e 96 deste decreto, e arts. 14 á 20

e 71 do Reg. n. 055 A.
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TABELLA ANNEXA

o official do registro receberá, em razão da
matricula:

1 P.or titulo de concessão de terras pu-
blicas ... • __.______________ 2$000

2 Por titulo de outra ordem, um por
mil sobre o valor do propriedade.

Além disso:

3 De cada #iulo ou extracto rle registro
4 De cada novo titulo a proprietario,

quanto á parte do immovel não
alienada ... _

{) De cada titulo em outras circumstan
cias, do registro de alienação ou es·
criptos, e de alienação ou hypotheca

6 De cada registro de esclipto, e qual
quer outro acto constitutivo de onus
real que tenha de ser lançado na
matriz.. _

7 De cada recebimento ou menção de
opposição.. _

8 De cada busca, indicando-se o volume
e a folha. _

9 De cada busca geral.. _
10 De cada deposito de planta e docu-

mentos . _

11 Da entrega das referidas peças, re·
gularmente autorisada.. _

6$000

4$000

6$000

4$000

4$000

$500
1$000

2 000

2$000
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12 De cada lauda, que terá vinte cinco
linhas, e cada linha não menos de
30 letras. _

13 De cada certidão, pelas cinco primei
ras laudas _

14 De cad,a. lauda ou parte de lauda que
accrescer.. _

15 Do exame das ditas peças, facultado
em cartoria a quaesquer pessoas. __

16 O official do registro entregará ao
juiz 40 0/0' das custas que receber
pelos trabalhos e processos em que
flll1Ccionar ou tomar parte. (17)

2$000

2$000

,200

2$OOQ

(17) As causas julgadas no Estado do Rio Grande do Sul flcam
sujeitas a uma taxa judiciaria sub titutiva das custas contadas
aos juizes e funcr.ionarios do ministerio publico. Lei n. 16 de 4
de dezembl'O de 18!l i, alt. 10.

A taxa é de V, % sobre a avaliação. Lei cit., art. 5?
Em vista da disposiçll.o citada, o juiz não tem mais direito aos

40 % desta tabella, como foi resolvido pelo governo do Estad(}
no segllinte

Omcio ao juiz de comarca de 'Daquary:

" No officio, que enviastes com o de 5 de setembro ultimo,
consultou o otlicial do registro geral do município do Lageado:

10 i o autos do registro TOl'l'ens, P'Jdo concJu os ao juiz de
comarca para decisão, mandando ou não fazer a inscripção do
immovel, devem er acompanhado de preparo para sentença e i
este preparo deve ser em seHo ou dinheiro, na fOrma do regi
mento antigo'

20 i em vista do actual regimt'nto ele custas. o regimen jucli
ciario que estabeleceu a taxa substitutiva dos emolumentos dos
juizes de comarca. tem direito ao 40 % de que trata a tabella
annexa ao citado regulamento.

O presidente do Estado manda declarar-vos afim de fazerdes
constar áqueHe serventuario:

loque, conforme decisl.\o de G de setembro dito, não obstante
ser o registro Torrens, por sua natureza, um serviço ou institoi
çll.o federal, comtndo o respectivo proce so é perante a justiças
e~taduae e deve e t!),r sujeito aos regulamento e taduaes, pelo
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FUNDO DE GARANTIA.

17 Pagamento ao cofre desl!e fundo pela
primeira matricula de um immovel,
dous por mil sobre o valor da pro-
priedade. .

18 Idem de cada transmissão por testa
mento ou ab intestato de immovel já
matriculado, um por mil do valor
da propriedade.

Capital Federal, 31 de maio de 1890.

Ruy BctrbozCL
"flJI. Fe'rraz ele Campos fCLlles
F?'ancisco Gl'ice?'io.

- ...~..--

que, não se achando taes processos comprehenilidos na exclusão
do art. 40 da lei n. 10 de 4 ilezembro de 1 96, pagam a taxa
judiciaria a ser cobrada conforme o di po to nos arts. W e 11 da
citada lei;

20 que o juiz de comarca nllo tem ilil'eito aos 40 010 da tabella
annexa ao regulamento do mesmo regi. h'o de 5 de novembro de
1890, attenta a prohíbição ao magistraclos da percepção de emo
lumento pelo art. 57 da Constituição. - Saude e fraternidade.
- Dr. João Abbott."





Promulga O Regulamento para execução do decreto
n. 451 B de 31 de maio do corrente anno, que
estabeleceu o regi&~ro e transmissão de im-
moveis pelo systema Torrens. .

o marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe
do Governo Pl'ovisorio, constituído pelo exercito e
armada, em nome da nação,

Decreta:

Art. 1.0 O registro dos immoveis Cl'eado pelo
decreto n. 451 B de 31 de maio do corrente anno
seTá executado de conformidade com as disposições
do regulamento, que a este decreto acompanha, as
signado pelos ministros e secretarios de Estado dos
negocios da fazenda, da justiça e da agricultlU'a,
commercio e obras publicas.

Art. 2. 0 Ficam revogadas ..s disposições em con
trario.

Sala <4s sessões do Governo Provisorio da Re
publica dos Estados Unidos do Brazil, 5 de novem
bro de 1890, TI da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Ru-y Barbosa
Francisco Glicerio
Mo Ferraz de Oampos SaUes.
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Regulamento a que oe refere o decreto

n. 955 A decta data

TITULO I

Do registro. Sua indo!e, comprehensão
e fórma

Art. 1.0 Todo O immovel, susceptivel de hypo
theca. ou onus real, pode ser inscripto sob o regi
men deste regulamento. (1)

}. rt. 2.° As terras publicas, alienadas depois da
publicação deste regulamento, serão sempre submet
tidas ao seu regimen, pena de nullidade da aliena
ção; sendo o preço restituido pelo governo, - com
deducção do 25 por cento. -

Serão tambem obrigatoriamente sujeitos ao mesmo
regimen, se o govarno entender conveniente, o ter
renos e predios da Oapital Federal no perimetro
marcado para o imposto predial. (2)

Art. 3.° O immovel registrado para os e:f!eitos
do decreto n. 4-51 P de 31 de maio de 1890
ficará para sempre ujeito ao regímen deste regu-
lamento. -

Art. 4.° Só se podem bypothecar: (3)

(1) Quaes os onus reaes que esta lei reconhece, veja- -e no
art. 70.

Quaes os immoveis su ceptiveis de bypotheca: declara o art. 40
infra.

(2) Veja-se no Appendice os actos do governo, posteriores á
este decreto, obre o dispositivo de te artigo.

(3) Consulte-se os arts. 133 á 13 do J egnlamente hypotecario
n. 370 de 2 de maio de 1 90.
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§ 1 (j Os immoveis por natureza.
§ 2° Os immoveis por destino.
§ 3° ~ emphyteuse e o dominio directo.
Al't. 5.° O registro comprebende: (4)
A tl'anscripção dos titulos da transmissão dos

immoveis susceptiveis de bypotbeca e a instituição
dos O1W.c; reaes; (5)

A inscripção das hypothecas. (6)
§ 10 A transcripção e inscripção devem fazer-se

na comarca, ou comarcas, onde forem situados os
bens. (7)

(4) Entenda·se: "o registro Torrens", como o explica a se
gunda parte do art. J9.

(5) Os actus sujeitos á transcripção vêm enumerados nu ar
tigo 68; c não produzem etreito antes des a tran cripção, art. 83.

(6) Do modu de constituir a hypotheca, e da respectiva inscrl
pção, trata o art. 75 deste regulamento.

A transcripc-ão dos titulos de transmis ão, e a inscripC'ão das
hypothecas, dos bens sujeitos ao rl:1gimen Torrens, serão feitos
DOS mesmos livro do registro geral, como determina o art. 19
deste regulamento.

(7) ACTO do governo do Estado do Rio Grande do Sul n. 6
de 10 de janeiro de 1893:

Art. 7. o Continuarão a funccionar o omciaes do registro de
hypothecas da comarcas extinctas nos municípios onde residirem,
ficando o mesmo serviço interinamente, em todos os outros mu
nicipios, á cargo do tabeUião ou e cri. ão designado pelo juiz de
comarca.

LEI D. 10 de 16 de dezembro de 1 '95 (Organisação judiciaria
do Estado do Rio Grando de Sul).

PARTE SEGUNDA

Titulo Segundo

CAPITULO III

Officia..es do regü t?·o ge"al

Art. 125. A~sim se denominam os ofilciaes de fé publica priva
tivamente encarregados dos registras de transmi.são e immoveill
hypothecario e Torrens.

Art. 126. Esses omcios podorlio continuar á cargo de notarias
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§ 20 As despesas da tmn cripção incumbem ao
adquirente e as da inscripção ao devedor.

Art. 6. 0 Todo acto do official do registro por elle
assignado, ou por seu ajudante, será recebido como
prova irrefragavel, salvo o disposto nos art.igos
119 á 122.

CAPITULO I

Da inauguração

Art. 7. 0 O registro creado pelo dec. n. 451 B
de 31 de maio de 1890 será inaugurado em todas
as comarcas da Republica, quatro mezes depois da
publicação deste regulamento.

Art. 8. 0 Na.s comarcas de mais de um juiz de
direito presidirá. á inauguração do' registro o juiz
da primeira vara civel.

Art. 9. 0 Desde a inauguração do regi. tro, nos
termos do dec. n. 451 B de 31 de maio de 1890,
realizam-se todos os effeitos resultantes do regi tro

desiglJadtls pejo governo, na fórma do regimen anterior: mas, uma
vez creados especialmente, ser:io por ua natureza privativos, uni
cos e indivi ivei~.

Art. 127. Haverá em cada município um officio do registro geral.
Ant. 1~. TOS impedimentos temporario os officiaes do registro

geral . erlto substituidos pelos eus ajudantes. (O art. 116 desta
lei dispõe que: p'l.ra os casos de impedimento, ausencia ou af
fiuencia de trabalbo, cada notario poderá ter, sob ua responsabi
lidade, um ajudante proposto por eUe e approvado pelo juiz, de
vendo, sempre que fOr possivel, subscrever todos os actos do
mesmo ajudante).

Art. 129. Na capital do Estado estão subordinados ao juiz de
comarca da 1'" vara e nas demais comarcas aos respectivos juizes.

Art. 130. Em tudo o mais serâO observada as di. po içõe que
regulam os demai offlcios de justiça, salva a parte intrinseca de
cada um.
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dos titulos, que são por este regul:;tmento sujeitos a
esta formalidade, para valerem contra terceiros.

Art. 10. O auto da inauguração escreve,l'~se--á

no livro protocollo, em a pagina immediatamente
seguinte á do termo de abertura. (8)

Art. 11. Si, por motivo imprevisto, no termo
aprazado para se inaugurar o registro ainda não
estiver designado o respectivo official, ou não se
acharem promptos os livros, não se aàiará a inau
guração.

Art. 12. Uma copia do acto da inauguração será
logo remettida ao governo, na Oapital Federal, e
aos governadores, nos Estados.

Art. 13. O registro geral, decretado na lei nu
mero 1237 de 24 de setembro de 1864 e reg.
n. 3453 de 26 de abril de 1865, e no decreto
n. 169 A de 19 de janeiro de 1890, continuará
nas comarcas onde actualmente funcciona. (9)

OAPITULO II

Dos livros

Art. 14. Os livros do registro são:
P O da matriz;
2° O protocollo;
3° O indicador real;
4° O in'dicador pessoal.
Art. 15. O livro n. 1 (o da matriz) é um livro

() No Appcndice vem o modeno do auto de inauguração.
(9) Actualmente está em vigor o decreto n. 370 de 2 de maio

de 1890.
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de talão, no qual será lançada a matricula dos
immoveis cum todas as clausolas contidas nos actos.

O modelo é o elo annexo n. 1.
Art. 16. O livro n. 2 (protocollo) que é a chave

do registro, servirá para o apontamento de todos
os titulos apresentados diariamente.

O modelo é o do annexo n. 2.
Al't. 17. O livro n. 3 (i~dicador real) é o l'eper

torio de todos os immoveis, que directa ou indire
tamente figuram no registro.

O modeiv é o do annexo n. 3.
Art. 18. O livro n. 4 (inrlicadoI' pessoal) será

dividido alphabeticamente; e nene, sob a lettra re
spectiva, se inscreverá por extenso o nome de todas
as pessoas, que, activa ou passivamente, individual
ou collectivamente, figurarem nos livros do registro.

O modelo é o do annexo n. 4 ..
Art. 19. A transcripção dos titulas de transmissão

dos immoveis suscept.iveis de bypotbeca, a instituição
dos onus reaes e a inscripção das bypotbecas, que o
registro comprehellde (art. 5°), serão feitas nos mes
mos livros do registro geral, additando-~e, na COlll
mna das annotaçõe~, J seguinte: ,Systema Torrens
(decreto n. 451 B de 31 ue maio de 1890 e re
gulamento n. 955 A de 5 de novembro de 1890) 'c.

Art. :20. As declarações, já existentes por occa
sião da matricula, no regi tro geral, serão levadas
para o livro-matriz, lanç.ando-se as que sobrevierem,
primeiro nos livros do registro geral, depoi no da
matriz. (10)

(10) Vide o art. 36, § 10.
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OAPITULO III

Da execução e direcção

Art. 21. Si O governo tornar obrigatorio o re~

gistro, para os predios da Oapital Federal, nos ter
mos do artigo 2°, a execução dos actos,_ previstos
por este regulamento, é confiada ao official do
regi tro geral das hypothecas ~ob a direcção do
juiz de direito, a quem este serviço se achar su
bmettido ou a uma sociedade em commandita, ou
anonyma, au torisada pelo ministro ela fazenda na
Oapital Federal, e cujo director-secretario gozará
de fé publica para todos os actos do decreto nu
mero 451 B de 31 de maio ultimo, que lhe in
cumbirão, sob a fiscali. ação !lo juiz, respondendo a
sociedade pelas faltas e irregularidades desse dire
ctor-secretario. (11)

Art. 22. A substituição dos juize de direito
regular-se-á na fÓTma das -leis em vigor. (12

Art. 23. Os ofticiaes elo registro são por sua
natureza, privativos, unicos e indivisiveis, e ficam
exclusivamente subordinado'3 .lOS juizes ele direito.

Art. 24. Nas comarcas de mais de um juiz de

(11) Vide no Apl~endice o decreto n. 1155 A de 10 de dezem·
bro de 1800.

Veja-se o art. 12, § 5° e 6°.
(12) Lei de organisação judiciaria do Estado do Rio Grande do

Sul n. 10 de 16 de dewmbeo de 1895.
Art. 46. Os juizes de comarca, cm suas faltas ou impedimentos,

sao substituidos pelos das comarcas mai proximas, segwldo ta·
beila que o governo organísará, tudo em vista a facilidades de
communicaQão.

§ unico. Entre os da comarca da capital observar-se-á, na su
bstituição, a ordem de antiguidade no serviço da magistratura.
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direito a direcção Cõmpete ao juiz da primeira vara
civeI.

Art. 25. Incumbe ao ofticial do registro:
1° Exigir do pl'oprietario, ou de quem, tendo

mandato, ou qualidade, se apresente a requerer por
elle, os titulos de dominio.

2° Intimar, por ordem do juiz, os pl'oprietarios,
ou iuteressados, a fazerem declarações, ou produzi
rem os titulas, concernentes aos immoveis, que se
trate de admittir ao beneficio deste regulamento,
negando-se, caso os intimados se recusem, a pro
seguir nos termos do registro.

3° Oorrigir, ou supprir, em observancia de des
pacho do juiz, os erros e omissões do reg'istro,
comtanto qne a rectificação não altere actos ante
riormente registrados.

4° Suspender o registro dos immoveis, que se
mostre pertencerem á fazenda publica, ou a inca
pazes. (13)

Art. 26. O requerimento para regi::;tro será di
rigido ao juiz pelo pl'oprietario, ou por quem tenha
mandato, ou qualidade para o representa.r. (14)

Em caso de cond minio, s6 se procederá ao re
gistro a requerimento de todos os condominos. (15)

Art. 27. O immovel, sujeito a bypotheca, ou
onns real, não será admittido a registro sem con-

(13) Veja-se o art. 89. - Neste caso, cumpre ao omcial do
registro, sob as penas comminadas no art. 120 deste regulamento,
informando ao jui2l, deste facto, fa2ler-Ihe os autos conclusos.

(U) O procurador, ou o legitimo repret'entante do menor, do
louco, ou. do incapa2l, nos termos do art. 89.

(15) Recebendo cada um titulo separado, cOm declaraçãO do
condominio existente; art. 40.
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ser.timento expresso do credor hypothecario, ou
da pe~soa em favor de quem .se houver instituido
o onus.

Al't. 28. O requerimento virá instruido com os
titulos de propriedade e quae quer actos, que a
modifiquem, ou limitem, um memorial indicativo de
todos os seus encargos, no qual se de ignarão os
nomes e I'esidencias dos interessados: occupantes e
confrontantes, e, sendo rural o immovel, a planta
delle, n08 termos dos arts. 56 e 57. (16) (17)

ArL 29. Só se admittem ao registro os titulos
seguintes:

~ 10 Os instrumento publico.
9 2° Os e~criptos particulares assignado pelas

partes, ·que llelles figuram, reconhecido pelos ofli
ciaes do registro e sellados com o sello, que lhes
compete. (18)

§ 3° Os actos allthellticos de paizc estrangeiros,
legalizados pelos con ules brazileiros e traduzidos
competen temente na língua nacional.

Art. 30. Recebida a petição, estando em tel'll1os,

(16) Tratando-so de terras publicas l,l'iginariamente concedidas
pelo govorno, nu do qunesquor posses sujeitas li legitimação nos
termos da lei das terras, o titulo de propriedade virá acompanhado
do titulo de conce são ou de legitima<;llo, porque o art. 11 da lei
n. 601 de 1 de etembro de 1 ÓO diz que "os posseiros são obri
gados li tirar titulos dos terrenos que lhes ficarem pertencendo
por efIeito desta lei, e sem eUe não poderão hypothecar os mesmos
t.errenos, nem alienai-os por qualquer modo." E, só o immovel
suS'ceptivel Cle bypotheca, ou onns real, pode ser inscrlpto no re
gistro Torrens, art. 10.

(17) A nomeação de confrontantes na petição inicial deve estar
de acCOrdo com o memorial do engenheiro. RelJ-ista Forense, vo
lume m. pago 150.

(18) Vide os arts. 49 e 111. - Oa escriptos particulares slio
actualmente regidos pelo decreto n. 79 de 26 de agosto de 1 92.
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submettel-a-á O official a despacho, lançando nella,
em caso contrario, a duvida, que tiver.

Art. 31. A parte, juntando os titulos, com a
duvida. do official, e impugnando-a, requererá con
tra ella ao juiz de direito.

Art. 32. Sendo julgada a duvida, a parte entre
gará o requerimento e mais papeis, que o acompa
nharem, ao official: que procederá segundo o juiz
ordenar, facultando aggravo para a Relação si a
decisão for contraria ao requereute.

Art. 33. Quando os documentos, completos e regn
lares, mostrarem que o immovel pertence ao reque
rente, e t"verem sido observados os arts. 25 á 29,
mandará o juiz publicar o requerimento uma vez
no Diario Official e tres, pelo menos, em um dos
jornaes da Capital Féderal, si o immovel ahi se
achar, ou em algum da cabeça da comarca, fixando
prazo não menor de 50 dias, nem maior de quatro
mezes, para a matricula, si não houver opposição
a ell~ (19) .

Art. 34. O juiz ordenará, ex-of(icio, ou mediante
petição da parte, que se notifique o requerimento,
á custa do peticiona.'io, ás pessoas nene indicadas,
archivando-se a intimação no cartorio do official do
registro. (20)

Paragrapho muco. A certidão da intima<;ão, feita
em tempo util, excluirá, a respeito dos beneficiarios

(19) Vide nota 16.
Da oppo ição ao registro tratam os arts. !lO á 96.
(20) Veja-se o 8rt. 28. - E' !'olemnidade sub -tancial a cita

ção de todos os interessados no processo: a publicação do edital
pela inprensa, e a 8!'$ignação do prazo em audiencia. - Revista.
Forellse vol. n, pag, 66.



189

do presente regulamento e do fundo de garantia,
a acção de reivindicação ou' indernnisação por parte
das pessoas intimadas. (21)

Art. 35. A opposição será processada pelo modo
e fQrrna prescriptos nos arts. 90 á 102. (22)

OA.?ITULO IV

Da. entrega dos titulas

Art. ·36. Tera. O official um registro, em livro de
talão, denominado "matriz" I no qual fará as ma
triculas, com' declaração, de todas as clausulas dos
actos, que gravarem os immoveis, lavrando assento
especial para cada um.

§ 10 A matricula efi'ectuar-se-á por lançamento
em duplicata, de que ficará um exemplar na matriz,
e o outro se entregará ao requerente, indicando-se

(21) A' contmrio se'/'/Slk, aquelJe que nf\o fOr citailo conserva o
direito do propOr acção do roivindicaç..'\o ou indemnisayão.

(22) Este regulamento confundio lamentavelmente o processo
para inscripçâo do immovel ('om o de opposiÇão ao rE'gistro de
titulos de transmissão, instituiçll.o dos oml-8 reaes e de inscripção
de bypothecas.

O processo de opposiçâo á in cripção do immovel, para submet
tel-o ao legimen da lei Torrens, termina com as diligencias crea
das pelos arts. 46 á 4 do decreto n. -151 B e arts. 90 á !lO do
regulamento n. 955 A.

Concluido este proce ~o do expurga('âo (; inscripto o immovel
no registro Torrens, o omcial do regi~tro redige dois certificados
perfoitamente identico n'um livro de talll.o. Em cada um delles
aescreve o immovel, referimlo·se ao mappa, e consignando todos
os encargos, quo vincularem a propriedade. Dessa duplicata, uma
via conserva-se na repartiçãO, con tituindo a c Matriz., o grande
livro da propriedade territorial. O outro excmplar entrega-se ao
proprietario a quem servirá de titulo. (Expoltição feIta pelos mi
nist,·os ao rllffe do governo provi<lorio, sobre- o decreto n. 451 B).

A opposlção de que tratam as artigos 4\l á 53 do decreto nu-



190

nesse lançamento, pela ordem respectiva, as hypo
thecas e outros onus reaes, registrados nos termos
deste regulamento, que gravarem o immovel. (23)

§ 2° Si o immovel fôr de menor, ou incapaz,'
declarará o official, na matricnla, a idade do menor,
on a cansa da incapacidade.

Al't. 37. Feita a matricula, o offi.cial entregará
o respectivo titulo ao peticionaria, e archivará a
petição com os documentos.-

§ unico. Fallecendo o requerente no decurso do
processo. o titulo será entregue a quem de direito.

Al't. 38. E' licito ao peticionaria retirar a peti
ção e seus documentos, antes de receber o titulo,
deixando recibo.

Art. 39. O of:fi.cial, a requerimento do proprie
tario, converterá em um s6 os tjtulos referentes a
parte de um immovel. ou dividerá o titulo concer
nente ao todo em tantas quantas aS partes indicadas,
assignalando-se estas com individuação e clareza.

Ao entregar os novos titulos, annullará o offi
cial os antigos, qeclarando nenes, por verba, a
cansa da annullação.

Ârt. 40. Oada um dos co-proprietarios do im
moveI, que se inscrever na matriz, receberá titulo
separado, com declaração do' condomínio existente.

mero 451 B, e 97 á 101 do reg. n. 955 A, refere-se á transcrlp·
ção dos titnlos de transmissão, instituição de o'»t1.8 real!s. e in-,
scripção de hrpothecas, creados pelo art. 50 do regulamento,
como claramente se deprehende dos artigos citados.

O artigo 102 só estaria, pois, bt'm coUocados depois do art. 96 ;
e este art. 35 devia declarar que: • a opposição á i1I8Ct-ipção do
c immovel e ao registro dos titulos, será processada 'pelo modo e
c fórma prescriptos nos artigos 90 á 102 ~.

(23) Art. 20) deste regulamento.
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CAPITULO V

Registro dos actos na matriz

Al't. 41. O titulo presumir-se-á matriculado, para.
o efieito de subordinar-se ao regimen deste regula
mento, logo que nelle fizer o official do registro
indicação do volume e da folha, que na matriz lhe
estiverem consagrados.

Art. 42. Em geral, e salvas as disposições espe
ciaes deste regulamento, são partes legitimas, para
requerer a matricula, aquelles que adquirem ou
transmittem direitos mediante os titulos apresenta
dos, assim como as pessoas, que succedem a essas,
ou a representam.

Art. 43. Consideram-se terceiros, na accepção
deste regulamento, os que não forem partes no.
contracto, ou seus herdeiros.

Art. 44. Os officiaes encá.rregados da matricula
não conhecerão da. legalidade dos titulos.

Art. 45. Em sendo um titulo apresentado á.
matricula, o official tomará, no protocollo, a data
da apresentação e o numero de ordem que compe
tir, reproduzindo no titulo a data e o numero assim:

Numero tal ~
P · t 1 do Protocolloagma a

Apresentado no dia tal, das 6 ás 12, ou das
12 ás 6.

o otficial F _

Art. 46. Quando duas ou mais pessoas concor-
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rerem ao mesmo tempo, -os titulos apresentados terão
o numero de ordem.

Art. 47. O mesmo tempo, quer dizer, de manhã,
das 6 ás 12 horas, e de tarde, das 12 horas ás 6.

Art. 48. Si a mesma pessoa apresentar mais de
un titulo relativo ao mesmo objecto, o numero de
ordem será um só, discriminando-se elles um dO~t

outros por letti'as successivas do alphabeto.
Art. 49. Sempre que o titulo apresentado for

escripto particular, nos casos em que é aâmissivel,
apl'esentar-,e-á em duplicata. (24)

Art. 50. O acto translativo de immovel matri
culado, ou c9nstitutivo de bypotheca1 ou onus real,
presumir-se-á igualmente registrado, logo qne a
averbação nelle consignada attestar a inscripção desse
acto naquelle dos livros da matriz, onde o immo
vel se matriculou.

§ }O A averbação indicará o dia e a hora de
apresentação do acto.

§ 2° A pessoa, designada como beneficiaria em
um titulo, as im registrado, presumir-se-á inscripta,
com essa qualidade, na matriz.

Art. 51. O acto destinado ao registro apresen
tar-se-á eDl dous exemplares, dos quaes o ofticial
entregará um ao beneficiario, e archivará o outro.

Art. 52. Oada titulo, assignado pelo ofticial do
registro, fará fé em juizo por seu conteúdo e por
sua matricula, constituindo prova de qne a pessoa,
neIle nomeada, está realmente investida nos direitos,
que esse dôcumento especificar.

(24) Artigos 29, § 20, e 51.
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Execução de sentenças e mandados

Art. 53. Nenhuma sentença, ou mandado de exe·
cução, terá e1feito contra immovel admittido ao re
gímen deste regulamento, emquanto não se averbar
no livro ela matricula, e mencionar a averbação na
propria sentença, ou no mandado.

Executada a sentença ou cumprido o mandado,
o officia1 o <1eélarará no livro da matricula e no
titulo, fazendo esta menção prova da execução con·
sumada.

Art. 54. Aos adquirentes, credores hypotheca
rios, ou outros interessados, não se poderá oppor
sentença, ou mandado, anterior ao registro, senão
dentro em seis mezes da data deste.

Da perda do titulo de matricula.

Art. 55. No caso de destru~ção ou perda do
titulo o proprietario, annunciando-a por ao dia
consecutivos nos jOl'llaes de maior tiragem, submet
terá ao juiz do registro, uma declaração com todos
os esclarecimentos, que possuir em apoio de sua
qualidade e a respeito das hypothecas e demais en
cargos, que gravarem o immovel.

§ 10 Satisfeitos estes requisitos, mandará o jtÚZ
entregar ao proprietario novo titulo, com resalv<L
do primeiro e reproduzir-lhe o conteúdo no livro
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da matricula, com especificação das circumstallcias
em que fôr entregue.

§ 2° Dessa entrega fará o offieial menção, data
da, na matriz, declarando as circmnstancias.

§ 3°.. O novo titulo terá o mesmo valor do pri
mitivo. (24 a)

OAPITULO Vilr

Das 'plantas e a.valiaçõel!l dos immoveis

Art. 56. O levantamento das plantas, á que se
refere o art. 28, operar-se-á de conformidade com
estas disposições:

1° As plantas serão levantadas median te gonio
metros, independentemente de bussola.

2° Serão orientadas segundo o meridiano verda
deiro do logar, determinando-se a declinação ma.
gnetica.

3° Além dos pontos de referencia necessarios para
verificações ulteriores, TIxar-se-hão marcos especiaes
de referencia., orientados e ligados a pontos certos,
e estaveis nas séd"s das propriedades, mediante os
quaes a planta se possa incorporal' depois á carta
geral cadastral.

4° As plantas conterão:
a) As altitudes relativas de cada estação àe in

strumento e a conformação altimetrica ou orogl'a
phica approximativa dos terrenos;

b) As construcçõe:> existentes, com indicação de
seus fins;

(2,1. a) Vide artigos 112, § 20, e 117.
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c) Os vallos, cercos e divisarias;
d) As aguas principaes, que banharem aproprie..

dade, determinando-se, qua\llto ser possa, os volumes,
reduzidos á maxima secca, em termos de poder-se
calcular-lhes o valor mecanico;

e) A indicação, mediante cores convencionaes, das
culturas existentes, dos pasto , campos, mattas, ca
pOfil'ões, construcções e clivi a elas propriedades.

5° As escalas das plantas poderão variar entre
l"t 1 500'" I I üOUUm f t-os um e:. . Soõ- e 5.iiiiõ con orme a ex en ao

<las propriedades nuaes.
Nas propriedades de mais de 5 kilometl'os qua

drados se admittirá a escala de 1:10.000.
6° As plantas trarão em annexo, authenticadas

pelo engenhp.il'o, ou agrimensor, que as assignal', as
cau.erneta" das operações de campo e um relatorio
ou memorial descriptivo da medição, inClicando: (25)

a) Os rnmos seguido., a aviventação dos rumo
antigo8, com os re~pectivos calculos;

b) Os acciuentes encontrados, as cerca, vallo ,
marcos antigos, corregos, rioe, lagoas, etc;

c) A indicação minuciosa do~ no, os marcos a sen
tados, das cultl1l'as exi tente, a ua proc1ucção anDual;

d) .A. composição geologica do terrenos, as nova
culturas a que pos am adaptar-se, e bem a im a
qualidade e estens3:o dos campos, matta e capoei-- . .roe eXl tentes;

e) As industrias agricula ,pastoris fabris e ex·
tractiva~, explorada, on su ceptiveis de exploração:

(25) A caderl).eta de campo não cleve ser escripta á lapis, prin
cipalmente contendo emendas nM resolvJdas. Revista Ji'ortl!sr,
vol. III, pago 150.



1D6

t) As vias de communicação existentes e as que
convenha estabelecer;

g) As distancias á e~ação de estradas de ferro.
l)ortos de embarque e mercados mais proximos;

h) O numero verificavel de trabalhadores, empre
gados na .lavoura, com indição, podendo ser, de
suas nacionalidades;

'i) O systema adoptado em relação ao serviço
agricola e ao estabelecimento de colonos (parceria,
salado, subdivisão da propriedade em lotes, em
preitadas, etc.);

jJ A avaliação de todos os moveis e ithmoveis,
discriminando-se os preços de cada um;

7c) A indicação, em' summa, de todos os dado:>
uteis ao conhecimeuto cabal da propriedade e seu
valor.

7° As plantas serão assignadas por engenheiro,
ou agrimensor, habilitado para assumir a responsa
bilidade legal de taes trabalhos.

Art 57. Oom a planta, se apresentarão as notas
de 'campo, segundo as quae fôr organisada, e o
relatorio, ou memorial descriptivo, exigido no art. 28.

§ 1° Es~e relatorio servirá de base á avaliação
da propriedade, a -qual deverá fazer-se por dous
arbitros, um nomeado pelo juiz, outro"'"pelo proprie
tario, decidindo, em caso de divergencia, terceiro
avaliador designado pelo juiz. A louvação far-se-á
por meio de requerimento.

§ 2° O juiz prescindirá de avaliadores, quando,
não se oppondo o proprietario, lhe parecer Justa e
verdadeira a avaliação d0 engenheiro, ou agl'imen·
801', declarada no relatorio.
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§ 3° A avaliação eifectuar-se-á no logar da si
tuação do immovel, com assistencia do dono, ou seu
procurador, designando-se previamente dia e hora.

§ 4° O jniz, ao ordenar a matricula, homologará
a planta e a avaliação. O valor, assim determinado,
mencionar-se-á no registro.

S ÓO Sempre que os proprietarios dos immoveis
requererem nova estimação de suas' propriedades, o
juiz mandará proceder á ena, na fôrma deste artigo,
dispensando nova planta.

Art. ÓS. O proplietario, que tiver plantas regu
lares já homologadas, fica desobrigaC).o de nova me
dição de suas terras, mas não do processo do ar
tigo 33, e de fazeI-as avaliar, nos termos do artigo
antecedente. (26)

As despezas respectivas tocarão aos donos dos
immoveis. '

TITULO II

Actos de alienação e seus eHeitos

OAPITULO I

D.l. transmissã.o e dos onus reaes

Al't. 59. Não opera seus efteitos, a respeito de
terceiros, sinão pela transcripção e desde a data

(20) Vide nota 60. ao an. 24 do decrc.to n. 451 B.
Neste caso nM prevalece a disposição do art. 56, § 7° 8'upra.

visto que para as medições judiciaes podem as partes nomear
como agrimeDtlor, qualquer pessoa de sua escolha. - Dec. n. 1t41
de 3 de janeiro de 1891.
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della, a transmissão entre vivos, por titulo oneroso
ou gratuito, dos immoveis susceptiveis de hypotheca.

Art. 60. Até á transcripção, os referidos actos
são simples contractos, que s.ó obrigam as partes
contractan teso

Art. 61. Quando a transcripção fÔr de escripto
particular, nos casos em qlle a legislação o per
mitte, não se transcrevlll'á o titulo, si delle não
constar a assignatura dos contraentes, reconhecida
por official publico, e o conhecimento do imposto de
transmissâ',o.

Art. 62. Quando os contractos de tran 'missão de
immoveis, que forem transcriptos, dependerem de
condições, estas se não haverão por curppl~idas ou
resolvidas para com terceiros, si não constar do
registro o implemento ou não implemento dellas,
por declaração dos interessados, fundada.. em docu
mento legal, ou mediante notificação da parte.

Art. 63. No caso de alienação de immovel ma
triculado, ou instituição de onuoS reaes por virtude
de contracto: redigirá o alienante o escripto de trans
ferencia, assignado por elle, bem como pela pessoa,
a favor de quem se fizer a alienação e duas teste
munhas, referindo-se ao titulo, e Í11dicando todos os
encargos e hypothecas, que gravarem o immovel.

Paragl'apho uníco. Esta regra' compl'ehende as
doações cuja validade não depende d~ insinuação,
qualquer que seja o seu valor.

Art. -64. Si se tratar de alienação de todo o im
moveI, ou parte delle, juntará o alienante seu titulo.
O ofticial do registro annuUal-o-á, no todo, ou em
parte (conforme a hypothese), declarando, por aver-
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bação no livro competente, as circumstancias da
transferencia da propriedade.

§ 1° O novo titulo referir·se-á ao anterior e ao
escripto de transmissão.

§ 2° O official llrchivará o titulo, annullado no
todo ou em parte, entregando outro ao proprietario
da porção não vendida.

§ 3° No caso de alienação parcial, o oificial do .
registro abrirá para a porção do immovel alienado
nQva partida na matriz, destinando-lhe nella folha
especial com o mappa modifi~ado, e entregando ao
adquirente novo titulo, reproducção da folha respe
ctliva, com o mappa á margem. (26 a)

Art. 65. No regimem da não commnnhão de bens
entre casados, o proprietario de um immovel matri
culado póde transferil-o, no todo ou em parte, á
mulher, e est.a ao marido.

Art. 66. O registro de transmissão é sufficiente,
para investir no dominio do immovel outras pessoas

. conjnnctamente com o proprietario, transferindo-lheH
os direitos, que nesse act.o se especificarem.

Art. 67. A transmissão por effeito (ie casamento
será feita á vista do respectivo assento e da escri
ptura anten upcial.

§ 1° Nos casos de fallencia e partilha judicial,
depende a transmissão da sentença ou alvará do
juiz competente.

§ 2° Para a partilha amigavel do immovellavrar
se-á nota de transferencia nos termos do art. 63.

Art. 68. São sujeitos a transcripção:

(26 a Esta disposiçâo é inexequível na part~ referente ao mappa.
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§ 1° A compra e venda, pura, ou condicional.
§ 2° A permuta.
§ 3° A doação em pagamento.
§ 4(\ A transferencia, que o socio faz de un im

moveI á sociedade como contingente para o fundo
social.

§ 5° A doação entre vivos.
§ 6° O dote estimado.
§ 7° Toda a transacção, da qual resulte a doa

ção, ou transmissão do immovel.
§ /:;0 Em geral todos os demais contractos, trans

lativos de immoveis susceptiveÍ1l de hypotheca.
Art. 69. Não são sujeitos á transl:ripção as trans

missões causa Hw?,tis, ou por testamento, nem os
actos judiciarios.

Art. 70. A lei não reconhece outros om~s reaes
sinão:

§ 1° O penhor agricola.
§ 2° A servidão.
§ 3. O uso.
§ 4° A abitaçãú.
§ 5° A antichrese.
§ 6° O uso-fructv.
§ 7° O fôro
§ 8° O legado de prestações ou alimentos expres

samente consignado no immovel.
Art. 71. Para os actos de alienação da proprie

dade, ou constituição de onus reaes, assim como
para a petição de matricula e outros casos previ 
tos no formulado annexo, haverá, no of.ficio do regi
stro, formulas impressas, segundo os modelos ns. _- - .
contendo as clausolas usuaes ne~ses contractos.
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§ 10 O proprietario, que quizer alhear, ou obri
gar a sna propriedade, preencherá nessas formulas
os claros, consignando os nomes das partes, o valor
da· transacção, o juro, 08 termos de pagamento e
as mais condições não impressas, assignando com
as duas testemunhas.

§ 2° Essas formulas não são obrigatorias.
Al't. 72. Ficam salvos, independentemente de

transcripção, e considerados como onus reaes, a
decima e outros impostos respectivos aos immoveis.

Alt. 73. Si o escripto de transmissão fôr lavrado
por mais de uma pessoa, cada uma dellas ficará

. obrigada, sem solidariedade, ás condições que delles
constarem..

Art. 74. O vendedor do immovel não terá direito
de retenção por não pagamento do preço.

CAPITULO II

Da. hypotheca. e execução dos immoveis hypothecados

Art. 75 .. Para hypothecar immovel, sujeito a este
regulamento, lavrará o devedor uma obrigação hy
pothecaria, assignada por elle, com o credor e duas
testemunhas, contendo indicação exacta do immovel
pela fórma constante do titulo, e segundo o modelo,
que acompanha este regulamento.

§ lOAs obligações hypothecarias serão registra.
das na ordem da apresentação, e classificadas pelas
datas do registro.

§ 20 O official do registro, a quem fôr presente
o escripto de hypotheca, fará a respectiva annota-
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ção na folha-matricula do immovel, registrando pon
tualmente a data e hora da inscripção e, reproduzindo
essa annotação no verso do titulo da propriedade,
entregal-o-á ao proprietario; ficando assim consti
tuida a hypotheca.

§ 3° De modo analogo se procederá com os outros
omliS reaes.

Art. 76. No caso de falta de pagamento, por um
mez, do principal, ou juros, J.lo todo, ou em parte,
de uma obrigação hypothecaria, ou de não se exe
cutar qualquer de suas clausulas, expressas, ou im
plicita.s, o credor fará intimar o devedor, para que
pague, e, decorridos os 30 dias sem solução, reque- .
rerá a venda do immovel em hasta publica, na qual
poderá compraI-o.

§ 1° O preço da venda será sujeito primeiro ás
custas, depois á divida do exequente, entregando-se
o resto, que houver, ao devedor.

§ 2° Sendo illlpontual o devedor, nos termos da
primeira parte deste artigo, é licito ao creuor hyo
pothecario requerer, em vez da venda, o sequestro
do immovel, podendo este entregar-se-lhe a titulo
de antichrese, si o p~"icionario o solicitar.

§ 3° A antich!ese extingue o arrendamento.
Art. 77. Pelo registro da transferencia, resultante

da hasta publica, o immovel passará, livre de toda
a bypotheca, ou onus real, para o adquirente, que
receberá novo titulo.

Art. 78. Em toda a alienação de immovel hypo
thecado se considera implícita a clausola de obrigar
se o adquirente a pagar as annuidades e os juros
assegurados pela bypotheca, e a exonerar o alie-
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nante de todo o encargo para eom o credor hypo
thecal'io.

Art. 79. Consideram-se implicitamente contidas
a cargo do devedor, na obrigação bypotbecaria, as
condições seguintes:

10 Pagar as sommas estipuladas, principal e juros,
nos prazos e pela ta.xa do contracto, sem deducção;

20 Manter em bom estado as construcções, cul
turas e bens existentes, ou que se bouverem de esta
belecer, cabendo ao credor a faculdade de ingresso
no immovel, para o examinar.

Art. 80. As clausulas implícitas, mencionadas
nos dous a,rtigos precedentes, poderão alterar-se por
expressa disposição convencional.

Art. 81. Os creditos bypotbecarios e outros onu,s
reaes podem ceder-se mediante escripto de transfe
rencia, ou averbação no verso do titulo.

Todos os debitos e privilegios do cedente passam
ao cessionario.

Art. 82. O titulo de propriedade, em relação aos
immoveis sujeitos a este regimen, é susceptivel de
penbor. Este constitue-se simplesmente pela tradi
ção do dito titulo ao credor pignoraticio, obstando
ella, emquanto durar, a alienação e a bypotheca do
immovel respectivo.

CAPITULO m
Dos effeitos juridicos do registro dos a.ctos

Art. 83. Nenhum acto translativo de propriedade,
ou constitutivo de bypotbeca ou onus real, o qual
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tenha por objecto immoveis sujeitos ao regimen deste
regulamento, produzirá effeito, antes de registrado
nos termos delle. (27)

§ 1° Si dous actos desses, celebrados pelo mesmo
proprietario, alienando, ou onerando o mesmo immo
vel, forem apresentados simultaneamente ao registro~

será registrado aquelle em apoio do qual produzir
o postulante o titulo prescripto no art. 64.

§ 2° Não se produzindo esse titulo, nenhum dos
actos será registrado.

Art. 84. Ninguem poderá oppor ao registro con
tracto ou acto não registrado de data anterior ao
titulo.

Art. 85. O immovel passará ao proprietario ma
triculado, com os encargos, direitos e servidões cons
tantes das notas lançadas no livro da matricula e
nos titulos respectivos.

§ ~° As servidõeR a que esta disposição alludlf,
são as constituidas por acto inte'l" vivos, ou dispo
sição de ultima vontade.

§ 2° As adquiridas por prescripções podem admit
tir-se ao registro, meé'iante acto judicial declaratorio.

§ 3° As servidões legaes valerão conforme direito.
Al't. 86. A inscripção de um immovel sob o

regimen deste regulamento, não extingue os direitos
eventuaes de terceiro, desig~ado no titulo.

Art. 87. As reclamações concernentes a direitos,
omittidos no registro não obrigam o cessionario ou
adquirente do immovel.

(27) Art. 50 e seguintes deste regulamento.
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CAPITULO IV

Consenso de terceiros

Art. 88. Quando, para se dispor de um immo
vel, fôr mister a acquiescencia de terceiro, bastará
para outorgaI-o, o "consinto" do annuente no
escripto de transmissão, podendo; porém, exprimir-se
tambem a annuellcia em documento separado, que
se averbará no titulo e no registro.

Art. 80. Nos actos sujeit.os a este regulamento
o menor, louco, ou incapaz, será representado por
seu tutor, curador, ou. em falta deste, pelo tutor
ou cm'ador ad hoe, nomeado, a tequerimento de
qualquer interessado, pelo juiz de orphãos. (28)

Todos os actos do legitimo representante serão
valitlos, como si do proprio representado emanas
sem. (28 C{;)

OAPITULO V

Do procepso judiciario

Al't. 90. A pe oa que se Julgar eom direito ao
immovel, deduzirá opposição ante o juiz, no prazo do
al't. 33, para impedir a inscripção ílOS termos deste
regulamem.to.

A~t. 91. .Apresentada a opposição, ficará suspenso
o l'egi8tro~ emquanto o oppoente não fôr julgado
carecedor de direito.

(2) Al't. 36, § 20, deste regulamento.
(28 a) Vide o art. 110, § 3°.
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Art. 92. O juiz não receberá a Opposlçao, si o
oppoente se fundar unicamente na ausencia de provas
legaes da capacidade de qualquer dos antepossuido
res do immovel. .

Art. 93. A oppbsição ao registro será deduzida
por embargos dentro do prazo do art. 33, que se
assignará em audiencia.

Al't. 94. Si a materiá da opposição não fôr rele
vante, serão os embargos regeitados ·in limine. No
caso contrario, serão recebidos como contestação
postos em prova com dilação de seis: dias, e, arra
zoando ambas as partes no prazo de trez dias cada
uma, serão os autos conclusos para julgamento.

Art. 95. Da sentença haverá recnrso para a
Relação, seguindo-se, no que iôr applicavel ao pro
cesso, os arts. 73 e seguintes da lei de 3 de
dezembro de 1841. (29)

(29) LEI do 3 dezembro de 1841 :
Art. 72. Estes recursos não ter110 e:lfeito suspensivo, e ~eI'ão

Interpostos dentre de cinco dias, contados da intimação, ou pubLi
cação, em presença das partes ou eus procuradores, por uma
simples peti~'ão assignada, na qual devem especificar-se todas as
peças dos autos de que se pretende traslados para documentar ()
recurso.

ACCOR,DÂO

Accordão em Superior Tribunal que, vistos, relatados e di!'cuti
dos estes autos, etc.

Não tomam conhecimento do recurso interposto da sentença do
fls. 65 e seguintes, pela qual foi ordenada a inscripçáo do immo
veI de que tratam a petição de fis. 2, documentos que a acompa
nham e o mappa de fls. 8, no registro Torrens da comarca de
São Sebasti!l.o do Cahy, irumovel esse pertecente á Frederico Flech
e sua mulher; porquanto, ordenando o decreto de 5 de novembro
de 1890 que no que fOr applicavel sejam observadas as disposi
ções dos arts. 73 e segulntes da lei de 3 de dezembro de 1841
relativas aos recursos crimes, e endo de cinco dias o prazo para.
8 interpo ição desses recursos, não foi estn. disposiç!l.u observada
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Art. 9G. Apresentados, na Relação os autos, se
gUll'a o recurso o processo dos arts. 110, 111 e
112 do dec. n. 5618 de 2 de maio· de 1874. (30)

por isso que o recur o foi interposto sete dia depoi de intimada
II. entença ás partes. Assim julgando mandam que sejam pelo
recorrente pagas as cUEtas desde fi . 36 e seguintes. - Porto
AIC'gle, 28 de feverC'iro de 1893. - Cast;·o Sobrinho, presjd~nte,

- Franco e SOt~za. - Castello Branco. - Borges de Medeiros.

A interposiçãO do reCl).rso, por termo, em cartorio, é regular.
Acc. do Superior rrrib. do Estado, de 4 de maio de 1894. - Reu.
Forense, vol. li, pago 66.

LEI de 3 de dezombro de 1841 :
Art. 73. Dentro de cinco dias, contado da interposição do re·

curso, deverá o recorrente ajuntar á sua petição todos os ditos
traslarlos e razões; e se dentro desse prazo o recorrido pedir vista,
ser lbe·á permitido ajuntar as razões e traslados que quizer.

Art. 74. Com a re posta do recorrido, ou sem elia será o re
curso cOl1clu'o ao jlÚZ á quõ, e dentro de outros cinco dias, corrta
dos daquelle em que findar o prazo do recorrido, ou do recorrente,
~e aquclle não tiver pedido vi ta, poderá o juiz reformar o despacho,
ou mandar ajuntar ao recurso os traslados dos autos que julgar
convenientes, e fundamentar o seu despacho. (*)

Art. 7ó. Os prazos coneedidos ao recorrente e recorrido para
ajuntar tra lados o arrazoados, poderão ser ampliados até ao dobro
pejo juiz, se intendor que a 'sim o exige a quantidade e qualidade
do. traslados.

(30) O reCLUSO eguirá no Superior Tribunal do Estado do Rio
~rande do Sul. o proces~o determinado no respectivo regimento
mterno de 12 lIe ago to de 18\)3:

Art. 121. Logo que se apresentar n6 Tribunal recur o, inter-

(*) Mantem a decisão recorrida o juiz que, sem nada dizer
sobre o recurso, manda remetter os autos ao juizo ad quem. Acc.
li. 21- do Sup. Trib. do Estado do Rio Grande do Sul, de 11 de
setembro de 1 96.

Juiz á qttO não é obrigado sustentar o despacho recorrido;
deve, porem, fazel-o. Ae<;. do Sup. Trib. em Port-o Alegre, 18 de
etembro de 1 !J6, no 232.

Na.o é pl'eteriç.a.o de fórmnla ubstancial o faoto de ter o juiz,
sem nada dizer em snstentação da decisão recorrida, mandado
rcrnetter os autos ao juizo ad quem. Acc. n. 2a3, do Sup. Trib.
em Porto Alegre, de 15 de setembro de 1896. - Ace., idem, nu
moro 242, do 30 de outubro de 1896.
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Al't. 97. As questões que sobrevierem depoi de
sujeito o immovel ao l'egimem deste regnlamento,
serão processadas segundo os al'ts. 237 a 242 do
reg. n. 737 de 25 de novembro de 1 '50, com
aggravo para a Relação. (31)

Âl't. 98. As citações, a que esse processo derem
logar, serão validamente feitas na residencia indi-

po to pelas parte, da sentenca de pronuncia ou não pronucia
ou de annullaçl10 do sammario de culpa, proferida pelos juiza
de comarca, o secretario escreverá nos autos, ob sua rubrira a
data. do recebimoDto, e o fará conclusos ao presidente do rrribu
nal que os distribuirá no desembariador a quem tocar. (Lei de 3
(lo dezembro de 1 41, arts. 73 a 77 ; n. 2033 de 1871, art. li § 10).

Aft. 122. Examinados o' autos, o relator o exporá em meza
na primeira sessão, e proceder-se-á ao sorteio de dois juizes
adjunto.

Art. 123. Feito o relatorio e discutida a materia, o Tribunal
poderá ordenar as diligencias que f(lrem necessarias para mais
amplo esolarecimento da verdade e cirCllmstancia do facto. ou
proferirá dooisão final que e tomará por accordam escripto pelo
relator e assignado pelos tres julgadores.

(Lei de organisação judiciaria do Estado do Rio Grande do Sul
n. 10 de 16 de dezembro dc 1895, art. :;2: Ficam supprimido os
julgamentos por turmas do tribunal, CJue em todos os caso deci.
dirá pelo voto nominal de todos os seus membros present~).. . . . . .

Art. 129. Os recurso civeis, instituidos pelo dec. n. 955 A de
5 de novembro de 1890, dll.o-se das entencas que regei taram 111
litnine ou julgarem, após ~'scusSão, os embargos de opposiçno 0.'0
registro Torrens. .

Art. 130. Na Íllstanoia inferior os recursos civei egu<'m o pro
cesso dos arts. 73 e seguintes da lei de 3 de dezembro de 1 -!1.
(Citado dec. n. n55 A, art. 95 .

Art. 131. No Tribunal os recursos, ileglleID o prooe o estabele
cido nos arts. 121, 122 e 123 para os recursos crirninaes.

Art. 132. Os recursos civeia que níl.O forem preparados dentro
de seis mezes, contados de sua entrada na secretaria do Tribunal,
Berão considerados renunciados e desertos, sem depeudenoia de
mais intimação.

(3J) Vide o formulario.
A disposicll.o dAste art. 97, assim como a dos arts. 49 a 53 do

dec. n. 451 B, demonstram evidentemente que os afts. 50, 51 e
52 deste mesmo decreto, e arts. 98 a 102 do reg. n. 955 A, m16
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cada, ou no domicilio escolhido pelo mandante qne
assignar a opposição.

Art. 99. A opposição, assignada pelo oppoente,
ou seu procur~dor, declarará os nomes e a residell
cia cIo oppoente. e descreverá exactamente o immo
vel expondo os direitos reclamados e os titulos em
que e fundareIn.

Art. 100. O official não poderá proseguir no
processo de transferencia, sinão oito dias depois de
haver intimado ao oppoente o mandado, ou sentença,
que julgar improcedente a opposição. (32)

Art. 101. A opposição infundada obriga o oppo
ente a perdas e damnos, a requerimento elo pre
judicado.

Art. 102. Quando não houver opposição, vencido
o prazo do art. 33 e conclusos os autos, o jniz
ordenará o registro. (33)

CAPITULO VI

Dos procurf.dores

Art. 103. O mandato, para os efi'eitos deste de
creto pôde ser outorgado por instrumento particu
lar, escripto e assignado pelo mandante, sendo licito
a este nomear procurador com poderes de alienar,

se referem de modo algum ao processo de expurgação para o
registro do immovel; mas, s6mente ao processo de opposiçlio ao
registro dos titnlos, nos termos do art. 50 e seguintes deste reg.

Veja-se o art. 128, § 2°.
(:32) Vide nota anterior.
(33) V(lja-se a nota 22 ao art. 35.
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bypothecar e praticar todos os actos previstos no
mesmo regulamento. (33 a)

Paragrapho unico. A nota ilo registro, lançada
no verso da procuração, dará fé da realidade dos
poderes do mandatado, com tanto que se deposite
em poder do official do registro outra via, igual,
do mesmo punho.

Art. 104. Os actos do procurador, praticados
em boa. fé, nos limites do mandato, produzem pleno
effeito, -ainda que o mandante haja fallecido, fallido
ou por outro modo se tenha tornado incapaz, salvo
si esses factos constarem do registro.

Art. 10õ. São igualmente validos os ditos actos,
si os terceiros, que contrataram com o procurador,
ignoravam a morte, fallencia, ou incapacidade do
mandante; salva a limitação do artigo antecedente,
parte final.

Árt. 106. Póde-se revogar a procuração regi '
trada, si já se não hôúver expedido extracto do
registro. A revogação indicara o dia e hora, em
que !be fizer, não tendo valor 1)8 actos, que depoi
della praticar o procuradoT.

OAPITULO VII

Da exoneração

Art. 107. Exhibindo-se a obrigação de hypotheca~

ou outro onus real, de cujo versp conste exoneração,

(33 a) Todas as pessoas habilitadas para os actos da vida civil,
podem passar procnração de proprio punho. - Dec. n. 79 de 26
de agosto de 1892.
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escripta e assignada pelo credor com duas testemu
nha:s, o official do registro averbal-a-á na matriz,
ficando ip.;;o facto livre o immovel de todo o encargo.

§ 10 Fallecendo o credor por vida, ~o official do
registro, obtida a prova de Dão haver pagamento
em atrazo, lançará na matriz nota de exoneração.
annullando o acto constitutivo do onus.

§ 20 Nos dous casos precedentes, o official do
regi tI'O escreverá no verso do titulo, quando lhe
fôr apresentado a nota da exoneração.

Art. lOS. Ausente o credor hypotecario, ou seu,
representante, poderá o devedor pedir ao juiz que
mande o official do registro expedir guia contra a
thesollraria gemI do Thesouro, na Capital Federal,
ou contra a thesouraria da fazenrta, nos Estados,
para os pagamentos em atrazo, e á vista da qui
tação dessas repartições, se a verbará a exoneração
no registro..

§ 10 Essa exoneração, que o official lançará tam
bem no acto da obrigação e no titulo, quando lhe
forem apresentados, terà ° mesmo eífeito que a dada
pelo credor.

§ 20 Desde o pagamento, assim feito, cessarão
de correr juros contra o devedor.

CAPITULO VIII

Do fundo de gara.ntia.

Art. 109. Sobre o immovel, que pela primeira
vez se matricular, assim como sobre o Ja matricu
lado, que passar a outro dono por ucces ão te ta-
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mentaria, ou cbb intestato, pagar-se-hão as taxas
estipuladas na tabella annexa.

§ 10 Essas taxas serão cobradas sobre '0 valor
da avaliação, arbitrada na fórma do art. 57, ou
por unidade metrica, conforme a tabella annexa,
quando se trarar de predios urbanos.

§ 20 Em caso de alienação directa pelo Estado,
a taxa será calculada segundo o custo da acqui
sição.

§ 30 No de successão ab intestato ou testamen
taria, calcular-se-á segundo o preço do inventario,
ou da partilha amigavel.

Art. 110. As sommas assim recebidas e as mul
tas de que trata este regulamento (art. 120), serão
entregues ao Thesoul'o Nacional, por intel'medio das
repartições de fazenda (art. 111), para formar,
com os juros, que produzirem, um f~mdo de ga'rantia,
cuja importancia o ministro da fazenda -poderá utili
zar em compra de letras hypothecarias, como titulos
de renda. Si, porém, o registro ficar a cargo de uma
companhia, a esta competirá arrecadar as taxas para
compensação dos encargos a que fica obrigada, pelos
§§ 10 a 30 deste arti o e pelo custeio/e serviço da
repartição do mesmo registro. (34)

§ lo Desse fundo pagar-se-hão os creditos, judi
cialmente reconhecidos, das pessoas que houverem
perdido o domínio, a garantia hypothecaria, ou qual
quer direito real, pela admissão de um immovel, no
todo, ou em parte, ao regimen deste regulamento,
eu pela entrega de titulo, ou outra inscl'ípção de

(34) Art. 21.
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acto, que obste a acção contra aquelle a quem apro
veite o registro.

§ 20 No caso de insufficiencia do fnndo de ga
rantia, pagará a indemnisação o Thesonro Nacional,
por intermedio das repartições de fazenda, (art. 111),
hav~ndo nenas escriptllração, em livro especial, de
debito e credito deste fundo.

§ 30 Não se admittirá indemnização pelo fundo
de gara-ntia o titulo de prejuízo causado por mal
versação, ou negligencia, de tutor, ou curador. (35)

Al't. 111. O pagamento das taxas para o fundo
de garantia (al't. 109) far-se-á por intermedio das
collectodas, nas comarcas, pela recebedoria, na Capi
tal Federal, e pelas thes(mrarias de fazenda, nas
capitaes dos Estados, # á vista de notas impressas
em talão especial, assiglladas pelo official do regi
stro e rubricadas pelo juiz, designando a proprie
dade e o nome do seu dono, a freg'llezia, lllunicípio,
comarca e Estado, onde ror situada, o valor por
que se ha de regitsrar, o nome de quem a regi
stra, e paga a taxa especificada a importancia desta.

§ 10 Serão acompanhadas tambem de notas seme
lhantes, impressas em talões ~3peciaes, as quantias
recolhidas ao Thesouro Nacional por interme(Üo das
mesmas repartições de fazenda, á conta de credo
res hypothecarios e interessados ausentes (art. 110).

§ 20 S6 mediante despacho do juiz poderá o of
ficial do registro passar taes notas de deposito, e
solicitar ás repartiçõ6s de fazenda o levantamento
das quantias assim depositadas.

(35) Al't. 89. -
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§ ao Nenhuma propriedade se registrará, sem que
a parte apreseute o. recibo ela re peetiva e tação
de fazenda, provando o pagamento previo da taxa
respectiva (art. 111).

§ 4° Esse recibo será archivaelo pelo official do
registro, com os demais docnmentos do j)rocesso para
a matricula da propliedade, mencionando-se no re
spectivo titulo, entregue ao proprietario.

§ 5° Os officiaes do registro l'emetterão men al
mente á recebedoria, na Oapital Federal, e ás the
sourarias de fazenda, nos Estados, um balancete das
sommas arrecadadas para o Thesonro Nacional, com
as notas, que, em virtude deste al'ligo, passarem,
e menção das repartições de fazenda, por onde essas
quantias se receberam.

OAPITULO IX

Dos extractos da matriz

Art. 112. O official do registro entregará ao
propl'ietario matricnl..,do, que o requerer, um ex
tracto da matriz, o qual habilitará o dito proprie
tario a alienar, hypothecar, on' onerar o immovel,
no logar da situação, ou fóra delle.

§ 1° Deste extracto se lançará nota no livro da
matricula e no verso do titulo.

§ 2° A datar da entrega do extracto, nenhum
acto de tra.nsmissão ou oneração do immovel se in
screverá na matriz, emquanto o dito extracto não
~e devol -er ao official, para ser annullado, ou não
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se provar, por annuncios nos jornaes, durante um
mez consecutivo, que se destruiu, ou perdeu.

Art. 113. J;>ara transferir, ou hypothecar immo
veI, comprehendido no extracto do registro, redigir
se-hão' dous exemplares do escripto de transmissão,
ou da obrigação hypothecaria.

§ 1° Ambos os exemplares serão apresentados
ao official publico, competente para receber taes
actos, o qual lançará a devida nota no verso do
extracto do registro.

§ 2° A transferencia de propriedade, a obriga
ção hypothecaria e 01]tro qualquer acto celebrado
por esta fôrma em relação a,o immovel terão o
mesmo valor, que os passados, e inscriptos no logar
da ituação da cousa (aI. 116). .

§ 3° O comprador, o credor hypothecario e qual
quer cessionario, cujo nome ror as~im lançado no
extracto do registro, terão os mesmos direitos, que
se inscrip tos estivessem na matriz.

Art. 114. Para a transferencia no logar da situa
ção, depois de entregue o extractú, serão apresen
tados ao ofticial do registro o escripto de tránsff3
rencia. o proprio extracto e o titulo.

§ 1° O official registrará a transferencia, annul
lará o extracto, e fará menção de tudo, consignando
o dia e a hora, na matriz e no titulo.

§ 2° Si for tran ferida a plena propriedade, an
nullará o titulo, entregando ao adquirente outro,
onde se mencionem os encargos e hypothecas, que
gravarem o immovel, a que o novo titulo se refere,
como constarem da matriz e do extracto.

Art. 115. Os onus mencionados no verso do ex-



216

tracto do registro terão prioridade sobre os insti
tuidos posteriormente á nota da entrega do extracto
lançada na matriz. As hypothecas averbadas nesse
extracto classificar-se-hão pelas datas das verbas
constantes do verso delle.

Ârt. 116. A exoneração e a cessão da hypotheca
serão averbadas no verso do estracto do----"registro
pelo official publico, para tal autorizado, á vista
das provas e dos documentos exigidos em casos taes,
e terão o mesmo valor, que si fossem recebidas e
averbadas na matriz.

Art. 117 . No caso de perda, devidamente pro
vada, nos termos do art. óó, ou alteração de um
extracto do registro, o ofticial poderá entregar outro
a quem de direito.

Art. 118. Apresentando-se ao officia], para ano
nuDação, um extracto de regi tro, elle o annullará,
dE!'pois de lançar na matriz e no titulo, de modo
que lhes conserve a prioridade, todo os omGS no
dito extracto averbados.

A annullação dec1arar-se-á na matriz e por verba
no titulo.

CAPITULO X

Pena.lidades

Art. 119. Incorrerá nas penas de estellionato Q

individuo que maliciosamente fizer ou fôl' causa de
que se faça, na matliz, averbação, que indevida
mente altere titulos seus, ou de outrem, relativos
a immovel matriculado, e bem assim o que, por
igual meio, procurar haver titulo, extracto, ou outro
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acto, dos contemplados neste regulamento, ou con
tribuir para que se lance nos mesmos actos uma
das notas de que elle trata.

Art. 120. O official do registro, que, por negli
gencia, ou ma fé, lavrar acto indevido on certificar
a regularidade de acto viciado de erro, será punido
com a multa de 500$000 a 1:000$000, afora as
penas do Cad. Odm. ficando obrigado á indemni
sação de perdas e damnos.

E ta multa será imposta, sem recuro, conforme
a gravidade da falta. pelo juiz, que fará recolher
a respectiva importancia ao Thesomo Nacional pela
repartições de fazenda CArt. 111).

Art. 121. A falsificação de acto do regi troo
sujeita o seu autor ás peuas de fa,lsidade. .

Art. 122. São applicaveis as penas de furto ao
detentor illegal de titulo alheio.

CAPITULO XI

Da publicação do registro

Ârt. 123. O registro erá publico; passando as
certidões o official sem dependencia de requerimento
e despacho.

Art. 124. Os officiaes do registro são obrigados:
§ 10 A passar a certidões a quem quer que

as pedir.
§ 20 A mostrar ás partes, sem prejuizo da regu

laridade do serviço, os livros, dando-lhes os escla
recimentos verbaes, qne pedirem.

Art. 125. As certidões serão pas adas com bre-
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vidade, não as podendo o official demorar mais de
tres dias.

Art. 126. Em recebendo requerimento de certi
dão, o official dará immediatamente á parte a nota
seguinte:

Certidão requerida por F. no dia tal, mez tal,
anno tal.

O official F , ou sob-otficial F _~ __

CAPITULO XII

DispOlÜÇÕCS geraes

Art. 127. Si as firmas das partes não forem
reconhecidas por tabellião, e houver motivo, para
se lhes duvidar da authenticidade, o juiz verifical
a-á, interrogando o assignatario, e procedendo ás
diligencias convenientes.

Al't. 128. Não será recebivel acção de reivindi·
cação contro o proprietario de immovel matriculado.

§ 1° A exibição judicial do titulo, ou outro acto
de registro, constitue obstaculo absoluto a qnalquer
litigio contra o declarado em tues documentos e a
pessoa nelles designada.

§ 2° Todavia, nos casos do a1't. 121, depois de
julgados criminalmente, e no de exhibir o autor
titulo anterior l devidamente inscripto no registI:o,
caberá a acção competente, nos termos do art. 97,
para se restabelecer o direito violado.

§ 3° Julgada procedente a acção, mandará o juiz
annullar os titulos, ou outros actos, indevidamente
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regi trados, e sub tituil-os por novos, averbados na
matriz, em nome de quem de direito.

4° O individuo inscl'ipto na matricula, sendo
réo na acção, considerar-se-á detentor do immovel.

§ 5° Nas· questões, que versarem sobre immovel
registrado pela sociedade anonyma, contra e ta cor
rerá a acção, sendo responsavel pelo valor do mesmo
immovel, indemnisação e custas a que fôr condemnada.

§ 6° Em todas as acções de indemnisação refe
rentes a immoveis, cujo registro e teja a cargo da
sociedade, figurará esta como piJ,rte.

Art. 129. Salvo o di po to no artigo antecedente
o individuo privado de um immovel ou direito real,
por erro ou omis ão na matricula ou fraude de ter
ceiro, póde accional' por indemni ação a pessoa que
do erro ou fraude se houver aproveitado.

§ 1° Prescreverá esta acção, em cinco anno a
contar da perda da pos e, e, para os incapazes, do
dia em que cessar a incapacidade.

§ 2° O adquirente e o credor hypothecario de
boa fé não podem er perturbados na po se, ainda
quando o titulo alienante haja sido matriculado frau
dulentamente ou tenha occorrido erro na delimitação.

Art. 130. Em caso de morte, au eneia, ou falo
leneia daquelle, contra quem caiba a acção, poderá
esta correr contra o official do registro, no intuito
de obter o lesado a indemnisação pelo fundo de
gtwanticL.

§ 1° Sendo condemnado o oilicial do registro ou
insolvente a pessoa que se locupletou com a fraude
ou erro, o thesoureiro geral do The ouro ou o the·
soureiro da respectiva thesouraria de fazenda, á
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vista da sentença precatoria do juiz, e mediante
ordem do ministro da fazenda, ou do in pector da
thesouraria, pagará a importancia da indemnisação
e das cu, tas, levando-a a debito do fundo ele garantia.

§ 2° O tundo de ga?'antia haverá do devedor,
si apparecer, as sornmas, que por elie se houverem
pago.

Art. 131. A acção de indemnização, fundada em
erro~ ou omissão do offieial do registro, on seus
empregados, será intentada nominalmente contra o
mesmo official.

§ P Si o autor vencer, o juiz, a requerimento
delle, mandará o officiaI do registro communicar
ás repartições de fazenda (art. 111) a importancia
da condemnação, principal e custas.

§ 2° A repartição de fazenda respectiva, á vista
da carta de sen tença e do cumpra-se lançado nella
pelo ministro da fazenda, pagará ao autor ou a
seus representantes, a sornma da indemnização, car
regando-a ao ttmdo de garantia

Art. 132. Si alguem dolosamente obtiver, ou reti
ver titulo, ou outro acto, referente a immovel ma
triculado, o juiz o manda,rá citar, para comparecer
á sua presença, e conduzido debaixo de vara, si
não acudir á citação, salvo legitimo impedimento.

Si o citado se occultar, o official de justiça fará
a citação com hora. certa.

Art. 133. Oomparecendo o citado ante o juiZ,
será interrogado, e intimado para entregar o titulo,
ou os actos, que indevidamente detiver.

Recusando-se o intimado, o juiz mandará entre
gar a qn~m pertença novo titulo, ou o outro acto,
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que lhe couber, como nas hypotheses de perda, ou
destruição (art. ~5), lançando o of:ficial no registro
a nota dessa entrega e das circumstancias, que a
acompanharam.

Art. 134.• Ião comparecendo o citado, o juiz,
após inquerito, procederá contra elie como si com
parecido houvesse, e recusado entregar o titulo.

Art. 135. Nestes casos poderá o juiz condemnar
nas custas os implicados no processo.

Art. 136. O juiz e o official do registro perce
berão as custas fixadas na tabelia annexa.

Art. 137. Este regulamento entrará em execu
ção quatro mezes depois de publicado. (36)

Art. 138. Revogam-se as disposições em contrario.

TABELLA ANNEXA

O official do l'egistro receberá, em razão da
matricula:

1 Por titulo de concessão de terras pu-
blicas ... ______________________ 2 000

2 Por titulo de outra ordeM, um por
mil sobre o valor do propriedade.

Além disso:

3 De cada titulo ou extracto ne registro
4 De cada novo titulo a proprietario,

quanto á parte do immovel não
alienada ... • • _

(36) Art. 70.

G 000

4$000
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5 De cada titulo em outra circumstan
cias, do registro de alienação ou es
cliptos, e de alienação ou bypotheca

6 De cada registro de escripto, e qual
quer outro acto constitutivo de onus
real que tenha de ser lançado -na
matriz.. _

7 De cada recebimento ou menção de
opposição.. . _

8 De cada busca, indicando·se o volume
e a folha. _

9 De cada busca g·eral. _

10 De cada depo ito de plant.a e docu-
mentos . _

11 Da entrega das referidas peças, re-
gularmel! te autorisaua.. _

12 De cada lanela, que terá vinte cinco
linhas, e cada linha não menos de
30 letras. _.' . . __

13 De cada certidão, pelas cinco primei
ras laudas .. _

14 De cada lauda ou parte ele lauda que
accre cer.. __ . __ . _

15 Do exame das ditas peças, facultado
em cartorio a quaesquer pessoas. __

16 O ofticial do registro entregará ao
juiz 40 % das custas que receber
pelos trabalhos e processos em que
funccionar ou tomar parte. (37)

(3"7) Vide nota 17 ao decreto D. 451 B.

6$000

4$000

4'000

$500
1 000

2 000

2 000

2 000

2$000

,'200

2$000



FUNDO DE GARANTIA

17 Pagamento ao cofre desse fundo pela
primeira matricula de um immovel,
dous por mil sobre o valor da pro
priedade.

18 Idem de cada transmissão por testa
mento 011 ab intestato de immovel já
matriculado, um por mil do valor
da propriedade.

Capital Federal, 5 de novembro de 1890.

Ru,y Ba'rboza
M. Fe1'raz de Campos Salles
F'rancisco Glice?·io.

--.......-..--





Informação ao Chefe do Governo Provlsorio

GENERALI:; IMO

Tendo·se-me deparado, na imprensa, ao~ 6 do
corrente, uma representação endereçada a Y. Ex.
contra o decrer.! n. 1155, de 10 de dezembro,
que commetteu a nma companhia o serviço do 1'e
gi'tro Torrens nesta. cidade, immediatamente escrevi
a Y. Ex.. solicitando-lhe a remessa de sa petição,
para lhe dar re~po ta cabal, não obstante a de. at
tenção. de que é alvo o governo, já na redacção
de~ e papel, já na na publicação antes do despa
cho olicitado.

Dignou-se . Ex. responder-me, no dia imme-
diato declarando-me não satisfazer ao meu pedido,
por não haver recebido es"e papel até aquella data.
E só aóora me chega elIe ás mãos, de parte de
V. Ex. Esse Jocumento revela apenas, nos seu
ignatarios, i1 par do sentimento, mui natural, do

proprio int:;}resse. a mais completa ausencia de no
ções ácerca (J. materia, a qU\1 se prende a medida,
que pretendeni fulllânar.
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Não obstante a importancia do as umpto, ligado
a uma reforma tão fecunda quão IDal conhecida
entre nós, induz-me a acudil', em deferencia á opi
nião, com os esclarecimentos conveniente, para evi
tar que ella receba; sem conectivo, a impressão de
apreciações apaixonadas e erros palmares. Pessoal
mente, eu me inclinaria .t ab ter-me de tae expli
cações: não me sinto ferido. COIDO ministro, não
nutrindo maior desejo (V. Ex. bem o abe que o
de depôr e te encargo ao qual me tem prendido
apenas a confiança in 'istente do chefe do E tado e
o sentimento de um dever, cujo imperio, felizmente,
toca ao eu termo, não me acho disposto a travar
agora contra a malevolencia a luta I a que não
conseguiu oLrigar·me nestes quatorze meze de go
verno. Mas os interesses superiol'e~ de uma medida,
em qne presumo ter consultado o bem geral e a
ignorancia COlTPnte entre nós :obre a matel'Í<t em
que~tão, aconselha-me a restabelecer a verdade.

A reclamação, de que ~e trata. não 'e l'eft're
unicamente ao decreto de ] O do torrente, qne en
tregou a llma a;,sociação o serviço do regi!'-tl'o da
proprieda(le ne'ta capital; vai mai' longe: abrange
o decr~to de 5 de novembro, qne, est.abelecendo o
regula.mento~ impl min a esse registro, aqui, o ca
racter obrigatorio, assim como o decreto 11. -t51 B
de 31 de maio, que, firmando no paiz a lei Tor
re11 , libertou das fornH\lidades onero as e imIteis
da e criptnra . publica os actos de transmissão do
<1ominil) e constituição de onus reaes.

O que em ultima analy e, poi~, revolta os tabelo
liães desta c:lpital, não é a ueliberação contida no



ultimo decreto, mas a instituição creada no pri
meiro: é a execução da lei Torrens, a sua reali
dade eminente. ão representaram contra o decreto
de 31 de maio; não se queixaram contra o decreto
de 5 de novembro; porque um e outro, pelo cara
cter facultativo deixado ao registro, tornavam in
certa e problematica a sua applicação. Com o de
10 de àezembro, porém, que substituiu pela obri
gação a faculdade, e proporcionou á reforma o
meios tIe execução certa e prompta, viram osl inte
re sados ameaçada a receita dos cartorio , e acodem
por elle. Na e encia, portanto, a questão não é
da liberdade contra o privilegio, do fisco contra a
indu tria particnlar: mas da lei Torrens contra a
Ordenações do Reino. E a instantaneidade com que
o decreto de 10 de dezembro, determinou essa
reacção, provocada, em toda a parte, pela lei Tor
rens entre os íntere se da rotina, é apenas a con
tra·prova da efficacia da resolução adoptada nesse
decreto, como providencia complementar dos ante
riores. Foi em presença delle que as cOllveniencias
individuaes empenhadas na perpetuação do velho
regime comprehenderam a se. iedade da reforma.

Ora, travado o con:fl.icto .entre a lei T01'l'ens e
as Ordenações do Reino, fleria ocioso advogar aqui
a causa daquella contra estas. Nunca. houve, neste'
paiz, victoria mais completa que a dessa reforma.
O acolhimento que a recebeu, foi universal: nem
uma só voz lhe irrogou a critica mais leve. O a
que, neste momento, pois, me proponho, é simples
meute defender o decreto de 10 de dezembro á
luz do systema Torrens, demonstrar a utilidade



des~e decreto em relação a este y tema e a ina
nidade, em pres~nça delle, das pretenções do nota
riado fll11ninen~e.

O decreto de 31 de maio, pre crevendo a oblÍ
gação .do registro para as terras publicas alienadas,
após a publicação delle, accrescentava;

" i lerão tambem obrigatoriamente sujeitos ao
mesmo regimen, si o governo julgar conveniente,
o terrenos e predios da capital federal, no l)eri
met.ro marcado para o impo'to predial.

Oontra essa disposição não e levantou o menor
reparo.

Oinco mezes depois, verificada assim a acquies
cencia da opinião a essa eventualidade, o decreto
de 5 de novembro estatuiu:

" Si o governo tornar obrigatorio o regi tl'O para
os lJrédios da. capital federal, a execução dos actoq

previstos por este regulamento, é confiada ao ofti
eial do registro geral das b ·pothecas ... ou a 1bJnet

.';úcü:dcule em cO'/ilmandita, on anon,ljllta, emturisada
pel/) ministro da fazenda na. ccbjJ.tal f'ede'ral. "

Nada, pois, innovou o decreto de 10 de dezem
bro; porquanto o 'ireito de tomar coerciti,a a
applicação da reforma, já o govel'llo o reservára a,
i desde 31 (le maio no decreto de implantação do

iystema Torrens entre nós (art. 1°), a exclusão dos
tabelliães das fllncções do registro ficou igualmente
assentada no decreto creador (art. 2")\ e a facul
dade de encarregar-se a uma companhia a admini
stràção do registro é disposição expressa no regu
lamento de 5 de novembro (art. 21).

Contra esses textos explicitos, formaes, cathego-
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ricos, ninguem, absolutamente ninguem, murmurou.
1'udo foram applausos a ambos o decretos, onde
es as disposições figuram, não dissimuladas e per
didas entre outras, mas á dianteira, encabeçando-os,
nos dous artigos iniciaes. E agora, quando o de
creto de 10 de dezembro se limita a executa,r idéas
consagradas com toda essa precedencia e solemni
dade nos dous decretos anteriores é que e vem
levantar prégão de escandalo, como si o governo
acabasse de estremunhar os interessados com a mais
inesperada slupre,sa, em occasião em que elle apenas
obedece á lei estatuida, utilisando- e da autorisação
que ella terminantemente lhe confere. Bem tarde
acordaram esses interesses: dir-se-hia que an<laram
por outro mundo, ou que abrem os olhos agora,
desenterrados, após longa inhumação. V. Ex. bem
vê que emelhante reacção não pMe ter serie
dade.

Entretanto, convém não deixal·a propagar as
sementes malignas, com qu'e arma á popularidade
espalhando noções per"ersivas sobre a natureza, a
in:fluencia e os resultados da grande reforma, cuja
execução e pretende encetar.

. De virtou o governo o systema 'fonens, impon
do-lhe o caracter obrigatorio na capit,al da União?

Oommetteram os decretos de maio, novembro e
dezembro acto de esbulho contra o notariado, ar
redando-o do serviço da. lei Torrens?

Perpetrou-se absurdo, ou lesou-se o interesse pu
blico, incumbindo esse serviço á uma associação?

offrem por essa. deliberação os proprietarios offensa
em seus direitos, ou damno em seus interesses?



Eis a questões que V. Ex. me consentirá de.,.
morar-me em examinar.

ERGJ 'TRO OBIUOÂ'rO.RIO

Cuida-se, em geral, ser inseparavel da lei Tor
rens o caracter permis ivo. Mas não o é; não o
foi, nem no pensamento primitivo Ido seu proprio
autor Hem na legislação que elie inaugorou.

O ensaio facultativo era, de feito" a unica en
trada possivel ao iniciador dessa reforma, no meio
das ho til idades que o genio na tradição ingleza,
transplantada e arraigada na colouias, 0PPullha a
es a revolução no regimen da terra. " Esse homem
concebera uu pensamento fecundo, e logrou incutir
a sua opinião aos visinhos, obtendo que a legisla
t.ura de Adelaide assentisse no en aio facultativo
do seu ystema. Teria ene exercido a mesma in
fluencia sobre a totalidade dos colonos australianos?
Desconhecino á maioria delles, conseguiria conven
ceI-os? Obteria de uma legi latura s6, reunida em
Sidney, ou Mell'ourne, longe de ua re idencia e
fóra de ua acção, que a ua idéa se applicàs e
de jacto ao continente inteiro? Provavelmente não.
A legislação local facilitou a esperiencia; tornou
simples e clara a verificação dos resultado~; o mai
veio por si. 'I (DoNNA'r: La polit'Íq1~e expe1'imentale,
pago 107).

Essa feição impressa ao 'systema não representa
un elemento organico na sua economia: foi apenas
uma transacção do autor com a necessidade 'das
circumstallcias. Mas no seu plano originario se
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contemplava o registro coercitivo. Algum dos e cri
ptores que têm tratado o assnmpto como especialistas
e com autoridade mais reconhecida, as entllam este
ponto. " A faculdade não é absolutamente principio
inherente ao regímen", diz de Tersant. "O proprio
Sir R. Torrens não concebera primitivamente a
matricula facultativa. E ta foi admittida apenas
como meio de experimentar o valor de Uill systema,
que: a principio, suscitára energicos prote to ; e,
ainda as im, se li rnitou á propriedade alienadas
pela corôa antes da nova lei." (DE FI ~CE DE

T.lfRS NT: Exposé théon'qlle et pmtlque clu, '·V'teme
Tor'1'ens. Paris, 1889, pago 15), E" o que ob erva
igualmente M. E, Maxwell, no seu relatorio apre
sentado, por ordem elo govel'l1ador dos j. traits
e~lell1ent", á commis ão de legislação das colonias:

, nas colonias au~tralianas o, inauguradores do
sy tema Torrens podiam appellar, pelo varlamento
e pela imprensa, para populações, que em nada ce
dem "Vantagem, quanto á intelligencia, ás de outra
qualquer região do mundo civili ado. O:> facto
mostraram qne, ba tnva sllbmetter aos olhos do~

proprietul'ios a expo i~ão da vantag'en a seguradas,
para que clles de motn·propl'io a 'úpta sem o sys
tema. Assim, não pareceu neces~aria a obl igação
em que Sir R. rronens momentaneamente IJensára."
(l'rad. de UE TERSANT, n. 169, pago 70).

Mas na propria lei conquistada por Torrens, em
1857, á legi'latura da Australia Meridional (Réal
Prope'rty Act, de 27 de janeiro de 1858). riispõe
o art. 15: " Todos os territorios da· colonia ainda
não alheiados pela corôa na época em que esta lei



entrar em vigor, ejam terreno vago, ejam o
reservados ao 11 o publico, ubmetter- e-hão, quando
e transferir a ua propriedade plena. ao imperio

deste acto. /( E Sir Robert Torren me mo depondo,
na Iuglaterra, perante uma commi 'são parlamentar
(Evidence of' the ele·t c01HlIlitiee on Land Titles
and T'ransfer, n. 3112), punha em relevo a im
portallcia rlessa re tricção ao caracter voluntal'io
do regi. tI'O na' colonias. Assim, notava. elle, em
cacla colonia "e admittern - mpidamente ao registro
va ta extensões de 010. que servem de prégão
aos outros proprietarios obre as vantagen do r
tema." (BRICKDALE: Regi t?'atiau af Title to Land.
London, 1886, pago 17).

Em regiões como as australianas, onde a exten
são povoada representa ainda uma proporção exi
gui sima no continente, e o chão em geral desoc
cupado, e lava, ha. quarenta anuos, qua i todo na
mãos da corõa, o preceito do registro coercitivo
em rela(:ão á parte do solo ainda não apropriada
sujeitava de fa.cto ao regimen da obrigação a quasi
totalidade da terra. " Essa excepção, pondera Gide
(Étlule S1W l'acte TUf?-enS, Paris, ] 886, pago 11),
tem consideravel alcance; porque, corno, de um lado,
o territorio das colonias australianas ainda. jaz, em
sua maior parte, no estado de terras devoluta,
pertencentes ao Estado, e, de outro, toda a terra
que sae desse dominio publico, entrando no da pro
priedade particular, é matriculada ex-officio, o sys
tema 'forrens está destinado a invadir todo o ter
l'itorio australiano, á medida que se estenda o 1'0

teamento e a colonisé:Jção." Dest'arle a excepção,
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al1L a ~U1ne a preponderancia de regra, e a regm
desce i inferioridade (le excepção. ],1a, ainda re
duzida a e~tes tf:rmo~, eUct não poderá talvez u
tentar-se' acreditando os que têm e tudado a appli
cação do regimen Torrens is calonias an tralian:l~,

que a regra da obrigação acabal á por e genera
lisar, desapparecendo completamente o elemento fa
cultativo. "Mais cedo on mais tarde, com certeza.
ene (lesapparecerá cedendo a vez á obrigação ab~o

lu ta ", prognostica de Tersant (op. oit., pago 16 .
Oom etIeito, do regimen facultativo re ultam in

convenientes palpavei, que o commi~ ario inglez
encarregado de e tudar a app1icação da lei Torren.:
as provincia de Wellesley e llfalacca a. ~igl1ala .
no seu relatorio, a que já me referi. . E~ta ~ltua

ção, diz elle, reclama um serviço de in~cl'ipção par
cada nm dos dois metllodos e por con equencia. dna
administrações distinctas~ duas erie de re'Yi tro.., e
taboas, uma enorme acclllnula~ão de archi o~ ~"'-i\

11a outro remedio a semelhante e tado de "i" o

senão renunciar o principio da faculdade, e au
medi1ias imperativas, que aliás narla teriam de ye 
tarias, pois vinte anuos de experieucia têm d lU ll-

tl'ndo a superioridade do systema" op. cit.. o o '.

n. -1U). ".J: 'um futuro mai on meno pr.-i u
accrescenta elIe, será preferivel e t.abele er
gaç'ão a manter a dualidade de sr tema.
para as colonias, occa ião de exce o de..,net.'e's.~lriQ

na despeza (lb. pago 71, n. 169) e ~te '"
faz-se apenas em homenagem ao pre 011" it
geradamente conservadores de uma pequen ln OH
que, a despeito da evidencia, se aft'erra '} \
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antigas. por aversão systematica a toda a mudança
nas praticas e tabelecidas ". (Rep01-fS from the con
§uls of lhe Unitecl States. 11[ort,qages in f01'eign
cOltnf1·ies. s. 110 e 111. '\Ta h., 1890. paginas
765 e 766).

" SI na. Inglaterra e na. Irlanda a lei Torren,
de cuja. orientação o espiritos mais e:sclarecido,
alli, desde Stuart MiII , esperam os melhores resul
tados, ainda não pôde vingar, nem me mo nas timi
das tentativas de 1862 e 1875, e~sa esterilidade
em grande parte se deve ao principio facultativo ".
(GIDE, op. cit., p. 9). " Mas hoje uma propaganda
inspirada por summidades politicas e patrocinada por
nomes dos mais eminentes, advoga o regimen com
pulsaria, pelo qual se pronunciou lord Salisbury
em 1889. e que lord Halsbury consignou em pro
jecto de lei o anno passado " (\V. H. CUALLIS: The
Compllls(wy Re,qtstration of Titles. Na Law Qtta1·tely
Review, apl'. 1 90, p. 154, 159, 167). "Muitas
pessoas de experiencia, atte~ta Brickdale (op. cit.,
p. 3), acreditam presentemente que a causa do
mallogl'o do regi tI'O na Inglaterra, até hoje, está
em se haver deixado a escolha do ystem3. á di~cri

pção rIos proprietario, e entendem necessaria a
adopção de providencias coactivas, para o bom exito
do regimen neste paiz ". Não menos de nove auto
ridade profissionae:s, de primeira ordem, apoiada
na experiencia de especialista5l, se pronunciaram assim
nos inqueritos parlamentares de 1878 1879. (Re
port, Evülence, and Appendix oftlte Select Committee,
ns. 11, 86. 934, 952, 977, 1084, 1260, 1353,
1384, 2082, 3261, 3586). Não lhes declino os
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nomes, por escusados aqui. Mas d'ent.re elles se
destaca. o do proprio Sir Torrens, que neste sentido
e manife tou perante a commi :.ão investigadora

(op. cit., n. 3160), e exprime aifoitamente a sua
opinião na brochura que. a este respeito, escreveu
entre os opu cuIos do Cobden Club: " The registra
tion should be compulsm'y upon the fi?'st clealing
'lcith the freehold alter the date appointecl Ad to
become operative " (TRANE flFER OF LA-KD IlY REGI

STRATION, p. 53).
Aos que sériamente cogitam na applicação dessa

reforma não podia e capar a seriedade 110s obsta
culos que a adopção do regimem facultativo suscita
ao bom exito da tentativa. "O embl'lJ'aço, diz o
professor Gide, é o no so re-gimen h pothecario.
Esse regimen cuja complicação assume proporções
tae , que foi mister instituir em cada tribunal um
juiz inüumbido especialmente de deslindaI-o, é ab
solutamente incompativel com o AC'I TORREN . Para
applicar o systema Torrens á Tunisia, começamos
por fazer taboa raza de todas as hypothecas legaes
e jl1diciae , bem como dos privilegio immobiliarios.
Não se comprehende que fosse possiveI proceder
diverl'lamente em França. O emprego facultativo do
systema Torren não permittiria, como parecem crer
alguns, evitar essa difficllldade; antes a aggraval'ia...
(op.. cit. p. 47). Ainda recentemente, no congresso
de economia social, que, por occa~ião do centenario
de 1789, se celebrou em Pariz, o 81'. Ohallamel
abund~va no mesmo parecer: "Assás difficil me
parece, na França, a applícação de uma lei immo
bilial'ia facultatiya. Oertos immoveis reger-se-hiam



pela legi lação especia.l; os delllai ~ permaneceriam
sob o direito COllllllum. Não creio que o e pil'ito
publico se dobr~ facilmente a este methodo: em
nossas lei, mÓI'mente na no a leis obre a pro
priedl1.'le, temo mui a peito a igualdade e a
uniformidade. Cumpl'iria chegarlllos, poi, a llma
legislação coercitiva, a que todos os proprietarios
ficassem adstrictos, e, por con eguinte, decretar a
matricula geral de todas as propriedatle .' (LCL
Réf(yrllle ocial et le centénai're ele la, Révoluüon.
Pat., 1890, p. 535).

Essa resolução já o governo francez principiou
a ensaiaI-a nas 'uas colonias. Na r:runi ia, com
eifeito, a Jilatricula é obrigatoria desde já para
certas cate oria de immovei ,e el-o-lm dentro em
pouco a respeito de toda. a propriedade ituada nos
limites da regencia. "B}sta reforma, ou erva de
Tersan t, é ..L béLse e 'seneial da restauração do cre
dito imruobiliario na colonia; ella con titue o preli
minar indispen avel ás operações de todo estabele
cimento de credito territorial." (Op. cit .. p. 70).

Na India os inglezes chegaram á mesma conclusão.
O Commissioner or Lands, em I 'ingapnra, encarre
gado pelo governo da colonia de estndar o melhor
regimen para o serviço da propriedade territorial
nas dependencia britannica do e treito de Malacca,
depois de percorrer successivftmente Ceylão, Adelaide,
Melbourne, I idne,y, Hobart e Brisbane, concluiu,
em seu selatol'io á legislatura, pela applicação com
pulsiva do systema Torrens ás provincias de Sin
gapura, Penang e Wellesley: "A matricu~a, con
forme o systema Torrens, mas obrigatoria, tal é o



plano proposto por S. Ex. o Governador... A men
ver, é evidente que o governo do I tTClit. j dtle
ments nenhuma vantagem obteria em deixar aos
detentores.o arbitrio é1e submetterem, ou não, os
'eus immoveis ao regimen da lei territorial." (J'Y1Ax
irELL: op. cit., p. 70). Essa propo ta, adoptada
pela commi. ão de legislação foi o ponto de partida
da legi lação decl'etalla em 1 86 e hoje eln vigor
naqueUas pro, incias inglezas.
~ ão preciso aCCl'escentar mai, para evidenciar

que, estabelecendo obrigatoriamente o regish'o p.lra
a propriedade situada ne ta capital, o decreto de
31 de maio e o regulamento d~ 5 de novembro
consultaram as melhores in pirações e apoiam-se
110S exemplos mais abali ad·o. Si a applicação do
principio coercit:h o á propriedad,.es particulares dis·
o eminadas nos di'tricto rurae poderia envolver
incommodo, gravame nimiamente oneroso, e, talvez,
inexequibilidade, attenta a dbpersão dos terreno
apropriados, a va ta exten ão da distancias, a rari
(lade comparativa de cultura mental e a difticuldade
das averiguaçõeil topographicas, outro tanto não
accontece nas cidade '. e pecialmente n'llma cidade
como e ta, onde a satisfação das exigencia impostas
pelo sy. tema Torrens vem encontrar as cOlldicçõe
mais accessivei de execução facil, commoda e prom
pta. E a troco dos beneficios preciosistimos, in
comparaveis, que esta applicação uniforme e gene
rali ada traz á propriedade immobiliaria, mal se
lhe reclama uma contribuição insignificante, que vem
allivial·a das incertezas, dos pleitos e dos encargos,
ob cujo peso vive.



EXCLUSÃO DOS TÁBELLlÃES

o tolle que esses funccionarios promovem agora
contra O decreto de 10 de dezembro, teria vindo
a tempo, i se levantli8se quando o governo provi-
orio pJ omulgou o decreto de 31 de maio, que

l'eserv? 'a privativamente (art. 2°) "ao official do
regist1'o geral das h.ll,pothecas" o erviço da lei
Torrens. Desde entâo estaria perpetrado o e bulho,
si Jsbulho houvesse. E' singular: pois, que ó oito
mezes depois déssem fé do attenta,l1o as victimas de
uma expoliação, que se averba de tão mon trnosa.
Oontra o decreto de IOde dezembro apenas o
official das hypothecas teria o direito de queixar-se
(quando fundamento houvesse para queixa), e esse
mesmo i não tivesse deixado pa sal' sem prote~to

o decreto de 5 de novembro, de que aqnell' outro
é apenas medida executoria.

1maginemos, porém, estar no dia' immediato á
decretação do systema Torrens, e pesemos as serodias
arguições dos tabelliães escaudalisados, como si o
seu longo silencio :úe nove meze não importasse
adhesfio implícita ao novo direito. Certamente não
é de affagar os interesses de sa classe, aliás respei
tavel, mas de satisfazer ao interesse geral, que cura
o systema Torrens. Está lie accordo este sy tema
com' o bem commum;da sociedade? Ninguem ainda
o contestou no paiz. Logo, nacionalisando esse
regimen, procedemos patrioticamente. Admittinrlo,
porém, esse regimen, cabia nelle a·o antigo tabelliado
o logar ele jure que suppõem os seus representantes?
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Para respon(ler affiL'mativamente, é preciso não
conhecer a lei 1'0rren .

Sir Robert Torrens não planejou e formulou o
eu regi tro, para o accommodar aos moldes e tra

dicções do notariado, aos est.ylos forenses, ás com
plicadas formula judiciaes. Pelo contrario, um dos
fito es enciaes na sna concepção era, desde o co
meço, emancipar o proprietario dos embaraços do
fôro, habilital·o a dispensar o notario e o advogado.
» Com os me mos oll1os' de antipathia com que os
cocheiros de mala-posta consideravam os rails e as
locomotiva~, escreve Torrens em crua phrase ingleza,
hão de os notario fitar um ystema, que lhes re
duziria os emolumentos de libras a schilling e
proporcionaria a todo individuo de educação ordinaria
os meio' de celebrar a tran ferencia de ua pro
priedade, como qualquer transacção comesinha."
(Trctn.fer ar land, 11. -14).

Dahi a guerra. qne, ]J01' toda a parte, notario
e homens do fôro moveram ernpl"e á inauguração
de. te regimen e que, entre nó', já tardava.

Quando Rob rt Torrens communicou a seu pae,
o I coronel T01'1'ens, um dos tll1dadores da colonia
de South Alrtralia, o e boço do seu projecto, a
experiencia do velho e de outros conselheiros, a

uem submetten, para logo lhe vaticinou que a
idéa naufragaria ue encontro a urna força de resis
teneia insuperavel: a dos legistas. (GIDE, op. cit.,
p. 6). E, si a idéa mal agoirada triumphou, não
foi porque lhe faltasse a opposição clesses interesses,
opposição que se pronunciou vivissima e tenaz, como
se previa (ib., p. 8), penetrando no parlamento, e
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dominanc1o-o a pnnClplo com influencia vreponde
l'allte. (1leports from the consuL' on mortg. in t01'
cOlmt'~'ieJ , p. 762). , Na South Australia, diz Max
well. ao entrar em execução a medida. encontrou
da parte rló funccionarios forenses uma animadver
são manifesta, uma ho. tilidade, cujos effeitos ainda
hoje se deixam sentir, não 6 alli, como n'outra
colonias." Op. cit., p. 33, n. 34). "O solicitors,
depunha R. 'rorrens, em 1878, contrariaram no
mui vigorosamente." (Rep., E'L'idence, etc., n. 311:2).
,,_ nova lei foi levada por diante, graça á opinião
publica, contra os homens do fôro." (SIR A. BLWH:

Rep01"t, etc., n. 1776). As SlllLmidades forenses
em Adelaide "recuzaram apoio ao novo y tema.'
(Retnrn on Regi tration of Title in the A'lttt1'alirtn
colonü~!I. 1872, ps. 57 e 153). Em Victoria elle
se executou, por muito tempo, arcando com a oppo
sição do notariado. (lú., p. 96). Na Ta 'mania igual
adversão desenvolveram os membro do fôro. (lil ..
p. ] 30).

Todos os estudos escriptos á.cerca do systema
TOl'l'ens rememoram esse facto expres ivo. "Quando
Sir R. TOl'l'ens propo. a applicação do seu regimen
á Australia, escreviu, ha oito annos, em França.
Yves Guyot, teve que luctar com violenta opposição
do fôl'o, que sentia ameaçados os seus interes e .
Em Inglaterra a mesma gente provoca igual oPPo
sição. opposiçãv analoga á dos antigos conductores
de diligencias contra os caminhos de ferro. Sob o
ponto de viEta immediato elles não têm razão. Di
go-o quanto aos advogados~ solicitadores, officiaes
de justiça e notarios, que, de certo, imitarão, em



França, o exemplo de seus collega~. A inscripção
(la propriedade territorial sob o systema Torrens
rleterminará, durante certo numero de anno~, uma
e~pecie ue liquidação dos litigio latente, do titulos
rluvido~o', e, por eonseqnencia, um supêrabundar de
trabalho forense. Verdarle é que depoi foi-se a
gallinba dos ovos de oiro! Os ucce sores ver-se
hão obrigados a mudar de officio. Os solicit01'S
<tu tralianos converteram:se em corretores de pTO
pliedade." (La p1'op,,;iété fonciére et le S!Ftéme
TOr?·e1~s. Jonrn. ües Econoln., Oct. 1882, p. 18).

o anno seguintp., alludindo, perante a Sociedade
de Economia Politica aos erios estudos e inqueritos
minuciosos, a que, do outro lado da Mancha, se
procedia reiteradas vezes sobre e 'se novo regimen
ela propriedade, o illustre economista reflectia: "So
mente cumpre contar alli, C011WW un pen pa?-tont,
COIll a hostilidade dos homens do fôro, dos officiaes
judiciarios, dos soli::-itort, que receiam ver estancar
se-lhes uma fonte consideravel de lucros." (J01t?'n.
ele; Économ., Ag. 1883, pago 295).

Em França, ainda ha 4 annos, Gide, propugnando
a adopção da lei 'forrens, aug-urava-lhe os me mos
tropeços. "Aqui tambem seria de esperar que os
notarios não fizessem melhor cara ao novo RY tema,
apezaT de sua apparencia benigna, do que os soli
citors ingleze. Mas o Dotarios, em Fmnça, não
possuem a mesma influencia, e seguramente não
lograriam desviar os seu clientes de abraçarem o
novo svstema, i estes vissem claramente o eu in
teresse identificado a elIe." (Op. cit., p. 38).

A pretenção, sob qne o y tema Torrens ~e re-
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commellda aos povos progre sista , o que a experi
encia eXllberantemente veio justificar, é a de ser,
pela implicidade dos seus processo, accessivel ás
faculdade orilinarias de qualquer individuo capaz
de conhecer as operaçõe~ elementares da urithmetica
e administrar os seus ben. Todo o homem que
reuna em si essa condições rudimentares de capa
cidade para a vida ordinaria, póde matricular e
transferir as suas propriedade , no registro Torrens,
indepellden temente do concurso profissional. A este
resultado se chega admiravelmente, graças á singe
leza do mechani mo llesse regimen, á suppressão de
toda solemnidade na redacção dos actos c ao uso
de formulas impre sas estereotypadas para os con
tractos annuaes. Quando um propl'ietario, cujas
terras se achem matriculadas no registro Torrens,
se resolve a hypothecal-as, em garantia, por exemplo,
de um emprelStimo, vae buscar, entre as formula
impressas, a adequada ao contracto de hypotheca,
enc~e-Ihe os claros, inscreve-lhe os nome:s das partes,
a quantia mutuada, a taxa do juro, o termo do
pagamento; assigna depois, com as testemunhas; e,
juntando a esse acto o titulo de ma.tricula, ub
mette os papeis ao director do registro, que, consig
nando na folha competente do livro matriz todas
essas mensões, com a data e hora da inscripção, e
reproduzindo essas mesmas mensões, com a data e
a hora, no livro do titulo de propriedade, o devolve
a seu dono. E está constituida a hypotheca. Seme
lhantemente se concluiria a venda. (GlDE, op. cit.,
pago 18 e 23). Bem se comprehende que, graças
á summa simplicidade de taes combinações, o menos
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habil, O mais inexpmiente dos pl'opIietarios, póde
gerir a sua propriedade, transferi l-a, ou oneraI-a,
" em recorrer ao ministerio o tabellião, ou do legista. "
E aqui e tá porque a invenção Torrens não póde
er das mais gratas a essas dua profissões. O regi

stro Torrem; vem acabar-lhes em larga escala, com
essa parte dos lucros da sua especialidade, que se
liga á perpetuação de formalidades anachronicas e
ao mysterio dos archivos forenses. Toda essa pape
lada terá de desapparecer ante a simples duplicata
de um registro, que exara claramente n'uma folha
de papel, hypothecavel quasi .em despeza" caucio
navel, entre duas afras, em qualquer estabeleci
mento, transferivel com a mesma facilidade e a
egurança de bilhete de um banco, a situação da

propriedade, suas mutaçõe., seus encargos.
O titulo de nm dominio redul.-se, porqne assim

dig'amos, neste systema, "á photo.q1"aphia da folha
do registro, onde es~a propriedade está inscripta,
com a sua designação cadastral, suas transferencias,
ens onus. u (DE S.A.1NT GENIS: Le ct'édit te-rr. en

France et la réf. hypoth., Par., 1 89, pago 112).
Bem e está vendo que, para a alienação da pro
priedarle sob um mecanismo tão elementar e in
aecessivel á fraude, o interessados 6 excepcional
mente poderã.o necessitar do conclUSO teehnico de
especialistas forenses. a Au tralia do Sul, por
exemplo, o registro, ha muitos annos, e tá quasi
universalizado. Pois bem: uma das primeiras per
guntas usualmente dirigidas aUi ao individuo, que
pretende transigir sobre bens de raiz é esta: "Pro
vavelmente não careceis de advogado?" E a resposta



é qua~i emprc negativa. (Evid'nce 01 lhe Se!.ect
Committee, 1879, n. 1783). Em regra geral, alli,
as conYençõe~ relativas á propriedade matriculada
sob e' e regimen e concluem sem auxilio de jnrispe
rito. (Retu,rn on Regist. 01 Tit., p. 153. Ta
Tasmania, segun lo o depoimento do director g'eral
do registro em 1872, quatro quintos ele se actos
já se celebl'ayam em es,a coopel'a~ão. (lb., p. 137).
O mesmo acontecia. em Ql1esland, já ha lIove annos,
como o atte~ton o Reg i8tmi' .r;eneral ne a colonia
ingleza. (J/urthe1' Ref,llrn on Re,qi ·tration of Titles
in the Ansl1'aliasian Golonies, 1 81, p. 31).

Em Nova Zelanelia identica ent a praxe conforme
o depoimento elo director geral do regi tro da terra
no mesmo anno. (lb., p. 9D). Afinal, em algumas
dessas províncias ingleza., o notaria e o olicitador
cederam, pa.rtt es es acto, o logar (la con·etore.'
de ter'f'as, in termediario cOl11merciae, ora munido
de um diploma especial, ora meros negociantes ha
bilitado apenas pela pratica frequente de a tran
sacçõe. (BRICKDâLE: op. cit., pago 94). ~J es,es
agentes gozam, entte o publico, a mesma confiança
que os advogados, o officiaes forenses, os conse
lheiros proíissionaes sob o ant.igo regimen. (lLrxwEL:
op. cit., p. 34, n. 37).

A algibeira dos pl'oprietarios não tem experimen
tado ponco sensivelmente os efi'eitos bemfazejos dessa
transformação, que torna os contractos sobre a pro
priedade immobiliaria tão faceis, tão ra pidos e tão
segnros como as trantsacções sobre papel commercial.
Celebrada sem o dispendioso concurso de auxiliares
forenses, essas transacções custam hoje ás partes um
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preço incomparavelmente mais baixo: 5 schilling ,
l;e1'bi .fJratia, uma bypotbeca, e, em geral, uma libra
quando muito, qualquer tran acção sobre bens de
raiz. Com o concUl':')o de advogado as de pezas,
por via de regra, não pa sam de tres gtúnés. K o
tocante ao tempo, tres dia no rnaximo. bastam
ordinariamente para a conclu 110 das transacções mais
~omplic<tda. Mas, o contractos u uae não conso·
mem, habitualmente, mab de 2-1: horas, e ás 'Ç'eze
nem u;:na. (BRICKDALE: op. cit., p. 14).

O sen iço de registro da propriedade, pois, neste
regimen. despiu as formas len ta e embaraçosas do
antigo direito, affa ·tau-se da exigencias fOI enses, e
revest.iu, na quasi totalidade das suas fUllcções, um
caracter propriamente administrativo. A missão
judiciaI do funccionario que preside ao registro,
finda no momento de declarar-se matriculavel a
propriedade em nome do individuo que lhe requer
a inscripção. 1'udo o mais são formulas de escri
ptlu'ação puramente ma.teriaes, subordinadas a regras
tão simples quão seguras. que estreitam a acção
dos agentes do regi tro n'um mecani mo quasi au
tomatico. onde não r;:e deixa o menor intersticio á
invasão do arbitrio, ou á insinuação da fraude.

D'alli a natureza administrativa das l'epartiçõe ,
a que, no continente australiano, se confia a exe
cu'.ão do registro 'forrens. Não ão tribunaes, não
são cartorios, não são officios de ju liça: são ramo da
administração publica, sob a presidencia de um fun
ccionario alheio á magistratura judicial, incum J:do
apenas das attribuições precisas para apreciar a legali
dade dos titulos do dominio e ordenar-lhes o registro.
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Eis, por exemplo, a organi ação da Lands Titles
and General Registry Departrnent em Adelaide,
onde iremos buscar o typo dessa organisação: por
haver sido a primeira que, neste genero, se fundou,
e que, sob varias aspectos; se pôde considerar como
padrão das outra :

CARGOS

1 Registrar- GeneraL _
2 Solicitors (a SOO ~) _
1 Regish'ar-General adjunto. ~ _
1 Sub-Registrar General adjunto. __
1 Geometra ., _

1 Secretario e 3° Regi trar-General
ailjunto. _

1 Caixa ... • __

2 Geornetras adjunto5 (a 330 e885 ~) _

1 Agente de mutações e buscas. _
1 Agente de buscas. _
1 4° Regi~trar-General adjunto. _
1 Amanuense .. __ _ _
1 Archivista _
9 Agentes (de 100 a 220 ~) _
1 ~ervente .. _

VE~CIMENTO

~ 800
1600

600
450
500

425
410

715
330
330
2S0
270
260

1490
150

Do systema organico dessas estações em diversa
provincias inglezas, onde floresce a lei Torrens, dará
idéa o quadro comparativo que vai appenso.

'erviço do registro, em Adelaide, occupa a
ala de urna vasta construcção edificaria para as
repartições publicas. Os aposentos do etlificio di-
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~tribl1em-~e em gabinete do registrar-general, sala
dos depo ito e criptorio do geometra em chefe, do
registrar-adjunto encarregado das escriptnras, esta
ção das in 'cripçõe ,sala do livro diario e dos indi
ces alphabeticos, sala da buscas, arcbivos á prova
de fogo.

Entro nestas particulari,lade. em que nos inicia
o relatorio de Maxwell (pags. 41-44, ns. 43-9),
para evidenciar materialmente o caracter desse ser
viço e deixar manife ta a ausencia de predomínio
foren e na constituição delle. Mui de industria, nos
paize:; onele e tem realizado eriamente a applica
ção da lei Tonens, se lhe eliminam cnidadosamente
do org'ani 'mo os pontos de relação com o notariado,
vedando-se toda a entrada a este nesse dominio
novo, que os nossos tabelliães pretendem reinvindicar
aqui como propriedade sua.

Maxwell, 1)0 seu relatorio á legislatura dos St1'aits
Settlelltent·, traduzindo o mais accentuado pensa
mento de Robert Torrens, diz que a mais bem 01'

ganisada repartição de regi tro, neste systema, seria
aquella onde as inscl'ipções se effectnassem por
simples rotina; onde nunca se chegassem a pôr em
contribuição o prestimo dos homens do fôl'o. (Op.
cit., p. 36, n. 39). O tabellionado fluminense, pelo
contrario. quereria que assentas-emos o edificio de ta
reforma sobre os direitos seculares do funccionalismo
forense, as suas preoccul'ações, o sen ramerrão, a
sua papellada oppressiva, superfina e odiosa. E'
como si se tratasse de uma velha acquisição :fila,
fundada em titulos immemoriaes, que os decretos
organicos do regimen Torrens entre nós lhe quize -



sem arrancar, e bulhando-o de posse antiga e in
contestada.

Procedem e di correm. como i a lei ~rolTen

fo~~e instituida a beneficio do., notario, quando foi·
Cloeada a beneficio da propagan,la; e qnerendo con
verter em prolongamento do cartorio, qnando ha
entre estes e ella um abysmo de divergenciêt e he
terogeneidade. lia ne sa pretensão um exeesso de
simpleza, que pa a dos limite nataraes. O serviço
da lei Torrens não é foren e, mas admil1i~trativo.

Deixando-o entregue, entre nós, ao officiae do
registro de lqpothecas, entrámos em uma transacção,
que nos desvia dos molde dessa reforma, para não
obrecarregar o orçamento com a in tituição de

repartições nova, e augmentar o exercito dos ser
v~ntuarios da administração. Nas colonias au tra
liana e e de. ·ülerotttllt ,e ~ill1plifica, porque a"
circumstancias locaes permittem a centralisação elo
erviço. como a queria Torren~, n'uma s6 re])artição

metropolitana (op. cit., ps. 26 e 53), á qual se
transmit tem pelo telegrapho e pelo cOlTeio, as peti
ções, as informações. os titulos concernentes á. in
scripção e ás mutaçõe da propriedade, remettidos de
todos os pontos da colonia pelos interessados e
devolvidos a estes depois de con umarlo o registro
na capital. Este é o alvitre alÍoptacl0 em l out11
Australia, Victori a, New Soutb Wales, Quesland,
'Vestem Australia, Tasmallia, endo a Nova Ze·
landia a unica dessas provÍLlcias, que adoptou estaçõe~

regionaes. (MAXWELL, op. cit., p. 74). O creador
do systema fazia grande cabedal dessa idéa, avaliando
que a concelltl'ac;ão das operações, pel'mittia confial-
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as a um vessoal mais idoneo, executaI-as com mais
}))'e teza, mais regularidade, mai' egurança, e rea
lisllr economias, que resarciriam com larga margem
a ~ de, peza~ telegraphicas e postaes. Assim, na
Au tralia do Sul, em 1879, 14 empregados, com
a despeza annual de 7.000 libra, satisfaziam a um
movimento de 17.000 tran acções. Oalculava Tor
ren que, na Inglaterra, com um movimento annual
de 300.000 transacções immobíliarias, bastaria um
pe oal (1e- 45 funccionario , dispendendo-se 22.COO
libra. t GIDE, op. cit., pago 12 ). No Brazil essa
ceutrali ação seria inexequivel; ao pa~so que, pOI'
outro lado, «1, cl'eação ele e tações provinciaes, que,
ainda. a iro, muitas vezes considerada a dif:ficnldade
das communica~ões entre nós, não preenche as exi
gencias do s.y tema, "iria accarretar ao Thesouro
desemboLo elevadi simo, correspondente a uma legião
de empregados. Para fugir a esse inconveniente,
que me pareceu mais grave, não hesitamos em
pactuar como de commetter a fnncções do registro
Torrens aos officiaes do de hypothecas. Foi, pois,
WIl desvio do ?'egimen, que, longe de conferir ao
notariado o jus de disput~u' o monopolio dessas
funcções a segura, pelo contrario, ao goyemo o
direito de dar-lhe' a sua natural incidencia admi
nistrativa, consultando melhor os interesses do sy 
tema, sempre que tal designio fôr praticavel, sem
a desvant.agen de excesso na despeza e multipli
cação do funccionalismo.

E' o que fez, em relação a esta capital, o decreto
de 10 de dezembro, executando o regulamento de
5 de novembro, art. 2".
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ENTREGA DO REGISTRO j mIA COMrA~llU

Acredita o notariado fluminense estarmos ainda
nos tempos em que um velho jurista ligava e sen
cialmente á autoridade pl'ofi ,ional dos tabelliãe a
pl'opJia existencia da verdalte: nisi essent nota1'ii,
per'irit ipsa veritas et rides in cont?-actiliu. et C0111.

merciis. A propagação do systema Torren encerra
o mais completo de engano, para o que cultivam
piamen te essas illusõe do offieio, Epoca houre,
em que, nas transar.ções de compra e vencIa sobre
a propriedade immovel, a legalidade exig'ia, para
perfeição do contracto, que o comprador, em pre
sença de doze adultos e doze creança, deixa se
impressa a estipulação no rosto e nas orelhas de
uma das testemunhas mais verdes: 1tnicuique d
JJa'J'vulis alapas donfi. et torqnat auriculas, tcf ei
post modwn testimonium p1'ebeant. A -prova dos
contractos faz-se hoje merlíante proee. sos meno
sensi veis á pene das 1esteulllllhas. Mas, como no
de~envolvimento do genelo humano, cada progresso
realisado é o )Jrincipio de um 'progres o maior, o
systema. Torrens pretende obter que elIa e effectue
tambem de modo menos pesado á algibeira dos
contrahen teso

A andaimaria do velho formalismo romano desaba
aos golpes das reformas simplificadoras inherentes
á civilisação industrial de nossos dias, e o reg'imen
australiano do registro dos bens immobiliarios cons
titne um dos pa"sos mais radicaes nes. a transfor
mação do direito civil. Aferro tenaz á everidade
das vélhas praxes judiciarias, nenhum povo o tem
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mais do que os inglezes. "O espirito conservador
deste povo, dizia Robert Torrens, iniciando, em
1857, a propaganda a favor do seu projecto, cinge
se quasi com veneração a uma constituição da pro
priedade, que nasceu sob o regimen feudal, e l'epugna
a trocai-o por um systema adaptado mais racional
mente á exigencias da civilisação moderna. lilus
trarei a minha idéa, recordando-vos que outr'ora
cada barão, cada' proprietario livre circumvallava
o seu solar de um fos~o, cuja passagem não se
podia transpor senão pelas pontp,s levadiças, e, em
vez das cornmodas portas de hoje, tinha uma pesada
grade, que se erguia, ou abaixa.va, para acolher os
amigos, ou vedar ingresso aos inimigos. O forasteiro,
dest'arte, em vez de encontrar franco aecesso, carecia
de embocar a buzina, parlamentando com a vedeta
postada no alto da barbacan, primeiro que obtivesse
entrada. Si alguem concebesse, hoje em dia o
capricho de rodear o seu domicilio de um talla
profundo e lodoso, e observar es e ceremonial. cada
vez que estranhos o visitassem, todos o teriam por
louco. Ora, .ei:; precisamente o que praticamo" em
relação á propriedade territlJrial; veJamo -lhe
accesso a poder dos mesmos obstaculos e rodei ,
a que se abrigavam os nossos antepassado cOlltr
'â oppressão do feudalismo. II Pois todo e e direi o
immemorial não pôde resistir á cunha do en"
eommum, com que o systema Torrens lhe emlu'e
hendeu a ruina. E as nossas tradiçõe for n~

degeneradas e viciadissimas, não tem mai oli
. que a da robusta praxe saxonia, para e n t n
rem contra o embate, a que aquella de~abou.
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Em face das leis romanas e portugne7.as o regi
stro Torrens 11a de ser empre, com eft'eito, a mais
monstruosa das heresias. Es a innovação, que repre
senta a vict· ria do economistas sobre os juriscon
sultos na apreciação -das fUllcções economicas da
propriedade immobUiar (COPPI: Gli in -tiLuti di pu
blicitá :'immobiliare e ü si,telJut 'l'o1Ten), veio su
bverter completamente as preoccupações da rotina
judiciaria ne te a umpto. O sy terna Torrens foi,
em suas origen confessadamente, .uma adaptação
do methodo usual na transmiusão da propriedade
em materia de navios (Transfer of Lan(l, pags. 2
e 58). "Todo individuo, dizia o innovador audaz,
pode vender um cavallo eU! a intervenção da. gente
forense, e alienar com n mesma facilidade um navio
no valor de dez a trinta mil libl'as. Ma , logo que
e trate de terras. não ha di pensar a as i teneia

do fôro; e muitas vezes tão emmaranhada em duvi
das e encargos anda a propriedade comprada, que
o adquirente nem podera saber si comprou um
terreno ou uma domanda." Aos olhos do reformador
australiano, essas duas especies de propriedades, tão
radicalmente di,er8a~ no conceito do eiviii~tas, de
viam obedecer, em suas mutações, ás mesmas regras
de processo. A alienação de um predio havia de
consummar-se por formulas tão ~imples quanto a de
uma embarcação, ou uma cabeça de gado. (BRIOK
D.AJ.E, op. cit., png. 11). Perante os commentadores
dos codigos antigos e modernos essa equiparação é
nma blasphemia nefanda; e todavia., nella se acha
a base de todo o mecanismo da leis Torrens. Lord
Ooleridge, em 1872, mostrava"-se atmdido ante a



ill1possibilidarle manifestada pelos maiores juriscon
..,nltos inglezes em se renderem a es a noção, que no
eu e pirito e de enhava tão obvia, como a de que

dois e doi' fazem quatro (TORRE~ : Trans. of Lancl).
1.~ão podemos pasm ar de que os tabelliães do

Rio de J·aneiro não tenham, na materia, idéas mai
altas que 3. dos juri ta britannico, ha dezoito
annos. Kão obstante, lJorém, e :'e. preconceitos per
tinaze . é ju tamente no eio do imperio britanico
que e ,l, inno,ação heterodoxa estende todos os dias
o seu dominio, e dá ao mlUldo o exemplo do con
tagio cl€sO?·.r;a nizadf,1·. Podemos dizer, pois, COIDO

Yves Guyot. ao revelar á França essa resolução:
" Certas pessoas afleitas ao feiticisll10 do codigo civil,
hão de necessariamente crer que o systema rrorrens
é uma ameaça contra elIe. Dizem esses timoratos:
- O codigo civil con idera a terras como proprie
dade immobiliarias, isto é, como immovei5, e vós
os mobili ae ! - Bem nos pesa; lllas estou dispo
..,to a confes~ar o nos o designio irreverente e pec
camino o: é, com efleito e ~a lllobilisaç~o o que e
cogita de estabelecer" (.Jo/l1"1wl des Économistes,
octobre, 1 2 p. 19).

rfendo por horizonte as paredes dos cartorios, os
nossos tabelliãe imaginam que, , até esta data, não
. ó neste pai.:, tomo em todas (l,.' na("ões civilizadas,
os actos de alienação e hypotheca de immoyeis tinham
de er authenticados pela fe publica do nota,1'io, para
que tivessem existencia legal, ou poudessem ser pro
vados em juizo." Ou os notarios fluminenses repu
tam selvagens os paizes onde se tem estabelecido
e radicado a lei TOl'l'ens, selvagens a propria França
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e a Inglaterra, que o tem introduzido na uas pos
sessões a titulo de grande melhoramento social, ou
ignoram que o intuito des a reforma consi 'te exac
tamente em e~tellder á propriedade im mobiliaria as
facilidades de transmi l,ão monopolizadas até o me
iado deste secnlo pelos valores moveis, e substituir
a fé 1mbliCCb do tabellião pela de um mecanismo ad
mini tl'ativo incapaz de mentir.

a novo regimen de publicidade imlllobiliaria pro
põe-se declarada mente a " transformar em valor de
circulação o credito immobilizado no solo II (DAIS:
Le s/l~télHe Ton-ens, Alger, 1 5, pa g. 19) " e
tornar o emprestimo hypothecario tão facil quanto
a assigllatura de uma lettra de cambio" (ClIALLA

MEL: Bulletin de la oâeté de legislation compa1"ée,
Avril 1888, pago 420). "Funda-se o systema no
principio, incollcu 80 em economia politica, egundo
o qual os capitaes circulantes são mais productivos
dos que os capitaes fixos. Seu fito é ministral' á
propriedade territorial, obretudo aos titulos hy
pothecarios, a mesmas faculdades de circulação que
aos valores moveis, proporcionar á agricultura os
instrumentos de cred LO de fructados pelo commercio
e pela industria, permittir, em summa, ao solo reter
os capitaes facilmente attrahidos hoje pelas especu
lações da bolsa. Encarada assim, com razão se disS6
que a mobilisação do solo era a perfeição mesma
do regimen hy.pothecario" (DAlN, op. cit., pago (4).

Para chegar a consecução de tal desideratum, o
invento social de Robert Torrens, que aliás não é
pnramente creação do seu iniciador, mas apenas uma
transformação mais vnlg-arizavel do systema juridico-



legislativo, de Ol'igem germanica, aind~ hoje exi'tente
na Allemanha (A"LGLAVE: Jou't·. des Econom,., aont,
1883, pago 2üJ), veio ampliar ás mutações da pro
priedade immovel "esses processos expeditos, imita
dos ao commercio, familiares aos inglezes das eoloDias
e aos americanos, todos a sás lettrados, expertos
em calculos, em negocio, afft'itos a. prescinilirem nas
trallsacçõc:s mai importante no conselho de nota1'ios
e ad'íogados" (DE .mn GENlS: Le c7'edit ten'ito
rial en FTance, pago 110). A esse re,peito, a
China, que pre .úme haver inventado a pohora, a
busEola e a imprensa, tinha alguma coisa tambem
que e118inar á ci vili 'ação occidental. Ena de conhece
tradicionalmente o privilegio dos notarios) que só na
derradeira metade do secnlo dezenove o systema
rrol'l'ens veio en,inar-nos os meios de dispensar,

A 'sim, logo que se tratou de plantar essa re
forma nas provindas inglezas. do e t1'eito de Malaca,
uma da' providencias iniciaes I acon elbada pelo
cOTl1mi s:uio incumbido e pecialmente do projecto de
adaptação de. se regímen aos Stmit3 ettlelJlents foi
a revoga~ão das di posições legislativas, em virtude
da' quaes o ao~ advogado, dOS olicito'fS perante
o i'5upn mo Tribunal e aos notados em exercicio
a ,j tia o direito de ex'gir ~alario pela redacção ou
preparação de escriptnras de contracto. Extinguin
do-se e sas regalias protectoras do notariado o fnn-

/'

ccionario preposto ao registro dos immovei teria a
eu cargo diplomar empregados nomeavei~ e demi'

siveis por e~sa autoridêule, para a execução da for
mulas o1Jsel'vallas no sy~tema TOl'ren (~LL""'"EL! op.
cit., p. 87, )~. 219-21).



A aboUção do monopolio secular usufruido pelo
1l0taria(10 é, pois, inherente ao sr tema Torrens. O
seus funccionarios ão agentes admini trativo , que
a administ.ração investe, e dest.itue, sem o menor
damno á moralidade do regi tro, cujo mecani8mo e
processo de e criptul'ação resguardam melhor o in
teresses da propriedade confiados, no regimen antigo:
ao sigillo das complicações foren es e a fidedigni
dade convencional do tahellionato. Em Nova Zelan
dia, por exemplo, o governador tem o poder de
crear estações registradoras de districto modificando.
segundo a circumstancia~, a circumscripçõe, e pro
vendo, ou de tituindo os officiaes elo regi tI'O (MAX
WEL, op. cit., pago 75, n. 183).

A fé publicet, neste rterna., deixou de ser pe 
soaI ao fl1nccionario, para se concretizar no regi tI'O I

e emanar materialmente delle. A repartição regi
stradora I recebe das partes os titulos dê\. propriedade,
cuja inscripção se sollicita, e não 11'a e creve senão
apóz e lJl'ocesso de notificação ao publico, para co
nhecimento dos interessados, e a sentença do juiz
mandando matricular o immovel. Satisfeitos e se
l'equisitos, o titulo de proprieuade ins~reve-se, com
a sua planta ao lado, n'um livro de talão, de onde
este se destaca" para se entregar ao proprietario.

D'ahi em diante todos os contractos, todas a
mutações na condição dessa propriedade operam- e
por simples menção inscripta na folha destacada, e
reproduzida na. parte complementar delIa que se con
serva no livro. O talão entregne ao proprietario,
tran ferivel por e~ldosso, caucionavel por simples
deposito, confere ao senhor da propriedade o meio
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de trem feril-a rapidamente como um titulo commer
ciaI. A duplicata immobilizada no livro matriz pre-
erva os direito' do dono contra as eventualidades

de perda ou Clesh'uição do titulo destacado. A bar
monia, a correspondencia exacta, a identidade servil
entre as declarações do talão e as da parte da folha
a(l11erente ao regi tro acautelam os direitos regi 'tra
do::. contra a 1)08 iLiliClade de fral~de: N'um meca
nÍ'lllo COIllO e te ella não é praticltveJ, sem se
de cobrir immec1iatamente. antes de qualquer re ul
tado. A fé publica cteixon de ~er assim nm predi
cado inllividual do fnnccional'io. para e tomar 1I111a

1'esnlta1'de mat{;rial do 1·egistTo.
Enorme, infinita nmtagem d'ahi se liquida para

a segurança dos direitos de propriedade. A fé JJU
blica já não . e cifra em uma simples convenção
legal ligada á llessoa do Botaria: é llma realidade
material, de prompta verificação. que não perroitte
ao abu o a ombra tutelar, oh que elles tanta
vez impunemente 'e dc;;;envoivem. acobertario pela
intricada formula ~ do proce o trallicionaI.

implificado a sim. reduzido ~ ingeleza de uma
combinação administrativa das mais rudimentare,
o serviço cio regi tI'O podia, sem o minimo incon
veniente, confiar-se a uma empreza particular, desde
q e essa empreza, no exercicio das fnncções inhe
rentes a esta missão, ficasse estrictamente subordi
nada á fiscalização da me ma magistratura, que na
hypothese de commettel'-se a tarefa aos officiaes do
registro de bypothecas, devia l1perintender ao pro
cesso da matricula Torren. E' jnst.amente o que
fez o decreto de 10 ele dezembro, sujeitando o of-



freial do registro, na organização da companhia re
gi tradora ,,(Í. fiscalisarão elo jtàz rO'lnpetente". E~ a
fisca,lização pauta- e pelo decreto de 31 de maio,
arts. 2°, 4°, so, 9°, ~1 outro, e regnlmnellto
ue 5 de novembro, m dipúsições correlativas.

Firmada eS.a cautela pre eryativa, .ubmettido o
serviço da companhia á mesma in.pecção indiciaI,
que devia pre!\iclir ao dos notarios não e compre·
hende em que é que a e criptru'acão do regi tro por
estes reuniria eondiçõe de credibilithule ~nperiol'es

ás de uma a ociaçã.o sujeita ás forlllic1avei' re'pon-
abilic1ade::; que e"tcL vae a :-l1mir. " Já porque, num

ea o, se trate de of.ficiae:; vitalido e, no outro, de
agente:; deroi i\'eis ao arbitrio do accionista lI'uma
sociedade commercjal? Ma o regi tro Tonens, aI
Vá a fnncções preliminares de iu.eripção. tine ,e
investem no juiz é uma eomuinaçâo. por a jm dizer,
mecallica: em que o registl'arlor se limita <1, iUl1ccio
nar sob o oHIO' da. }Jarte.'. reprolluzir servil
mente ela. matriz para o titulo e elu titnlu .para
a matriz a menção da transacçõe, cflebrauae
escripta. pelos eontrahentes sob fórmula fiX,1 e ele
mentare . Não ha lOgal' para a çêlyillação, para a
malicia, para. 'o dolo; e, IIuando e te alTo.. tem os
perigos des e regimen de publicidade impIacêt\ el, é
em a minima probabilidade de vingarem.

N'nm tal systema a inamovibilidade do funceio
nal'io eria autes protecção aos abuso, L1e te do que
escudo ao publico contra. elie. .A fé publica é ape-

\ nas uma .ficção official. ão representa nenhum sacra·
menta mysterioso reservado á pessoa dos notario .
Existe por eoUação da antoridade, que as 'im como



a conferiu ao notariado, póde e tendeI-a aos serviços
admini:trativo~, directamente exercidos pelo governo,
ou por corporações de sua confiança, subordinadas
á ua fiscalisação, toda vez qne elias reunirem as
cOllcliçõe de moralidade essenciaes.

Poderia ennmerar um em numero de exemplo,
em que es:,a delegação le atnibuiçõe aclmini:tra
ttva em a ociaçõe panicnlal'es e opera, aqui e
ém tod~ parte, em detrimento para a dignidade do
poder publico e com benefido con idera\'ei. em re
lação á boa execução da leis. Ma taes exemplo I

pela ~na propl'ia freqnencia, e tão ao alcance de todo .
Ciglúndo-me mais ao as llmpto, mostrarei apena

que a. pl'opria ictéa de conferir a uma empreza par·
ticular o regi 'tI'O da propriedade immobiliaria já, a
outro e pil'itos acendio, e em paiz onde é prover
bial a everidarle do go\'erno, a indole pratica da
reformas e a ednc'lção legali ta do PO\'o.

Refiro.me á IngliltelTa.
Tenho aqui. ,obre a me,a, amai )eputada talvez

da revistas juridi.cas, qne aUi e publicam: a La'to
Qltarle?'l!l Revieu;, editada por sir Frederick Pollok,
uma da cnlminanciaR profissionaes no Reino Unido.
onde é professor emerito de jnl'isprudencia na uni
v rsidade de Oxford. O fasciculo de abril de 1890
contém um artigo sobre o registro dos bens de raiz
pela matIicl1la elos titulos de propliedade: REGISTRA
TION, OR SUIPLIFICATION OF TITLE? Esse escl'ipto fir
madÜ' por H. Gl'eenwoorl, termina assim:

" Convem menciona?' dous p1'ojeetos 'recentemente
alvitrados sobre a inscrip(ão dos titulos de P?'op1"l:e
dade. Um delles: em 'vez do n:/li. f1'0 official, mano
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tido pelo g01;erno, propõe en(;a~Te,r;ar-. e a matricula
da propriedade a wna companhia, O1'ganizada sob
a fiscali açã(l puUlica, a qUCtZ ,qararnta o titulo
1'egistrados , re8'ponsabili-ando-se ás in delll71 izações
por erro Olt fraude. selllelhantemente ao que "e dá
com o titulas commerciae regi trauos 110 Banco de
Inglaterra. Bem abillo é que certas a sociações têm
recentemente ell1})rebendido o cOIl1Ulel'cio de a egu
raI' hypotheca contra riscos de prejuizo, a troco
de nm pequeno premio; e o projecto. a que alludo
i for levacll) a effeito, será nm desenvolvimento ne. ta

praxe. Púde-se C//firmar com cerie.m qne, entregue
o sen;iço (~ Hlna ('rnnpanhia em t·aei condiriTe.', os
titulo., ,'eriam registrados com mai,' 'Pn~;.·iezí.l e HIena·'
llispcnclio do que por 'Illn ?-e,qi ·tnlclor officilll. en
cortJ..oraclo, on não, (/, repartições adminiüratira, 1/ •

., Be/(He leavin,q aw uljl'ct 01 Be,r;i/;fration of
" Title, 1nention ml/st ue 'Illctcle af t71:0 ref'wt pro
;; po cd,', One i, to lhe e/rect tl/CIt tltcr'e 3tOIlhl be
" no 001'e?'n1llent 01' oflicial ?'e,r;i:>fratiun. lmi tllClt
" Rcgistration af Tifle sllol/lcl UI'; ti Jl/lertaken b/J a:
11 lJublic f'ompanJl IrllO shoultl ,rj1l(lHl/lfee r Jqi::dered
" title.~, alUZ ÚeIMtL,el- linbilit?/ to llta/o'c cOIIIJ}I'n ·rl

" tion for errO?' or frazul, simiJar to t/,e prese'lIt
" liabilit?l of' the Bank of Englanr.Z ln 'rel{(tion to
" ~"f'gl"'terer.l Stock. lt i.' u;cll knozm awt cei ia /I/.

" .loin Stock COJnpauies llC~7.:e ?"ecenil/J 1tncZerlaken
11 the lmsiness c{ //llalJ-arlteeing or a sll1'in/.J mor
" fgage:; a.gcânst 10. 'S 'n consirleration of' ((, ~lI/all

" premium: ((:mZ ate jJroposal, iI carried ollt.ll'ouhl
" b'?- an extension of this J!1"actice. lt ))(a/} ue sa·
" fel!} affinnerl that fitles /l'ollld l/e rcgistcrecl by
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" such e(, Compemy 1Il01'e slJeedtly anel ai le."s ex
" lJense than by an otficial Registrew, n'etheT at
, tacheel to a Govermnent Departement o,' nnt '"
(pa.g, 155-6).

O topico parece scripto ad hoc para o caso actual.
Ao serviço de empenhado por agentes do governo

o juri con ulto inglez preferir'a a delegação dessas
fuacções em lI11ui companhia, organi ada sob os olhos
da admilli tração e re.sponsavel pelas consequellcias
dos erro, em que incorresse, e con ideTa maü:; ~'an

tajoso, meti b ln garanticZo o ?'e,r;ist?-o 1W8 mãos ele
mna 'ociedacle commercial elo que na·c: de agentes
ela oulon'clade.

E' o qne o decreto de 10 de dezembro entabe·
lecen para a Oapital Federal

O e criptor da La.l~' QlInrterly Rf'viell' dencobre
ne e alvitre vantagens. nob dou' aspecto': a pres
teza do trabalho e a severidade na'> opel'açõe. do
regi troo

Esta dupla. uperiori,jade é manifesta e incon
testave1.

O iutere e (Ia empreza no embd. o da ua remu
neração, a celeridade dOR hr~lhlo commerciaes inhe
rent.es a uma industria org'anizada na e"pectativa
de lucro, natuTalmente proporciona.e ao trabalho
operado "ão penhores da maior rapidez no expe
diente confiallo á companhia.

Esta assume are. ponoobilidade pelas indemniza
~ões corre pondentes aos casos de erro commettido
na operações do registro, Os titulas conferidos por.
e' te, no systema ']'orrens, são definitivos e il'l'evo·
galeis, No plano delle, o individuo em cujo nome



se in creven a matricula, é ina,movivel na pos'e do
direito que ella lhe attribue. E, si ê1,c(t:O e-~e indi
viduo fui inscl'ipto como proprietario indeyülamente,
si o verdadeiro prolJrietario era I utro, a e te não
cabe enão o recllr~o de demanc1êJl'. velo valor da
proprieda.<le, o E. tRilo. respon. a\'el pelo 1egistro.
Esse risco. que o The ouro corre no y tema Tor
ren , aSSlllUe-os, pelo decreto de lO de dezembro,
a empreza. conce !'ionarict. E não hLt dnviila nenhuma
de que esta, velando e1. UI '. ma pelo' eu. prop\'io
intel'es e . ha de proceder, por umoI' deHe, , na ve
rifica<;ão (los tit1l,lo;; de proprieuade 'om um e C1'U

pulo, que não teriam os mesmo' motivo de observar
os registradores officiae , )H1r cuJo' eITOS responde
ria a fazenda na 'ional, em vez da algibeirà do
culpados.

Outra excellenci,L ,o1Jre-ae ainda ne::-tll :olução;
é a ,y,-tematização do regi, tl\o, que organizado com
os largos recursos e 0, re(lui~i1{) methoc1ico de uma
empreza. o}lerar- e-à em eondiçõe de coordenação,
que nunca e pod.eriam el'ipel'ar do habitas de um
cartorio, proverbialmente lentos; rot.ineiros e irre
gulares. ~ob uma org'anização oe tas, o registro
obl'igatol'io dará, em breve tempo, como resultado
o cadastro da Capital Federal, em que, para. a ob
tenção rle 'se desidemtu'ln, de illcalculavel alcance,
contribua o governo com o Dliuimo desembol-·o.

lNTERLS E,' DOS l'ROPJUE'I'ARIOS

Um dos recursos mais curiosos do notariado flu
minense, no ataque ao decreto <le IOde dezembro,



263

é o ophi ma da identitade, que se msml1a, entre
os seus interesses e os dos proprietarios <lependen
te do auxilio profis ional dessa classe. Ora, a ver
<lade está preci amente no opposto; um dos mais as
signalados benefici9~ do ~ystema Torrens con iste em
exonerar dos gravames, em que importa o concurso
di;;:pendioso de es iutel'l11ediado~', a transacções obre
a propriedade immoyel.

" Um indi"iduo quer hoje comprar um terreno,
uma ca~a Uill bem de raiz qualquer, diz o cele
bre ecol1omi ta Y ves G-uyot (J01wnal ele.'] Écono
mi ·te, octobre 1882. pag, 1-1:), mas vacilla. Terá
de ujeitar- e á intervenção de nm notario, Ora. o
cu ·tl) de,', e intcflllediario pócle m'Çar- 'e em 3 %

do ra.lo,;· da prOlJ'riec7a,de. Depois, tem de pagar di
reitos de ,e11os e registro tae, , que. si a proprie
dade pn.ssar por uma. dez transf\:'l'encia , o fi co
ter-lhc·á absorvido totalmente o valor. Ainda não
é tUIlo. A. formalidades exil?;itla::; para con;:-tituil' os
titulo,' da propriedade consumir-lhe-lIão tempo. Afi
nal e tá elle na po e da propriedade. Amanhã,
porém Sl1rl1e um proces:'o e o adquirente é obri
gado a u tentaI-o, a defende. a demarcação do seu
predio, a resi til' ás prefenções de 'ervidão, que lhe
queiram impor os vismhos. ovo papeis sellados,
lll'Ocuradol', advogado, notario, perda de tempo in
quietações e, por ultimo, talvez a ruina. Supponha-
e agora que a tran acção io se qua~i gratuita,

i~enta do impo to que o notaria ar ecada; que os
direitos de seno e registro se unificassem, e redu
zLsem' que as olemnidades se re umissem nu.ma só,
a qual, -em vez de exigjr semanas ou mezes, não



demanda se mais que um ou doi ~ dia. Imagine· e,
ainda, que o po. suiuol' da tel'ra ficas e absoluta
mente l'e!iguardado con tl'a todo ri ~co de proce~ 'o.
Que ucct:deria? Comprcw-se-hia nH! prcdio, como
se compra 'um titnlo de ?'enda, uma obrigacão mu
nicipal de P~ri. on 1t1Ha accão de cantinho de
(er?'o ".

Ora. '\:.is uma da rantagen que o proprietario
lucra. e que ao tabellião repngnam' porqne a Or
denações não o queriam e tão pouco o querem a
neces 'idades financeira da da. >:.e "A tl'an 'feren-

,cia de immovei., adverte o profe or Gide, e,;tá
onerada !le nireito:' fi 'caes enorme que, sO/Il?n(l,(lo'
ao emolll/J!sntos do nota?'io8: repre entam 8 a 10 °,'0
da importancia da propriedade. e avultam ainda in
defillita mente maL. quanrlo 'e fra 1a de pa.rcella de
pouco ntlor" (Etlllle t W' l' Ad Ton' ns, pago -:1:0).

Em m<'ws advog'ados ~e fiaram. poi, os proprie
tario, si deixassem confundir a sua cau a com a
do ta belliães. Diametralmente oppostos ão os dou
interesses. O proplietario tem as uas conveniencia
na egurança da propriedade: na implificação das
fórmulas forenses, na reducção do~ honorarios lega
es. O ))(Itario, ao revez, na complicação das forma
lidades, lia reproducç~o dos litigios, na multiplicação
dos emolumentos.

Em relação aos intere se da propl"iedarle. o de
creto de 10 de dezembro ha de aquilatar-se, pois,
não pela HOml»a de sympathias adquiridas \lO seio
do notariado, mas por este triplice criterio de apl'e
ciação.

Desembolsarão os proprietarios' mais com a com-
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panhia regi-tradorél do qne teriam de ga.. tal' com
o officiul do registro de hypotbeca ?

Perderá o registro em MegllJ'íLllça, pelo facto de
confiar- e a uma companhia?

Degenerará por e. e facto em algum dos :en. pre
dicados bemfê."zejos a acção do .ystema Tvrren:?

A e ta tres qnestõe.- ;1 re po ta é forço ttUlente
negativa.

A companhia receberá dos proprietarios real a
real a rue ma retribuição que o official do regi t1'o
de hypothecas embol aria no plano da lei Torrens.

O decreto de 10 de dezembl'o é peremptorio:
n O governo obriga- e a ceder á Sociedade o di

reit.o de arrecadar as taxas constantes da tabella
annexa ao decret.o n. 4.51 B de 31 de maio deste
anno'

Que importa ao .proprietario pagar e a taxa
ao tabellião, á fazenda, ou a olllpanLia?

Q. que ao proprietario convem, im, é a inaugll 

ração da cobrança pela Tabella do d~creto de 31
de maio, é substituir as taxas, que hoje paga pela
que essa tabella estatue.

As despezas da tran ferenCla de propriedaue em
França, a,cendem a 10 %, como, ha pouco vü"mos.,
do valor della. Entre nós o custo fiscal da aliena
ção importa em 6 %. Esta dedücção por i ,ó bast.a,
para devorar toda a substancia do immovel em de
ze 'ei 1.1'a11 mi õe. Em muito menor sélie de muta
ções, porém, e tará ella de todo em todo ab orvida,
i ás taxas fiscae addicionarruos a inti.nidade de cu tas

foren e'5 ligadas á operaçõe~ da hypotbeca, á con
stituição dos onu reaes, ás tl'an acções ligada' pela
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vellut legisla.ção á e~críptUl'a publica em torto O ,en
emelado e .íspeudío:'io fOrlnali mo.

Oom o systema Torren . porém, o beu regi, tra
dos vão libertar·,e rIo impo~to de trau 'mi são. E te
resultado é na e aneia. do regimen.

O regi tI'O cu. ta <lpena dois por ?)lil obre o valor
do imm_ovel quantia destinada a constituir o f/lndo
ele fJa'rcmtia., cujo fim é a egmar o proprí etario
matricula.do contra todo ri co de reivindicação, ,oh
as leis em vigor, o comprador de um predio entre
ga ao Thesouro ô % obre o valor da propriedade,
ficando ujeito aos "exames das acçõc~. que lhe qui
zerelll mover, e ao perigo de ve1'- e de apos ar della
por sentença judicial: o systewa Torrens o 1'?'0
l?7'ieta?'io insC7'ipto é .c:;enho7' ria P?'op1'iedade p07' 'wn
tittüo que :nenhum t?'ilmnal lhe póde C/,1'7'a?'/CCt7', não
estando subordinado senão ás limitações constante
do 8eu proprio theor. E. pa.ra a obtenção de:;ta ina
movibHidade no domínio do im1noycl o adquirente
deSI)ende apena duas unidades e11l mil. Eto r: d '
embolsa'rá ,9, onde a lei antiga lhe e:tifJe 6U I' COIn

a diff(!'J'enra de qu", 'HO ?'egiJ"en da lei a'1lt~qa" ad
quire apenas um dil'eito hJJP()t1~etico e 1'csilivel, ao
]1((,880 que, no dn lpi Tornms: embo7~ a· 1l1n titulo
'inelucla'IJeZ e definitivo,

Nos ca os üe transmi são callsa mM-tis o jmpo to
é de wn pur mil.

Depoi , advirta-se bem: no sy-tema Torrens a
propriedade (salvo fallecimen to do pl'oprietario) só
está sujeita a imposto 'Uma vee, ao effecttta?-- e a
inscr'Ípgüo, e não o lJaga nas a.7ienar'ões.

As operações do registro observ~tm uma simpli-
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cillade inexcedivel na lei Torrells, e a contribuições
corresponnentes . ão de uma lnodieidade extrema, que
não ex 'ede, no: acto mai impIH'tante, o limite de
6 '''000. Ei asna tabelIa:

1 Por titulo de COllee ão de terras pu-
blica ... . _

2 Por titulo de outTa ordem um por
mil 'obre o valor do propriedade.

Além dis:-o:

3 De cada titulo ou extracto ele registro
-t De cada novo titulo a proprietario,

qnanto á parte do immovel não
alienada ... _

5 De caua titulo em outras circumstan
das, elo registro de alienação ou es·
crivto , e de alienação on hypotheca

ô De cada registro de e cripto, e qual
quer outro acto constitutivo de onus
real que tenha de ser lançado np
matriz.. -

7 De cada recebimento ou menção de
opposição.. - - - - - _- - - - - - -

8 De cada bu ca, indicando- e o volume
e a folha. - - - - - - - - - - - - - - - - -

9 De cada busca geral. - _- - - - - - - ~ - 
10 De cacta depo.'ito de planta e doeu-

mento~ . - - - - - - - - - - - - --
11 Da entrega das \efel'ida peças, re

gularmente autorisada.. _- - - - - - - --

2. 000

6. 000

4$000

6 000

4.000

,'500
1. 000

2 000



12 De ca la lal da, qne terá 'Íute eiu
lin1J.'l,. e cal1' lín a não meno de
3U Je'l'a ' .. _

1:1 De caLla certidão, pela' cinco primei
r'l Jauda ______ _ _

14 D ctt<la la. tht ou part. de lauda Ilne
;te A e ceI.. _

15 Do e ';\lne rla, ditaQ peç , faculta o
cru allorio a. qnae 'quer pe oa. __

~ 00

'200

2 "00

ia::; nem todo e",e emolumento pertencem ao
official do registro, i to é. na hYllothe e vertentp.
á a:sociacão concessionaria. EUa elllbol~a ena.'
V , o. o da

4

quantias ]'ecel)ith~: entregaudo ao juiz
40 010 relll;Lne cente .

Que c\'a contribuiçõc' {)jlt1ll cobradas pelo llO

tariu, pelo 'file onr , on por uma ~odeJad lle e
coliJa 110 go 7el11ll, é (Ine ab olntamcnte não iw
port, no eOlliriblllnte, \ que a c~te im ol'ta. é firmal
o encti 'ios de nllla rdonna loe llle reduz a'
c1e'peza,s de S{'''',·éll l{ , doi', dau.lo-lhe ue mai: a
lUal. 11 . 2 de um llireito di 'puc· vel e prohlema
tico U 1 titulo illitigi1\'cl e absoluto.

r T llip-. 1 'li· O llP. 1ãil' 'e .j, () d C nllidez

no. reclamante, para u:' animar e affil' ....arclu q'
a reforma TOlIeI.' . dá 10 ar aoda. a e. pecie d
fraud" tomando ainda nulis ineerto o regímen da

1'0 rit;flac1e ".
Ditlidlmente ~e conl; ue maL autlaz ilHeI' ão da

realidade pal payel.
Incerteza é, SIm, tudo llO regimen actnnl, e i. o

até lUt melbor parte da no sa legi lação sohl'e a
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propriedade: na parte concernente ao regi tro hr
pothecario. Ainda o anuo atrazado, no Congresso
de Economia Social, Uill dos e piritos mai ver ado
no' as umpto, o Sr. Chal1amel, insistia nos defeito~

de . e regimen, que o da lei Torrens ven ubstitnir
maravilhosamente. ,As inscripções e tran cripções
elas ificam- e, dizia elle, en tregam- e as certidõe ,
apre~entam'se a notas ao conservadores das by
potbeca , segundo o nome dos proprietario . ão
ha nada mais incerto, mais primitivo do que e ta
maneira ele proceder. Como entender-se a gente no
meio de todo e es Leblonos, Lebrnns e Leroux,
que pul1ulam nos registros? Qne tarefa para o con
servadore ! Que origem de f1TOS, ou pelo meno ,
de apprehensõe~, para os que teem intere ~e em co
nhecer O' encarg-os, que gravam mn immovel! A es e
y tema de inscrip(ões 1J soae. sub titue a lei Tor

rens a maf?'icula real. Cada trecho de terra, con·
tituinoo uma unidade territorial, tem o ...-eu numero

determinado, que se não póde confundir com o de
ontro immove1. Sem carecer de in'i til' na vanta
gens qne e~sa organização offerece quanto a clareza
e, por cou equencia, quanto á segnrang[t elos lJro
prletarios e ten;eiros, que com elles quizerem tratar.
eu vol-as aponto como de import.ancia capital"
~Cl:L\V fEL: La Réfonne soeiale ct 1e centénaire de
la RéI'(l7'I.tion, pago 535).

Falla-se, com entonada confiança, na firmeza do
direitos de propriedade assegurada pelo mecaui mo
[las escriptnras publicas e a interferencia tranquil
lizadol'a do notariado. Nada pMe haver mais falso.
A escriptura não prova a propriedade. Prova apena
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o cont1'aeto. rrolla a tl'e1 n mis 3.0. n'e 'e y tema,
encena. om na origem, uma duvida. O trans
mittente póde não °er realment.e enhor do âireito
que tran mitte, e, nessa hypot11e P, nada rara., o
adquiTente comprou apenas uma decepção e um
processo. II Por. ingular que pareça o asserto aos que
não examinam de perto, escreve um celebre professor
de direito na faculdade de Montpellier (GmE, op.
cit., p. 39), o direito de propriedade tenitorial,
em França, e tá °m provas, llOl' conseguinte sem
garantias, nem sC:'gurança. De feito, o que e dew

igna pelo nome de titulo,' ele propriedade, ou sejam
instrurr en t,c,s pal'ticuhu" s, on escl'ipLllras authenticas,
transeripta.'. ou não contracto ou entença-', não
têm, nem poderã.o ter "alol' ..enão entre a.s parte',
ou seus representantes, em virtude do pr(lloquio:
're' 'i11t(']' alio-" acta, (ou jlldLota) aliis ner.fll' nocet
neque prodest. Sua a.utoridade é, poi , relativa, e
não absoluta, ao pa.sso que d,L essenc"a do direito
da propriedade é e1' absoluto, e não relativo. Que
prova esse inculcado titulo? O direito de proprie
dade? Absolutamente não: apenas a tranSfd'ellCia
do immovel. Ora, ( trallsferencia de um ÜUlllO\ el.
por melhor estabelecida que se ache, demon tra tão
pouco a existencia e a legitimidade do direito de
propriedade, quanto a transferencia de urna moedcL
de mão em mão poderia, demOlI trar que es'a moeda
seja legal e genuina. Embora certjfique eu qne
adquiri o meu immovel de Pl'imus, embont faça en
transcrever a minha acquisição em um regi tro
publico, que me inspire a iIll1são da segurança, si
Primus não era dono, eu tambem não o sou: em
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virtude êlest' outro axioma: nClIIo dat quo(l rwn
habet. '

rerdnnei1'0 titulo de p?"úpnú7ade, isto é, segtt
nmça ab~oll/ta do proprietoTir) mediante um t'n
·trllmenfo ele dom,inio 'irrefhtgal'el, não o 1ta, eumão

sob a 7ei Torrens. O eu objectivo capital, com
eft'eito, o ~en re uItado infallivel con i te em varrer
toda a po "ibilidade de contestacão obre a proprie
dade matricalada. Precede á inscIipção um processo
preliminar (le carader judiciario, em que, á luz
da publicidade mais ampla e mai Hera, se abre
a todo O" interessados n. di cu ão ~obre o direito
fio po"~uidor, que promove a matricula, em relação
á propried<tc1e a que el1a e refere. Julgado e se
direi 10, por enwnça do magLtrado competent.e,
eft'ectua. e a i nscripção "ob o nome daquelle em
favor ele quem J e pronunciou o julgado. A. e te
e entrega o titulo. E dahi em, diante está {eelzada

Ct que tão .ou1·e o di?"eito do pOS llúlor, C'ont'J'a elle
nc7.o 8e podem intenta?' reclamações, ou demandcLs;
e Cle qlle ,m"gi?·em.'l'rão s/dente. elas pela fa, "enda,
(ou, 1/,(/. lIypot7U!~e da cGnce' ão actual, lJelct com
lJanlti(/). qnp. mpolldc: lÍ, acçc'iv. e vencida, i'nclem
nisa Ooi p1'ejwli 'iI do .

No regime. lIa) o direito de propriedade e sua
cun e.quencia. ~ reinvindicação, não se destroem llem
modifkalll _:,1 pnblicic1une dada a uma al!enação,
a uma cm 'tituj,-.,I"io de hypothca, si o proprietario
appa.rente não fôr o proprietario l'eal. A. proprie
dade snb i.;'Je, com a na consequencia, o dil'eito de
reivindicaçã . em todo e qualquer caso. ,O prin
cipio anem;. o e australÍi.. ·.iJ, denominado principio
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dl3 legalid(ule, ao contrario, é a inve tiJura alJ. olutct
da propl'ieclade na peso 'oa em favúr de qnem e
eifectnoll a. in crjpção 110 lino telTitoria1. Tendo- e,
porem, na Allemanha e na Austrnlia, eomo pro
prietêll'io unicamente aqueUe cujo nome :se in'cr ve
no livro terri torial, os eu ucce~ ore de boa fé
adquirem delle clú'eitos im;encirei, Dahi, facil c;ir
Cltlaç{lo da ln"0p1'iedade immobiliaria' dahi, ,:1't.'dito
bctJ'ato .pa1'Ct oproprieta1'io, ,i.. to que o mutuante hy
pothecado, certo do reembolso, facilmente encontrará
cessionarios, si antes do vencimento neces itar da
importancia emprestada 1(, (DUVEUGER: Le mobili a
tion do lct 1J1YlpJ'iefé et le 1·é,r;. hypothéc. La }'e/orme
'ociale, p. 531),

o ~y tema rrorrens, portanto, o credito acom
panua. o ti tulo de propriedade, e torna- -e inseparavel
dellc; porque e e (;on t.itue a prova deCUVél. rl J si
mesmo. A inflexibilidade do principio australiano
não permitte que tionar obre o dominio matriculado.
Em I presença, poi, do certificado (la matricula, o
capitalista não pôde hesitar na prestação do capital.
O alcance desta vantagem é incalculavel. "o. legis
lador teve por ubj~ctivo, ponderava o conde de
Foucault no congresso de Economia ,'ocial, pôr
termo a todas as contestações ]'elativa ao pas ado
rlos immoveis, mobilizar a propl'iedu'le territoria:,
converteI-a em uma especie de valor representado
por um titulo nominativo, susee}1ti"el de t.nlll mittir
se CGm a mesma facilidade que em valo " mobiliario,
com a certeza, para quem o adqlÚl'e, d~ não igno
rar, em hypothese nenhuma, os enca1l'gos que a
onerarem," ,,0 que obretudo cumpH 'favorecer,
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dizia M. Pontois, presidente e relator da commlssao
encarregada do projecto de applicação da lei Torrens
ás colonia. francezas, é a circulação dos bens, é
a suppressão de todos os encargos clandestillos, que
a possam embaraçar, é. segundo a expressão do
procurador geral Dupin, a instituiç~o de um estatuto
immobiliario, q~te tenha 1)0(' efteito da?' ao compra
dor a certeza de se?' propúeta?'io, ao que paga a de
não ser ob7'igaclo a pa,qar seguncla vez, ao que em
p/resta a de Se?- ?-eembol ado. Por essa lei a pro·
priedade territorial e transmuda em nm capital
disponivel, a que pôde recorrer, a cada momento,
o seu possuidor, para obter l'eCUl"OS immediatos,
cedendo-o, hypothecando-o, Otl conLl'ahindo empres
timo sobre o depo ito do titulo const.itntivo. A
idéa fundamental é esta: o immovel considerado
abstractamente, completamente alheio á pessoa do
pl'oprietario, enca.rna·se no titulo de propriedade..(
(La Réf 80ciale et la Rev.. p. 517).

Por eifeito dessa combinação, afóra a. q'na li-gm
tltidade do regi tI'O (WORM, La proprieté consol.,
p. 5-1), ganha a sociedade a segurança absoluta na
transladação da propriedade, verificando-se a im os
dois elementos neces ario para multiplicar ao infi·
nito as transmissões, e valorizar a propriedade im
mobiliaIia (lb). O dominio da terra, graças ao certi
ficado do registro Torren, transforma-~e, para o
proprietario, em simples valO?- de cartei?"a (lb., p. 60).
Oprop7-ieta?"io t?'az assim o seu predio na algibei?'a,
para dic"}Jo?' dell~ instCtntaneameme (GmE, op. cit.,
p. 15). O mutuante não tem que inquietar- e obre
a segUI ança do immovel offerecido em garantia do
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fOl'llecimentos de capital, porque o direito de PI'O
l)riedade está inseparavelmente materializado no titulo
que o representa; e basta ao mpilalista fechal-o no
seu cofj'e, pa'ra impossibilita?' o mutua?'io ele frauda?'
f) cOlnpromi 80 contrahido, O imposto de tran mi, são
que acaba por devorar o valor ela propriedade apoz
um diminuto numero (~\;; mntações, sub titue- e por
uma exígua taxa de expediente, que Hão chega a
uma dezena de mil réis. s demanda obre a
propriedade immobiliaria tOl'llanr--se qua'i ab oluta
mente impossiyeis, ante a indiscutibilidaele do titulo
matriculado.

Eis os beneficio que a execução do novo regimen
vem trazer ao~ propl'ietarios (1 esta capital. N'Uill,L

cidade que ere ce todos o (lias, que di põe, na
vastas extensões cirl'umjacentes ao perímetro eelifica
do, de am pIa supcrficies para alargar a :1rea povo
ada, e que, para as tran formações cada vez mui
reclamadas pelo desenvolvimento de sna riqueza:
necessita do credito hypothecario applicado á pro
priedade predial, acce sivel a ella em toda a par
cellas, facil, barato, eguro, mobilizado, na maior
escala, a realização do systema Torren , mediante
um complexo de medidas: que dete['minem a sua
generalização immediata, é o maior do. erviço
qne o desenvolvimento da metropole brazileira pode-
ria reclamar do governo. .

E os horisontes que esta reforma vem abl'ir á
immigração estrangeira? N'um paiz novoz dizia-se,
ainda não ha dons annos, no congresso de Economia
Social, em Paris, "n'nm paiz novo, que preeisa de
attrahiI' a si os capitaes destinados a prosperarem
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'ão incalcl1lavei as vantagens rIeee melhoramento.
Em chamar o elemento colonisador mediante a faci
lidade da. aequisição e a segurança do titulo, deve
empregar-se ii. upl'ema preoeenpação d(l governo.
Exonerado as im de todos o encargos, occultos, ou
evelltuaes, syuthetisada, por assim dizer, em nm
titulo SUlllll1aric de qne todas as enunciações ~e apo
iam, com tudo, em actos originae , a propried.· 'e ma
triculada assume uma COI pOl'ifieação certa, cujo valor
facil é calcnlar. A lei lJova (Torren) constitue um
methodo sUlumario e imple, de verificação, tom
bamento e conserração da pr- \lliedade: CI êa um
grande liVl'O territorial, proporciona tOtla a, segu
rança aos europeu tlesejosos de cOlllprar terrenos,
favorece a illol.lilisação 110 solo, e transforma em
valor de circulação o credito immobilil'alio na. terra. "
(DE Fo CAUL'!': La Ref soco et le centén. de la, Rev.,
p. 521). 1 ão lucram o· pro}lrietarios do Rio de
Janeiro em que esse de~iderél.tum venha a ter aqui
a m..ti proxima applicação possivel? Acaso os
beneficio da immigração se cil'cumscrevem exc1Ll i
vamente ao di tricto rUl'ae~? Não é o elemento
ad venticio, o capitaes, a illdusll'ia, o gosto, a arte,
que hão de acompanhai-o, não é e..;a a principal
força renova.dora, com que devemos coutar, para
impri mil' ao Rio de Janeit'o, na. sua viação, no seu
"y tema de con trncções, no en movimento com·
mercial, as profnndas modificaçõe qne o seu pro
gresso e a importancia da . ua reputação necessi tam ?
E nessa expansão, ne~sa tran.Jormação nes'a lege
neração artistica, economica, illOU trial da cidade
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pela infusão de novo elemento e~ tranhos de ,ida,
actividade e opulencia, não ganharão todos os
valore e, portanto, conspicuamente, entre elles, a
propriedade immobiliaria?

Calculava Sir Robert TOrl'ellS que a execução
do seu ystema em Inglaterra teria por effeito
immediato addicionar o valor de cinco a dez anno
de pos e e gozo á importancia da propriedade
territorial no paiz (Tran ter or Lanel, pago 58).
Nessa estimativa teem os no sos proplietarios urbanos,
em um relance d'olhos, a intuição material das pri
meiras vantagen associadas á applicação da lei
Torrens a esta CalJital.

Cuida a ignorancia que o l'egHro Torrens e
institua em vantagem uo The ouro. Já ouvi inquerir
para que es a nova in cripção obl'igatoria da pro
priedade urbana, si torla ella já e acha inscripta
e cotada nos livros da administração fiscal. Tae
objecções denunciam um chaos inaudito das noções
mais elementares quanto ao objecto do regi tI'O fi 
cal e elo registro Torrens.

O primeiro olha apenas a nm interesse da fazenda:
o de habilitaI-a para a anecadação uo imp(}Sto predial.
O segullLlo constitue-se, não em proveito da admi
nistração, q~te não te/J'~ hypothese ele ganha?' nelle,
mas a beneficio ela propriedade immovel, emancipan
do a de encargos penosos, multiplicando-lhe incom
mensuravelmente o valor, e chamando-a a funcções
novas no ele::;envolvimento da riqueza commum.

A clareza do titulo, a desnecessidade de pesqui
zas sobre as origens da propriedade, a diminuição
e simplificação dos processos representam, para os
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propl'ietarios, fonte de economia equivalentes a
:verdadeiras reducções de impo to. (DE TER",u'T, op.
cit., p. 17). JUa~ não é tudo: o regimen da lei
TOlTen acarreta, de facto, ainda em cima. para a
propriedade matriculada a abolição do impo~to de
transmis ão. Depoi'. vem beneficial-a com o credito
territorial, - diffieil. mtitilado. tropego, peno i imo
até hoje. "Assegurar o direito do pl'oprietario é
alargar-lhe, ou antes crear-Ihe o credito territorial,
é desprender o valor accumulado no 010, e permit
til'-lhe a utilLação; é franquear aos pequenos ~ro

prietal'io o e tabelecimentos de credito territolÍal,
com a vantagens ligada aos emprestimos de longo
prazo reembolsaveis p01' annuidade" (lb., p. 16).
D'abi, ao mesmo tempo, jllnt,amente com essa acces
sibilirlade do emprestimo hypothecario ás minimas
pal'eellas da propriedade, a diminuição na taxa do
juro. (DA.IN, op. cit., p. 6-!). Ei a situação em
que por e ta reforma, devem entrar os proprietarios
m:bunos.

A~ nde, pois os motivos de reagir?
Seria. preciso que e tive semos no 'eio de um povo

~lvagem e frivolo, incapaz d cornrrehendel' até a
evidencia tangivel do intere~ es de na algibeira e
na cio1o para se guiar cegamente pelas inspil'açõe
desse genio de cegueira aggre siva, que se apa ceuta
em sacudir imprudentemente o facho da agitação
obre a nossa sociedade, u'um periodo em que a

obra do espirito demolidor pôde ter consequencias
que os seus incom;iderados propulsadores não seriam
capazes de predelimitar, nem de reprimir.

Nellhnm dos predicados inherentes ao systema
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Torren se det.urpa com a entrega do regi tI'O a
uma. companllia, ubmettida á fiscalisação judiciaria
nos actos iniciaes da. matricula e a fiscali. ação directa
das partes em todos os de tran mi. ão (Ia proprie
da;l1e. A inscripção não ..e effectna sinão mediante
despacho judicial. O h'aspa se de immoveis in criptos
e a constituição de onns reite obl"e elle~ operalll
se median te declarações escriptas !>elos propTios
contrabentes no titulos re pectivo e, ubmettidas
ao registro apenas para a tran cripção. Os abu~o~

ão, portanto, quasi totalmente impossivei . e nas
hypothese~ extl:ema, em que aca o po :"iam dar- e,
- maior garantia contrã elles, que a lle todo "{)
attriuutos convencionae inllerentes ao llotariado é
a do interes~e da companhia., a.meara!la no eu
capital, na propria substallcia de sua viL1a, por nma
re~pon'>abilicbde que a obriga á i11l1emni 'ação in
evitavel de todos o prejuizo originados por actos
inllevir10s ou dolosos no regi tro da propriedade.

Contra beneficios taes só poderia reagir a igno
rancia, a paixão, on o capricho, qualidades que
podem traa viar a individuos, mas não podem ser
o moveI geral do prvceder em cla e inteiras, es
pecia1mente naquellas onde a po se da propriedade,
com a independencia e a _educação que costuma
proporcionar, dispõe naturalmente o homem para a
cultUl'a: para o a.mor da ordem, para as sympathias
pelo progresso.

lNTERE 'SES D.\ l~AZE.ND'\

E' preciso não conhecer coisa nenhuma do systema.
- Torrens, ou não qnerer absolutamente conheceI-o,
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para irrogar ao <'lecreto de 10 oe dezembro a in
crepação de preju(licar interesse da Fazenda.. Diante
de tae ballela, })I'oyenien le ás Véze de onde meno
e deveriam e perar, chega-Re a duvidar do pl'Oprio

sentimento de ju~tiça naquelle que por nece idade
de profi [o e (1e"er do officio. mais deveriam e 
merar-;:e em cLllti lal-o.

Parte e a imputação ele um presnpposto gros
seiramente inexacto. Figura- e que o regi 'tro Torren
constit.na ol'Ígem de receita para, o E,tado, phan
ta ialldo-~e, portanto, qne o acto de 10 de dezembro
vil'la de viar para o bol~o particular proventos re-

61'VaL1os ao Tbe ouro.
01'3., nunca e cogitou, ne te mundo, e eria in

epeia cogitar, em fazer da matricula da propriedade,
num YdtelllH. destinado exclu ivamcnte a beneficial-a, /'
verba de renda l)ara o The ouro. No registro Tonens,
como no prviço po~ta1, as taxa cobntd' ão apena
remuneradoras da de'peza effectuada e do riscos
corridos. ão lza, nem póde haveI', pa?-a o Estado,
icléa de lucro, absolntamente im,possivel no mecanismo
de emellzante ?·egimen.

Na serie da contribuição' COlTe pondentes ao
regi 'tro, eparados os emolumento do ofncial e do
iniz, cuja, tabella acima tran::;crevi, existem apenas
duas taxa anecadadas para o fisco. E são estas:

"Pagamento pela primeira matricula de um im
moyel: dois por mil, 'obre o valor da propriedade.

" Idem de cada transmi são por testamento, ou
ab-intestato, do immovel já matriculado: um por mil
do valor da proprie~ade CI •
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Mas, e'te illlpo~tos entra.m para a receita do
Thesouro?

Não. ~e erram- e para o fundo de garantia.
A natlll'eza e o fin de.sa iu titllição definem- e

no decreto de 31. de maio, pelos texto eguinte:

" Art. 60. obre o immovel, que pela primeIra
vez e matricular, a im como sobre o já matri
culado, que pas~ar a outro dono por uccessão te 
tamentaria, ou ab-inte,'tato. pagar- c-hão as taxa
e tipulada 11<1. tabella annexa.

,,§ 10 Es a taxas serão cobrada obre o valor
da avaliação feita, 7W /ónna dD (~7't. ,9,7, ou por
unidade metl'ica. quando se tratar de preclio' urba nos.

,,~ 20 Em ca o de a~ienação directa velo Est.ado,
a taxa será calculada e,r;1tndo o 'u to da acqHisir:ão.

, § ;JO No de f;ucces. ão nb- int(> tato on te tamen
taria., calcular-se-ha segundo 'o LWeç}o elo inrentario,
ou pa7,tilha al1u/;avel.

"Art. 61. .A sommas as im recebitla e as multas
de que t.rata este decreto (art. 71), erão entregues
ao 'rbesouro Nacional por intermedio das reparti
ções de fazenda (are. 62), para formar, com o
juros que pr')ullzirem, um j-imdo de ga1'cmtia, cuja
importancia o Ministro da Fazcllda podeI á. utili~ar

em compra de letras hypothecal'HtF:, como titulos
de renda.

,,§ 10 Desse fundo pagar-se-Jubo os c1'ec2itos ju
dicialmente reconhecido, das pessoa que houverem
sitio p'rü aclas do d01ninio, da garantia hypotlwca1'ia,
Ott de cli1·et'to real, pela admissão de um hnm01:el, no
todo, ou em pltrte ao 'fegimen deste decreto, ou IIp.la-
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entrega ele tit~tlo. ou outm 'insc?'I1JcãO de acto, que
ebste- (i, acrão contra aquelle a quem aproveiton o
'registro.

. . 2° ~ o ca o de in ufficiencia do fundo de
,garantia. pagará a inclemnisação o Thesow'o Nacio·
nal. por imermedio das repartiçõe e fazenda (art,
62), haveJldo nella e cripturação. em livro e pecial,
de debito e credito da conta des e tnndo.

" 3° Xão e admittirá innemni ação pelo (undo
de ,qa'rantiCl a titulo de prejuizo cano ado por mal
vecão, ou negligencia, de tutor. on curador. "

o de,.reto de õ de novembro, contra o qual não
se iniciou lima palavra inão depois que o tabelo
liães da capital acabaram de dormir, dous meze
ap6 a dala nesse acto do gorerno. accrescenta,
no a1't. 110:

, i, porélll, o regi r.ro ficar a cargo de 11ma
companhia, a esta competirá arrecadar as taxa.
pa'l'ei, cOUlpensação dos encargos. a qne fi-ca oÚrI/lada
pelo. ,§§ 1'1 a 3° do fl'rt,:qo antecedel1te e pelo cu 'teio
e el'llico da. 'repartição do meslllo 'l'l'gi,... t·ro. "

o §' lo a 3° <10 art. 109, no decreto de 5
de novembro, ão litteralmente reprodncção dos
1° a 3° do a1't. no no decreto de 31 de maio.

O fimclo de ga1"antia con titue- e. con8eguinte
mente, como re erva destinada a sUl'prir ás indem
nisações, pelas quaes responde o Thesonro, em ca~o

de lesão contra o verdadeiro proprietario do immo
vel, quando esta não provenha de fraude do matri·
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culado, ca O em que a propriedade ,",olta a eu
legitimo dono, ou e explique por negligencia, ou
má fé do -of:fi.cial, que, em tal hypotllesc, afól a a
l)enas do cOlligo, ficará obrigado a perda e damno .

'l'irante e tas dna event.ualidade, o 1 e pOll~avel

pelo valor da propriedade TI blrabida, ao pro})l'ietario
real por erro do reg'istro é o 'lhe,omo, que no
fundo ele ,garantia vae buscar os 1ecur",ús llecessu
rio á sati fação de e compromi soo

E' o que ve pre 'creve nas di posições supra-trans
criptas, a que vêm reunir "e estas no mepll10 decreto:

"Àrt. 7(). Salvo o di po. to no artigo antecedente,
o indhidno privado de Ulll irnmovel, ou direito real,
por erro ou omissão na ma tricula, ou fraude de
terceiro, póde accionar 'por inilemnisação o qne do
erro ou fraude e hotlver aproveitado.

10 p , 1- •" re crevera E' ta acçao em CInco anno,
a contar da perda da po í>e, e para o incapazes,
do dia em que ces ar a jucapacülade.

" § 20 O adquirente e o credor hypothecario de
boa fé não pódem ser perturlJauos na posse, ainda
quand0 o titulo do lienado IJaja sido matriculado
fraudulentamente, ou tenha occorrido eno na de
limitação.

Jl Art. 77. Em caso de morte, ausencia, ou fa ..
lencia l1aquelle, contra quem caiba a acção, poderá
esta correr contra o offi.eial <10 regdro, no intuito
de obter o le ado, indemnisação pelo. fundo de
gcWf' ntia.

r,. 10 Hen(lo cpnclemnaclo O official do 1'egist1'O,
ou i?'l) 'oll;ente Cb peso 'OCt que e locupleton com Ct /?-aude



O'U C7TO. o thesouniro geral do Tlzeso1l'ro, ou o the
sOllreirn da, respectiva thesouraria ele Fazenda, á
vMta da sentenga e p,'ecatoTia do juú, e mediante
orelem du -nlinisb'o ela Fazenda, on do inspector da
The,~o1lra1'ia, paga?'á a impo'rtancia da indemnisa
gão e das custas, lm'ando-a a debito do fundo de
garantia"

2° O fundo de garantia haverá do deveuor
si appal'eCeL a lOomma~, que por elJe e houve
l'E'ill pago,

" Arf.. í', A acção de jndcmnisação, funda.da
em erro. ou omis. ão do official do registro, ou eu
empregado:, erá intentada nomina1tnente contra o
me IUO oftidal.

" 1"" fi o auto']' 1 ericeI', o jlli : a 1'equ' 1'imiJlIto
dellf', mal1lla1'á o oflicial de 1'egisb'o comlnunica1' a
repal'Uç'ão de fa.zenda (a1't. 62) a i1Jl)J01tancia da
condemnoS}ão, principal e cu~ta -

,,§ 2° A 1'epartigão de fazendct 1'especti1'O , á
vista, ela ea,rta de sentunga e do CIl1Jtpra-< e Zangado
nella pelo Jlinist1'o da Fazenda, lJagarcí ao a11tor,
ott (( ,'eus ,'epresentant', a (III/ma ela indemnt a
gão, can-egando-a ao fu,ndo de .flfl1'mdia. "

E' essa a responsabilidade, que, transferida para
uma compallhia G.': funcções do registro, igualmente
e trall, ferem do gove1'llo para ella.

Perde eom iil~O o Tllesouro?
Ou lucra?
Lucra, sem duvida nenhuma, e notavelmente.

Ninguem poderá contestaI-o. Basta advertir em que
a situação da Fazenda, a esse re peito, é e~ta: si



o fundo ele garantia excede a importancia das in
demnisações, nem por i so cabe ao Estado o direito
de apropriar-se da obras, que continuam a fazer
parte inviolavel de e fund , consignado em deposito
perpetno ao fiu::; que a lei lhe attribue; "i é in
- uffi.ciente, paga as indemni 'açõe o The omo ele

eus ]Jroprios recU1·~O. Não tem, pois, a Fazenda
bypothese de ganhar: não a tem senão de perder.

Nem se diga que essa l'e'pon abilidade difficil
mente se traduzirá em facto; porqne, nos paize
o-nde se pratica o ystema Torrens, são excepcionaes
08 erros do registro. E a e..:pectativa, com eff ito,
não elimina a importancia da re ponsabilidade, que
póde não verificar-se, mas fica. em todo o caso,
uependente do zelo dos ofíiciaes registradore , e l1óde
assumir uma importancia, que autoridades de muito
pezo encaram com apprehensão. Saint-Geni, por
exemplo, no seu livro recente sobre o credit.o ter
ritorial em França e a reforma hypotbecaria (pa
gina 113), pronuncia·se deste modo: "Uma vez
entregue ao dono, o titulo de propriedade fica obri
gado á garantia. do Est.ado, qllo, salvo a, excepção
de dolo, indemni.'a, ,,01 caso de evicção, o proprie
tario le ado. O premio do . eguro não pas, a de um
soldo por 1ibl'a. Imagina· e, em lfl'ança, o E tado
responsavel 1)01' todas as evicções (1" terceiros adqUl
rentes, ou pelas, decepções dos mutuante impru
dentes? Em 1879 a estatística da justiça civil as
sigualou 1703 pI .tos de reivinc1icação, cujo objecto
era superior a 8 milhões de francos; em 18SG esse
numero subia a 200-1 por 16 milhões. Por outro
lado, podemo3 'L\aliar em 40 milhões por anno, 110
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minimo, as perdas soffridas pelos mutuantes sobre
hypotheca. "

Pois bem: todas essas responsabilidades, assume
as a compa.nhia. Seria preferivel elO Thesouro correr
os riscos dessa responsabilidade? Mas com que nti
liclade, si esse· ?-iscos não cortrespondem, em lzypo
tlleses nenhuma" á po 'sibilidcule ele lUG?'os, visto que
o fnndo de garantia constitue ?tina reserta im:iolatel?

Depois, note-se bem: si o registro é official, sendo
commettido a notarios (como para evitar os sacri.:
ficios pecunial'io inherentes a uma organisação ad
mini trativa especial, nos vimos obrigacros a estabe
lecer no decreto de 3] de maio), o Thesouro não
tem acção directa sobre es es funcciollario , indepen
uente da a.dmini tração e inamoviveis. Hesponde
})el08 ' eu erro, sem poder fiscalisar a somma de
zelo, com que procederem nos trabalhos de regi troo

Com a companhia uccede o contrario. O offieial
l'egistrador é nm fnnceionario seu, sujeito incessan
temcIl1e á ",na inspecção, ligado por uma solidarie·
nade intima, aos interesses da empreza. Ora, essa
solidariedade é a maior das garantias a favor do
publico; porque o illtere~se dt. empreza, responsavel
pelo::> elTOS do registro, Hão pôde cOllsi ,til' Silião em
que o regi tl'O e escoime rigoro amente de erros.
foda a lUL va tagem está em evitaI-os pois então
o producttl elas taxa. arrecadadas se converterá em
rena.], para a sociedade, ao passo que as indemni
sações acal'l'etada na hypothese cont.raria acabariam
por lhe abvsorver a receita, e devorar-lhe o capital.

Dest'arte se realisa aqui notavel exemplo da effi
caeia do interesse particular posto ao sen iço do bem
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commum. Ganha -o Thesouro, desembaraçando a ua
responsabilidade inteiramente de riscos, que pode
riam as umir proporçõe~ con ideraveis. Ganha o pro
prietario, o adquirente, o emprestad0r, o credor by
potbecario, todos o envolvidos em transacçõe' obre
a propl'ieua le immo'l'el, ganham todo na egnrança
sobre a regulaliuade do I' gi tl'O, muito mai' van
tajo amente affiançado velo. amor de uma grande
~ompalJhia mercantil aos 'cu capitae' üo que pe
la elevação do. Tabelliãe:. dos ells preposto'. ou
do. arrendat; riu' do seu, cartodo. ao intere e
do Thesouro.

Nem po sibilidarle ue abu 'o ha, da parte da com
pal1hia, no toceante á importancia das taxa: por
que ellas tem nm reg'ulador inflexível no al't. 7(i

do decreto de 31 de maio e no 3rt. 109 do decreto
de i) (le novembro. egundo e ,ai; disposições termi
nante., a contribuição tle uou::; por mil e um por
mil, i to é, o premio <10 ,eguro a favor dos proprie
tarjo.., pl'cjuditados, coural'- ·e· á: - no l:aso de 1.ran .
mis~ãl) GItIlSa,' mortis, obre a e-tilUativa do inventario
ou da partilha amigavel; - nl) de alheiação directa
pelo Estado, sobre o cu~to da aequisição: - no de
regi. tros de predios urbano'3, s::lbre a importaneia
arbitrada em avaliação judieml, na. forma do decreto
de 31 de maio, art. 23, e regulcnnellto de 5 de
novembro. alto 57. Essas clausula~, como e vé,
excluem ablSolutamente o arbitrio dos interessados,
regulando os direitos e obrigações das partes em re
lação ao registro e <lú registro em relação ás partes,
por um eriterio legal, fixo e inillndivel.
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Ante o dado que acabo de reunir, estará V. Ex.,
creio eu halJilidado a se certificar de que o decreto
de 10 de dezembro, substituindo na Canital Fecle
lal, o offi.cial do Registro Geral de Hyp~thecas por
uma Companhia, longe de incorrer em censura ra
soavel, con. titue, pelo contrario, as ignalado serviço
á reforma" ao proprietario e ao The ouro.

i a companhia, por tina vez, lucrar tambem, e
lucrar consideravelmente, tanto melhor, porque os
'elttl luc:ros estarilo forc;osalllente na ?'a$ão directa
da -moralidade e Begl/nmr:a com que se proceder ao

-re.r;istro.
Por outro h1,(10, as re ponsabilidades gravis~imas,

como a~ a que elIa e avent.ura, devem correspon·
der vantagens retribuidoras. E, si esta não vão de
encontro ao intere 'es do publico e da fazenda,
ante com ellt's perfeitamente e consorciam, servin
do·os melilot' !lo que outra qualquer combinação, a
pro-peridade da empreza, longe ele constituir facto
deploravel, . erá, pelo contrario, elemento util á pro-
peridade geral.

De t arte se tornam rigorosamente olidarios os
il1te1'e es da administração ós dos proprietarios
urbanos com O· (la companhia registradora.

A. sim pode' e eu t r muita outras occasÍões de
~el' util á, cau~a publica, incorrendo em desconten
tamento que á veze são o melhor criterio do
acerto dos actos do governo.

Rio, 1~ de Janeiro d~ 18~1.
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